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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 595, DE 2009(*)

Aprova o texto do Estatuto emendado da Conferência da Haia de Direito Interna-
cional Privado, adotado na Haia, em 30 de junho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Estatuto emendado da Conferência da Haia de Direito Internacional 

Privado, adotado na Haia, em 30 de junho de 2005.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Estatuto, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do ca-
put do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de agosto de 2009. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Estatuto acima citado está publicado no DSF de 24-6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 596, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Índia sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Depen-
dentes do Pessoal Diplomático e Consular, celebrado em Brasília, em 2 de fevereiro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-

no da República da Índia sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático e Consular, celebrado em Brasília, em 2 de fevereiro de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de agosto de 2009. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 597, DE 2009(*)

Aprova o texto da Medida I (2003) – Secretariado do Tratado da Antártida, adotado 
durante a 26ª Reunião Consultiva do Tratado da Antártida (ATCM), realizada em Madri, em 2003.

(*) O texto da Medida acima citado está publicado no DSF de 24-6-2009.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Medida I (2003) – Secretariado do Tratado da Antártida, adotado du-

rante a 26ª Reunião Consultiva do Tratado da Antártida (ATCM), realizada em Madri, em 2003.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão da referida Medida e correspondente Acordo de Sede, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de agosto de 2009. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 598, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Estado de Israel sobre Cooperação no Campo da Agropecuária, assinado em Bra-
sília, em 4 de dezembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Estado de Israel sobre Cooperação no Campo da Agropecuária, assinado em Brasília, em 4 de dezembro de 2007.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de agosto de 2009. _ Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 599, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo “Estrutura de Cooperação em Sociedade da Informa-
ção entre os Governos da República Federativa do Brasil, da República da África do Sul e da 
República da Índia”, assinado em Brasília, em 13 de setembro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo “Estrutura de Cooperação em Sociedade da Informação entre 

os Governos da República Federativa do Brasil, da República da África do Sul e da República da Índia”, assinado 
em Brasília, em 13 de setembro de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de agosto de 2009. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-6-2009.



1 – ATA DA 223ª SESSÃO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, ORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 53ª LEGISLATU-
RA, EM 28 DE AGOSTO DE 2009

* Inexistência de quorum regimental para 
abertura da sessão

I – Abertura da sessão
II – Leitura e assinatura da ata da sessão 

anterior
III – Leitura do expediente

MENSAGENS

Nº 672/2009 – do Poder Executivo – Solicita 
seja considerada sem efeito e, portanto, cancelada, 
a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 
Constituição, pela Mensagem nº 482, de 2009, para 
o Projeto de Lei nº 5.080, de 2009, que “Dispõe so-
bre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública 
e dá outras providências”, enviado à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem nº 234, de 2009. .... 45535

Nº 673/2009 – do Poder Executivo – Solicita 
o cancelamento do pedido de urgência para a apre-

ciação do Projeto de Lei nº 5.081/2009 que “Dispõe 
sobre a instituição de mecanismos de cobrança dos 
créditos inscritos em dívida ativa da União, das au-
tarquias e das fundações públicas federais, mediante 
a regulamentação da prestação de garantias extra-
judiciais, da oferta de bens imóveis em pagamento, 
do parcelamento e pagamento à vista de dívida de 
pequeno valor, da previsão da redução do encargo 
legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 
21 de outubro de 1969, e dá outras providências”. 45535

Nº 674/2009 – do Poder Executivo – Solicita 
o cancelamento do pedido de urgência para a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 5.082, de 2009, que “ 
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cita o cancelamento do pedido de urgência para 
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SEÇÃO I

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 600, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha Relativo ao Estabelecimento e Funcionamento de Centros Culturais, assinado em Ma-
dri, em 17 de setembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha Rela-

tivo ao Estabelecimento e Funcionamento de Centros Culturais, assinado em Madri, em 17 de setembro de 2007.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de agosto de 2009. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-6-2009.
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SEÇÃO I

Ata da 223ª Sessão, em 28 de agosto de 2009
Presidência dos Srs. Inocêncio Oliveira, 2º Secretário, Capitão Assumção,  

Major Fábio, § 2º do artigo 18 do Regimento Interno

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Não ha-
vendo quorum regimental para abertura da sessão, nos 
termos do § 3º do art. 79 do Regimento Interno, aguar-
daremos até meia hora para que ele se complete.

I – ABERTURA DA SESSÃO 
(Às 9 horas e 19 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-
claro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo 
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário, o ilustre Deputado Cleber Verde, 
procederá à leitura da ata da sessão anterior.

II – LEITURA DA ATA
O SR. CLEBER VERDE, servindo como 2º Secre-

tário, procede à leitura da ata da sessão antecedente, 
a qual é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Passa-
se à leitura do expediente.

O SR. CLEBER VERDE, servindo como 1º Se-
cretário, procede à leitura do seguinte

III – EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 672, DE 2009 
(Do Poder Executivo)  

AVISO Nº 604/2009 – C. CIVIL

Solicita seja considerada sem efeito e, 
portanto, cancelada, a urgência pedida com 
apoio no § 1º do art. 64 da Constituição, pela 
Mensagem nº 482, de 2009, para o Projeto 
de Lei nº 5.080, de 2009, que “Dispõe sobre 
a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pú-
blica e dá outras providências”, enviado à 
Câmara dos Deputados com a Mensagem 
nº 234, de 2009.

(Lida na Sessão Extraordinária do Dia 
26/08/09. Esclareço, por Oportuno, que o PL 
5080/09 e Seus Apensados, Passam a Tramitar 
em Regime de Prioridade e Estarão Sujeitos 
à Apreciação Conclusiva das Comissões, nos 
Termos do Art. 24, II do RICD. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 
seja considerada sem efeito e, portanto, cancelada, 
a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 
Constituição, pela Mensagem nº 482, de 2009, para o 
Projeto de Lei nº 5.080, de 2009, que “Dispõe sobre a 
cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e dá ou-
tras providências”, enviado à Câmara dos Deputados 
com a Mensagem nº 234, de 2009.

Brasília, 25 de agosto de 2009.

MENSAGEM Nº 673, DE 2009  
(Do Poder Executivo)  

AVISO Nº 605/2009 – C. CIVIL

Solicita o cancelamento do pedido de 
urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei nº 5.081/2009 que “Dispõe sobre a ins-
tituição de mecanismos de cobrança dos 
créditos inscritos em dívida ativa da União, 
das autarquias e das fundações públicas 
federais, mediante a regulamentação da 
prestação de garantias extrajudiciais, da 
oferta de bens imóveis em pagamento, do 
parcelamento e pagamento à vista de dívi-
da de pequeno valor, da previsão da redu-
ção do encargo legal previsto no art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 
1969, e dá outras providências”. 

(Lida Na Sessão Extraordinária do Dia 
26/08/09. Esclareço, por Oportuno, que o PL 
5081/09 e Seus Apensados, Passam a Tramitar 
em Regime de Prioridade e Estarão Sujeitos 
à Apreciação Conclusiva das Comissões, nos 
Termos do Art. 24, II do RICD. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 

seja considerada sem efeito e, portanto, cancelada, 
a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 
Constituição, pela Mensagem nº 483, de 2009, para o 
Projeto de Lei nº 5.081, de 2009, que “Dispõe sobre a 
instituição de mecanismos de cobrança dos créditos 
inscritos em dívida ativa da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais, mediante a regula-
mentação da prestação de garantias extrajudiciais, da 
oferta de bens imóveis em pagamento, do parcelamen-
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to e pagamento à vista de dívida de pequeno valor, da 
previsão da redução do encargo legal previsto no art. 
1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, 
e dá outras providências”, enviado à Câmara dos De-
putados com a Mensagem nº 236, de 2009.

Brasília, 25 de agosto de 2009.

MENSAGEM Nº 674, DE 2009 
(Do Poder Executivo)  

AVISO Nº 606/2009 – C. CIVIL

Solicita o cancelamento do pedido de 
urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei nº 5.082, de 2009, que “ Dispõe sobre 
a transação tributária, nas hipóteses que 
especifica, altera a legislação tributária e 
dá outras providências”. 

(Lida na Sessão Extraordinária do Dia 
26/08/09. Esclareço, por Oportuno, que o PL 
5082/09 e Seus Apensados, Passam a Tramitar 
em Regime de Prioridade e Estarão Sujeitos 
à Apreciação Conclusiva das Comissões, nos 
Termos do Art. 24, II do RICD. Publique-se.)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solici-

tar seja considerada sem efeito e, portanto, cancela-
da, a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 
Constituição, pela Mensagem nº 545, de 2009, para o 
Projeto de Lei nº 5.082, de 2009, que “Dispõe sobre a 
transação tributária, nas hipóteses que especifica, al-
tera a legislação tributária e dá outras providências”, 
enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem 
nº 237, de 2009.

Brasília, 25 de agosto de 2009.

MENSAGEM Nº 675, DE 2009  
(Do Poder Executivo) 

AVISO Nº 607/2009 – C. CIVIL

Solicita o cancelamento do pedido de 
urgência para a apreciação do Projeto de 
Lei Complementar nº 469/2009, que “ Altera 
e acrescenta dispositivos à Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1996 – Código Tributário 
Nacional”. 

(Lida na Sessão Extraordinária do Dia 
26/08/09. Esclareço, por Oportuno, que o PLP 
469/09 Passa a Tramitar em Regime de Prio-
ridade e Estará Sujeito à Apreciação do Ple-
nário. Publique-se.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 

seja considerada sem efeito e, portanto, cancelada, 
a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 

Constituição, pela Mensagem nº 544, de 2009, para 
o Projeto de Lei Complementar nº 469, de 2009, que 
“Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1996 – Código Tributário Nacional”, 
enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem 
nº 235, de 2009.

Brasília, 25 de agosto de 2009.

OF. Nº 491 /2009-CN

Brasília, 18 de agosto de 2009.

Exmº Sr.
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos Deputados, que esta Presidência rece-
beu e publicou no Diário do Senado Federal do dia 14 
do corrente, o Aviso nº 1123-Seses-TCU-Plenário, do 
Presidente do Tribunal de Contas da União, encami-
nhando ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 
1788/2009-TCU-Plenário, sobre fiscalização realizada 
na Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS, do Minis-
tério da Saúde – MS, e na Agência de Vigilância Sa-
nitária – ANVISA, com o objetivo de conhecer, avaliar 
e acompanhar as medidas de prevenção e combate à 
epidemia do Vírus A (H1N1).

Aproveito a oportunidade para renovar a V. 
Exª protestos de elevada estima e distinta consi-
deração. – Senador José Sarney, Presidente do 
Senado Federal.

Publiquem-se este despacho e o ofício, 
ressalvados os anexos. Arquive-se.

Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-
dente. 

Of. nº 0137/2009 

Brasília, DF 27 de agosto de 2008

Exmº Senhor
Mozart Vianna de Paiva
MD Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados
NESTA

Senhor Secretário-Geral,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do 

presente, para encaminhar-lhe a ficha de adesão de 
interesse do Deputado Marçal Filho (PMDB-MS), 
a ser inserida na Frente Parlamentar em Defesa dos 
Aposentados e Pensionistas.

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria protestos 
de estima e consideração. – Deputado Cleber Verde, 
Líder do PRB-MA.  
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Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,  
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Ofício nº 501/2009-CAPADR

Brasília, 19 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Apreciação do Projeto de Lei nº 3.823/08

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Re-

gimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Exce-
lência a apreciação do Projeto de Lei nº 3.823/08, por 
este Órgão Técnico.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, – Deputado Fábio Souto, Pre-
sidente

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

OF. CCTCI-P/314/09 

Brasília, 19 de agosto de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: PL 3.337/08

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apre-
ciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei Nº 
3.337/08. 
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Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Eduardo Gomes, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA

OF. Nº 327 – PP/2009 – CCJC 

Brasília, em 20 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminhamento de proposição

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 
2.514-B/2007.

2. Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica-
ção do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tadeu Filippelli, 
Presidente

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

OF. Nº 328 – PP/2009 – CCJC 

Brasília, em 20 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminhamento de proposição

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 
2.515-A/2007.

2. Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica-
ção do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tadeu Filippelli, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

OF. Nº 329 – PP/2009 – CCJC 

Brasília, em 20 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminhamento de proposição

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 
este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 
2.518-A/2007.

2. Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica-
ção do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tadeu Filippelli, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

OF. Nº 374 – PP/2009 – CCJC 

Brasília, em 20 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminhamento de proposição

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão 
Técnico, nesta data, do Projeto de Lei nº 2.596-A/2007.

2. Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica-
ção do referido projeto e parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, – Deputado Tadeu Filippelli, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

OF. nº 399- PP/2009 – CCJC 

Brasília, em 25 agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: encaminhamento de proposição

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi-

dências regimentais cabíveis, os Projetos de Decreto 
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Legislativo apreciados por este Órgão Técnico, nesta 
data, a seguir relacionados: 942/08, 996/08, 997/08, 
1.692/09, 1.693/09, 1.703/09, 1.717/09, 1.725/09 e 
1.730/09. 

Atenciosamente, – Deputado Tadeu Filippelli, 
Presidente

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presidente.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ofício nº 494/2009-P

Brasília, 19 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 6.758, de 2006.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, – Deputada Elcione Barbalho, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

Ofício nº 495/2009-P

Brasília, 19 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a apre-
ciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 
4.097, de 2004 e dos Projetos de Lei .nºs 4.097/07 e 
1.505/07 apensados.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
dos referidos projetos e do respectivo parecer.

Respeitosamente, – Deputada Elcione Barbalho, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

Ofício nº 497/2009-P

 
Brasília, 19 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta 

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen-

to ao disposto no artigo 58 do Regimento Interno, a 
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nº 4.485, de 2008.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do respectivo parecer.

Respeitosamente, – Deputada Elcione Barbalho, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO

Of. P-240/09-CTASP 

 
Brasília, 19 de agosto de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Assunto: Apreciação conclusiva de projeto de lei

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, 

do Regimento Interno, comunico a V. Exª que a Co-
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
blico, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o 
Projeto de Lei nº 5.544/09 – do Tribunal Superior do 
Trabalho – que “Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e em comissão e de funções co-
missionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e dá ou-
tras providências”.

Atenciosamente, – Deputado Sabino Castelo 
Branco, Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.
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COMISSÃO ESPECIAL – PEC 336-A/09 –  
RECOMPOSIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS

Ofício nº 3/09 – Pres 

Brasília, 27 de agosto de 2009

Exmo. Sr.
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Assunto: Publicação – Comissão Especial 

Senhor Presidente,
Em reunião ordinária realizada hoje, a Comissão 

Especial destinada a proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 336-A, de 2009, do Senado 
Federal, que “altera a redação do inciso IV do caput do 
art. 29 da Constituição Federal, tratando das disposi-
ções relativas á recomposição das Câmaras Munici-
pais” aprovou, por unanimidade, o Parecer do Relator, 
deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Assim, solicito a Vossa Excelência a publicação 
da referida matéria, na forma regimental.

Atenciosamente, – Deputado Fernando Ferro, 
Presidente.

Publique-se.
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

Brasília, 12 de agosto de 2009

A Sua Excelência
Deputado Michel Temer
Exmº Senhor
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Solidariedade ao Deputado Domingos Dutra.

Senhor Presidente,
Tendo tomado conhecimento de solicitação dirigida 

a Vossa Excelência pelo Presidente do Senado Federal, 
Senador José Sarney, no sentido de processar o ilustre 
Deputado Domingos Dutra em razão da publicação do 
livro O camaleão, os abaixo-assinados declaram-se 
subscritores da referida obra, tornando-se, portanto, 
co-autores e co-responsáveis pela sua publicação.

O cerceamento à livre manifestação é uma violência 
às garantias constitucionais de um Deputado Federal, 
cuja opinião é protegida pelo manto constitucional.

Desse modo, na improvável hipótese de que o 
descabido pleito prospere, considere atingidas as prer-
rogativas não apenas de um, mas de todos os Deputa-
dos que ora assinam a presente carta.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 28-8-2009. – Michel Temer, Presi-

dente.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 396, DE 2009 

(Do Sr. Luiz Alberto e outros)

Acrescenta o art. 210-A à Constituição 
Federal, instituindo a prestação de serviço 
social obrigatório e remunerado, na forma 
da lei, como condição para obtenção do di-
ploma, no ensino superior de graduação.

Despacho: Apense-se à(ao) PEC-
318/2004. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 210-A: 

“Art.210-A. A prestação de serviço social 
obrigatório e remunerado, na forma da lei, será 
condição para obtenção do diploma, no ensino 
superior de graduação.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A educação cumpre inegavelmente uma função 
social. O desenvolvimento econômico e social de um 
País depende da qualidade da formação oferecida 
aos seus cidadãos, especialmente aos profissionais 
de mais alto nível. 
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Esta formação, para atender não apenas aos 
interesses e anseios dos indivíduos, mas também às 
necessidades de toda a sociedade, precisa fornecer 
aos estudantes uma adequada percepção das respon-
sabilidades do cidadão-profissional para com o meio 
que o cerca, a comunidade a que pertence.

Estas razões certamente são as que inspiram a 
existência, em vários países, da obrigatoriedade de 
prestação de serviço social por parte dos estudantes 
de nível superior, oferecida e garantida pelo Poder Pú-
blico. São exemplos próximos países como o México, 
a Colômbia e a Venezuela.

No Brasil, podemos acrescentar outro importante 
motivo para a instituição do serviço social obrigatório: 
responder às demandas da sociedade nas comunida-
des onde há carências de serviços públicos. Um bom 
exemplo é a falta de profissionais da área de saúde 
em municípios do interior, problema que afeta o país 
inteiro.

Em várias legislaturas, foram apresentados di-
versos projetos de lei tratando da matéria, de forma 
genérica ou particularmente voltada para alguns ra-
mos de formação profissional. Os pareceres emitidos 
acerca dessas proposições geralmente apontaram a 
falta de fundamento constitucional para sua tramitação 
exitosa, não obstante a relevância da matéria tenha 
sido freqüentemente reconhecida.

Admitido o significado social da medida, esta 
Proposta de Emenda Constitucional pretende, pois, 
assegurar a inserção desse instituto no ordenamento 
maior da educação brasileira, abrindo as portas para 
a aprovação futura de uma legislação ordinária que de 
fato concilie os deveres do Estado, os direitos dos cida-
dãos e a formação comprometida com as necessidades 
das diferentes regiões da sociedade brasileira.

Uma especificidade desta Proposta deve ser 
destacada: ela não trata o serviço social como con-
traprestação, pelo estudante, em função da oferta do 
ensino superior pelo Estado. E tampouco torna este 
serviço equivalente ao serviço militar, que tem outras 
finalidades na formação da cidadania. A Proposta tem 
como pressupostos a função social da educação e a 
relevância desse serviço para a formação superior dos 
estudantes, comprometida com a realidade que os cer-
ca. Por isso, pretende obrigar a todos, de instituições 
públicas e particulares.

Este convencimento motiva a apresentação da 
presente proposição, cujo mérito haverá de assegurar 
o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Luiz Alberto (PT/BA).

Proposição: PEC 396/09
Autor: LUIZ ALBERTO E OUTROS

Data de Apresentação: 19/08/2009 2:43:00 PM
Ementa: Acrescenta o art. 210-A à Constituição Fe-
deral, instituindo a prestação de serviço social obri-
gatório e remunerado, na forma da lei, como condi-
ção para obtenção do diploma, no ensino superior 
de graduação.
Possui Assinaturas Suficientes: SIM
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45542 Sabádo 29 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2009

36-FILIPE PEREIRA (PSC-RJ)
37-OSVALDO REIS (PMDB-TO)
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59-NEUDO CAMPOS (PP-RR)
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139-BETO FARO (PT-PA)
140-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS)
141-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ)
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145-ODAIR CUNHA (PT-MG)
146-SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO (PT-BA)
147-EDUARDO SCIARRA (DEM-PR)
148-ZÉ VIEIRA (PR-MA)
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5-FELIPE BORNIER (PHS-RJ)
6-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB)
7-DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ)
8-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG)

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício

1-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG)
2-LUCIANO PIZZATTO (DEM-PR)
3-JOSÉ EDMAR (PR-DF)
4-LUCIANA GENRO (PSOL-RS)
5-NELSON PELLEGRINO (PT-BA)

Assinaturas Repetidas

1-VALADARES FILHO (PSB-SE)
2-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA)
3-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA)
4-JILMAR TATTO (PT-SP)
5-PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-RS)
6-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ)
7-JOSÉ MAIA FILHO (DEM-PI)
8-MARCONDES GADELHA (PSB-PB)
9-MANATO (PDT-ES)
10-PEPE VARGAS (PT-RS)
11-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP)
12-ANSELMO DE JESUS (PT-RO)
13-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ)
14-NEUDO CAMPOS (PP-RR)
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PROJETO DE LEI Nº 5.745, DE 2009 
(Do Sr. Paulo Pimenta)

Acrescenta inciso ao art. 3º da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, para instituir 
a obrigatoriedade de oferta, pelas prestado-
ras dos serviços de telecomunicações, de 
serviço de atendimento ao consumidor por 
meio de página publicada na Internet. 

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
4195/2004. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei acrescenta inciso ao art. 3º da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para instituir a obriga-
toriedade de oferta, pelas prestadores dos serviços de 
telecomunicações, de serviço de atendimento ao con-
sumidor por meio de página publicada na Internet.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inci-
so XIII:

“Art. 3º .................................................... 
...............................................................
XIII – de contar com serviço de atendi-

mento ao consumidor por meio de página pu-
blicada na Internet, que deverá estar disponível 
vinte e quatro horas por dia, sete dias por se-
mana, e ofertar todos os serviços disponíveis 
no Serviço de Atendimento ao Consumidor – 
SAC por telefone.”

Art. 3º Nas contas enviadas aos consumidores no 
período compreendido entre trinta dias e cento e cin-
quenta dias após a entrada desta lei em vigor, deverá 
constar, de maneira ostensiva, mensagem informando 
acerca da oferta de Serviço de Atendimento ao Consu-
midor via Internet, com a indicação clara do endereço 
da página na qual tal serviço está disponível. 

Art. 4º O acesso ao Serviço de Atendimento ao 
Consumidor via Internet será gratuito e o atendimento 
das solicitações que tenham como finalidade resolver 
as demandas dos consumidores sobre informação, 
dúvida, reclamação, suspensão ou cancelamento de 
contratos e de serviços não deverá resultar em qual-
quer ônus para o consumidor. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor noventa dias após 
a sua publicação. 

Justificação

O Código de Defesa do Consumidor – CDC, esta-
belecido pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

é um motivo de orgulho para o povo brasileiro. Graças 
ao CDC, temos hoje um sistema de defesa do consu-
midor que é exemplo para o mundo inteiro. Porque o 
CDC era, em sua origem, já bastante avançado. Mas 
também porque constantes inovações vêm sendo a ele 
agregadas, seja por meio de mudanças em seu próprio 
texto, seja por inovações acessórias acrescentadas a 
outras legislações ancilares ao código.

É exatamente uma dessas legislações ancilares, 
que guarda grande relação com o Código de Defesa 
do Consumidor, que pretendemos alterar neste projeto 
de lei. Em consonância com a Política Nacional das 
Relações de Consumo, que estabelece, entre outros 
objetivos, a melhoria da qualidade de vida do consu-
midor, bem como a transparência e harmonia das re-
lações de consumo, pretendemos alterar a Lei Geral 
de Telecomunicações (LGT), para tornar obrigatória 
aos prestadores dos serviços de telecomunicações a 
oferta de serviço de atendimento ao consumidor por 
meio de página publicada na Internet.

Hoje, nos serviços de telecomunicações, parece 
valer o velho ditado “casa de ferreiro, espeto de pau”. 
Enquanto diversas empresas oferecem páginas na In-
ternet nas quais o consumidor pode acessar um sem 
número de serviços, a maioria das operadoras de te-
lefonia continua ofertando serviços de atendimento ao 
consumidor apenas por telefone ou presencialmente. 
A Internet, uma poderosa ferramenta que pode ser 
utilizada com bastante comodidade pelos consumi-
dores, é praticamente ignorada pelas operadoras no 
que concerne ao estabelecimento de canais para o 
recebimento de demandas de seus clientes. 

Já que o mercado não tem resolvido a contento 
essa questão, entendemos que o Estado, no cumpri-
mento do seu dever de zelar pelo bem estar do consu-
midor, tem o dever de garantir a oferta de serviço de 
atendimento ao consumidor via Internet pelas opera-
doras de telefonia. Por isso apresento esta proposição 
e, certo da sua conveniência e oportunidade, conclamo 
o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2009. – 
Deputado Paulo Pimenta.

PROJETO DE LEI Nº 5.761, DE 2009 
(Da Sra. Gorete Pereira)

Dispõe sobre isenção do imposto IRPF 
para idosos enfermos nas condições que 
especifica

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
5338/2009. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º São isentos do imposto de renda:

I – os mudos ou portadores de deficiên-
cia auditiva grave;

II – os xifópagos;
III – os hemiplégicos, os paraplégicos e 

os tetraplégicos;
IV – os portadores das síndromes Down 

e de Rett;
V – os aposentados e pensionistas.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I, considera-se 
grave a deficiência auditiva em que se perca 70% (se-
tenta por cento) ou mais da capacidade da audição. 

§ 2º Os contribuintes referidos no inciso IV terão 
direito ao benefício fiscal, após completarem 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, não se lhes aplicando, 
no efeito, outra condição restritiva.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Inicialmente, cabe registrar que este projeto foi 
apresentado pelo ex-deputado Roberto Pessoa, e tra-
mitou como PL 4633/1998, tendo sido arquivado nos 
termos do artigo 105 do Regimento Interno, em virtu-
de da assunção dele ao cargo de prefeito municipal 
de Maracanaú-CE, e dada a importância da matéria 
decidimos reapresentá-lo.

Ai do País que não respeita seus doentes e seus 
velhos. Da época em que a proposição foi apresenta-
da, o Brasil melhorou sua posição no Índice de De-
senvolvimento Humano – IDH mundial, graças, prin-
cipalmente, aos programas de transferência de renda 
para a população carente, benefícios que impõem a 
permanência da criança na escola e, nesse sentido, 
a educação é um dos componentes do IDH, além da 
renda e da longevidade. 

A distribuição de renda no Brasil é injusta e seus 
reflexos podem ser verificados nos serviços de saúde 
pública. Não há investimentos na medicina preventiva 
nem nas condições de higiene e saneamento, princi-
palmente nas localidades menos assistidas, como é o 
caso de regiões como o Norte e o Nordeste.

Infelizmente, o Governo não cumpre as medidas 
preconizadas pela Organização Mundial da Saúde, 
como, por exemplo, a implementação do sistema de 
Cuidados Primários com a Saúde. Outro exemplo que 
podemos mencionar é nossa luta pela regulamentação 
da Emenda Constitucional 29, promulgada em 2000, 
e que até hoje não foi regulamentada, prejudicando a 
população tendo em vista que a medida fixa percentuais 
mínimos para os governos investirem em saúde. 

Os idosos têm sido vistos como fardos não produ-
tivos pela sociedade brasileira, diferentemente do que 
acontece em outras sociedades, como a japonesa, que 
valoriza a sua experiência de vida. Os direitos deles 
só foram reconhecidos pela Constituição de 1998, que 
garantiu proteção social integral, destacando o dever 
da família, do Estado e da sociedade de ampará-las, 
assegurar participação na comunidade e defender sua 
dignidade e seu bem-estar. 

Uma das conquistas foi a criação do Estatuto do 
Idoso, Lei nº 10741/2003, que deu maior visibilidade 
aos direitos constitucionais, tendo como grande mé-
rito o crescimento paulatino da consciência do idoso 
em relação ao seu papel social, como também da per-
cepção coletiva sobre seu valor, levando a ações mais 
consistentes na defesa de seus interesses.

Com o intuito de ampliar os benefícios para a ter-
ceira idade, acreditamos que este projeto se somará a 
outras iniciativas que buscam assegurar a dignidade 
e a cidadania dos nossos idosos. Para isso, contamos 
com o apoio dos nobres colegas para a aprovação 
desta proposta.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2009. – 
Deputada Gorete Pereira.

PROJETO DE LEI Nº 5.763, DE 2009 
(Da Sra. Gorete Pereira)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da in-
clusão do tabagismo como causa da mor-
te, quando do preenchimento do atestado 
de óbito.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
5146/2001. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º No preenchimento do atestado de óbito, o 

tabagismo deve ser obrigatoriamente informado como 
causa da morte, nas situações em que esta relação 
for comprovada.

Art. 2º Quando impossível a comprovação, mas 
houver relação entre o tabagismo e a doença, o fato 
deve ser informado no campo próprio do atestado de 
óbito.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Inicialmente, cabe registrar que este projeto foi 
apresentado pelo ex-deputado Roberto Pessoa, e tra-
mitou como PL 1980/1999, tendo sido arquivado nos 
termos do artigo 105 do Regimento Interno, em virtu-
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de da assunção dele ao cargo de prefeito municipal 
de Maracanaú-CE, e dada a importância da matéria 
decidimos reapresentá-lo.

Nossa intenção é dotar o Ministério da Saúde e 
demais órgãos da área no País de informações que 
permitam traçar diretrizes para estudos, controle e pre-
venção de doenças, notadamente por produtos fumí-
geros. Não temos dúvida que o conhecimento desses 
dados torna as ações e as campanhas de combate ao 
fumo mais eficazes, além de possibilitar ao poder pú-
blico aferir o número de falecimentos e o custo com o 
tratamento de pacientes portadores de enfermidades 
provocadas pelo fumo. 

Segundo informação técnica da Consultoria Legis-
lativa desta casa, o tabagismo é uma doença incluída 
na classificação Estatística Internacional de Doenças 
e Problemas Relacionados à Saúde e “as normas que 
disciplinam a utilização do atestado de óbito indicam 
a necessidade de serem preenchidos os campos que 
apontam a causa mortis com doenças ou problemas 
constantes desta classificação”. A informação pros-
segue enfatizando que “ o problema está na grande 
dificuldade de se estabelecer com razoável precisão o 
vinculo do tabagismo com aquela morte específica.” 

Sabemos dos óbices de se preencher atestados 
de óbito com informações que exprimam fielmente a 
causa da morte. Entretanto, entendemos que a reali-
dade comprova que as normas não são suficientemen-
te eficazes, exigindo a criação de lei que discipline o 
assunto. 

Como medida complementar, julgamos ser con-
veniente e muito importante os órgãos de saúde pro-
moverem campanhas e cursos de treinamento destina-
dos a orientar e aprimorar a categoria médica sobre o 
preenchimento adequado dos atestados de óbito.

A seguir, revelamos dados atuais acerca do ta-
bagismo. Por ano, o fumo mata aproximadamente 5 
milhões de pessoas. No Brasil, o cigarro mata anual-
mente 200 mil pessoas. São 1,2 bilhão de fumantes em 
todo o mundo. Em nosso país, o poder público gasta 
com o tratamento de fumantes duas vezes mais do 
que arrecada com os impostos do cigarro.

A expansão do uso do cigarro gera, segundo o 
Banco Mundial, a perda de 200 bilhões de dólares com 
as despesas para tratamento de doenças causadas 
pelo fumo, mortes e aposentadorias precoces de tra-
balhadores em idade produtiva. No Brasil, o Sistema 
Único de Saúde gasta, pelo menos, R$ 338 milhões 
com fumantes, o equivalente a 7,7% do custo de todas 
as internações e quimioterapias no país. 

Entendemos que a demonstração dessas estatís-
ticas por si só justifica nossa iniciativa e torna evidente 

a necessidade de providências mais contundentes para 
debelar o uso do fumo no Brasil.

Há 10 anos, um fabricante tabagista reconheceu 
que o produto é realmente nocivo à saúde. Philip Mor-
ris, maior industrial tabagista do mundo, declarou em 
seu site que o vicio de fumar provoca doenças como 
câncer e outras enfermidades letais, além de causar 
dependência.

O tabagismo é considerado um dos mais sérios 
problemas de saúde publica. A realização de aproxi-
madamente 60 mil pesquisas e estudos possibilitou 
à Organização Mundial de Saúde classificar 25 tipos 
de doenças e corroborar que o vicio do fumo provoca 
moléstia graves como o câncer de pulmão, enfisema 
pulmonar, infarto do miocárdio, bronquite crônica e 
derrame cerebral. 

É com esse espírito de preocupação diante desse 
quadro nefasto que oferecemos à apreciação dos no-
bres pares o presente projeto de lei. Esperamos contar 
com o apoio de todos para a sua rápida aprovação e 
transformação em norma legal.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2009. – 
Deputada Gorete Pereira.

PROJETO DE LEI Nº 5.769, DE 2009 
(Da Sra. Manuela D’ávila)

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o registro ele-
trônico.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
7663/2006. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º. O parágrafo 2º do art. 74 da CLT passa a 

ter a seguinte redação:

“Art. 74. ..................................... ............
................................................... ...........
§2º Para os estabelecimentos de mais 

de dez trabalhadores, será obrigatória a ano-
tação da hora de entrada e de saída, em regis-
tro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério 
do Trabalho, devendo haver pré-assinalação 
do período de repouso; tratando-se de regis-
tro eletrônico, deverá o empregador, fornecer, 
a cada dia, ao empregado relatórios diários 
das marcações de ponto por ele realizadas, 
assinados por representante do empregador, 
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mesmo que digitalmente, sob pena de invali-
dação dos registros eletrônicos.” (NR)

Art. 2º. Os programas de computador utilizados 
pelos empregadores nos controles de ponto eletrônico 
deverão ser, previamente, aprovados pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, que, analisando seu código-
fonte, certificará a impossibilidade técnica de que os 
registros feitos pelo empregado sejam apagados ou 
substituídos no sistema informatizado ou que deixem 
de constar dos relatórios por ele produzidos.

Art. 3º. O descumprimento das normas anteriores, 
relativamente aos registros eletrônicos, implicará em 
multa no valor de um salário mensal do empregado.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

Desde a modificação do artigo 74 da CLT, ocor-
rida em 1989, quando passou a ser admitido que o 
controle de ponto seja feito por meio eletrônico, temos 
assistido a uma generalização dos chamados pontos 
eletrônicos, mediante os quais os horários de entrada 
e saída do trabalhador passam a ser feitos através de 
passagem por um leitor óptico de um cartão magnético 
individualizado fornecido a cada trabalhador, deixando 
registro eletrônico armazenado no sistema informati-
zado da empresa – e não mais o registro físico em um 
cartão de ponto.

Sem dúvida, a praticidade e a economia do novo 
sistema (que permite a redução de gastos com pes-
soal envolvido em fiscalização, levantamento de regis-
tros, cálculo das horas extras, etc.) contribuiu para a 
adesão massiva dos empregadores a essa forma de 
controle horário.

Ocorre que tal modificação se produz no contro-
le de um elemento essencial ao contrato de trabalho, 
uma vez que é através do horário de trabalho que se 
mede a duração diária, semanal ou mensal do traba-
lho prestado pelo empregado e, assim, se mede tam-
bém o salário a este devido. Os registros de jornada 
permitem o cálculo de eventuais horas extras, horas 
noturnas ou horas dominicais que devem ser pagas 
pelo empregador. Assim, os registros de jornada cons-
tituem ponto altamente sensível no desenvolvimento 
da relação laboral, de interesse de ambas as partes 
envolvidas no contrato de trabalho, motivo pelo qual 
não se justifica que sua produção unilateral por ape-
nas uma delas. Numa relação sinalagmática, em que a 
prestação devida (o salário) é determinada justamente 
pelo horário de trabalho, não é razoável que apenas 
uma das partes seja encarregada de controlar o horá-
rio de trabalho (e assim, por decorrência, determinar 
o preço que deve ser pago).

O art. 74 parágrafo 2º da CLT se insere no contexto 
de uma normatividade legal que assegura amplamen-
te ao empregador todos os poderes necessários para 
o exercício do poder de direção empresarial. Assim, 
o controle da freqüência e do horário do empregado 
é assegurado ao empregador, o que se inscreve num 
marco de dependência jurídica, característica da re-
lação empregatícia. Em um quadro de uma relação 
subordinada, a assinalação à apenas uma das partes, 
para que controle os meios de mensuração da pres-
tação devida representa inaceitável desequilíbrio da 
relação contratual.

Originalmente, a lei celetista, procurou compen-
sar tão notável desequilíbrio através da determinação 
de alguns encargos atribuídos ao empregador, em 
especial a obrigação do empregador (nas empresas 
com mais de dez empregados) manter tais registros e 
apresentá-los quando requerido pelo fiscal do trabalho 
ou pelo juiz do trabalho. Jurisprudencialmente, outros 
requisitos foram acrescidos, como a exigência de que 
os registros devam ser feitos pelo próprio empregado; 
a necessidade de que tais registros sejam assinados 
pelo trabalhador; a presunção de não fidedignidade de 
registros invariáveis (ou “britânicos”); etc.

Todas essas exigências se sustentam na presun-
ção de que os registros feitos pelo empregado sejam 
uma realidade material, mas desaparecem quando as 
marcações de ponto tornam-se virtuais e somente se 
materializam em relatórios que são elaborados unila-
teralmente pelo empregador, sem nenhum controle 
pelo empregado. A introdução, assim, do meio eletrô-
nico no controle de horário do trabalhador representa 
grave distorção, pois inviabiliza as formas tradicionais 
pelas quais se pretendia assegurar confiabilidade e 
segurança na produção dos registros. 

O presente anteprojeto pretende dar mais trans-
parência e segurança à relação de trabalho no aspec-
to vital do controle de horário de trabalho, criando a 
necessidade que os softwares utilizados pelo empre-
gador sejam registrados no Ministério do Trabalho, 
de forma que a autoridade administrativa certifique a 
impossibilidade de, ao menos no programa-fonte vin-
do do fornecedor, que os registros de horários feitos 
pelo empregado sejam apagados ou substituídos pelo 
empregador. Ademais, pretende-se a modificação do 
art. 74 parágrafo 2º da CLT, para incluir a exigência de 
que, em controles de ponto eletrônico, seja fornecido 
ao trabalhador, diariamente, um relatório dos horários 
de entrada e saída do trabalho, firmados pelo empre-
gador, de forma que o trabalhador possua a informa-
ção em meio físico e, assim, possa confrontá-lo com 
os relatórios apresentados pelo empregador. 
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Por fim, estabelece-se multa em caso de cons-
tatação pela Fiscalização Trabalhista ou pelo Judici-
ário do Trabalho de tentativa de burla aos direitos do 
trabalhador através de controles de ponto eletrônico, 
visando coibir esse tipo de fraude, que já alcança nú-
meros alarmantes como têm sido constatado nos pro-
cessos trabalhistas.

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009. – 
Deputada Manuela D’ávila, PCdoB/RS.

PROJETO DE LEI Nº 5.776, DE 2009 
(Do Sr. Guilherme Campos)

Dispõe sobre o prazo para aplicação 
de dedução do Imposto de Renda das pes-
soas físicas nos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Despacho: Apense-se à (ao) PL 
5341/2009.

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo ao Estatu-

to da Criança e do Adolescente, de modo a facilitar a 
aplicação, pelas pessoas físicas, de dedução do Im-
posto de Renda nos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

Art. 2º O art. 260, da Lei nº 8.069, de 13 de ju-
lho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo 5º:

“Art. 260... .............................................
§ 5º As doações referidas no caput, refe-

rentes às pessoas físicas, poderão ser efetua-
das durante todo o ano-calendário correspon-
dente à declaração de rendimentos e, inclusive, 
até a data de sua entrega tempestiva.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Constitui-se em antiga reivindicação de repre-
sentantes dos segmentos sociais envolvidos com a 
assistência às crianças e aos adolescentes a extensão 
do prazo para o exercício da opção, pelas pessoas fí-
sicas, por deduzirem percentual do Imposto de Renda 
devido para os Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

A Proposta não amplia renúncia fiscal, mantendo 
o percentual vigente; apenas facilita e incentiva os con-
tribuintes a utilizarem uma faculdade legal de grande 
alcance social, qual seja a de direcionarem parte dos 

recursos normalmente arrecadados diretamente pelo 
Tesouro, destinando-os a ações da órbita do Estado, 
porém como uma modalidade de participação pública, 
por via dos conselhos paritários nacional, estaduais e 
municipais.

Na atual sistemática, os contribuintes teriam de 
aplicar seus recursos nos referidos Fundos no ano 
anterior ao de apresentação da declaração de rendi-
mentos, o que exigiria do interessado mais informação 
e planejamento, provocando, inclusive, um sentimento 
de desembolso prévio e adicional, desconectado da 
obrigação de entrega da declaração e de pagamento 
do imposto.

Por todas as razões, e tendo em vista a dimen-
são e gravidade das questões que afetam as nossas 
crianças e adolescentes, como estão a revelar vários 
estudos sobre a violência e a criminalidade na socie-
dade brasileira, apelo aos ilustres Pares no sentido 
de nos empenharmos nesta causa tão nobre e tão 
premente. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009. – 
Deputado Guilherme Campos.

PROJETO DE LEI Nº 5.788, DE 2009 
(Do Sr. Eliene Lima)

Veda a publicação de informações 
acerca de passageiros de transportes pú-
blicos por qualquer veículo de comunica-
ção.

Despacho: Às Comissões de: Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática; e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei veda a publicação de informações 

acerca de passageiros de transportes públicos por 
qualquer veículo de comunicação.

Art. 2º Os veículos de comunicação, independente 
na tecnologia e dos meios empregados para sua difu-
são, estão vedados de divulgar informações pessoais 
de passageiros de transportes públicos.

Art. 3º Sem prejuízo de outras ações previstas em 
lei, inclusive as de natureza civil e penal, quem con-
correr para o não cumprimento do estabelecido nesta 
lei estará sujeito à multa de até R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais).

Parágrafo único. Os valores das multas deverão 
ser revertidos para o Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estadual ou municipal con-
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forme a abrangência do meio de comunicação e da 
difusão das informações.

Art. 4º Esta lei entra em vigor após a sua publi-
cação.

Justificação

O aumento do número de deslocamentos huma-
nos e a profusão de meios de comunicação instantâ-
neos, móveis e nomádicos, transformaram a forma 
com que as pessoas acessam notícias e consomem 
informações. Neste tempo de profusão de fatos e acon-
tecimentos, os veículos de comunicação procuram por 
novas matérias de maneira constante como forma de 
ganhar a atenção ininterrupta da população. 

No esteio dessa necessidade, ocorrem, reiterada-
mente, abusos na publicação de informações pessoais 
sob a chancela de furos de reportagens e invocando o 
direito à informação. Desafortunadamente, acidentes, 
em especial os aéreos, são matérias muito visadas pe-
los veículos de comunicação. A exploração comercial 
desses canais agrava as transgressões, uma vez que 
quanto maior a circulação ou o seu acesso, maiores 
as possibilidades de comercialização de publicidade 
e, consequentemente, lucros. No afã de informar, iden-
tidades e sigilos são violados, expondo a intimidade 
dos familiares e causando prejuízos morais e materiais 
para parentes e amigos.

Não menos importante que o ato de informar é 
a forma utilizada para sua publicação. Com o intuito 
de reduzir o impacto psicológico para as famílias, as 
autoridades que regulamentam a aviação civil deter-
minaram a necessidade de elaboração de procedi-
mentos padrões e de planos de assistência e apoio 
aos familiares, quando da ocorrência de infortúnios. 
Pela norma IAC 200-1001, de 2005, válida somente 
para a aviação civil, as empresas deverão respeitar 
o sigilo das informações, informando apenas aos 
familiares, e dispor de psicólogos e de locais apro-
priados para o estabelecimento não só de centros de 
gerenciamento de crise mas, também, de centros de 
assistência especial para os familiares. A preocupa-
ção com a integridade das pessoas e da família está 
no cerne dessa metodologia, a qual não se coaduna 
com o vazamento de informações e exposição de 
detalhes pessoais das vítimas por parte dos meios 
de comunicação.

Nesse sentido, propomos o presente projeto de lei 
que consubstancia em diploma legal o sigilo e a iden-
tidade das pessoas vítimas de acidentes por qualquer 
meio de transporte. O projeto, prevê a aplicação de mul-
tas para os veículos de informação e para quem facili-
tar o acesso aos dados pessoais dos envolvidos, sem 
prejuízo de outras ações civis ou penais cabíveis.

Pelos argumentos aqui elencados, rogamos o 
apoio dos ilustres pares para APROVAÇÃO deste 
projeto.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Eliene Lima.

PROJETO DE LEI Nº 5.797, DE 2009 
(Do Sr. Felipe Maia)

Altera o art. 1º da Lei nº 10.260, de 
12 de julho de 2001, e o art. 1º da Lei nº 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, para 
dispor que os benefícios no âmbito do 
Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior – FIES e do Programa 
Universidade para Todos – PROUNI são 
aplicáveis a cursos superiores presen-
ciais ou à distância. 

Despacho: Às Comissões de: Educação 
e Cultura; e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho 

de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o Fica instituído, nos termos desta 
Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior (FIES), de natureza con-
tábil, destinado à concessão de financiamento 
a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores não gratuitos, presenciais 
ou à distância, e com avaliação positiva, de 
acordo com regulamentação própria, nos pro-
cessos conduzidos pelo Ministério da Educa-
ção (MEC).” (NR)

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Mi-
nistério da Educação, o Programa Universidade 
para Todos – PROUNI, destinado à concessão 
de bolsas de estudo integrais e bolsas de estu-
do parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 
25% (vinte e cinco por cento) para estudantes 
de cursos de graduação e seqüenciais de for-
mação específica, presenciais ou à distância, 
em instituições privadas de ensino superior, 
com ou sem fins lucrativos.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Justificação

O objetivo do presente projeto de lei é explicitar, 
na legislação pertinente, que os financiamentos no 
âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior – FIES e as bolsas concedidas por 
meio do Programa Universidade para Todos – PROU-
NI podem contemplar estudantes matriculados em 
cursos superiores oferecidos presencialmente ou na 
modalidade à distância.

Trata-se de evitar que, em alguma instância admi-
nistrativa, haja interpretação restrita e equivocada das 
regras hoje vigentes, no sentido de que os benefícios 
sejam concedidos apenas para estudantes matriculados 
em cursos ofertados na tradicional forma presencial. 
Nos tempos atuais, a educação à distância constitui 
meio privilegiado de acesso à formação, garantidos os 
padrões de qualidade, de acordo com as normas de 
regulação e processos de avaliação, já bem definidos 
na legislação brasileira.

Estou seguro de que em vista da oportunidade e 
do relevo da presente iniciativa, a matéria haverá de re-
ceber o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2009. – 
Deputado Felipe Maia.

PROJETO DE LEI Nº 5.803, DE 2009 
(Da Sra. Janete Capiberibe)

Dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados de motoci-
cletas e motonetas, adquiridas no mercado 
interno, destinadas ao transporte remune-
rado de pessoas e mercadorias, e dá outras 
providências.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
6521/2006. 

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o – Motocicletas e motonetas, adquiridas 

no mercado interno, destinadas ao transporte remu-
nerado de pessoas e mercadorias, a que se refere à 
Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009 ficam isentas do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

Art. 2o – São beneficiários da isenção de que 
trata o art. 1o os mototaxistas e motoboys definidos 
nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei n. º 12.009, de 29 de ju-
lho de 2009.

Art. 3º – O direito à fruição do benefício fiscal de 
que trata o art. 1o fica condicionado:

I – à comprovação da regularidade fiscal 
do beneficiário, relativamente aos tributos e 
contribuições federais; 

II – à manifestação da Secretaria da Re-
ceita Federal sobre:

a) o atendimento do requisito estabele-
cido no I do artigo 3º desta Lei; 

b) a condição de beneficiário da isenção 
descrita no artigo 2º desta Lei.

Art. 4º – As motocicletas e motonetas adquiri-
das, no mercado interno, na forma do art. 1o, poderão 
ser transferidos, sem o pagamento dos respectivos 
impostos:

I – para qualquer pessoa e a qualquer 
título, após o decurso do prazo de 4 (quatro) 
anos, contados da data da Nota Fiscal de aqui-
sição do fabricante nacional; ou

II – a qualquer tempo e qualquer título, 
para pessoa física que atenda às condições 
estabelecidas nos arts. 2o e 3º, desde que a 
transferência seja previamente aprovada pela 
Secretaria da Receita Federal.

Art. 5º – O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei em um prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º – Está Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A atividade industrial deve ser fomentada pelo 
Estado, mormente quando ela é meio para o desem-
penho de outras atividades remuneradas.

A edição da recente Lei n.º 12.009, de 29 de ju-
lho de 2009, que regulamentou o exercício das ativi-
dades do profissionais em transporte de passageiros 
e entregas de mercadorias pecou por apenas regula-
mentar, não fomentando essa nova atividade econô-
mica exercida por relevante parcela de trabalhadores 
brasileiros.

Daí o presente projeto de lei vem em boa hora 
suprir essa lacuna, prevendo, expressamente, a isen-
ção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
incidente na aquisição de motocicletas e motonetas 
destinadas ao transporte remunerado de pessoas e 
mercadorias a que se refere à Lei n. º 12.009, de 29 
de julho de 2009.

Visa tal proposição legislativa, em síntese, fomen-
tar a atividade de mototaxistas e motoboys, para que 
aqueles que já exercem essa nobre profissão tenham 
condições de adquirir motocicletas e motonetas.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares 
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2009. – 
Janete Capiberibe, Deputada Federal – PSB/AP.
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PROJETO DE LEI Nº 5.809, DE 2009 
(Do Sr. Francisco Rossi)

Acrescenta o art. 319-B ao Decreto-Lei 
de nº 2.848 de 1940 – Código Penal.

Despacho: À Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 
54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º – O Decreto-Lei de n.º 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal passa a vigorar 
acrescido dos seguintes dispositivos. 

Prevaricação Judiciária.
Art. 319-B. Proferir o magistrado, no desenvolvi-

mento de sua obrigação jurisdicional, para satisfazer 
sentimento pessoal, obter notoriedade ou frustrar di-
reito, sentença ou voto contrário à lei:

Pena: reclusão de dois a cinco anos e inabilita-
ção para o exercício da jurisdição pelo prazo de cinco 
a dez anos.

§ 1º Se a decisão for proferida em processo penal 
e para frustrar benefício legal ou direito de liberdade 
do réu, as penas previstas neste artigo serão aumen-
tadas de um a dois terços.

§ 2º Aplica-se a pena de inabilitação para a ju-
risdição pelo prazo de quatro a oito anos e multa, se a 
decisão é proferida contra a lei por imperícia judicante 
ou erro inescusável.

Art. 2º – Entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Este projeto tem como objetivo assegurar o di-
reito das partes, principalmente do acusado em Ação 
Penal, face às reprimendas exacerbadas que agasa-
lham interesses pessoais dos magistrados.

Tal arcabouço prevê especificidade normativa 
própria do campo jurídico penal, em face da lacuna 
existente na nossa legislação penal quanto à tipifica-
ção dos delitos perpetrados pelo julgador na ativida-
de jurisdicional. Não se pode coadunar com sanção 
penal para os ilícitos praticados pelos agentes da au-
toridade do Estado nos demais poderes, no exercício 
de suas funções típicas, e isso não alcance os magis-
trados que cometem abusos na entrega da prestação 
jurisdicional.

Há que se criar mecanismos para coibir os ex-
cessos cometidos pelos magistrados, que lastreiam 
suas decisões em interesses pessoais e obtenção de 
notoriedade, em detrimento aos direitos das partes. 
Tal proposta não afronta a liberdade de convicção do 

julgador e sua independência, balizadas por parâme-
tros principiológicos contidos na Lei Maior. 

A Justiça, na sua função jurisdicional, nasceu 
como poder constitucionalmente estabelecido, para 
fazer justiça, na aplicação correta, digna e justa da 
lei. O que nem sempre acontece, para a decepção da 
sociedade, mormente quando se aguarda o cumpri-
mento da coisa julgada. A sentença deve ser prolata-
da sem vício algum, na aplicação digna e eficaz da 
lei e norma constitucional, sobretudo no cumprimento 
da coisa julgada. Pelo menos é a recomendação dos 
princípios constitucionais da legalidade, moralidade 
e eficiência. 

Na segurança jurídica a moralização e credibi-
lidade da Justiça começam na sentença, com apoio 
nas normas legais e constitucionais. É este o caminho 
da justiça célere e democrática, perpetuando a noção 
de que as leis submetem os homens e não a de que 
alguns homens submetem as leis à sua vontade.

Sala das Sessões, 18 de agosto 2009. – Depu-
tado Federal Francisco Rossi de Almeida.

PROJETO DE LEI Nº 5.811, DE 2009 
(Do Sr. Francisco Rossi)

Altera a redação do art. 475-J da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de de 1973 – Códi-
go de Processo Civil – alterada pela Lei nº 
11.232, de 22 de dezembro de 2005.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
7232/2006. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º – A Lei de n.º 5.869 de 11 de janeiro de 

1973 – Código de Processo Civil – passa a vigorar 
acrescido da seguinte redação:

Art. 475-J – Caso o devedor, condenado ao pa-
gamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, 
não o efetue no prazo de quinze dias, após o trânsito 
em julgado e independente de nova citação, o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no per-
centual de dez por cento e, a requerimento do credor 
e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.

Art. 2º – Entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

O presente Projeto de Lei tem o fito de pacificar o 
entendimento de que o prazo de 15 (quinze) dias, pre-
visto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, para 
a aplicação da multa de dez por cento, iniciar-se-á a 
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partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, 
independente de nova citação, visando dar eficácia ao 
princípio da celeridade processual insculpido no artigo 
5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal. 

Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005, 
grande discussão abriu-se acerca do termo inicial 
para a contagem do prazo de 15 (quinze) dias para 
a incidência da multa de dez por cento, prevista no 
artigo 475 – J.

Tal discussão repousa basicamente sobre se 
o momento do início da contagem do prazo de 15 
(quinze) dias deve ser realizado: Quando se verifica 
o trânsito e julgado da sentença; Se a partir da inti-
mação feita na pessoa do advogado constituído; Se 
necessário faz a intimação pessoal do devedor; para, 
somente a partir de então, ter início a contagem do 
prazo para pagamento; ou ainda, se o aludido prazo 
se inicia com a intimação da sentença da qual a par-
te não irá recorrer.

Insta ressaltar que os motivos que balizaram a 
reforma da fase do cumprimento de sentença, repou-
sam exatamente na tendência de buscar fórmulas ágeis 
para a solução dos conflitos de interesses submetidos 
à intervenção do órgão jurisdicional, e contrapor-se 
aos objetivos da Lei seria um enorme contra-senso 
aos objetivos desta, e à forma como tal deve ser in-
terpretada.

Com esse desiderato, o melhor entendimento 
converge para a necessidade de que a Lei disponha 
de forma clara e taxativa, de que o termo a quo para a 
contagem do prazo de 15 (quinze) dias para pagamen-
to do débito declarado na sentença condenatória, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento), se dá a partir 
do trânsito em julgado da sentença, independente de 
nova citação pessoal, e sim intimação na pessoa de 
seu advogado.

Nesse passo, frise-se que o procedimento criado 
para cumprimento de sentença, possui a clara inten-
ção de evitar pronunciamentos desnecessários do Ma-
gistrado e das partes, operando-se automaticamente 
ao devedor, a obrigação de cumprir a sentença, des-
vinculando o credor do ônus anteriormente imposto 
(Procedimento de uma ação de execução, com citação 
pessoal, dentre outros.) 

Invocando-se o Princípio da Celeridade Proces-
sual, insculpido na Emenda Constitucional n.º 45/2004, 
a qual acrescentou, dentre outros, o inciso LXXVIII ao 
art. 5º da Carta Magna, é que repousa a fundamenta-
ção ora sustentada.

Dispõe o artigo 5°, inciso LXXVIII da Constitui-
ção Federal:

“a todos no âmbito judicial e administra-
tivo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeri-
dade de sua tramitação”.

Calcado nas razões expostas, se faz neces-
sário que a Lei disponha de forma clara e taxativa 
que, o prazo de 15 (quinze) dias, citado no artigo 
475-J do Código de Processo Civil, iniciar-se-á a 
partir do trânsito em julgado da sentença condena-
tória, independente de nova citação pessoal, sob 
pena de estar se espancando conceitos e objetivos 
inovadores trazidos pelo legislador, por meio da Lei 
11.232/05.

Nesse diapasão, insta frisar que a aprovação da 
iniciativa, ora proposta, ensejará sobremaneira a tornar 
mais célere e eficaz a prestação jurisdicional, o que 
contribuirá para a solução do problema da morosidade 
do Poder Judiciário.

Sala das Sessões, 18 de agosto 2009. – Deputado 
Federal Francisco Rossi de Almeida.

PROJETO DE LEI Nº 5.815, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 347/08 
OFÍCIO Nº 1698/09 (SF)

Altera o art. 806 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, para ampliar o prazo para a interposi-
ção da ação principal de competência das 
defensorias públicas.

Despacho: À Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 
54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º O art. 806 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 806. ...............................................
Parágrafo único. O prazo de que trata o 

caput será de 60 (sessenta) dias, contado da 
efetivação da medida cautelar preparatória, 
quando o ajuizamento da ação principal com-
petir às defensorias públicas.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 18 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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PROJETO DE LEI Nº 5.821, DE 2009 
(Do Sr. Ciro Nogueira)

Altera o art. 244-A da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
5658/2009. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei tem por objetivo apenar a explo-

ração sexual de crianças e adolescentes.
Art. 2º O art. 244-A, caput, da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 244-A. Praticar ou contribuir de al-
gum modo para que alguém pratique conjunção 
carnal ou ato libidinoso diverso da conjunção 
carnal com criança ou adolescente.

Pena – reclusão de seis a dez anos e 
multa.

 .....................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O descaso com a exploração sexual de jovens 
tem atingido níveis alarmantes, deixando a sociedade 
em completo desamparo diante do sistema normativo 
vigente. Recentemente, tivemos o pronunciamento da 
mais alta Corte do País em matéria infraconstitucional, 
descaracterizando a prática do crime previsto no art. 
244-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao 
argumento de que “esta Corte tem entendimento no 
sentido de que o crime previsto no art. 244-A do ECA 
não abrange a figura do cliente ocasional, diante da 
ausência de exploração sexual nos termos da defini-
ção legal. Exige-se a submissão do infante à prosti-
tuição ou à exploração sexual, o que não ocorreu no 
presente feito.”

A hipótese em julgamento diz respeito ao caso 
de dois homens que contrataram jovens entre doze e 
treze anos para com eles fazerem sexo, em Mato Gros-
so do Sul. Absolvidos desse crime pela justiça local, 
tiveram a confirmação dessa absolvição também na 
instância superior.

Esse fato causou indignação entre aqueles que 
lutam pelos direitos das crianças e adolescentes, ao 
constatarem que a dignidade de crianças e adolescen-
tes tem sido ignorada de modo assustador, enquanto 

criminosos permanecem livres para praticar esses de-
litos vis, vergonhosos e bárbaros conta jovens indefe-
sas, que deveriam receber a proteção e o cuidado da 
sociedade e das autoridades.

A decisão se baseia em filigranas técnicas na 
configuração do que seria a exploração sexual. No 
entender do Tribunal de Justiça local, alguém que já 
vive na prostituição, oferecendo-se nas ruas não po-
dem ser consideradas vítimas de exploração, pois já 
se encontra corrompido. 

O Superior Tribunal de Justiça acresceu o argu-
mento de que “não há falar e exploração sexual diante 
da ausência da figura do explorador, também conhecido 
como ‘cafetão’, bem como do conhecimento desse fato 
pelos ora recorridos.” A honra dos criminosos passa a 
ser um bem mais valioso do que a honra e a dignidade 
das crianças e adolescentes prostituídas.

Diante dessas circunstâncias, o Legislador não 
pode ficar inerte, devendo tomar medidas para que a 
Lei alcance diretamente o agente criminoso que aten-
tar contra a dignidade, a honra e a moral de nossas 
crianças e adolescentes, em cumprimento ao preceito 
constitucional insculpido no art. 227, segundo o qual “é 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito, à vida, à saúde, à alimentação. À educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.”

Assim, apresentamos este Projeto, alterando 
os termos do art. 244-A do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para deixar claro que todo tipo de en-
volvimento sexual com menores constituirá crime, in-
dependente da situação em que se encontre a vítima 
dessa exploração. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Ciro Nogueira.

PROJETO DE LEI Nº 5.822, DE 2009 
(Do Sr. Ciro Nogueira)

Torna mais severas as penas para o 
roubo de cargas e a sua receptação.

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
386/2003. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei torna mais severas as penas para 

o roubo de cargas e a sua receptação.
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Art. 2º Os artigos 157 e 180 do Código Penal – 
Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Roubo
Art. 157 ...... ...........................................
§ 2º – A pena aumenta-se de um terço 

até metade:
I –  .........................................................
...............................................................
VI – se a subtração for de veículo de 

transporte de carga.
§ 3º .............................. .........................
 .................................................... ”.(NR)

“Art. 180 –  ............................................
....................................... .......................
§ 1º – Adquirir, receber, transportar, con-

duzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, mon-
tar, remontar, vender, expor à venda, ou de 
qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial 
ou industrial, coisa que deve saber ser pro-
duto de crime. 

Pena – reclusão, de quatro a dez anos, 
e multa.

§ 2º A pena aumenta-se de um terço 
até metade se se tratar de produto oriundo do 
roubo de carga.

§ 3º – Equipara-se à atividade comercial, 
para efeito do 1º, qualquer forma de comércio 
irregular ou clandestino, inclusive o exercício 
em residência.

§ 4º – Adquirir ou receber coisa que, 
por sua natureza ou pela desproporção entre 
o valor e o preço, ou pela condição de quem 
a oferece, deve presumir-se obtida por meio 
criminoso:.

Pena – detenção, de um mês a um ano, 
ou multa, ou ambas as penas. 

§ 5º – A receptação é punível, ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do 
crime de que proveio a coisa. 

§ 6º – Na hipótese do § 3º, se o criminoso 
é primário, pode o juiz, tendo em consideração 
as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na 
receptação dolosa aplica-se o disposto no § 
2º do art. 155

§ 7º – Tratando-se de bens e instalações 
do patrimônio da União, Estado, Município, 
empresa concessionária de serviços públi-
cos ou sociedade de economia mista, a pena 
prevista no caput deste artigo aplica-se em 
dobro. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Este projeto de lei visa a criar um instrumento ca-
paz de coibir a atuação de quadrilhas especializadas 
em furtar ou roubar cargas em todo País e que cau-
sam enormes prejuízos, inclusive de vidas humanas, 
disseminando, ainda, a insegurança e o medo.

É estarrecedor o número de caminhões que desa-
parecem com suas cargas e a quantidade de motoristas 
mortos. Esse estado de insegurança vem gerando uma 
natural reação das empresas de transportes, inclusive 
se queixam os empresários de que das 130 compa-
nhias de seguros contra roubos de cargas, apenas 6 
aceitam apólices. Os contratos também não cobrem as 
cargas roubadas em depósitos, viagens ou armazéns 
das transportadoras.

O receptador, figura-chave da existência de qua-
drilhas, deve ser punido com pena mais pesada. A 
legislação precisa dar à polícia e ao Estado as condi-
ções para o combate ao crime organizado e a repres-
são mais eficaz.

Todos os dias há notícias de empresários que 
são vítimas ou mesmo sujeitos ativos do delito de 
roubo de carga.

É necessário por um basta a esta situação. Cre-
mos que somente com o tornar mais severas as pe-
nas para os delitos de roubo e receptação de cargas 
poder-se-á minimizar a sensação de insegurança e 
desespero de motoristas, transportadoras e dos em-
presários que dependem da vinda de produtos de ou-
tros Estados. 

Para tanto, contamos com o apoio dos ilustres 
pares a esta proposta.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Ciro Nogueira.

PROJETO DE LEI Nº 5.824, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera a redação de dispositivos conti-
dos no art. 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para dispor sobre a data de início 
do pagamento da pensão por morte pelo 
Regime Geral de Previdência Social

Despacho: Apense-se à(ao) PL-
2982/2008. 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 74...................................................
I – do óbito, quando requerida até noventa 

dias depois deste; 

...............................................................

III – do desaparecimento, reconhecida 
em decisão judicial, no caso de morte pre-
sumida;

IV – da data da ocorrência, em caso de 
catástrofe, acidente ou desastre”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A existência do benefício pensão por morte no 
âmbito dos regimes de previdência social justifica-se 
pela necessidade de se materializar proteção social 
garantida pela Constituição Federal, ao possibilitar que 
o dependente de ex-segurado tenha assegurada a sua 
subsistência ante o falecimento do seu mantenedor a 
partir da data de sua morte ou desaparecimento.

No que tange ao Regime Geral de Previdência So-
cial, tutelado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
as regras para a concessão da pensão por morte estão 
previstas nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. Segundo a legislação vigente, para fazer jus ao 
benefício os dependentes devem comprovar o preenchi-
mento dos requisitos necessários à obtenção da pensão, 
quais sejam: a morte ou ausência do segurado, a relação 
de dependência entre este e seus beneficiários.

A citada Lei nº 8.213, de 1991, em seu art. 74, 
inciso I, determina que a data do início do pagamen-
to do benefício corresponde à data do óbito, quando 
requerido até trinta dias depois desse. Ou seja, para 
que o benefício seja pago desde a data do óbito, os 
dependentes têm que entrar com o requerimento o 
mais rápido possível junto à autarquia previdenciária. 
O presente Projeto de Lei propõe a ampliação desse 
prazo para noventa dias, o que se justifica pelo fato de 
nossa população ser carente não só do ponto de vista 
econômico-financeiro, mas principalmente de informa-
ção. Muitas vezes o dependente do segurado falecido 
nem tem idéia do direito ao benefício previdenciário, 
sendo alertado por parentes ou amigos mais esclare-
cidos. Não raro tomam conhecimento do seu direito 
após o prazo de trinta dias. Entendemos, portanto, que 
esse prazo deve ser ampliado para noventa dias, a fim 
de permitir aos beneficiários a obtenção do benefício 
desde a data do óbito do segurado falecido.

A pensão por morte também poderá ser conce-
dida por morte presumida do segurado, mediante de-
cisão da autoridade judiciária que declare a ausência 
do segurado. Nesse caso, o inciso III do art. 74 da Lei 

nº 8.213, de 1991, determina que o pagamento será 
efetuado a partir da data da decisão judicial. Ora, a 
decisão judicial reconhece a morte presumida a partir 
da data do desaparecimento, sendo registrado como 
data do óbito aquela em que o segurado efetivamente 
desapareceu e não a data da decisão judicial, em geral 
obtida anos após o desaparecimento.

Sendo o fato gerador do benefício a morte do man-
tenedor, conclui-se que, também na hipótese de morte 
presumida, a data de início do pagamento do benefício 
deve retroagir à data do desaparecimento, ainda que 
a decisão judicial seja muito posterior a esta. 

Dessa forma, também estamos propondo modi-
ficação ao inciso III do art. 74 para fixar como data do 
início do pagamento da pensão por morte presumida 
a data do efetivo desaparecimento do segurado.

Finalmente, cabe acrescentar que, apesar de 
não constar do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991, a 
Instrução Normativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social nº 20, de 11 de outubro de 2007, que regula-
menta, de forma mais ampla, as normas contidas na 
citada Lei nº 8.213, de 1991, determina, em seu art. 
265, que é devida a pensão por morte em caso de 
desaparecimento do segurado decorrente de catás-
trofe, acidente ou desastre, sendo o benefício pago a 
partir da data da ocorrência do fato, se requerido em 
até 30 dias. Nesses casos, serão aceitos como prova 
do desaparecimento: boletim de ocorrência policial, 
documento confirmando a presença do segurado no 
local do desastre, noticiário dos meios de comunicação 
e outros. Em que pese tal regra constar de Instrução 
Normativa, julgamos importante que seja incluída na 
Lei nº 8.213, de 1991, e, ainda, que lhe seja conferida 
o mesmo tratamento aqui defendido para os casos de 
ausência do segurado, ou seja, que o benefício seja 
pago desde a ocorrência do fato, independentemente 
da data da entrada do requerimento. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto 
com o apoio dos ilustres pares para a aprovação des-
ta proposição.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Carlos Bezerra.

PROJETO DE LEI Nº 5.892, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

URGÊNCIA – Art. 64, § 1º, CF –  
MENSAGEM Nº 661/2009  

AVISO Nº 593/2009 – C. CIVIL

Altera os limites originais da Reser-
va Extrativista Marinha da Baía do Iguape, 
situada nos Municípios de Maragogipe e 
Cachoeira, Estado da Bahia, e dá outras 
providências.
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Despacho: Às Comissões de: Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvi-
mento Rural; 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável e Constituição e Justiça e de Cidada-
nia (Mérito e Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário

O Congresso Nacional decreta:
Art.1o A Reserva Extrativista Marinha da Baía do 

Iguape, criada pelo Decreto de 11 de agosto de 2000, 
localizada nos Municípios de Maragogipe e Cachoei-
ra, Estado da Bahia, passa a ter o seguinte Memorial 
Descritivo, baseado na Carta SD-24-X-A-IV, na es-
cala 1:100.000, publicada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística-IBGE: Parte do Ponto 01, de 
coordenadas geográficas aproximadas 38° 51’ 0.41” 
W e 12° 51’ 1.82” S, localizado na margem direita do 
rio Paraguaçu, próximo à comunidade de São Roque; 
deste, segue por uma reta de azimute 17° 30’ 41” e 
distância aproximada de 1.461,67 metros até o Ponto 
02 de coordenadas geográficas aproximadas 38° 50’ 
46.11” W e 12° 50’ 16.29” S, localizado sobre a linha 
divisória dos Municípios de Maragogipe, Saubara e 
Cachoeira; deste, segue pela linha divisória dos Mu-
nicípios de Saubara e Cachoeira, por uma distância 
aproximada de 2.105,80 metros até o Ponto 03, de 
coordenadas geográficas aproximadas 38° 50’ 6.29” 
W e 12° 49’ 22.84” S; deste, acompanhando o limite 
da zona terrestre do mangue, no sentido montante 
do rio Paraguaçu por uma distância aproximada de 
13.040,05 metros até o Ponto 04, de coordenadas ge-
ográficas aproximadas 38° 52’ 9.79” W e 12° 45’ 45.29” 
S; deste, segue por uma reta de azimute 17° 23’ 32” e 
distância aproximada de 2.252,37 metros até o Ponto 
05 de coordenadas geográficas aproximadas, 38° 51’ 
48.24” W e 12° 44’ 33.09” S, localizado na nascente de 
um igarapé sem denominação; deste, segue por uma 
reta de azimute 01° 21’ 17” e distância aproximada de 
1.985,52 metros até o Ponto 06 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 38° 51’ 44.94” W e 12° 43’ 28.71” 
S, localizado na confluência do Riacho Catu com um 
igarapé sem denominação; deste, segue por uma reta 
de azimute 331° 24’ 54” e distância aproximada de 
845,61 metros até o Ponto 07, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 38° 51’ 59.05” W e 12° 43’ 6.43” 
S, localizado limite da zona terrestre do mangue; deste, 
acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, 
no sentido montante do rio Paraguaçu, contornando 
a Baía do Iguape por uma distância aproximada de 
67.028,41 metros até o Ponto 08, de coordenadas ge-
ográficas aproximadas 38° 56’ 18.20” W e 12° 41’ 2.35” 
S, localizado na confluência de um igarapé sem deno-

minação com a margem esquerda do rio Paraguaçu; 
deste, segue por uma reta de azimute 310° 51’ 47” e 
distância aproximada de 565,114 metros até o Ponto 
09, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 56’ 
32.38” W e 12° 40’ 50.31” S, localizado na confluência 
do rio Subaúma com a margem direita do Rio Paragua-
çu; deste, segue pela margem direita do rio Paragua-
çu, no sentido jusante por uma distância aproximada 
de 1.981,84 metros até o Ponto 10, de coordenadas 
geográficas aproximadas 38° 56’ 32.26” W e 12° 41’ 
54.15” S, localizado na margem esquerda da desem-
bocadura do rio Sinunga com o rio Paraguaçu; deste, 
contornando o limite da zona terrestre de mangue, no 
sentido montante do rio Sinunga por uma distância 
aproximada de 1.633,67 metros até o Ponto 11, de 
coordenadas geográficas aproximadas 38° 57’ 14.77” 
W e 12° 42’ 1.58” S, localizado na margem esquerda 
do rio Sinunga; deste, segue contornando o limite da 
zona terrestre de mangue, no sentido jusante do rio 
Sinunga, por uma distância aproximada de 1.364,64 
metros até o Ponto 12, de coordenadas geográficas 
aproximadas 38° 56’ 31.52” W e 12° 41’ 57.46” S, lo-
calizado na margem direita da desembocadura do rio 
Sinunga com o rio Paraguaçu; deste, segue pela mar-
gem direita do rio Paraguaçu, acompanhando o limite 
da zona terrestre do mangue, no sentido jusante por 
uma distância aproximada de 69.251,46 metros até o 
Ponto 1, início deste memorial descritivo, totalizando 
um perímetro aproximado de 163.510,22 metros e uma 
área aproximada de 10.074,42 hectares.

Art. 2o Ficam declarados de interesse social, para 
fins de desapropriação, na forma da Lei no 4.132, de 
10 de setembro de 1962, os imóveis rurais de legítimo 
domínio privado e suas benfeitorias que vierem a ser 
identificados na área incorporada à unidade de con-
servação, para os fins previstos no art. 18 da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 3o A Administração da Reserva Extrativista 
Marinha da Baía do Iguape fica a cargo do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – 
Instituto Chico Mendes.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,

EM No 28/MMA/2009

Brasília, 10 de agosto de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

Projeto de Lei que redefine os limites da Reserva Ex-
trativista Marinha da Baía do Iguape, localizada nos 
municípios de Maragogipe e Cachoeira/BA.
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2. A Reserva Extrativista da Baía do Iguape, criada 
pelo Decreto de 11 de agosto de 2000, tem o objetivo 
de garantir a exploração sustentável e a conservação 
dos recursos naturais renováveis tradicionalmente uti-
lizados pela população extrativista da área.

3. A redefinição de limites ora proposta se justifica 
pela necessidade de correção do Decreto de criação da 
Unidade de Conservação, uma vez que as referências 
descritivas não correspondem às coordenadas geográ-
ficas citadas no Decreto. Outra justificativa é a neces-
sária resolução do conflito decorrente da localização 
do estaleiro de São Roque, nos limites da Unidade, 
cujas instalações são utilizadas para manutenção e 
reparo de plataformas de petróleo.

4. A proposta de redelimitação da Reserva Extra-
tivista Marinha da Baía do Iguape consiste em redução 
e ampliação dos atuais limites. O recuo da linha de-
marcatória da Reserva Extrativista nas proximidades 
do estaleiro de São Roque permitirá a regularização e 
expansão da indústria naval, impulsionando, assim, a 
economia local. Por outro lado, a ampliação pretendi-
da possibilitará a inclusão de um conjunto significativo 
de famílias, que vivem da atividade pesqueira, como 
beneficiárias da Reserva Extrativista. A ampliação 
propiciará, ainda, agregação à área protegida do Con-
vento de São Francisco do Paraguaçu, tombado em 
1941 pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional-IPHAN.

5. O Projeto de Lei ora encaminhado visa con-
ciliar a conservação da biodiversidade, o bem estar 
social e o desenvolvimento econômico da região da 
Baía do Iguape. 

6. Estas, Senhor Presidente, são as razões que 
justificam o encaminhamento do Projeto de Lei, que 
ora submeto à elevada consideração de Vossa Exce-
lência..

Respeitosamente, – Assinado por: Carlos Minc 
Baumfeld.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.779, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1182/2009 
MSC Nº 101/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Conquista de Cultura a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comuni-
tária no Município de Carauari, Estado do 
Amazonas.

DESPACHO: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 383, de 13 de junho de 2008, que autoriza a As-
sociação Conquista de Cultura a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carauari, 
Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1182, DE 2009 
(Mensagem nº 101, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
383, de 13 de junho de 2008, que autoriza 
a Associação Conquista de Cultura a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Carauari, Es-
tado do Amazonas.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Associação Conquista de Cultura a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. No processo em 
questão, a Associação Conquista de Cultura atendeu aos 
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requisitos da legislação específica e recebeu autorização 
para executar serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 01, de 2007, e na Recomendação nº 01, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares.

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos ar-
tigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende às 
formalidades legais, motivos pelos quais somos pela 
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associação 
Conquista de Cultura a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Mu-
nicípio de Carauari, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 383, de 13 de junho de 2008, que autoriza a As-
sociação Conquista de Cultura a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carauari, 
Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – De-
putado Uldurico Pinto, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Uldurico Pinto, à TVR nº 1.182/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 

Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.780, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1227/2009 
MSC Nº 105/2009

Aprova o ato que autoriza a Associação 
de Difusão Comunitária Prefeito Luiz Gonza-
ga Bonissoni a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Ouro, Estado de Santa Catarina.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

2.834, de 11 de dezembro de 2002, complementada 
pela Portaria nº 627, de 9 de dezembro de 2003, que 
autoriza a Associação de Difusão Comunitária Prefei-
to Luiz Gonzaga Bonissoni a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Ouro, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.227, DE 2009 
(Mensagem nº 105, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
2.834, de 11 de dezembro de 2002, comple-
mentada pela Portaria nº 627, de 9 de dezem-
bro de 2003, que autoriza a Associação de 
Difusão Comunitária Prefeito Luiz Gonza-
ga Bonissoni a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Ouro, Estado de Santa Catarina.
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Associação de Difusão Comunitária Prefeito 
Luiz Gonzaga Bonissoni a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. No processo 
em questão, a Associação de Difusão Comunitária Pre-
feito Luiz Gonzaga Bonissoni atendeu aos requisitos 
da legislação específica e recebeu autorização para 
executar serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 01, de 2007, e na Recomendação nº 01, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares.

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos 
artigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende 
às formalidades legais, motivos pelos quais somos 
pela homologação do ato do Poder Executivo, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo que ora apre-
sentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Difusão Comunitária Prefeito Luiz 
Gonzaga Bonissoni a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Ouro, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

2.834, de 11 de dezembro de 2002, complementada 
pela Portaria nº 627, de 9 de dezembro de 2003, que 
autoriza a Associação de Difusão Comunitária Prefei-
to Luiz Gonzaga Bonissoni a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Ouro, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Uldurico Pinto, à TVR nº 1.227/2009, nos ter-
mos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.781, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1240/2009 
MSC Nº 105/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Ferreiros – ACCCFE a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no Município de Ferreiros, Estado de 
Pernambuco.
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Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 216, de 17 de março de 2005, que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Ferreiros – ACCCFE a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Ferreiros, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.240, DE 2009 
(Mensagem nº 105, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
216, de 17 de março de 2005, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Ferreiros – ACCCFE a execu-
tar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no Município de Ferreiros, Estado 
de Pernambuco.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Ferreiros – ACCCFE a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. No processo 
em questão, a Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Ferreiros – ACCCFE atendeu aos re-
quisitos da legislação específica e recebeu autorização 
para executar serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo deve basear-se no Ato 
Normativo nº 01, de 2007, e na Recomendação nº 01, 
de 2007, desta Comissão. Verificada a documentação, 
constatamos que foram atendidos todos os critérios 
exigidos por estes diplomas regulamentares.

Cabe ressaltar que o processo em exame faz 
parte do conjunto de proposições referentes à apre-
ciação dos atos de outorga, renovação de outorga e 
perempção de outorga para exploração de serviços 
de radiodifusão que foram retiradas de tramitação do 
Congresso Nacional por solicitação do Ministério das 
Comunicações, em deferimento à Mensagem Presi-
dencial nº 417, de 26 de junho de 2007.

O ato de outorga obedece aos princípios de cons-
titucionalidade, especialmente no que se refere aos 
artigos 220 a 223 da Constituição Federal, e atende 
às formalidades legais, motivos pelos quais somos 
pela homologação do ato do Poder Executivo, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo que ora apre-
sentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Ferreiros – ACCCFE a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no Município de Ferreiros, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 216, de 17 de março de 2005, que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Ferreiros – ACCCFE a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Ferreiros, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Uldurico Pinto, Relator
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Uldurico Pinto, à TVR nº 1.240/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.782, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1283/2009 
MSC Nº 406/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente e Comunitária de Bebe-
douro a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Bebedouro, Estado de São Paulo.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 624, de 19 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação Beneficente e Comunitária de Bebedou-
ro a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.283, DE 2009 
(Mensagem nº 406, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 624, 
de 19 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação Beneficente e Comunitária de 
Bebedouro a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Bebedouro, Estado de São Paulo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato que autoriza a 
Associação Beneficente e Comunitária de Bebedouro 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder Exe-
cutivo informa que a documentação apresentada pela 
Associação Beneficente e Comunitária de Bebedouro 
atendeu aos requisitos da legislação específica e re-
cebeu outorga para executar serviço de radiodifusão 
comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
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do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 14 de julho de 2009. – Depu-
tado Gilmar Machado, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente e Comunitária de Bebe-
douro a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Bebedouro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 624, de 19 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação Beneficente e Comunitária de Bebedou-
ro a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 14 de julho de 2009. – Depu-
tado Gilmar Machado, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Rela-
tor, Deputado Gilmar Machado, à TVR nº 1.283/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – De-
putado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.783, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1284/2009 
MSC Nº 406/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Comunicação do Município de Itupi-
ranga – Sociedade FM a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Mu-
nicípio de Itupiranga, Estado do Pará.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 625, de 19 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação de Comunicação do Município de Itupi-
ranga – Sociedade FM a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Itupiranga, Esta-
do do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.284, DE 2009 
(Mensagem nº 406, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 625, 
de 19 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação de Comunicação do Municí-
pio de Itupiranga – Sociedade FM a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itupiranga, 
Estado do Pará.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Associação de Comunicação do Município de 
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Itupiranga – Sociedade FM a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto da Relatora

A autorização do Poder Público para a execu-
ção de serviço de radiodifusão comunitária é regulada 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Associação de Comunicação do Município de 
Itupiranga – Sociedade FM atendeu aos requisitos da 
legislação específica e recebeu outorga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – De-
putada Iriny Lopes, Relatora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Comunicação do Município de Itupi-
ranga – Sociedade FM a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Mu-
nicípio de Itupiranga, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 625, de 19 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação de Comunicação do Município de Itupi-
ranga – Sociedade FM a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Itupiranga, Es-
tado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – De-
putada Iriny Lopes, Relatora.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável da Relatora, 
Deputada Iriny Lopes, à TVR nº 1.284/2009, nos termos 
do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.784, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1291/2009 
MSC Nº 406/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária da Rádio Cidade FM dos 
Amigos de Alto Paraíso a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária no Município de Alto Paraíso, Estado 
de Rondônia.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

648, de 24 de setembro de 2008, que autoriza a Asso-
ciação Comunitária da Rádio Cidade FM dos Amigos 
de Alto Paraíso a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alto Paraíso, Estado de 
Rondônia.
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.291, DE 2009 
(Mensagem nº 406, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 648, 
de 24 de setembro de 2008, que autoriza a 
Associação Comunitária da Rádio Cidade 
FM dos Amigos de Alto Paraíso a execu-
tar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alto Paraíso, 
Estado de Rondônia.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Associação Comunitária da Rádio Cidade FM 
dos Amigos de Alto Paraíso a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execu-
ção de serviço de radiodifusão comunitária é regulada 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Associação Comunitária da Rádio Cidade FM dos 
Amigos de Alto Paraíso atendeu aos requisitos da le-
gislação específica e recebeu outorga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 

a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Bilac Pinto, Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária da Rádio Cidade FM dos 
Amigos de Alto Paraíso a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária no Município de Alto Paraíso, Estado 
de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

648, de 24 de setembro de 2008, que autoriza a Associa-
ção Comunitária da Rádio Cidade FM dos Amigos de Alto 
Paraíso a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Alto Paraíso, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Bilac Pinto, Relator

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Bilac Pinto, à TVR nº 1.291/2009, nos termos 
do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.785, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1310/2009 
MSC Nº 408/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Rádio Comunitária FM Ivoren-
se a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município Ivorá, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1.013, de 23 de dezembro de 2008, que autoriza 
a Associação Cultural Rádio Comunitária FM Ivoren-
se a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.310, DE 2009 
(Mensagem nº 408, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
1.013, de 23 de dezembro de 2008, que auto-
riza a Associação Cultural Rádio Comunitá-
ria FM Ivorense a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato que autoriza a 
Associação Cultural Rádio Comunitária FM Ivorense 

a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder Exe-
cutivo informa que a documentação apresentada pela 
Associação Cultural Rádio Comunitária FM Ivorense 
atendeu aos requisitos da legislação específica e re-
cebeu outorga para executar serviço de radiodifusão 
comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Bispo Gê Tenuta, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Rádio Comunitária FM Ivoren-
se a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município Ivorá, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1.013, de 23 de dezembro de 2008, que autoriza 
a Associação Cultural Rádio Comunitária FM Ivoren-
se a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Bispo Gê Tenuta, Relator.
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III – Parecer Da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Rela-
tor, Deputado Bispo Gê Tenuta, à TVR nº 1.310/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.786, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1337/2009 
MSC Nº 409/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão de No-
vorizonte – ACORZONTE a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no Município de Novorizonte, Estado de 
Minas Gerais.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 458, de 28 de julho de 2008, que autoriza a Asso-
ciação Comunitária de Radiodifusão de Novorizonte 
– ACORZONTE a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Novorizonte, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.337, DE 2009 
(Mensagem nº 409, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
458, de 28 de julho de 2008, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Novorizonte – ACORZONTE a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Novorizonte, Estado 
de Minas Gerais.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Novori-
zonte – ACORZONTE a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execu-
ção de serviço de radiodifusão comunitária é regulada 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder 
Executivo informa que a documentação apresentada 
pela Associação Comunitária de Radiodifusão de No-
vorizonte – ACORZONTE atendeu aos requisitos da 
legislação específica e recebeu outorga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
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todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Duarte Nogueira, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão de No-
vorizonte – ACORZONTE a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no Município de Novorizonte, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

458, de 28 de julho de 2008, que autoriza a Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Novorizonte – ACOR-
ZONTE a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Novorizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Duarte Nogueira, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Rela-
tor, Deputado Duarte Nogueira, à TVR nº 1.337/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Duarte 
Nogueira, Fernando Ferro e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.787, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1315/2009 
MSC Nº 410/2009

Aprova o ato que autoriza a Fundação 
Saraiva Leão a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 
José do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

526, de 29 de agosto de 2008, que autoriza a Funda-
ção Saraiva Leão a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Brejo do 
Cruz, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1.315, DE 2009 
(Mensagem nº 410, de 2009)

Submete à apreciação do Congres-
so Nacional o ato constante da Portaria nº 
526, de 29 de agosto de 2008, que autoriza 
a Fundação Saraiva Leão a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria no Município de São José do Brejo do 
Cruz, Estado da Paraíba.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato que au-
toriza a Fundação Saraiva Leão a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária.



45568 Sabádo 29 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2009

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 
para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder Exe-
cutivo informa que a documentação apresentada pela 
Fundação Saraiva Leão atendeu aos requisitos da le-
gislação específica e recebeu outorga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Paulo Roberto Pereira, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Fundação 
Saraiva Leão a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 
José do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº 

526, de 29 de agosto de 2008, que autoriza a Funda-
ção Saraiva Leão a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Brejo do 
Cruz, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Paulo Roberto Pereira, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do 
Relator, Deputado Paulo Roberto Pereira, à TVR nº 
1.315/2009, nos termos do Projeto de Decreto Legis-
lativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.788, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1345/2009 
MSC Nº 409/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e de Comunicação Voz Amiga a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bagé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 513, de 29 de agosto de 2008, que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
de Comunicação Voz Amiga a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Bagé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.
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TVR Nº 1.345, DE 2009 
(Mensagem nº 409, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante da Portaria nº 513, 
de 29 de agosto de 2008, que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e de Comunicação Voz Amiga a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bagé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combi-
nado com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração do Congresso Nacional, acom-
panhado da Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e de Comunicação Voz Amiga a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da Cons-
tituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a 
devida apreciação, uma vez que o ato somente produzirá 
efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A autorização do Poder Público para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária é regulada pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O Poder Exe-
cutivo informa que a documentação apresentada pela 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
de Comunicação Voz Amiga atendeu aos requisitos da 
legislação específica e recebeu outorga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Reco-
mendação nº 01, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 

do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de De-
creto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Arnaldo Jardim, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e de Comunicação Voz Amiga a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bagé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria 

nº 513, de 29 de agosto de 2008, que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
de Comunicação Voz Amiga a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária no Município de Bagé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2009. – 
Deputado Arnaldo Jardim, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Arnaldo Jardim, à TVR nº 1.345/2009, nos ter-
mos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.



45570 Sabádo 29 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2009

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.789, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1351/2009 
MSC Nº 411/2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Atalaia Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Aracaju, Esta-
do de Sergipe.

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto de 27 

de fevereiro de 2009, que renova, a partir de 17 de outubro 
de 2003, a concessão outorgada à Televisão Atalaia Ltda., 
para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

TVR Nº 1351, DE 2009 
(Mensagem nº 411, de 2009)

Submete à apreciação do Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto de 27 
de fevereiro de 2009, que renova a conces-
são da Televisão Atalaia Ltda. para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Aracaju, 
Estado de Sergipe.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I – Relatório

De conformidade com o art. 49, inciso XII, com-
binado com o § 1º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional, o ato 
que renova a concessão outorgada à Televisão Atalaia 
Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens.

Atendendo ao disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, a matéria foi enviada ao Poder Legislativo 

para a devida apreciação, uma vez que o ato somen-
te produzirá efeitos após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos 
técnicos e formais da matéria submetida ao exame 
desta Comissão, nos termos do inciso III, alínea “h”, 
do art. 32 do Regimento Interno.

II – Voto do Relator

A renovação de outorga do Poder Público para a 
execução de serviço de radiodifusão é regulada pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com as modifica-
ções do Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996. 
O Poder Executivo informa que a documentação para 
o processo de renovação apresentada pela Televisão 
Atalaia Ltda., executante de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, encontra-se de acordo com a prática 
legal e documental atinente ao processo renovatório, 
com base nos documentos juntados aos autos.

A análise deste processo pela Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, Comunicação e Informática deve 
basear-se no Ato Normativo nº 01, de 2007, e na Re-
comendação nº 1, de 2007, deste colegiado. Verificada 
a documentação, constatamos que foram atendidos 
todos os critérios exigidos por estes diplomas regula-
mentares, motivo pelo qual somos pela homologação 
do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2009. – 
Deputado Charles Lucena, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº , DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Atalaia Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Aracaju, Esta-
do de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto 

de 27 de fevereiro de 2009, que renova, a partir de 17 
de outubro de 2003, a concessão outorgada à Televi-
são Atalaia Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens, no Município de Aracaju, 
Estado de Sergipe.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2009. – 
Deputado Charles Lucena, Relator.
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III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Rela-
tor, Deputado Charles Lucena, à TVR nº 1.351/2009, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
apresenta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Eduardo Gomes – Presidente, Professora Raquel 

Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-Presiden-
tes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, Bispo Gê Te-
nuta, Charles Lucena, Dr. Adilson Soares, Edigar Mão 
Branca, Eleuses Paiva, Emanuel Fernandes, Eunício 
Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Glauber 
Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, José Rocha, Lin-
domar Garçon, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Narcio 
Rodrigues, Nelson Proença, Paulo Bornhausen, Paulo 
Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, Paulo Roberto Perei-
ra, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Rodrigo Rollemberg, 
Sandes Júnior, Solange Amaral, Uldurico Pinto, Vic Pi-
res Franco, Wladimir Costa, Ariosto Holanda, Fernando 
Ferro, Flávio Bezerra e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

INDICAÇÃO Nº 5.110, DE 2009 
(Do Sr. Jorge Khoury)

Requer seja enviado ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão solici-
tação de impacto orçamentário financeiro 
no atual exercício e nos dos próximos dois 
anos no tocante à renúncia de receita.

Despacho: Deferido Requerimento nº 
5345/09, do Dep. Jorge Khoury, Solicitando a 
Retirada Desta.

Excelentíssimo senhor ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

A extensão de benefício, em caráter continuado, 
do imposto de renda e do imposto industrial é proposi-
ção que, por achar-se em sintonia com a lógica, pode 
ser obviamente considerada responsável pelo enges-
samento dos municípios – Ente Federativo (art. 1° da 
CF) e, portanto, ofensiva ao princípio da separação 
dos Poderes. Pela mesma razão, interferindo no or-
çamento dos municípios, afetando-lhes a autonomia 
(art. 18 da CF), inclusive no que concerne à aplicação 
de suas rendas (art. 30 da CF), sendo certo, ademais, 
que o beneficio de natureza tributária da qual decor-
re renúncia de receita, consome parcela significativa 
das receitas de transferências constitucionais. Como 
exemplo de receitas de transferência é o Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), que corresponde 

a 22,5% da arrecadação da União em relação ao IR e 
IPI, que é repassado para o município, com observância 
de seus princípios, inclusive os relativos à autonomia 
orçamentária dos municípios.

Diante dessa situação, pretendo encaminhar à 
Câmara dos Deputados projeto de lei que compense 
a redução das transferências ao FPM. A compensação 
financeira é imprescindível ao município, que sofre pela 
redução dos recursos financeiros, causando prejuízo 
aos cidadãos que necessitam de serviços essências 
prestados pelo mesmo.

No momento em que o Governo federal elege 
como prioridade, no âmbito de sua política, a dimi-
nuição da alíquota do imposto de renda e do impos-
to industrial, como medida para enfrentar os efeitos 
da crise global, solicitamos o empenho de V. Exª no 
encaminhamento desta questão, que representa o 
anseio de todos os cidadãos brasileiros que vivem 
nos municípios.

Isso posto, esperamos que Vossa Excelência 
encaminhe a esta Casa Legislativa as informações 
solicitadas. Temos certeza que V. Exª estará contri-
buindo com melhores condições de vida de milhares 
de brasileiros.

Sala de Sessões, 18 de agosto de 2009. – Jorge 
Khoury , Deputado Federal.

INDICAÇÃO Nº 5.162, DE 2009 
(Do Sr. Gonzaga Patriota)

Sugere ao Ministro de Estado das Ci-
dades, Márcio Fortes que autorize ao Senhor 
Diretor Geral do DENATRAN – Departamen-
to Nacional de Trânsito, Dr. Alfredo Perez, 
a determinar a modificação da Resolução 
nº 193/06, art. 1º, § 4º, do CONTRAN, para a 
facilitação na emissão da permissão para 
estrangeiros conduzirem no Brasil, sem exi-
gência da tradução juramentada da carteira 
de habilitação do próprio estrangeiro. 

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das 
Cidades:

Indicamos nos termos do Art. 113, do Regimento 
Interno, veemente apelo a Vossa Excelência, no sen-
tido de fazer gestões junto ao Senhor Diretor Geral 
do DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, 
Dr. Alfredo Perez, para que determine a modificação 
da Resolução nº 193/06, art. 1º, § 4º, do CONTRAN, 
para a facilitação na emissão da permissão para es-
trangeiros conduzirem no Brasil, sem exigência da 
tradução juramentada da carteira de habilitação do 
próprio estrangeiro.



45572 Sabádo 29 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Agosto de 2009

Justificação

A Resolução Nº 193/06 do CONTRAN, tem trazido 
diversos problemas para os estrangeiros que preten-
dem dirigir no território brasileiro.

Hoje, de acordo com a resolução, o motorista 
estrangeiro precisa de uma tradução juramentada de 
sua carteira original para dirigir no país. Como não há 
tradutores juramentados nos aeroportos e em outros 
locais de chegada do turista, ele é obrigado a perder 
um dia de viagem correndo atrás do documento, o que 
faz com que a grande maioria desista

O Ministério do Turismo realiza diversas ações 
importantes para incrementar a vinda de turistas es-
trangeiros e todo esse esforço acaba esbarrando em 
questões práticas como essa. A legislação, da forma 
como está elaborada hoje, pensa apenas no estrangei-
ro que chega para morar no Brasil e não contempla as 
necessidades do turista, que poderia estender a sua 
permanência aqui e trazer mais divisas para o País.

O Ministério do Turismo estima que cerca de 
500 mil turistas estrangeiros venham para a Copa do 
Mundo em 2014 e a referida resolução será um en-
trave para o acesso à permissão para dirigir por parte 
dos estrangeiros.

Em razão dessa problemática, elaborei Parecer 
que adiante transcrevo, já o submeti ao senhor Presi-
dente do CONTRAN e, por oportuno, senhor Presiden-
te, o encaminho para conhecimento das autoridades 
envolvidas com o trânsito brasileiro. 

PARECER SOBRE TRADUÇÃO JURAMENTADA 
E REGISTRO DE CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DE 
ESTRANGEIROS

GONZAGA PATRIOTA
Convenção de Viena. Código de Trânsito Brasileiro. 

CONTRAN, Resolução 193/2006. Registro nos órgãos 
e agentes de trânsito estaduais de tradução juramen-
tada de carteiras de habilitação nacionais e interna-
cionais para condução de automóveis por estrangeiros 
no território nacional. Ausência de fundamentos legal e 
constitucional para as exigências. Manifesta nulidade 
da resolução, que pode ser reconhecida de ofício pela 
Administração Pública 

PARECER 
Convenção de Viena. Código de Trânsito Brasileiro. 

CONTRAN, Resolução 193/2006. Registro nos órgãos 
e agentes de trânsito estaduais de tradução juramen-
tada de carteiras de habilitação nacionais e interna-
cionais para condução de automóveis por estrangeiros 
no território nacional. Ausência de fundamentos legal e 
constitucional para as exigências. Manifesta nulidade 
da resolução, que pode ser reconhecida de ofício pela 
Administração Pública. 

1. A CONSULTA 
1.) Contexto. A Resolução 193/06 do CONTRAN 

regula a aplicação de determinadas normas da Con-
venção de Viena no território nacional, em particular 
aquelas referentes à habilitação do motorista estran-
geiro para conduzir veículos no país. 

A norma cuja validade se questiona está no CON-
TRAN, Resolução, 193/06, art. 1.º, §3.º, que exige ao 
condutor estrangeiro quatro condutas para a condução 
de veículo automotor em território nacional: 

-
geira; 

carteira de habilitação; e 

órgão ou entidade executiva de trânsito do 
Estado ou Distrito Federal. 

2.) A norma questionada. A base para as obri-
gações estaria no texto do CONTRAN, Resolução, 
193/06, art. 1.º, §3.º, cuja redação é a seguinte: 

Art. 1º. O condutor de veículo automotor, natural 
de país estrangeiro e nele habilitado, desde que penal-
mente imputável no Brasil, poderá dirigir no Território 
Nacional quando amparado por convenções ou acordos 
internacionais, ratificados e aprovados pela Repúbli-
ca Federativa do Brasil e, igualmente, pela adoção do 
Princípio da Reciprocidade, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, respeitada a validade da habi-
litação de origem. 

[…] 
§ 3º O condutor de que trata o caput deste artigo 

deverá portar a carteira de habilitação estrangeira, den-
tro do prazo de validade, acompanhada da respectiva 
tradução juramentada e do seu documento de iden-
tificação, devidamente reconhecida mediante registro 
junto ao órgão ou entidade executivo de trânsito dos 
Estados ou do Distrito Federal. (grifou-se) 

3.) O problema. A exigência de tradução jura-
mentada da carteira de motorista do estrangeiro e seu 
registro na entidade executiva de trânsito nos Estados 
se revelou exigência burocrática insuperável ao acesso 
do turista à possibilidade de condução de veículos no 
território nacional. 

A regulamentação do CONTRAN ao exercício pelo 
estrangeiro em território nacional de direito previsto na 
Convenção de Viena reduz a atratividade do país para o 
turista ao submetê-lo a exigências entendidas pela Con-
sulente como incompatíveis com a ascensão do país a 
destino turístico internacional de primeira linha. 

4.) A Consulente e seu interesse. A Consulente 
representa nacionalmente a categoria econômica mais 
afetada pela exigência de tradução juramentada e regis-
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tro no órgão de trânsito, as locadoras de veículos, que 
vêem na norma óbice ao desenvolvimento do setor. 

Entende que a regulação se revela severa e one-
rosa ao ponto que inviabiliza a locação de veículos para 
estrangeiros. A insegurança jurídica quando à validade 
da habilitação estrangeira no território nacional expõe 
tais condutores à diversas sanções administrativas e 
penais – no Brasil é crime conduzir veículo automotor 
sem habilitação (CTB, art. 309). 

5.) A consulta. Diante do exposto, solicita a Con-
sulente estudo para resposta aos seguintes quesitos: 

1. A Convenção de Viena sobre Trânsito Viário 
confere validez no Brasil à habilitação para dirigir emi-
tida no estrangeiro? 

2. É válido se exigir a tradução juramentada ou 
não da habilitação para dirigir do estrangeiro para lhe 
permitir conduzir veículos no Brasil? 

3. É válido condicionar o exercício dos direitos 
previstos na Convenção de Viena sobre Trânsito Viário 
ao prévio registro e reconhecimento da habilitação para 
dirigir junto ao órgão ou entidade executivo de trânsito 
dos Estados ou do Distrito Federal? 

4. O CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, §3.º, 
é compatível com a Convenção de Viena sobre Trân-
sito Viário? 

5. É possível a declaração de nulidade do CON-
TRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, §3.º? 

É sobre esta matéria que trata o parecer. 

2. PARECER 
6.) Considerações iniciais. A construção da 

resposta aos questionamentos da Consulente será 
executada por meio de duas técnicas.

A primeira, sistemática-hierárquica, analisará a 
validade do CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, 
§3.º, em face de outras referências normativas – Cons-
tituição, Convenção de Viena e Código de Trânsito, 
principalmente. 

A segunda, finalística-teleológica, analisará a va-
lidade do CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, §3.º, 
como meio hábil a se alcançarem os objetivos básicos 
do Sistema Nacional de Trânsito estabelecido no Códi-
go de Trânsito Brasileiro e os princípios constitucionais 
que norteiam as relações internacionais da República 
Federativa do Brasil. 

2.1. PARÂMETROS NORMATIVOS 
7.) Hierarquia normativa. O primeiro passo para 

a análise da validade de qualquer norma jurídica se 
refere à sua posição na hierarquia estabelecida dentro 
do ordenamento jurídico: a maneira como as diversas 
normas se ajustam umas às outras e constituem o sis-
tema normativo que conhecemos como Direito. 

No Direito as normas não se acumulam aleato-
riamente, mas seguem um padrão hierárquico na qual 

as normas superiores e genéricas conferem validade 
às normas inferiores e específicas. 

A estrutura hierárquica das normas na qual cada 
norma está encadeada a outras é tradicionalmente 
ilustrada por uma imagem: a pirâmide. 

Figura 1 Pirâmide normativa e respectiva posição 
hierárquica dos diversos instrumentos jurídicos. 

A Constituição apresenta inúmeros valores e 
princípios que seriam “letra morta” sem a regulação 
específica proporcionada pelas leis, decretos e reso-
luções. Da mesma maneira, uma lei pode ser regu-
lada por vários decretos e resoluções, mas nenhum 
desses instrumentos normativos pode conflitar com o 
conteúdo da lei.

A despeito da riqueza de alternativas regulató-
rias que se dispõe em qualquer ponto dessa “pirâmide 
normativa”, nenhuma regulação pode conflitar com a 
norma que lhe é superior sob pena de invalidade. 

8.) Posição hierárquica das convenções in-
ternacionais. Relevante para o caso é considerar 
qual a posição das convenções internacionais – em 
particular a Convenção de Viena – dentro do nosso 
ordenamento jurídico. 

As convenções internacionais sobre direitos hu-
manos são equivalentes às emendas constitucionais 
(CR/88, art. 5.º, §3.º). 

Já as convenções internacionais que não sejam 
sobre direitos humanos têm status de lei ordinária, 
posição hierárquica superior às resoluções. A Con-
venção de Viena sobre Trânsito Viário se enquadra 
nessa categoria. 

9.) Constituição Federal. Apresentada a estru-
tura hierárquica básica das normas jurídicas, passa-se 
à exposição daquelas regras e princípios relevantes 
para a análise do caso apresentado. 

A Constituição Federal possui várias normas 
pertinentes para orientar a interpretação e aplicação 
daquelas que lhe são subordinadas. 

Como a Convenção de Viena é tratado internacio-
nal ao qual o Brasil é país signatário, oportuno citar um 
princípio fundamental nas relações internacionais: 

“CR/88, art. 4.º, IX. A República Federa-
tiva do Brasil rege-se nas suas realções inter-
nacionais pelos seguintes princípios: (…) IX. 
Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade.” 

À luz da Constituição não há como se interpre-
tar a Convenção de Viena sobre Trânsito Viário senão 
como esforço das nações de harmonizarem seus or-
denamentos jurídicos para conseguirem, por meio do 
trânsito seguro, maior intercâmbio cultural e econômico 
entre os povos. 

Este sentido interpretativo é obrigatório para se 
conferir sentido à Convenção de Viena que seja com-
patível com a Constituição. O sentido interpretativo que 
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nega a função de cooperação e progresso à Conven-
ção ou à sua regulação não pode ser aceito sob pena 
de inconstitucionalidade da interpretação. 

10.) Além do parâmetro interpretativo da Conven-
ção de Viena como mecanismo civilizatório, há outros 
referenciais a serem seguidos para se construir o ar-
cabouço constitucional interpretativo. 

Outra importante conquista civilizatória é o prin-
cípio da legalidade, que também se aplica ao caso:

“CR/88, art. 5.º, II. Ninguém será obrigado 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei.” 

O princípio da legalidade surgiu com o Estado de 
Direito, opondo-se a toda e qualquer forma de poder 
autoritário, antidemocrático. A lei no Estado Democrá-
tico de Direito é manifestação da vontade do povo, e 
só a ela o homem se submente. 

O princípio da legalidade se aplica tanto a par-
ticulares quanto à administração pública, porém com 
sentidos diferentes. Para os particulares, pode-se fazer 
tudo o que a lei não proíba, vigorando o princípio da 
autonomia da vontade. Já em relação à administra-
ção pública, ela só poderá fazer o que a lei permitir: 
é o rule of law, not of men, lembrando a máxima do 
direito inglês1. 

11.) Como o CONTRAN é órgão vinculado à Ad-
ministração Pública, vários outros princípios constitu-
cionais devem ser seguidos na atuação do órgão: 

“CR/88, art. 37. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência (…)” (grifou-se) 

A legalidade – a estrita submissão à lei – e a efici-
ência – a escolha dos meios socialmente mais adequa-
dos para se atingir determinado objetivo público – são 
princípios constitucionais aos quais a administração 
pública deve necessariamente observar. 

12.) Enfim, para encerrar a exposição dos mar-
cos constitucionais para interpretação e aplicação da 
Convenção de Viena, como a Consulente noticia serem 
as exigências do CONTRAN de registro e tradução 
juramentada de carteiras de habilitação óbice ao de-
senvolvimento das indústrias de turismo e de locação 
de veículos, surge imediatamente a referência à ordem 
econômica prevista na Constituição. 

“CR/88, art. 170. A ordem econômica, 
fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social (…)” 

É evidente que a habilitação para condução de 
veículos pode – e é – condicionada a vários requisitos 
legais. Pouca dúvida resta que o processo de obtenção 
de habilitação para dirigir é bastante rigoroso no país. 
Entretanto, o rigor normativo mesmo quando seguindo 
as melhores intenções não pode se transformar em 
óbice insuperável ao exercício da atividade econômica 
de indústrias inteiras.

1 Cf. LENZA, Pedro. Direito Constitucional Es-
quematizado. 12.ª ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: 
Saraiva, 2008, p. 600. 

Há um equilíbrio a ser atendido. A segurança no 
trânsito é um valor, mas o trabalho humano e a livre 
iniciativa na ordem econômica também são valores 
que devem ter preservado espaço mínimo de vigência 
pelo processo regulatório. 

13.) A Convenção de Viena. A Convenção sobre 
Trânsito Viário, celebrada em Viena, a 8 de novembro 
de 1968, teve vigência no Brasil a partir do Decreto 
86.714, de 10 de dezembro 19812. 

2 A Convenção de Viena ocupa posição equiva-
lente à da lei ordinária no nosso ordenamento. Sua apli-
cação no país por meio de Decreto é fruto da técnica 
legislativa adotada para essa espécie normativa, pois o 
Congresso Nacional se manifesta pela adesão ou não 
do país à Convenção antes de sua assinatura. 

A Convenção de Viena serve como um “código de 
trânsito básico” para os países signatários, delimitando 
normas de circulação, transporte, categorias de veícu-
los, dentre outros assuntos. Para o caso, interessam as 
regras sobre condutores de veículos automotores. 

14.) São duas as regras básicas atinentes ao caso. 
A primeira, sobre a validez das habilitações para dirigir. 
A segunda, sobre as hipóteses nas quais a validez à 
habilitação para dirigir estrangeira poderá ser negada 
pelo país subscritor. 

Artigo 41  
Validez das habilitações para dirigir 

1. As Partes Contratantes reconhecerão: 

a) todo documento de habilitação na-
cional redigido em seu idioma ou em seus 
idiomas ou, se não estiver redigido em um de 
tais idiomas, acompanhado de uma tradução 
certificada; 

b) todo documento de habilitação nacio-
nal que se ajuste às disposições do Anexo 6 
da presente Convenção; 

c) ou todo documento de habilitação in-
ternacional que se ajuste às disposições do 
Anexo 7 da presente Convenção, como válida 
para dirigir em seu território um automotor que 
pertença às categorias de veículos compreen-
didas pelo documento de habilitação, com a 
condição de que o citado documento esteja em 
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vigência e haja sido expedido por outra Parte 
Contratante ou por uma de suas subdivisões 
ou por uma associação habilitada, para este 
efeito, por esta outra Parte Contratante, ou por 
suas subdivisões. As disposições do presente 
parágrafo não se aplicam aos documentos que 
habilitam à aprendizagem. (grifou-se) 

Os trechos grifados indicam três hipóteses nas 
quais a Parte Contratante reconhecerá habilitações 
para dirigir expedidas por outras nações: 

-
cional, ou para ele traduzido com certifica-
ção; Ou 

disposições do Anexo 6; Ou 

disposições do Anexo 7. 

15.) Os Anexos 6 e 7 veiculam dois formulários 
para servirem de padrão para emissão de habilitação 
para dirigir. O Anexo 6 da Convenção de Viena apre-
senta modelo de Permissão Nacional para Dirigir, e o 
Anexo 7 apresenta modelo de Permissão Internacio-
nal para Dirigir. 

Interessa ao caso somente o Anexo 6. Vejam-se 
os formulários:

Permissão Nacional para Dirigir
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A habilitação para dirigir padronizada pela Con-
venção de Viena é simples formulário no qual se inse-
rem informações mínimas sobre o condutor e sobre a 
categoria do veículo para a qual é válida a habilitação 
(A, B, C, D ou E). 

16.) O reconhecimento da validade de habili-
tações estrangeiras no território nacional não se faz 
sem ressalvas. Logo a seguir, ainda no Artigo 41 da 
Convenção de Viena, surgem os limites para reconhe-
cimento das habilitações: 

ARTIGO 41  
Validez das habilitações para dirigir 

[…] 
2. Não obstante o estabelecido no parágrafo 

anterior: 

a) quando a validez do documento de 
habilitação para dirigir estiver subordinada, 
por uma menção especial, a condição de que 
o interessado leve certos aparatos ou a que 
se introduzam certas modificações no veículo 
para adaptá-lo à invalidez do condutor, o do-
cumento de habilitação não será reconhecido 
como válido se não forem observadas as con-
dições assim indicadas: 

b) as Partes Contratantes poderão negar-
se a reconhecer a validez, em seu território, dos 
documentos de habilitação para dirigir, cujo 
titular não tiver a idade de 18 anos; 

c) as Partes Contratantes poderão negar-
se a reconhecer a validez, em seu território, 
para dirigir automotores ou conjunto de veí-
culos das categorias C, D e E e que se faz 
referência nos anexos 6 e 7 da presente Con-
venção, dos documentos de habilitação para 
dirigir cujos titulares não hajam atingido a 
idade de 21 anos. (grifou-se) 

Portanto, de acordo com a Convenção de Viena, 
somente em casos bastante específicos pode o país 
signatário negar validade a carteira de habilitação ex-
pedida por outro país que adere à Convenção: 

que demandem adaptações ou aparatos no 
veículo; OU 

anos; OU 
-

rias C, D e E não tiver a idade de 21 anos. 

São três hipóteses bastante restritas de negativa 
de vigência da habilitação expedida no exterior. 

Como a Convenção de Viena tem status de lei 
ordinária, só outra lei de mesma hierarquia pode res-

tringir ainda mais seu escopo de aplicação ou impor 
outras exigências. 

A lei de trânsito brasileira é o Código de Trânsito 
Brasileiro.

17.) Código de Trânsito Brasileiro. A Lei 9503/97 
– Código de Trânsito Brasileiro – é importante diploma 
normativo para o trânsito, porém de limitado interesse 
para a questão sob análise. Em seu extenso texto só 
um breve e lacônico artigo cuida do reconhecimento 
da habilitação para dirigir estrangeira. 

“CTB, art. 142. O reconhecimento de habilitação 
obtida em outro país está subordinado às condições 
estabelecidas em convenções e acordos internacionais 
e às normas do CONTRAN.” 

Como se vê, o Código de Trânsito Brasileiro não 
dispõe de norma específica para regular o problema 
apresentado pela Consulente. A matéria fica adstrita 
aos princípios constitucionais e às regras da Convenção 
de Viena e da Resolução 193/06 do CONTRAN.

18.) CONTRAN, Resolução 193/06. Como já 
apresentado várias vezes, a norma hierarquicamente 
inferior não pode impor exigências que não estejam 
alinhadas à norma superior. 

A Convenção de Viena tem status de lei ordiná-
ria, e a Resolução 193/06 do CONTRAN, diploma nor-
mativo subordinado à lei, não tem capacidade jurídica 
para limitar-lhe a aplicação. 

O texto da Resolução já foi apresentado na in-
trodução. 

19.) Vencida a exposição dos princípios e regras 
que configuram o arcabouço normativo básico do 
caso, procede-se ao estudo analítico das obrigações 
apresentadas pela Resolução 193/06 cuja validade 
se questiona. 

São quatro as obrigações estabelecidas ao con-
dutor habilitado no estrangeiro: 

1. Portar a carteira de habilitação estrangeira; 
2. Portar a tradução juramentada da carteira de 

habilitação; 
3. Portar seu documento de identificação; 
4. Registrar os documentos acima junto ao órgão 

ou entidade executiva de trânsito dos Estados ou do 
Distrito Federal 

As obrigações (1) e (3) não despertam controvér-
sia quanto à sua validade. O estrangeiro deve portar 
sua carteira de habilitação e seu passaporte para se 
identificar adequadamente. 

Já as obrigações (2) e (3) serão analisadas em 
detalhe, pois nela residem vícios que invalidam a re-
solução. 

2.2. ANÁLISE DA EXIGÊNCIA DE TRADUÇÃO 
JURAMENTADA 
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20.) Fundamentos jurídicos da tradução ju-
ramentada. São vários os presumíveis fundamentos 
jurídicos para a exigência de tradução juramentada da 
habilitação para dirigir estrangeira exigida pelo CON-
TRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, §3.º. 

Para iniciar a exposição, pode-se citar a própria 
Constituição: 

“CR/88, art. 13. A língua portuguesa é 
o idioma oficial da República Federativa do 
Brasil” 

O Código Civil dispõe: 

“CC, art. 224. Os documentos redigidos 
em língua estrangeira serão traduzidos para o 
português para ter efeitos legais no país.” 

No próximo subtítulo se efetuará a análise da exi-
gibilidade de tradução para o português da permissão 
para dirigir do estrangeiro, por ora o foco se restringirá 
à tradução juramentada. 

21.) A Constituição exige o uso da língua portu-
guesa como idioma oficial, o Código Civil exige a tra-
dução para o português. De onde a Resolução extrai 
a exigência de tradução juramentada? 

A tradução juramentada não é a simples versão 
de documento para outro idioma, é ato jurídico com-
plexo que deve ser praticado por determinada espécie 
de profissional – o tradutor juramentado – e mediante o 
cumprimento de determinadas formalidades previstas 
no Decreto 13.609/1943, que estabelece o regulamento 
para ofício de tradutor público e intérprete comercial. 

A tradução juramentada, portanto, é uma espé-
cie de tradução. É uma forma especial de tradução 
que a lei exige para conferir validade a determinados 
negócios jurídicos quando assim expressamente de-
terminado. 

22.) A referência à tradução juramentada como 
única forma admissível de tradução não está na Cons-
tituição nem no Código Civil. Além disso, o Código de 
Processo Civil Brasileiro (CPC) é explícito ao restringir 
a exigência de tradução juramentada aos documentos 
processuais, não existindo nenhum dispositivo legal que 
exija a tradução juramentada de documento estrangeiro 
para sua validação em território nacional: 

“CPC, art. 156. Em todos os atos e ter-
mos do processo é obrigatório o uso do ver-
náculo.” 

“CPC, art. 157. Só poderá ser junto aos 
autos [do processo judicial] documento redi-
gido em língua estrangeira, quando acompa-
nhado de versão em vernáculo, firmada por 
tradutor juramentado.”. (grifou-se) 

Consoante se extrai da normativa acima transcrita 
não restam dúvidas de que a exigência da tradução de 
documentos estrangeiros somente se verifica na esfe-
ra processual. Fora do processo não há exigência de 
tradução juramentada. 

23.) Note-se que a Convenção de Viena, art. 41, 
(1), “a”, dispõe: 

“1. As Partes Contratantes reconhecerão: 
a) todo documento de habilitação nacional redi-

gido em seu idioma ou em seus idiomas ou, se não 
estiver redigido em um de tais idiomas, acompanhado 
de uma tradução certificada;” (grifou-se) 

A Convenção de Viena alude à “tradução certifi-
cada”, o CONTRAN, Resolução 193/06 faz referência 
à “tradução juramentada”. Enquanto “tradução jura-
mentada” é termo de conteúdo conceitual bem definido 
(tradução efetuada por tradutor juramentado nomeado 
após concurso público de provas e títulos, e realizada 
com o cumprimento de várias formalidades previstas 
no Decreto 13.609/1943), “tradução certificada” não 
dispõe de equivalente no Brasil. 

É que a Convenção de Viena teve sua tradução 
para o português de Portugal, e só em Portugal – e 
não no Brasil – o conceito jurídico “tradução certificada” 
faz algum sentido. Inclusive em Portugal3as exigên-
cias burocráticas têm sido erradicadas: o Decreto-Lei 
português 237, de 30 de agosto de 2001, declara com 
todas as letras: 

3 Em Portugal, o Decreto-Lei 237, de 30 de Agosto 
de 2001, “Dispensa de escritura pública a realização de 
determinados actos relativos a sociedades (alterando o 
Código das Sociedades Comerciais, o Código do No-
tariado e o Decreto-Lei n.º 513-Q/79, de 26 de Dezem-
bro) e confere competência às câmaras de comércio 
e indústria, bem como aos advogados e solicitadores, 
para efectuarem reconhecimentos e certificar ou fazer 
e certificar traduções de documentos” (grifou-se) 

“constitui um objectivo assumido no Pro-
grama do XIV Governo Constitucional reduzir 
o número de actos sujeitos a escritura pú-
blica, bem como desburocratizar o sistema 
de notariado, mediante a simplificação e re-
dução do número de actos que carecem de 
certificação”. 

Se em Portugal a figura da “tradução certifica-
da” ruma ao ostracismo, no Brasil essa espécie de 
tradução nunca existiu e não pode ser equiparada à 
“tradução juramentada” para fins legais ou de valida-
de de resolução. 

24.) Ora, embora a Resolução 193/2006 do CON-
TRAN tenha sido expedida com o objetivo de regula-
mentar a Convenção de Viena, o que se verifica na 
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situação posta sob análise é que a Resolução 193/06 
criou novas exigências para a validade da habilitação 
de estrangeiros. 

O que não está na lei não pode ser exigido do 
particular pela Administração Pública (CR/88, art. 5.º, 
II). É inconstitucional – para não se dizer manifesta-
mente ilegal também – a imposição por resolução de 
tradução juramentada para conferir validade a docu-
mento sem respaldo de lei. 

A inexistência no ordenamento jurídico pátrio de 
norma que exija a tradução juramentada de documen-
tos que não se prestam a instruírem processo judicial 
é fato por si só suficiente a demonstrar a ilegalidade 
da norma contida no CONTRAN, Resolução 193/06, 
art. 1.º, §3.º. 

2.3. ANÁLISE DA EXIGÊNCIA DE TRADUÇÃO 
25.) É necessária a tradução para o português? 

A exigência de tradução juramentada de documento 
estrangeiro é facilmente descartada com o contraste 
entre a resolução e a lei de trânsito internacional, como 
se expôs no item acima.

Mais sutil e cheia de nuances é a questão referen-
te à exigibilidade de alguma forma de tradução para o 
português da carteira de habilitação estrangeira. Como 
apresentado, a Constituição (art. 13) e a lei (Código 
Civil, art. 224) são bastante claros na importância da 
língua portuguesa para fins oficiais. 

Afinal, independentemente da superada questão 
da tradução juramentada, é necessária alguma tradu-
ção da carteira de habilitação para o português para 
que ela seja válida no território nacional? 

26.) Idioma oficial. A questão constitucional é 
mais fácil de ser respondida. Quando a Constituição 
determina que “a língua portuguesa é o idioma oficial 
da República Federativa do Brasil”, refere-se ao idioma 
oficial e somente a ele. Todos os documentos oficiais 
produzidos pelo Estado brasileiro devem ser redigidos 
em vernáculo, mas a língua portuguesa não é o idioma 
forçado na República Federativa do Brasil, isto é, per-
mite-se o uso de outros idiomas no território nacional 
e a manutenção de documentos em outros idiomas. 

A carteira de habilitação emitida por país estran-
geiro signatário da Convenção de Viena não é docu-
mento oficial da República Federativa do Brasil, mas 
vale como documento oficial no Brasil, logo não precisa 
ser redigido em português. Já todos os documentos 
nacionais devem necessariamente ser redigidos em 
português.

Eis o âmbito de incidência da expressão “idioma 
oficial”: não é porque redigido em outra língua que o 
documento deverá ser necessariamente traduzido. 
Afasta-se a questão da constitucionalidade da neces-
sidade de tradução da carteira de habilitação. 

27.) Tradução para o português para ter efei-
tos legais. Mais complexa é a análise sob o ponto de 
vista estritamente legal. 

Código Civil e Convenção de Viena são diplomas 
normativos de mesma hierarquia – leis. E ambos os di-
plomas têm normas aparentemente colidentes quanto 
à necessidade de tradução. 

Dispõe a lei civil: 

“CC, art. 224. Os documentos redigidos 
em língua estrangeira serão traduzidos para o 
português para ter efeitos legais no país.” 

A Convenção de Viena regula no seu artigo 41, 
(1), que serão reconhecidos válidos (a) documentos 
de habilitação redigidos no idioma nacional, (b) todo 
documento de habilitação nacional que se ajuste às 
disposições do Anexo 6, ou (c) todo documento de 
habilitação internacional que se ajuste às disposições 
do Anexo 7.

28.) O cotejo do Código Civil com a Convenção 
de Viena revela que é apenas aparente a colisão nor-
mativa referente à necessidade de tradução para o 
português da carteira de habilitação estrangeira. Am-
bas as normas são conciliáveis. 

A Convenção de Viena prevê, a par da tradução 
para o vernáculo da carteira de habilitação (art. 41, 1., 
“a”) duas outras possibilidades de reconhecimento da 
validade do documento sem tradução: a adequação 
formular das carteiras aos modelos apresentados nos 
Anexos 6 e 7 da Convenção. 

Os Anexo 6 e 7 da Convenção de Viena para 
Trânsito Viário já trazem a “tradução para o portu-
guês” das carteiras de habilitação padronizadas dos 
países signatários, e tais traduções formulares estão 
em vigor no país com status de lei ordinária desde a 
edição do Decreto 86.714/81, que promulgou a con-
venção no país. 

A Resolução 193/06 do CONTRAN foi expedida 
para regulamentar a aplicação da Convenção de Vie-
na no território nacional. Ao não considerar o disposto 
nas alíneas “b” e “c”, do art. 41 da Convenção, segun-
do as quais a carteira de habilitação dos estrangeiros 
signatários da Convenção de Viena sobre o Trânsito 
que estiverem nos moldes previstos nos anexos 6 ou 
7 a são por si só válidas, a mencionada Resolução 
193/06, contraditoriamente, acabou por inviabilizar, em 
alguma medida, a aplicação da Convenção de Viena, 
fato esse que indiscutivelmente a maculou com vício 
de ilegalidade. 

29.) Frise-se ainda que a Resolução 193/06 é ato 
administrativo que tem por função unicamente regu-
lamentar a Convenção de Viena, ou seja, pormenori-
zar, detalhar as disposições normativas previstas na 
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Convenção e não criar novas obrigações ou extinguir 
outras fixadas em lei, tal qual se verifica na presente 
situação. A propósito do assunto, a Profa. Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro registra: 

“[...] ele não pode estabelecer normas 
contra legem ou ultra legem. Ele não pode 
inovar na ordem jurídica, criando direitos, obri-
gações, proibições, medidas punitivas, até 
porque ninguém é obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, 
conforme art. 5º, II, da Constituição; ele tem 
que se limitar a estabelecer normas sobre a 
forma como a lei vai ser cumprida pela Admi-
nistração. [...] 

Há que se lembrar, contudo, que inúme-
ros órgãos administrativos e entidades da Ad-
ministração Indireta editam atos normativos por 
meio especialmente de Resoluções e Portarias, 
muitas inovando na ordem jurídica.[...] 

A competência, nesses casos, há de ser 
exercida nos limites em que foi delegada por 
lei. Fora desses casos, as normas têm que se 
limitar a aspectos puramente técnicos, não 
definidos pelo legislador e que não alterem o 
alcance da lei, ou têm que ter efeito exclusiva-
mente interno, limitado ao próprio âmbito do 
órgão, sob pena de inconstitucionalidade, por 
infringência ao princípio da legalidade e inva-
são em área reservada ao legislador.”4. 

Conforme se extrai da doutrina acima citada, os 
atos administrativos não podem substituir a lei, mas 
tão somente regulamentar seus dispositivos, se res-
tringindo a esmiuçar o que a lei prevê, de modo a tor-
nar a disposição normativa aplicável. A exigência de 
tradução juramentada prevista na Resolução 193/2006 
do CONTRAN extrapola os limites da lei que, além de 
não prever tal requisito, dispõe de forma manifesta-
mente contrária ao disciplinar na alínea “b” do art. 41 
da Convenção de Viena. 

As carteiras de habilitação estrangeiras são sim-
ples formulários nos quais se demanda apenas iden-
tificação de informações pontuais. Os países signa-
tários da Convenção de Viena elaboram suas CNH 
conforme o Anexo 6 da Convenção. Logo, as carteiras 
estrangeiras já têm tradução para o idioma nacional 
nos anexos da versão em português da Convenção – 
o Decreto 86.714/81. 

Diante disso, resta patente a inexistência de res-
paldo lógico, fático e, sobretudo jurídico que possa 
fundamentar a manutenção da referida norma prevista 
na Resolução 193/2006 do CONTRAN, sob pena de 
vulnerar o Estado de Direito, inclusive, a credibilidade 

do Estado Brasileiro perante os demais Estados signa-
tários da Convenção de Viena sobre o Trânsito. 

4 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias 
na Administração Pública. 6ª ed. São Paulo: Atlas, 
2008, p. 192/193 

2.4. CRÍTICA À EXIGÊNCIA DE REGISTRO 
30.) Não há previsão legal para o registro. Res-

ta, enfim, a análise da exigência de registro da carteira 
de habilitação estrangeira no órgão ou entidade execu-
tiva de trânsito dos Estados ou Distrito Federal ao qual 
alude o CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, §3.º. 

Novamente é manifesta a incompatibilidade verti-
cal da resolução com a lei. A Resolução 193/06 estabe-
lece procedimento adicional de efetuar o registro – nova 
obrigação de fazer – sem respaldo leal para validade 
do exercício do direito de conduzir veículos no território 
nacional com habilitação adquirida no exterior. 

A Convenção de Viena, art. 41, é bastante clara 
ao fixar os parâmetros que devem ser utilizados para 
exercício do direito pelo estrangeiro. A Resolução não 
pode, sob pena de nulidade, criar novas obrigações 
sem respaldo legal. 

A Convenção de Viena não alude ao registro da 
habilitação estrangeira no órgão de trânsito, o Código 
de Trânsito Brasileiro não se refere à obrigação, logo 
não pode a Resolução 193/06 criar novos requisitos 
para a validade do documento estrangeiro. 

Afinal, mesmo se fosse legal o registro da carteira 
de habilitação estrangeira seria meramente declaratório 
e não constitutivo do direito. O direito é previsto na Con-
venção de Viena, e a resolução só poderia regulamentar 
– e jamais limitar ou extinguir – o direito do estrangeiro 
originário de país signatário da Convenção. 

31.) Não há prejuízo. Verifica-se, enfim, que 
não há prejuízo à segurança do trânsito a anulação 
da exigência de registro da carteira de habilitação 
estrangeira. 

Se a o art. 41 da Convenção de Viena determina 
com força de lei o reconhecimento da habilitação ex-
pedida no estrangeiro, o mesmo artigo também impõe 
às Partes Contratantes com força de lei a tomada de 
garantias da idoneidade da habilitação para exprimir 
a aptidão para dirigir do condutor: 

“ARTIGO 41  
Validez das habilitações para dirigir 

[…] 
3. As Partes Contratantes se comprometem a ado-

tar as medidas necessárias para que os documentos de 
habilitação nacionais e internacionais para dirigir, aos 
quais se referem as alíneas a, b e c do parágrafo 1 do 
presente artigo não sejam expedidos em seu territó-
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rio sem uma garantia adequada quanto às aptidões 
e às condições físicas do condutor.” (grifou-se) 

Se o estrangeiro chega ao território nacional com 
habilitação expedida por país signatário da Convenção 
de Viena ele presumivelmente deterá aptidão para dirigir 
veículos com segurança no território nacional. A pre-
sunção opera em favor do estrangeiro habilitado, e não 
o contrário como faz entender a Resolução 193/06.

Ao se identificar a ausência de bem jurídico re-
levante a ser protegido pela exigência de registro da 
carteira de habilitação do estrangeiro nos órgãos de 
trânsito, logo se vê que tal registro se faria por mera 
conveniência da Administração Pública. 

32.) Ressalte-se que se o estrangeiro praticar 
infração de trânsito, seu documento de identificação 
será seu passaporte ou registro nacional de estrangei-
ro – de porte obrigatório pelo estrangeiro no território 
nacional – e não a habilitação traduzida e registrada 
no órgão de trânsito. 

Se a autuação se der na presença do condutor 
estrangeiro, pela simples exibição do passaporte ao 
agente de trânsito será possível identificar o infrator.

Se a autuação se der sem a presença do con-
dutor estrangeiro, o proprietário do veículo é obrigado 
a identificar o real infrator. Inclusive é essa a norma 
prevista no CTB, art. 258. 

O “problema” do registro, na prática, não existe. 
Trata-se de mera formalidade burocrática a dificultar 
o exercício de direito previsto em convenção interna-
cional. Logo, não se vê prejuízo, mesmo potencial, à 
segurança do trânsito pelo não registro da carteira de 
habilitação do estrangeiro no órgão de trânsito. 

2.5. DA VIOLACÃO AO PRINCÍPIO DA EFICI-
ÊNCIA 

33.) Novamente se cita a Constituição, art. 37: 

“CR/88, art. 37. A Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência (…)” 

O princípio da eficiência foi incluído no atual texto 
constitucional pela Emenda Constitucional 19/98 cujo 
objetivo primordial foi a reforma do Estado, por meio do 
implemento de uma visão gerencial da Administração 
Pública em detrimento do falido modelo burocrático 
até então vigente: 

“Não é difícil perceber que a inserção 
desse princípio revela o descontentamento 
da sociedade diante de sua antiga impotên-
cia para lutar contra a deficiente prestação de 
tantos serviços públicos [...]. 

O núcleo do princípio é a procura de pro-
dutividade e economicidade e, o que é mais 
importante, a exigência de reduzir os des-
perdícios de dinheiro público, o que impõe a 
execução dos serviços públicos com presteza, 
perfeição e rendimento funcional.”5

5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manu-
al de Direito Administrativo. 19ªed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2008, p.23/24) 

A exigência de tradução juramentada da carteira 
e registro de habilitação do estrangeiro para que ele 
possa conduzir veículo no território nacional, prevista 
no parágrafo 3º, do art. 1º da Resolução 193/2006 do 
Contran, além de ilegal, representa verdadeiro retor-
no ao antigo Estado Burocrático que a Emenda 19/98 
buscou enterrar. 

34.) O registro para efeitos meramente decla-
ratórios em nada agrega à segurança do trânsito e, 
definitivamente, não se coaduna com o princípio de 
cooperação entre os povos para o progresso da hu-
manidade (CR/88, art. 4.º, IX). 

O princípio a seguir é de cooperação entre os po-
vos, de auxílio recíproco dos diversos países signatá-
rios da Convenção de Viena para colmatar as lacunas 
normativas e diferenças procedimentais para máxima 
efetividade da convenção. 

Condicionar a realização concreta de direito pre-
visto em convenção internacional ao cumprimento de 
exigências meramente burocráticas que não têm pre-
visão legal é manifesto excesso regulatório. Portanto, 
a declaração de nulidade do parágrafo 3º, do art. 1º da 
Resolução 193/2006 faz-se imprescindível como forma 
de atendimento ao princípio da eficiência de observân-
cia obrigatória pela Administração Pública. 

2.6. DA NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO PA-
RÁGRAFO 3º, DO ART. 1º, DA RESOLUÇÃO 193/2006 
DO CONTRAN 

35.) O ato administrativo é a forma por meio da 
qual a Administração Pública efetiva seu dever de cum-
primento da Lei. Tal cumprimento pode se dar de forma 
vinculada, ou seja, completamente delimitado pela Lei, 
ou discricionária, situação na qual cabe ao Administra-
dor Público a escolha sobre qual hipótese irá atender 
de forma mais adequada ao interesse público. 

A teoria dos atos administrativos, por sua vez, 
elenca a Resolução como uma das espécies de ato 
administrativo. A propósito do assunto, vale transcre-
ver pertinente lição do Prof. José dos Santos Carva-
lho Filho: 

“Resoluções são atos, normativos ou indi-
viduais, emanados de autoridades de elevado 
escalão administrativo [...]. 
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[...] são típicos atos administrativos, ten-
do, portanto, natureza derivada; pressupõem 
sempre a existência de lei ou outro ato legis-
lativo a que estejam subordinadas.”6. 

6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manu-
al de Direito Administrativo. 19ª ed. Rio de Janeiro: 
2008, p.124-125 

7 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manu-
al de Direito Administrativo. 19ª ed. Rio de Janeiro: 
2008, p. 143. 

Como restou demonstrado nos itens precedentes, 
a Resolução CONTRAN 193/06, art. 1.º, §3.º, encontra-
se maculado por vício de ilegalidade, tendo em vista 
que contraria explicitamente o disposto no art. 41 da 
Convenção de Viena sobre Trânsito, em particular o 
parágrafo 1 e suas alíneas.

A doutrina pátria é explícita ao registrar que a 
Administração Pública, no exercício do seu poder de 
autotutela, deverá anular ou invalidar os atos adminis-
trativos quando eivados de ilegalidade, ou revogá-los, 
por razões de conveniência e oportunidade: 

“Por outro lado, a Administração pode invalidar 
seus próprios atos. Dotada do poder de autotutela, não 
somente pode, mas também deve fazê-lo [...], expun-
gindo ato que, embora proveniente da manifestação 
de vontade de algum de seus agentes, contenha vício 
de legalidade”.7

Especificamente sobre o significado da autotu-
tela, o mesmo autor registra: 

36.) No mesmo sentido já se manifestou o SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

“Súmula 346. A Administração Pública 
pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos. 

“Súmula 473. A Administração pode anu-
lar seus próprios atos, quando eivados de ví-
cios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial.” 

Como se vê, a doutrina e a jurisprudência cita-
das não deixam margem a dúvidas acerca do dever 
da Administração Pública de anular seus atos quando 
os mesmos contiverem ilegalidade, exatamente como 
se verifica na situação em análise.

3. CONCLUSÃO 
37.) São estas as conclusões do Parecer: 
A norma emitida pelo CONTRAN, Resolução 

193/06, art. 1.º, §3.º, sofre de múltiplos vícios que lhe 
impedem de produzir efeitos jurídicos válidos. 

A exigência de tradução juramentada da carteira 
de habilitação estrangeira não tem previsão legal na 
Convenção de Viena ou no Código de Trânsito. A tradu-
ção juramentada é forma especial de apresentação de 
documentos que só pode ser prevista em lei, e a lei só 
exige tal modalidade quando tais documentos servirem 
para instrução de processo judicial. A Convenção de 
Viena alude à figura da “tradução certificada”, mas tal 
instituto é de uso restrito (e decadente) no Direito por-
tuguês, e não tem correspondente preciso no Brasil.

“Através da prerrogativa da autotutela, 
como já vimos anteriormente, é possível que 
a Administração reveja seus próprios atos, 
podendo a revisão ser ampla, para alcançar 
aspectos de legalidade e de mérito. Trata-se, 
com efeito, de princípio administrativo, ine-
rente ao poder-dever geral de vigilância que 
a Administração deve exercer sobre os atos 
que pratica e sobre os bens confiados à sua 
guarda. Decorre daí que falha a Administração 
quando, compelida a exercer a autotutela, dei-
xa de exercê-la. 

A autotutela se caracteriza pela inicia-
tiva de ação atribuída aos próprios órgãos 
administrativos. Em outras palavras, significa 
que, se for necessário rever determinado ato 
ou conduta, a Administração poderá fazê-lo 
ex officio, usando sua auto-executoriedade, 
sem que dependa necessariamente de que 
alguém solicite. Tratando-se de ato com vício 
de legalidade, o administrador toma a iniciativa 
de anulá-lo; caso seja necessário rever ato ou 
conduta válidos, porém não mais convenientes 
ou oportunos quanto a sua subsistência, a Ad-
ministração providência a revogação.”8

8 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manu-
al de Direito Administrativo. 19ª ed. Rio de Janeiro: 
2008, p.145/146 

A exigência de tradução da carteira de habilita-
ção estrangeira também carece de respaldo jurídico. A 
Convenção de Viena, art. 41, claramente impõe o reco-
nhecimento das carteiras de habilitação sem ressalva 
à tradução do documento, especialmente nas hipóte-
ses das habilitações nacionais ou internacionais que 
se ajustem aos formulários apresentados nos Anexos 
6 e 7 da Convenção. 

O reconhecimento mediante registro da carteira 
de habilitação estrangeira nos órgãos ou entidades 
executivas de trânsito dos Estados ou do Distrito Fede-
ral impõe requisito de validade ao documento que não 
tem fundamento legal, tornando ilícita a exigência. O 
registro só teria efeitos meramente declaratórios e não 
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constitutivos do direito de dirigir, pois a Convenção de 
Viena, com força de lei, já declara a validade da habili-
tação estrangeira independentemente de formalidades. 
Em qualquer caso não há prejuízo para a segurança 
do trânsito. A identificação do estrangeiro condutor no 
território nacional se faz por meio de passaporte ou 
do registro nacional de estrangeiro. Sua identificação 
para fins de imputação de punições de trânsito se dá 
quer no momento da lavratura do auto de infração pelo 
agente de trânsito, quer por indicação do real condutor 
pelo proprietário do veículo quando receber o auto de 
infração de trânsito. 

Principiologicamente verifica-se que as exigên-
cias impostas pelo CONTRAN, Resolução 193/06, art. 
1.º, §3.º, ofendem a cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade (CR/88, art. 4.º, IX), a legali-
dade estrita (CR/88, art. 5.º, II, e 37, caput), a eficiência 
da atuação da Administração Pública (CR/88, art. 37, 
caput) e a ordem econômica fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa (CR/88, art. 170, 
caput) ao impor exigências burocráticas, onerosas e 
sem respaldo legal ao exercício de direito previsto em 
convenção internacional em vigor no país. 

4. RESPOSTA AOS QUESITOS 
38.) Procede-se à resposta dos quesitos formu-

lados pela Consulente: 
1. A Convenção de Viena sobre Trânsito Viário 

confere validez no Brasil à habilitação para dirigir 
emitida no estrangeiro? 

Sim, quando emitida por país signatário da Con-
venção de Viena. 

Fundamentos normativos: Convenção de Viena 
sobre Trânsito Viário, art. 41, parágrafo 1 (“As Partes 
Contratantes reconhecerão”), alíneas “a” (“todo docu-
mento … redigido em seu idioma”), “b” (“todo documen-
to de habilitação nacional”) e “c” (“todo documento de 
habilitação internacional

2. É válido se exigir a tradução juramentada 
da habilitação para dirigir do estrangeiro para lhe 
permitir conduzir veículos no Brasil? 

Não. A exigência não tem fundamento legal. 
Fundamentos normativos: Convenção de Viena 

sobre Trânsito Viário, art. 41, parágrafo 1, alíneas “a” 
(“tradução certificada” não tem correspondente no Di-
reito brasileiro); CPC, arts. 156 e 157 (tradução jura-
mentada é exigível somente no processo judicial). 

3. É válido condicionar o exercício dos direi-
tos previstos na Convenção de Viena sobre Trân-
sito Viário ao prévio registro e reconhecimento da 
habilitação para dirigir junto ao órgão ou entidade 
executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito 
Federal? 

Não. A exigência não tem fundamento legal. 

Fundamento normativo: Convenção de Viena 
sobre Trânsito Viário, art. 41, parágrafo 1, (“As Partes 
Contratantes reconhecerão”); Constituição, art. 5.º, II 
(“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer al-
guma coisa senão em virtude de lei”); Constituição, art. 
37, caput (princípios da legalidade e eficiência). 

4. O CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, 
§3.º, é compatível com a Convenção de Viena so-
bre Trânsito Viário? 

Não. O CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, 
§3.º, cria obrigações e critérios de validade para vi-
gência da habilitação emitida no estrangeiro que são 
incompatíveis com a lei e princípios constitucionais 
aplicáveis à espécie sem qualquer acréscimo de se-
gurança no trânsito. 

Fundamentos normativos: Constituição, art. 5.º, 
II (“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei”); Convenção de 
Viena sobre Trânsito Viário, art. 41, parágrafo 1 e suas 
alíneas (“As Partes Contratantes reconhecerão…”) e 
parágrafo 3 (“adotar medidas para que os documentos 
de habilitação … não sejam expedidos em seu territó-
rio sem uma garantia adequada quanto às aptidões e 
às condições físicas do condutor”). 

5. É possível a declaração de nulidade do 
CONTRAN, Resolução 193/06, art. 1.º, §3.º? 

Sim. A declaração pode se dar pela própria Ad-
ministração Pública, inclusive. 

Fundamentos normativos: Constituição, art. 37, 
caput (princípios da legalidade e eficiência); Conven-
ção de Viena sobre Trânsito Viário, art. 41 (frontalmente 
colidente com a Resolução 193/06); e STF, súmulas 
346 (“A Administração Pública pode declarar a nulidade 
dos seus próprios atos”) e 473 (“A Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e res-
salvada, em todos os casos, a apreciação judicial”). 

É este o parecer. 
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2009. – 

Deputado Gonzaga Patriota, PSB/PE.

INDICAÇÃO Nº 5.184, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Bezerra)

Sugere ao Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão sejam dispensadas de 
comparecimento ao serviço as servidoras 
gestantes enquanto houver risco de con-
taminação pelo vírus A (H1N1), causador 
da denominada gripe suína

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.
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Excelentíssimo Senhor Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão:

Os dados relativos à contaminação pelo vírus A 
(H1N1), causador da denominada gripe suína, e aos 
óbitos dela decorrentes vêm alarmando a população 
em geral e, em particular, as pessoas que integram 
grupos de riscos, como é o caso das gestantes.

Conforme alerta a Organização Mundial da Saú-
de – OMS, as mulheres grávidas são mais vulneráveis 
às gripes, tanto a comum quanto a gripe suína. Como 
explicam especialistas em saúde, as gestantes podem 
ter afetados seus sistemas imunológicos e a capacida-
de respiratória devido à gestação. Por essas razões, o 
Ministério da Saúde faz recomendações específicas 
em relação às gestantes, considerando-as integrantes 
do grupo de risco. 

É fato que o governo federal tem adotado inú-
meras medidas para conter o avanço dessa doença 
e para propiciar atendimento adequado às pessoas 
contaminadas. Entre essas medidas, registram-se as 
campanhas informativas realizadas pelo Ministério da 
Saúde, essenciais para prevenção de novos casos.

Ao conjunto de providências adotadas, conside-
ro fundamental para proteção das futuras mães e dos 
bebês que, no âmbito da administração pública federal, 
as servidoras gestantes sejam dispensadas de compa-
recimento ao trabalho até que o risco de contaminação, 
na forma como hoje se encontra, seja eliminado. Além 
da proteção às servidoras públicas federais, tal medi-
da representará um importante exemplo a ser seguido 
pela administração pública de Estados e Municípios 
e, ainda, pela iniciativa privada. Lembro, ademais, que 
medida com esse teor foi recentemente adotada pelo 
Supremo Tribunal Federal, relativamente às servidoras 
integrantes de seu quadro de pessoal.

Por essas razões, sugiro a V.Exª que, o quanto 
antes, adotem-se providências para que as servidoras 
federais gestantes sejam dispensadas de compareci-
mento ao serviço enquanto perdurar o grave quadro 
de contaminação pelo vírus A (H1N1).

Sala das Sessões, 25 de agosto 2009. – Deputado 
Carlos Bezerra.

INDICAÇÃO Nº 5.185, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Bezerra)

Sugere à Ministra-Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República a ampliação 
do volume de recursos destinado ao Fun-
do Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste – FCO.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssima Senhora Ministra-Chefe da Casa 
Civil:

Contando com o alto descortino e a sensibilida-
de de Vossa Excelência em discernir os genuínos in-
teresses da Nação brasileira e das diversas Regiões 
do País, vimos, pela presente, indicar a premente ne-
cessidade de ampliação do volume de recursos desti-
nados ao financiamento do setor produtivo da Região 
Centro-Oeste, por meio do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste – FCO.

Cada vez mais vem se afirmando a solidez da 
economia dos Estados do Centro-Oeste em tempos 
recentes – mesmo diante da grave crise econômica 
mundial que atualmente vivemos -, o que chega a 
constituir verdadeiro fenômeno de natureza econômico-
social, a exigir crescente atenção do Governo Federal, 
para que garanta o financiamento dos inúmeros pro-
jetos estruturantes e de pequeno porte dependentes 
de financiamento para sua concretização.

É de se registrar que a falta de recursos do FCO, 
constitui, na verdade, fato novo na história econômica 
do Centro-Oeste, vez que, até 2008, a dermanda por 
financiamentos era inferior ao volume de recursos dis-
poníveis no referido Fundo. 

A nova realidade econômica da Região vem, as-
sim, mostrando a urgência de aporte adicional de re-
cursos para financiamento da implantação de inúmeros 
projetos, sem o que serão incalculáveis os prejuízos 
para o desenvolvimento da Região, não somente do 
ponto de vista econômico, como também social, tendo 
em vista que milhares de postos de trabalho deixam 
de ser criados sempre que um projeto a ser financiado 
fica paralisado, aguardando a liberação de recursos 
pelo Governo Federal. 

No presente exercício financeiro, de 2009, encon-
tra-se estimada a carência de mais de R$ 1,7 bilhão 
para atender os projetos que se candidataram à ob-
tenção de financiamentos, o que serve para mostrar, 
de um lado o dinamismo e a pujança da economia do 
Centro-Oeste e, ao mesmo tempo, a importância e a 
atenção que está a merecer o pleito ora apresentado, 
o qual, temos plena certeza, contará com a boa aco-
lhida e as providências de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, 25 de agostode 2009. – 
Deputado Carlos Bezerra

INDICAÇÃO Nº 5.186, DE 2009 
(Do Sr. Homero Pereira)

Sugere ao Ministro da Fazenda a ado-
ção de medidas relativas à manutenção em 
caráter definitivo da Plataforma do Centro 
de Suporte Operacional – CSO do Banco do 
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Brasil, no município de Cuiabá, no Estado 
do Mato Grosso.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda:
Preocupa-nos a possibilidade de que a Plataforma 

do Centro de Suporte Operacional – CSO do Banco 
do Brasil, sediada no município de Cuiabá-MT, seja 
transferida para Brasília, pois ela é responsável pela 
promoção, viabilização, análise e concessão de crédito 
na região. A nosso ver, tal mudança representará uma 
barreira adicional a dificultar o acesso dos interessados 
em obter crédito, até mesmo em programas essenciais 
como Pronaf, Proger, FCO e DRS.

Sua localização em Cuiabá é fundamental, pois 
a proximidade geográfica entre banco e tomador de 
crédito permite um contato direto entre as partes en-
volvidas, maior agilidade para dirimir dúvidas, rapidez 
na realização de vistorias e respeito as peculiaridades 
locais. A transferência para a Capital Federal tornará 
a concessão do crédito muito mais burocrática, com-
plicada e demorada, com evidentes prejuízos à eco-
nomia regional.

Portanto, com os objetivos de facilitar o acesso 
ao crédito, dinamizar a atividade econômica na região, 
bem como mitigar os efeitos deletérios da presente crise 
econômica mundial, sugerimos a adoção imediata das 
medidas necessárias para garantir a manutenção, em 
caráter definitivo, da Plataforma do Centro de Suporte 
Operacional – CSO do Banco do Brasil, no município 
de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Homero Pereira.

INDICAÇÃO Nº 5.187, DE 2009 
(Do Sr. Homero Pereira)

Sugere ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário a criação, dentro do Progra-
ma Nacional de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar (PRONAF), de linha de cré-
dito agrícola destinada às comunidades 
indígenas, de maneira a propiciar-lhes o 
aumento da capacidade produtiva e a me-
lhoria de renda.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário:

Sabemos que o Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar – PRONAF em seu 
Grupo B contempla os agricultores familiares, inclusi-
ve remanescentes de quilombos, trabalhadores rurais 
e indígenas que obtêm renda bruta anual de até R$ 

5.000,00, excluídos os proventos vinculados a benefí-
cios previdenciários decorrentes de atividades rurais.

Sabemos, também, que os indígenas sofrem o 
preconceito por serem considerados relativamente 
incapazes, o que tem contribuído para impedi-los de 
utilizar o crédito do PRONAF.

Além das dificuldades na obtenção de crédito, 
na orientação tecnológica e na comercialização dos 
produtos, as comunidades indígenas enfrentam insu-
peráveis barreiras econômicas, culturais e ecológicas 
(nacionais e internacionais) que inviabilizam o cultivo 
de suas terras e, dessa forma, garantir melhores con-
dições de vida a sua população.

Por isso é que sugerimos a Vossa Excelência 
que adote providências no âmbito da pasta da qual é 
titular, para a criação, dentro do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, 
de linha de crédito agrícola destinada às comunidades 
indígenas para que estas tenham:

acesso ao crédito agrícola com encargos e pra-
zos de pagamento diferenciados à semelhança do que 
ocorre com os produtores rurais do País;

acesso às tecnologias e informações adequa-
das a fim de que possam cultivar suas terras com o 
objetivo de recuperar suas culturas tradicionais (etno 
agricultura) sem prejuízo ao meio ambiente;

acesso a mercados (nacionais e internacionais) 
para comercializar os produtos agrícolas colhidos nas 
terras indígenas.

Estamos certos, assim, de que a criação da linha 
de crédito sugerida possibilitará aumento de renda e 
da qualidade de vida das comunidades indígenas, 
estimulando o desenvolvimento do trabalho coletivo e 
recuperando a auto estima do grupo.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Homero Pereira.

INDICAÇÃO Nº 5.188, DE 2009 
(Do Sr. Homero Pereira)

Sugere ao Ministro da Fazenda a ins-
talação de uma Agência ou Posto Avan-
çado da Receita Federal no município de 
Sorriso – MT.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda Gui-
do Mantega.

Tendo em vista o grande crescimento econômi-
co e populacional, gostaria de sugerir a instalação de 
uma Agência da Receita Federal ou mesmo de um 
Posto Avançado da Receita Federal no município de 
Sorriso – MT, por se tratar de medida de relevante in-
teresse público.
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Sala das Sessões, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Homero Pereira.

INDICAÇÃO Nº 5.189, DE 2009 
(Do Sr. Homero Pereira)

Sugere ao Ministério da Educação a 
implementação de iniciativas e programas 
educacionais para a terceira idade.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Educação:

Considerando que:

– existem no mundo 867 milhões de adul-
tos analfabetos dentre os quais 550 milhões 
são mulheres; 

– o Brasil apresentou em 2007 um dos 
piores índices de analfabetismo da América 
Latina, ficando atrás de países como Bolívia, 
Suriname e Peru;

– segundo estudo do Instituto de Eco-
nomia Aplicada (IPEA, com dados do IBGE/
PNAD/2007) divulgado em outubro de 2008, 
o Brasil ainda tem mais de 18 milhões analfa-
betos e que, mantidas as atuais condições, o 
País não conseguirá erradicar o analfabetismo 
antes dos próximos 20 anos; 

– quanto à concentração por faixa etá-
ria, mais grave é a situação dos maiores de 
40 anos, pois 90% dos analfabetos brasileiros 
têm mais de 25 anos e só a população com 
40 anos ou mais registrou, em 2007, o índice 
de 17,2% de analfabetos;

– mais velha a população, menor é a 
média de anos de estudo: enquanto a popu-
lação com mais de 30 anos tem, em média, 
6,5 anos de estudo, a população entre 18 e 
24 anos registra 9,1 anos de estudo;

– Em relação às regiões brasileiras, o 
Nordeste ainda concentra a maior taxa de anal-
fabetismo (20%) seguindo-se as regiões Norte 
e Centro-Oeste (com os índices de 10,9% e 
8,1%), ficando as regiões Sul e Sudeste com 
os menores índices (5,4% e 5,8%, respecti-
vamente); e

– os indicadores de analfabetismo mos-
tram também que os índices da zona rural são 
quase seis vezes maiores do que os da área 
urbana(23,3% contra 4,4%);

Considerando também que:

– está em curso um envelhecimento cres-
cente da população total do País, sendo que a 

proporção de pessoas com idade superior a 80 
anos está aumentando (o percentual de bra-
sileiros nesse grupo passou de 1%, em 1992, 
para 1,4%, no ano passado, o que representa 
um acréscimo de 1,6 milhões de pessoas);

– alguns grupos populacionais já experi-
mentam taxas negativas de crescimento (por 
ex., pessoas com menos de 3 anos) e que, 
entre 2030 e 2035, os únicos grupos popula-
cionais que deverão apresentar crescimento 
positivo serão os das pessoas com mais de 
45 anos;

– até 2050 a população brasileira será a 
sexta mais envelhecida do mundo, atrás ape-
nas da Índia, China, Japão, Estados Unidos 
e Rússia;

– a qualidade de vida na terceira idade 
tem sido motivo de amplas discussões em todo 
o mundo, com grande preocupação na preser-
vação da saúde e do bem-estar integral dessa 
crescente parcela da população, de forma a 
que possa envelhecer com dignidade;

– a inversão da pirâmide etária tem ocor-
rido de modo acelerado no Brasil, sem que o 
Estado, a sociedade e os próprios os idosos 
tenham se preparado efetivamente para as 
consequências de tal mudança; 

– embora tenham decorrido mais de qua-
tro anos da instituição do Estatuto do Idoso, 
cujo objetivo é assegurar oportunidades e fa-
cilidades para a preservação da saúde física 
e mental e aperfeiçoamento moral, intelectu-
al, espiritual e social dos indivíduos idosos, 
os avanços das políticas públicas para essa 
parcela da população não acompanharam o 
rápido crescimento na faixa etária; e

– mais de 1/3 dos brasileiros com mais 
de 60 anos são economicamente ativos, isto 
é, boa parte dessa população ainda precisa 
trabalhar para complementar a renda e finan-
ciar suas necessidades básicas de alimenta-
ção, moradia e saúde;

E, por fim, considerando que: 

– Em 2005, o MEC organizou Seminá-
rio para sensibilizar as instituições federais 
de ensino superior (IFES) para a formação 
e aperfeiçoamento profissional de pesquisa-
dores interessados em questões ligadas ao 
envelhecimento populacional brasileiro, tendo 
em vista caracterizar as especificidades regio-
nais e demográficas deste fenômeno e contri-
buir para a elaboração de políticas de apoio à 
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implementação de projetos que promovam o 
envelhecimento saudável e com qualidade de 
vida da população; significa que o MEC deve 
estar em poder de uma série de sugestões in-
teressantes de iniciativas para este público;

– as IFES , submetidas à supervisão 
do MEC, e até outras instituições não fede-
rais participam rotineiramente do PROEXT– 
MEC/SESu (Programa Nacional de Extensão 
Universitária) que compreende financiamen-
to a projetos de extensão com ênfase na in-
clusão social, visando a criar, implementar e 
aprofundar ações políticas que fortaleçam a 
institucionalização da extensão nestas Insti-
tuições públicas;

– entre as quatro linhas programáticas 
do ProExt, a primeira – a saber, a Linha Te-
mática 1: Educação, Desenvolvimento Social e 
Saúde – destaca explicitamente as iniciativas 
voltadas às pessoas idosas, sendo que diver-
sas instituições públicas, em todo o território 
nacional, já desenvolvem ações educacionais 
e culturais regularmente, cujo público alvo são 
estes segmentos da terceira idade;

– ademais, as universidades, no desem-
penho de suas atividades de ensino (em nível 
básico, ou seja, fundamental, médio; e supe-
rior, isto é, graduação tradicional e tecnológi-
ca e pós-graduação) também poderiam e até 
deveriam se constituir em espaço privilegiado 
para o acolhimento de idosos em múltiplas 
atividades – seja abrindo-lhes as portas para 
acesso como alunos regulares de graduação 
e de pós-graduação, de extensão e de edu-
cação continuada, seja como monitores ou 
auxiliares dos docentes nas atividades aca-
dêmicas rotineiras;

Senhor Ministro: à luz das informações preceden-
tes, vimos sugerir a Vossa Excelência a implementa-
ção de programas nacionais direcionados à formação 
educacional e cultural dos cidadãos idosos, seja para 
mitigar as altas taxas de analfabetismo puro e simples 
ou funcional, ainda reinantes nessa faixa etária, seja 
para conceder-lhes oportunidades de continuação de 
sua formação básica ou superior, facultando-lhes livre 
acesso às classes regulares dos estabelecimentos fe-
derais de ensino. Ou ainda para permitir-lhes descor-
tinar novas e interessantes oportunidades de trabalho 
produtivo em nossa sociedade tão carente de pessoas 
que possam transmitir às gerações mais novas parcela 
de sua experiência e bom senso acumulados durante 
suas vidas. Especialmente sugerimos a indução de 
iniciativas direcionadas a este segmento populacio-

nal em expansão, conforme demonstram as pesqui-
sas demográficas, por meio da reserva de parcela de 
recursos anualmente vinculados ao financiamento 
das ações do ProExt. Outra possibilidade seria a pro-
moção de campanhas em todo o País, por meio das 
universidades, na área da educação para a saúde do 
idoso, divulgando procedimentos e cuidados a serem 
observados para uma vida melhor e mais tranqüila, 
que estes cidadãos bem merecem. 

Além da inequívoca contribuição ao desenvolvi-
mento social do país, ressalta a importância humana 
contida nesta proposta, em termos de valorização pes-
soal, restabelecimento da auto-estima e incentivo à ela-
boração de novos projetos de vida de todo um segmento 
social cada vez mais numeroso em nossa sociedade. 
Acreditando que Vossa Excelência se sensibilizará com 
o pleito que aqui lhe trazemos, despedimo-nos, mani-
festando votos de consideração e respeito.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Homero Pereira.

INDICAÇÃO Nº 5.190, DE 2009 
(Do Sr. Paulo Bornhausen)

Sugere ao Ministro das Relações Ex-
teriores que repudie os ataques à radiodi-
fusão e a restrição à liberdade de imprensa 
pelo Governo Venezuelano dentro de seu 
território.

(Publique-se. Encaminhe-se.)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados 

PAULO BORNHAUSEN, nas condições de De-
putado Federal pelo partido Democrata, Presidente da 
Frente Parlamentar Mista de Radiodifusão, e Repre-
sentante da Câmara dos Deputados na Conferência 
Nacional de Comunicação (CONFECOM),

Considerando que:

-
dio de seu Ministério da Informação e Comu-
nicação – e sob o pretexto de combater uma 
“campanha midiática internacional contra a re-
volução venezuelana” estabeleceu uma política 
de restrição à liberdade de imprensa;

-
chadas, de urna só vez, 34 rádios naquele País, 
com possibilidade desse número chegar a 240, 
em uma inaceitável agressão à radiodifusão 
venezuelana e tendo como causas alegadas 
pelo Governo venezuelano fatos e motivos tidos 
como inconsistentes e implausíveis;

Presidente Hugo Chavez, denominada de “luta 
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contra o latifúndio da mídia”, inclui, ainda, a limita-
ção de redes de rádio com cobertura nacional;

da Venezuela apresentou à Assembléia Na-
cional um projeto de lei que prevê a prisão de 
jornalistas e outros profissionais da imprensa 
que cometam os chamados “crimes midiáti-
cos”, caracterizados tais como a negativa de 
revelar informação, a omissão voluntária de 
fornecer informação e os que levem à divul-
gação de informação considerada “falsa”, “ma-
nipulada”, que “cause prejuízo aos interesses 
do Estado” ou atente contra a “moral pública” 
ou a “saúde mental”;

-
tra a liberdade de expressão na Venezuela 
foi a invasão por, pelo menos, 35 pessoas ar-
madas à sede da Globovisión, em Caracas, 
emissora de TV venezuelana que mantém 
uma postura critica em relação ao Presidente 
Hugo Chávez.

Vem à presença de Vossa Excelência propor a 
aprovação da presente Moção de Repúdio pelos fatos 
acima narrados para

democrático que está ocorrendo na Venezuela, 
visto que a democracia – que nada mais é que 
a institucionalização da liberdade – só pode ser 
exercida em sua plenitude quando conjugada 
com os direitos de opinião, de expressão e de 
tolerância das idéias, exercitados sem coação 
ou constrangimento;

brasileiro para com a nação venezuelana, vez 
que os cidadãos daquele País estão sendo to-
lhidos de direitos universalmente assegurados 
por todas as nações democráticas do mundo, 
já que o artigo XIX da Declaração Universal 
estabelece que “toda pessoa tem direito à li-
berdade de opinião e expressão; este direito 
inclui a liberdade de, sem interferência, ter 
opiniões e de procurar, receber e transmitir 
informações e idéias por quaisquer meios e 
independentemente de fronteiras”;

-
cluir entre os assuntos da 1ª Conferência Na-
cional de Comunicação (CONFECOM) – con-
vocada por Decreto Presidencial de 16-4-2009 
– a se realizar de 1° a 3 dezembro de 2009, em 
Brasília-DF, um debate amplo e irrestrito sobre 
a liberdade de imprensa, de informação e de 

comunicação tanto no Brasil quanto nos demais 
países co-irmãos da América do Sul.

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009. – 
Deputado Paulo Bornhausen, (DEM/SC).

INDICAÇÃO Nº 5.191, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Talmir)

Sugere ao Ministro do Meio Ambiente 
seja promovida a revitalização do alto curso 
do rio Tietê.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Carlos Minc, Ministro do 
Meio Ambiente:

Considerando que o rio Tietê, em seu alto cur-
so, atravessa a Região Metropolitana de São Paulo, o 
território mais rico e populoso do Brasil, com mais de 
17 milhões de habitantes;

Considerando que a Grande São Paulo situa-se 
em região de nascentes e apresenta baixa disponibi-
lidade de água para abastecimento humano, com ín-
dices comparáveis às áreas mais secas do Nordeste 
Brasileiro;

Considerando as profundas alterações a que o 
alto curso do rio Tietê foi submetido, desde a década 
de 1920, devido às obras de retificação de seu leito e 
ao lançamento de esgoto doméstico e industrial;

Considerando que 35% da poluição acumulada 
no rio Tietê provêm de lixo jogado nas ruas, que cai 
na rede pluvial e provoca a acumulação de toneladas 
de resíduos em seu leito;

Considerando o intenso processo de ocupação 
urbana às margens do Tietê e de seus afluentes e os 
grandes danos causados pelas enchentes, ao tráfego 
e à população residente,

Sugerimos a Vossa Excelência que o Ministério 
do Meio Ambiente promova a revitalização da bacia 
do alto curso do rio Tietê, com ações de remoção das 
ocupações irregulares; recuperação das áreas de pre-
servação permanente; conclusão das obras de coleta 
e tratamento de esgotos domésticos; fiscalização dos 
efluentes industriais e promoção de campanhas edu-
cativas para redução do lixo urbano.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Dr. Talmir.

RECURSO Nº 296, DE 2009 
(Do Sr. José Genoíno)

Recorre, nos termos do art. 95, § 8°, 
da decisão da Presidência na Questão de 
Ordem n. 508, de 2009, sobre as regras de 
sobrestamento da pauta por projetos em 
regime de urgência constitucional.
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Despacho: Submeta-se ao Plenário, após 
ter Sido Ouvida a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, nos Termos do Art. 95, 
§ 8º, do Regimento Interno. Publique-se. 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação do Plenário

Texto da Questão de Ordem
O SR. JOSÉ GENOÍNO – Para uma questão de 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Hein?
O SR. JOSÉ GENOÍNO – Para uma questão de 

ordem sobre a sessão extraordinária.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vamos 

levantar na sessão extraordinária, pode ser?
O SR. JOSÉ GENOÍNO – É agora, Sr. Presiden-

te, para não prejudicar a pauta.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem V.Exa. 

a palavra. 
O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Questão de or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a ques-
tão de ordem que formulo a V.Exa. tem que ser nesta 
sessão que está convocando a extraordinária. 

A base dela, Sr. Presidente, é o art. 64 da Cons-
tituição. Não estou fazendo com base no Regimento 
da Câmara. A Constituição diz: 

“Art. 64 A discussão e votação dos pro-
jetos de lei de iniciativa do Presidente da Re-
pública, do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores... 

§ 1º – O Presidente da República poderá 
solicitar urgência para apreciação de projetos 
de sua iniciativa. 

Agora que entra a questão:
§ 2º – Se, no caso do § 1º, a Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal...
Isto é, quando o Presidente solicita ur-

gência constitucional de 45 dias,
...não se manifestarem sobre a proposi-

ção, cada qual sucessivamente, em até qua-
renta e cindo dias, sobrestar-se-ão todas as 
demais liberações legislativa da respectiva 
Casa, com exceção da que estende o prazo 
constitucional determinado, até que se ultime 
a votação.” 

Qual é a proposição que tem prazo constitucional 
determinado? A medida provisória do art. 62 da Cons-
tituição. As medidas que não têm prazo constitucional, 
quando o Presidente solicita a urgência constitucional, 
nos 45 dias, se não forem votadas, todas as delibera-
ções, todas, com exceção de medida provisória... 

Portanto, Sr. Presidente, quando V.Exa. delibe-
rou corretamente que pode convocar sessão extraor-

dinária para matérias que não serão objeto de medi-
da provisória, V.Exa. agiu corretamente. Essa é uma 
prerrogativa da Presidência da Câmara. No entanto, 
essa prerrogativa não é absoluta porque V.Exa. in-
terpretou a Constituição. Estou aqui dizendo, lendo 
a Constituição, que tem outro indutor, isto é, quando 
o Presidente solicita urgência constitucional, nos 45 
dias, sobrestam todas as deliberações, com exceção 
de medida provisória. 

Então, nós não podemos deliberar sobre matérias 
que não tenham urgência constitucional. 

Portanto, eu entendo... O que acontece na Casa, 
Sr. Presidente? Existem 2 projetos, o 5.080 e o 5.081, 
que estão com urgência constitucional, conforme o § 
1º do art. 64. Se esses projetos têm urgência consti-
tucional, que é iniciativa do Presidente da República, 
temos que resolvê-los para as demais deliberações. 
E a Constituição é clara: “...todas as deliberações”, 
todas.

Portanto, entendo que a engenharia que V.Exa. 
construiu é muito bem feita da seguinte maneira: quan-
do não tem urgência constitucional, V.Exa. age corre-
tamente: sessão extraordinária para deliberar matéria 
que não é objeto de medida provisória. Mas, quando 
tem urgência constitucional, existe um vetor constitu-
cional que, no meu modo de entender, impede a con-
vocação de sessão extraordinária, enquanto não se 
deliberar sobre as matérias, conforme o art. 64, § 1º 
da Constituição

Essa é a questão de ordem.
O SR. LELO COIMBRA (Bloco/PMDB-ES. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
com o partido na outra votação.

O SR. CARLOS WILLIAN (Bloco/PTC-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
com o partido.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-DF. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
votei com a bancada.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Quem 
não votou aguarde, que nós estamos discutindo uma 
matéria muito importante.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Para contra-
ditar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para con-
traditar, Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, a decisão de 
V.Exa. em relação às medidas provisórias, que trancam 
a pauta na sessão ordinária, podendo, nas sessões 
extraordinárias, votar aquilo que não seria objeto de 
uma medida provisória, é o meu entendimento para 
os projetos de urgência constitucional. O projeto de 
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urgência constitucional vai trancar a pauta ordinária, 
a pauta extraordinária está livre, desde que não seja 
matéria objeto de medida provisória.

Portanto, Sr. Presidente, a mesma decisão de 
V.Exa. em relação às medidas provisórias deve se apli-
car às urgências constitucionais: só não pode deixar 
de apreciar aquilo em sessão ordinária. Em sessão 
extraordinária, tudo o que não for objeto de medida 
provisória poderá ser tratado.

A contradita é esta.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Muito bem. 

Eu vou decidir a questão de ordem...
O SR. IVAN VALENTE – Questão de ordem, art. 

95, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – É sobre a 

questão de ordem, Deputado Ivan Valente?
O SR. IVAN VALENTE – É uma outra questão 

antes de terminar a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Então eu 

vou primeiro resolver essa questão.
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Não há acordo para se manter 
o painel em cima dessa pauta aqui, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois não. 
Eu vou resolver primeiro essa questão de ordem, la-
mentando desde já que não possa acolher a questão 
de ordem do nobre Deputado José Genoíno. E vou 
explicar por que.

Na verdade, quando nós decidimos a respeito da 
medida provisória, a expressão constitucional referente 
à medida provisória também é o trancamento de todas 
as deliberações legislativas. É a mesma expressão que 
se usa no art. 64, em primeiro lugar. 

Em segundo lugar, quando decidimos a questão 
da medida provisória, salientamos que não trancaria 
a pauta das matérias sobre as quais a medida provi-
sória não poderia versar. Quais as matérias sobre as 
quais a medida provisória não poderia versar? Seriam 
aquelas referentes a emendas à Constituição, leis 
complementares, decretos legislativos, resoluções e 
leis ordinárias sobre nacionalidade, cidadania, direitos 
políticos, Direito Processual, Direito Penal, organiza-
ção do Judiciário e organização do Ministério Público. 
Então, dizia eu, não sendo essas matérias, é claro que 
não haverá trancamento da pauta.

No caso da urgência constitucional, muito bem 
lembrada pelo Deputado José Genoíno, o que ocorre 
é a mesma coisa. Em primeiro lugar, volto a dizer, a 
expressão é a mesma: tranca todas as deliberações 
legislativas. Mas tranca quais deliberações legislativas? 
E eu registro: tranca toda e qualquer lei ordinária. Daí 
estou de pleníssimo acordo. Não há exceção em rela-
ção à lei ordinária. Tranca a lei complementar, porque 

o Presidente da República pode ter a iniciativa de leis 
complementares, pedindo urgência. 

Entretanto, não poderá fazê-lo no caso de emen-
das à Constituição. O Presidente não pode mandar 
uma emenda à Constituição requerendo o prazo de 
urgência constitucional. Não pode fazê-lo com decreto 
legislativo e não pode fazê-lo com a resolução. Portan-
to, a minha decisão, já proferida até em outra ocasião, 
é a de que, no caso da urgência constitucional do art. 
64, impede-se a apreciação de leis ordinárias, toda 
e qualquer lei ordinária e toda e qualquer lei comple-
mentar que seja passível de decreto de urgência pelo 
Sr. Presidente da República.

Portanto, no caso da urgência do art. 64, o cam-
po material de impedimento da nossa legislação é 
mais amplo do que o campo material da medida pro-
visória.

Sendo assim, reitero a V.Exa. e ao Plenário que, 
em se tratando de urgência constitucional, pelos mes-
mos fundamentos que dei na medida provisória, a ideia 
de que a função típica do Legislativo é legislar. Portan-
to, não se pode impedir, paralisar – e desse teor é o 
despacho do Ministro Celso de Mello, quando negou a 
liminar no caso da medida provisória – a atividade do 
Legislativo em face de um gesto do Poder Executivo. 

Portanto, em finais palavras e conclusão, a ur-
gência constitucional no caso do 64 se aplica a toda 
e qualquer lei ordinária, a toda lei complementar, por-
que o Presidente pode fazê-lo, mas não se aplica às 
emendas constitucionais, aos decretos legislativos e 
às resoluções. Daí por que indefiro, lamentavelmente, 
a questão de ordem de V.Exa.

O SR. JOSÉ GENOÍNO – Respeitosamente, Sr. 
Presidente, como se trata de matéria constitucional – 
nós estamos aqui discutindo os arts. 64 e 62 -, com 
base no próprio Regimento, sendo interpretação cons-
titucional, nós temos uma instituição da Casa para di-
rimir questões e dar segurança a essas deliberações. 
Por isso, recorro, respeitosamente, à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Recebo o 
recurso de V.Exa. e quero dizer que é extremamente útil 
que a Comissão de Constituição e Justiça se debruce 
sobre esse tema, porque, é evidente, a Presidência 
pode estar equivocada nessa matéria.

Agora, registro que, politicamente, o fato de ter-
mos proferido aquela decisão no passado permitiu que 
votássemos até o presente momento mais de 98 pro-
jetos de lei, da mais variada espécie. (Palmas.)

Nenhuma observação. Aqui a discussão é quase 
acadêmica. O Deputado José Genoíno é um regimen-
talista e constitucionalista da melhor suposição. De 
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modo que é extremamente útil que se faça esse debate. 
Cumprimento V.Exa., Deputado José Genoíno.

REQUERIMENTO N° 5.383 DE 2009 
(Da Srª Solange Almeida)

Requer a criação da Frente Parla-
mentar em Defesa dos Hospitais Univer-
sitários e de Ensino – FPDHUE.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Ato 

da Mesa n° 69 de 10-11-2005, e incisos I e VIII do art. 
15 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
a criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Hos-
pitais Universitários e de Ensino – FPDHUE.

A Frente Parlamentar em Defesa dos Hospitais 
Universitários e de Ensino é uma associação civil 
constituída no âmbito do Congresso Nacional e em 
todas as unidades da federação, de caráter supra-
partidário, constituída por Parlamentares de todas 
as correntes, funcionará por tempo indeterminado, 
com sede e foro na cidade de Brasília/DF, compe-
tindo à mesma: 

Garantir e acompanhar as políticas de 
Estado de interesse dos Hospitais Univer-
sitários e de Ensino, propondo projetos de lei 
e acompanhando os já propostos, sugerindo 
acréscimos e modificações a todas as inicia-
tivas que venham ao encontro das necessida-
des da Frente;

Incentivar, promover debates, simpó-
sios, seminários e demais eventos pertinen-
tes ao tema da Frente;

Promover a integração harmoniosa en-
tre o Congresso Nacional e toda a Rede de 
Hospitais Universitários e de Ensino e seus 
órgãos representativos, a fim de estabelecer 
um ambiente legislativo favorável à criação 
de legislação pertinente ao desenvolvimento 
crescente deste setor;

Promover junto ao Poder Executivo, em 
todas as esferas, políticas públicas que faci-
litem o acesso da população aos Hospitais 
Universitários e de Ensino;

Acompanhar o Processo Legislativo no 
Congresso Nacional;

Criar e aperfeiçoar a legislação referente 
à defesa dos interesses dos Hospitais Univer-
sitários e de Ensino;

Promover o intercâmbio com entes assemelhados 
de parlamentos internacionais, objetivando o aperfei-

çoamento recíproco de suas políticas estatais para 
a área.

Conceder títulos honoríficos a parlamentares, a 
autoridades e a pessoas da sociedade em geral que 
se destacarem nas análises e na prática de políticas 
que redundem em benefício de sua proposta.

Estando cumprido o disposto no Ato da Mesa 
n° 69 de 10-11-2005, estão anexados ao presente 
requerimento para registro da Frente Parlamentar em 
Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino – 
FPDHUE: O Estatuto; a Ata de reunião de instala-
ção e os Termos de adesão de 224 Parlamentares da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, para as 
demais providências de praxe desta casa.

Sala das sessões, 26 de agosto de 2009. – 
Deputada Solange Almeida. (PMDB-RJ).

Ata de Fundação da Frente Parlamentar em 
Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois 
mil e nove às dez horas e trinta minutos no plenário 
três do Anexo dois da Câmara dos Deputados. Pre-
sentes os Deputados(a) Solange Almeida (PMDB/RJ), 
Alice Portugal (PCdoB/BA), Geraldo Resende (PMDB/
MS), Dr. Ubiali (PSB/SP), José Rocha (PR/BA), 
Raimundo Gomes de Matos (PSDB/CE), José Linha-
res (PP/CE), Germano Bonow (DEM/RS) Darcísio 
Perondi (PMDB/RS), Rafael Guerra (PSDB/MG), 
Eleuses Paiva (DEM/SP), Geraldo Pudim (PMDB/RJ), 
Jackson Barreto (PMDB/SE) e Eduardo Amorim 
(PSC/SE). Reuniram–se com o objetivo de apreciar 
a seguinte pauta: Instalação, Indicação e Elei-
ção dos Representantes e dos Membros da Frente 
Parlamentar em Defesa dos Hospitais Universitários e 
de Ensino, perante a Câmara dos Deputados, fican-
do os senhores(a) Deputados(a) Federais: Solange 
Almeida – Presidente; Alice Portugal - Primeiro Vice-
Presidente; José Rocha – Segundo Vice-Presidente; 
Geraldo Resende – Secretário Executivo; José Linha-
res – Secretário de Relações Institucionais. Comporá 
o Conselho Consultivo, os Deputados Germano Bo-
now e Eleuses Paiva, a Drª Leia de Souza Oliveira 
– Coordenadora Geral da FASUBRA e o Dr. Anto-
nio Carlos Forte – Presidente da ABRAHUE. Após os 
pronunciamentos, foi instalada a Frente Parlamentar 
em Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino, 
ficando como sede provisória o Gabinete 742, Anexo IV. 
Nada mais havendo a tratar, eu, Josy Nunes – Secretária 
Parlamentar lavrou esta, que vai assinada por mim e pela 
Senhora Presidente da Frente Parlamentar. – Deputada 
Solange Almeida, Presidente da Frente Parlamentar em 
Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino – Josy 
Nunes, Secretária Parlamentar. 
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FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS  
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS E DE ENSINO

MINUTA DO ESTATUTO

Da Frente Parlamentar

Art. 1° – A Frente Parlamentar em Defesa dos 
Hospitais Universitários e de Ensino é uma associação 
civil constituída no âmbito do Congresso Nacional e 
em todas as unidades da federação, de caráter supra-
partidário, constituída por Parlamentares de todas as 
correntes, funcionará por tempo indeterminado, com 
sede e foro na cidade de Brasília/DF e reger-se-á con-
forme legislação pertinente e por este Estatuto.

Das finalidades

Art. 2° – São finalidades da Frente Parlamentar 
em Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino  
FPDHUE:

I – Garantir e acompanhar as políticas 
de Estado de interesse dos Hospitais Univer-
sitários e de Ensino, propondo projetos de lei 
e acompanhando os já propostos, sugerindo 
acréscimos e modificações a todas as inicia-
tivas que venham ao encontro das necessida-
des da Frente;

II – Incentivar, promover debates, simpó-
sios, seminários e demais eventos pertinentes 
ao tema da Frente;

III – Promover a integração harmoniosa 
entre o Congresso Nacional e toda a Rede de 
Hospitais Universitários e de Ensino e seus 
órgãos representativos, a fim de estabelecer 
um ambiente legislativo favorável a criação 
de legislação pertinente ao desenvolvimento 
crescente deste setor;

IV – Promover junto ao Poder Executivo, 
em todas as esferas, políticas públicas que fa-
cilitem o acesso da população aos Hospitais 
Universitários e de Ensino;

V – Acompanhar o Processo Legislativo 
no Congresso Nacional;

VI – Criar e aperfeiçoar a legislação re-
ferente à defesa dos interesses dos Hospitais 
Universitários e de Ensino;

VII – Promover o intercâmbio com entes 
assemelhados de parlamentos internacionais, 
objetivando o aperfeiçoamento recíproco de 
suas políticas estatais para a área.

Dos membros

Art. 3° – Fazem parte da Frente Parlamentar em 
Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino:

I – Como membros fundadores, todos os 
parlamentares integrantes da atual Legislatura, 
que apoiaram esta Frente;

II – Como membros colaboradores os 
ex-parlamentares que apóiem e se interessem 
pelos objetivos da Frente.

Parágrafo único – A Frente poderá conceder tí-
tulos honoríficos a parlamentares, a autoridades e a 
pessoas da sociedade em geral que se destacarem 
nas análises e na prática de políticas que redundem 
em benefício de sua proposta.

Dos órgãos

Art. 4° A Frente Parlamentar em Defesa dos 
Hospitais Universitários e de Ensino possui a seguin-
te estrutura:

I – Assembléia Geral, integrada pelos 
Parlamentares fundadores, todos com direitos 
iguais de palavra, voto e mandato diretivo, des-
de que eleitos para os diversos cargos;

II – Mesa Diretora, integrada por Presi-
dente, 1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, 
Secretário Executivo e Secretário de Relações 
Institucionais e;

III – Conselho Consultivo, composto por 
(quinze) membros, integrado por Presidente, 
1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, Secre-
tário Executivo e demais membros.

§ 1° – A Assembléia Geral se reunirá ordinária 
ou extraordinariamente por convocação do Presidente 
ou a requerimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 
Parlamentares filiados, com antecedência mínima de 
7 (sete) dias.

§ 2° – A Assembléia Geral será instalada em pri-
meira convocação com a maioria simples dos membros, 
ou, em segunda convocação, 20 (vinte) minutos após 
a primeira, com qualquer número de membros, sen-
do suas deliberações aprovadas por maioria simples, 
cabendo ao Presidente o voto de Minerva;

§ 3° – A Assembléia Geral ordinária ou extraor-
dinária será convocada com antecedência mínima de 
sete dias, por meio eletrônico e/ou por correspondência 
nos escaninhos dos Parlamentares membros;

§ 4° – O Secretário de Relações Institucionais po-
derá ser escolhido dentre os servidores do Congresso 
Nacional, funcionários do quadro de Secretários Par-
lamentares, Presidentes Nacionais, Estaduais ou Mu-
nicipais de Partidos Políticos e prestadores de serviço 
credenciados junto aos Gabinetes Parlamentares.

§ 5° – Fará parte do Conselho Consultivo a 
ABRAHUE (Associação Brasileira de Hospitais Uni-
versitários e de Ensino).
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Art. 5° – Os membros que compõem a estrutura 
desta Frente Parlamentar serão eleitos para o man-
dato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos 
para cumprir novo período de igual duração;

Da competência dos órgãos

Art. 6° – À Assembléia Geral compete:

I – Zelar pelo cumprimento das dispo-
sições deste Estatuto e das finalidades da 
Frente;

II – Aprovar, modificar ou revogar, total 
ou parcialmente, o presente Estatuto;

III – Eleger e dar posse à Mesa Dire-
tora;

IV – Apreciar toda e qualquer matéria 
que lhe for apresentada pela Mesa Diretora 
ou por qualquer de seus membros, fundado-
res ou efetivos;

V – Admitir ou demitir membros, conceder 
títulos honoríficos, homologando atos da Mesa 
Diretora que, neste sentido, forem adotados, no 
interregno das assembléias ordinárias;

VI – Deliberar sobre assuntos para os 
quais for convocada;

VII – Homologar termos de convênios e 
de contratos firmados pela Mesa Diretora.

Art. 7° – À Mesa Diretora compete:

I – Dirigir, coordenar e supervisionar as 
atividades da Frente, bem como representá-
la;

II – Estabelecer as diretrizes estratégicas 
de ação para os respectivos mandatos, bem 
como delegar atribuições, especificando a au-
toridade delegada e os limites de delegação;

III – Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria e da Assembléia Geral;

IV – Efetivar programas, projetos e even-
tos de interesse da Frente Parlamentar;

V – Criar comissões, atribuir funções es-
pecíficas a seus membros, indicar integrantes 
das possíveis missões externas e requisitar 
apoio logístico e de pessoal às mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal;

VI – Manter contato com as Mesas Di-
retoras e com as Lideranças Partidárias da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
visando o acompanhamento de todo o proces-
so legislativo que se referir aos interesses dos 
Hospitais Universitários e de Ensino;

VII – Exercer toda e qualquer prerrogativa 
e tomar as decisões necessárias ao cumpri-

mento das finalidades da Frente, observando 
os limites impostos pelo presente Estatuto.

Art. 8° – Ao Conselho Consultivo competirá:

I – Fornecer informações à Frente Par-
lamentares sobre legislação, doutrina e pa-
receres;

II – Subsidiar a Frente Parlamentar com 
dados fidedignos que propiciem o aperfeiço-
amento da legislação referente à defesa dos 
interesses e direitos do setor dos hospitais 
universitários

III – Prestar todo o apoio nas questões 
jurídicas, administrativas e logisticas para a 
consecução das finalidades perseguidas por 
esta Frente Parlamentar;

Parágrafo único – O Conselho Consul-
tivo deverá estar presente às reuniões e As-
sémbleias ordinárias e extraordinárias con-
vocadas.

Das disposições finais

Art. 9° – O ano fiscal da Frente Parlamentar em 
Defesa dos Hospitais Universitários e de Ensino tem 
início no data de sua publicação e se encerra com o 
fim da presente sessão legislativa. Os próximos anos 
fiscais terão início no mês de fevereiro e se encerra-
rão em dezembro.

Art. 10 – É vedado a todos os membros da Fren-
te Parlamentar o direito de usufruírem ou percebe-
rem vantagens pessoais, bem como o de receberem 
qualquer tipo de remuneração pelo exercício dos car-
gos de direção, permitido o reembolso de despesas 
comprovadamente feitas em decorrência de missões 
específicas.

Art. 11 – O patrimônio móvel e imóvel e a receita 
da Frente se constituirão através da contribuição de 
seus membros, de aquisições, doações ou legados, 
de rendas provenientes do patrocínio de eventos, de 
convênios, de contratos, de subsídios, transferências 
ou subvenções oriundas de entidades públicas ou pri-
vadas e de outras origens legalmente admitidas.

Art. 12 – O ingresso na Frente é de livre adesão, 
mediante assinatura do Termo próprio, por Deputa-
dos e Senadores, que no exercício de seus mandatos 
concordarem em respeitar as normas deste Estatuto 
e apoiar a consecução de suas finalidades.

Art. 13 – As reuniões desta Frente Parlamentar 
terão caráter público;

Art. 14 – O presente Estatuto entra em vigor na 
data de aprovação por sua Assembléia Geral.
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O Sr. Inocêncio Oliveira, 2º Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Capitão Assumção, § 2º do art. 18 
do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Apro-
vada a ata lida pelo ilustre Parlamentar Cleber Verde, 
a voz dos aposentados da Nação não somente nesta 
Casa, mas no Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Fin-
da a leitura do expediente, passa-se ao

IV – PEQUENO EXPEDIENTE

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Zequinha 
Marinho.

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco/PMDB-PA. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, estive no trecho da BR-422 entre Tucuruí 
e Cametá, no Estado do Pará. Antigamente aquela 
rodovia era conhecida como Transcametá. A região é 
muito grande, abriga vários projetos de assentamento 
do INCRA e é também muito isolada. É como se fosse 
formada pelo fundo de diversos municípios. As sedes 
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das cidades estendem-se para todos os lados, menos 
para aquela banda.

Constatamos naquela área a existência de apro-
ximadamente 80 projetos de assentamento, diversas 
vilas e mais de 10 mil famílias. O que vimos ali foi muito 
abandono e o sacrifício de uma população que já não 
tem muita esperança. Durante o inverno os municípios 
ficam isolados, porque as estradas tornam-se intrafe-
gáveis. Poucos conseguem entrar e sair da região. A 
possibilidade de tráfego vai depender do veículo que 
se usa. O transporte de carga torna-se praticamente 
impossível.

Fizemos algumas reuniões com as lideranças 
daquela região e ficamos impressionados com toda 
aquela situação. É preciso que o Governo reveja a 
sua política de assentamento. Não basta comprar a 
terra. Esse já é um passo importante, assim como le-
var o pessoal para lá, mas é essencial cuidar da vida 
dessas pessoas. É desumano ver gente morrer, como 
tem acontecido lá, por falta de uma ambulância que 
leve o doente até alguma cidade da região para tentar 
salvar-lhe a vida. 

A situação de todos os projetos de assentamen-
to da região da antiga Transcametá, hoje BR-422, é 
crítica, Sr. Presidente. Por isso, venho aqui fazer um 
apelo principalmente à SR 27, à Superintendência 
do INCRA situada em Marabá, sob cuja jurisdição se 
encontra aquela área, para que verifique de perto a 
realidade local. 

É claro que nos comprometemos a repassar ver-
bas para amenizar algumas situações mais urgentes; 
todavia, trata-se de emendas apresentadas ao Orça-
mento de 2010, e somente no segundo semestre do 
próximo ano esse dinheiro será disponibilizado aos 
municípios para que se possa tentar fazer algo por 
aquela gente. Eles estão parados no tempo. As esco-
las lembraram-me a letra daquela canção intitulada 
A Casa: não tinham teto, não tinham parede. Since-
ramente, a Transcametá não está tão longe para ser 
esquecida daquele jeito.

A situação é humilhante, deprimente. Assisti a 
um vídeo que fizeram sobre aquela região. Nele, um 
rapaz de uma daquelas agrovilas dizia que há 25 anos 
não passa por ali uma máquina, uma patrol ou um tra-
tor que melhore um pedaço de estrada ou que pelo 
menos ajude na limpeza de uma vila daquelas. Vinte 
e cinco anos! São quantos mandatos de prefeitos? 
Muitos! Uma pessoa, aos 25 anos, já se formou, já é 
um profissional. Talvez até tenha casado e tido filhos. 
É uma vida!

Portanto, mais uma vez dirijo-me ao Superinten-
dente do INCRA em Marabá, ao Presidente do INCRA 
e, se possível, até ao Ministro do MDA: vejam a região 

com melhores olhos. Aquela área tem 220 quilômetros 
de extensão e 140 de largura. É muita terra! São mui-
tos projetos de assentamento! É muita gente vivendo 
de forma desumana! É preciso tratar essa população 
com mais carinho e mais responsabilidade. Não se 
tem o direito de fazer com as famílias daquela região 
o que se vem fazendo! É o nosso apelo ao Superin-
tendente do INCRA em Marabá e ao chefe da unidade 
avançada em Tucuruí.

É preciso que o Governo entre naquela região. 
Esta Casa e seus representantes paraenses, inclusi-
ve eu, estão à disposição para discutir recursos, a fim 
de viabilizar a vida daquela gente. Senão, a região vai 
parar no tempo. As pessoas já estão sem forças para 
lutar. Já fizeram tudo que era possível. E os investi-
mentos, quando acontecem, são insignificantes, não 
causam o menor impacto, não melhoram a vida em 
absolutamente em nada!

É preciso que os órgãos responsáveis, princi-
palmente os do Governo Federal, ajudem aqueles 
municípios, façam um acordo com todos os Prefeitos 
envolvidos naqueles projetos de assentamento. Não 
basta fazer um projeto de assentamento e jogar a res-
ponsabilidade no colo do Prefeito, ou da Prefeitura, que 
não tem estrutura para cuidar de tudo. É importante 
levar isso em consideração e ajudá-los durante algum 
tempo, para que se possa dar nos assentamentos um 
mínimo de dignidade às pessoas que moram ali.

Sucesso a todos os moradores da região da anti-
ga Transcametá. Contem conosco nessa luta. Solicita-
remos veementemente ao INCRA que entre em ação 
e viabilize a vida naquela região.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela complacên-
cia em relação ao tempo.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Muito 
obrigado, Deputado Zequinha Marinho.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Con-
cedo a palavra ao Deputado Cleber Verde.

O SR. CLEBER VERDE (Bloco/PRB-MA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, é uma satisfação 
e uma honra vê-lo presidir os trabalhos desta Casa 
no dia de hoje.

V.Exa. tem destacado, com muito ardor e muita 
ênfase, a importância de valorizarmos cada vez mais 
aqueles que fazem a segurança pública em nosso País, 
especialmente os que estão na ponta, os soldados, os 
militares que efetivamente estão trabalhando em defe-
sa de todos nós, e nisto junto-me a V.Exa.

Somo-me a V.Exa., ao Deputado Major Fábio e a 
todos aqueles que querem ver aprovada a PEC 300, 
de 2008, que garante que a remuneração dos policiais 
militares dos Estados não seja inferior à dos policiais 
militares do DF. 
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É muito importante ter V.Exa. como membro da 
Comissão Especial destinada a proferir parecer à PEC 
300/08, que será instalada pelo Presidente desta Casa. 
Esperamos que a referida PEC seja o quanto antes 
aprovada e venha a plenário, para que possamos en-
fim garantir um pouco mais de dignidade aos policiais 
militares do nosso País.

Sr. Presidente, com alegria e satisfação, venho 
fazer a leitura do relatório da Deputada Elcione Barba-
lho sobre projeto de minha autoria, que diz respeito à 
garantia do direito previdenciário aos garimpeiros de 
todo o Brasil, especificamente àqueles que estiveram 
trabalhando no garimpo de Serra Pelada, no Pará. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 5.227, de 2009, que 
acrescenta capítulos à Lei nº 11.685, de 2 de junho de 
2008 – Estatuto do Garimpeiro.

Eis o relatório:

“O Projeto de Lei 5.227, de 2009, de au-
toria do Deputado Cleber Verde, deseja modi-
ficar a Lei nº 11.685, de 02 de junho de 2008, 
que dispõe sobre o Estatuto do Garimpeiro, 
para dispor sobre a aposentadoria e a pensão 
vitalícia dos garimpeiros.

Para tanto, a proposição acrescenta dois 
capítulos à referida lei, disciplinando, respecti-
vamente, a aposentadoria e a pensão vitalícia. 
O Capítulo I trata da concessão da aposentado-
ria aos garimpeiros, ali considerados “segura-
dos especiais”, tal como são os trabalhadores 
rurais, para efeito de filiação ao Regime Geral 
de Previdência Social. A aposentadoria terá va-
lor de um salário mínimo mensal e será paga 
àqueles que tenham, no mínimo, 55 anos, se 
mulheres, e 60 anos, se homens. O Capítulo 
II trata da concessão da pensão mensal vita-
lícia, assegurada, a título de indenização, aos 
garimpeiros e a seus dependentes, no valor de 
3 salários mínimos, e desde que comprovem 
não possuir rendimento mensal superior a 2 
salários mínimos” – e que tenham trabalhado 
efetivamente no garimpo de Serra Pelada. 

O Autor justifica a proposição em desta-
que ressaltando o direito dos garimpeiros de 
usufruírem da proteção previdenciária prevista 
na Carta Constitucional. Salienta, também, o 
Autor, a necessidade da concessão da pensão 
vitalícia, enquanto indenização a ser assumida 
pelo Estado em reparação aos danos e preju-
ízos impostos aos garimpeiros que contribuí-
ram para a formação de grande riqueza para o 
País e que, depois, viram-se desempregados 
com a retomada de Serra Pelada, de forma 
definitiva, no ano de 1992.”

À época, o Governo Collor fechou o garimpo de-
finitivamente e, infelizmente, deixou sem trabalho os 
mais de 100 mil empregados das muitas empresas 
que estavam instaladas lá.

“A proposição foi distribuída para as Co-
missões de Seguridade Social e Família, Fi-
nanças e Tributação e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania. 

No prazo regimental foi oferecida, no 
âmbito desta Comissão de Seguridade Social 
e Família, uma Emenda Aditiva ao Projeto de 
Lei nº 5.227, de 2009, de autoria do Deputado 
José Fernando Aparecido de Oliveira (...).” 

Mais importante do que o relatório, Sr. Presi-
dente, é o voto da eminente Relatora, do Estado do 
Pará, que conhece o trabalho feito pelos garimpeiros 
naquela região e a dificuldade que vivenciaram. Peço 
a V.Exa. tolerância quanto ao tempo para ler o voto da 
nobre Deputada:

“O garimpeiro que trabalha individual-
mente ou em regime de economia familiar 
foi definido, na Constituição Federal de 1988, 
juntamente com o trabalhador rural que exerce 
atividade em igual condição, como “segurado 
especial”. A cobertura previdenciária foi-lhes 
assegurada com base em benefícios no valor 
de 1 salário mínimo, desde que realizada a 
contribuição sobre a comercialização da pro-
dução. As Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, disciplinaram o contido 
na Carta Constitucional reconhecendo o ga-
rimpeiro como segurado especial e prevendo, 
ainda, a possibilidade de contribuir na quali-
dade de segurado facultativo para ter acesso 
a benefícios de valores superiores ao salário 
mínimo.

No entanto, com o advento da Lei nº 
8.398, de 07 de janeiro de 1992, esse traba-
lhador passou à condição de segurado obri-
gatório equiparado a trabalhador autônomo. O 
Poder Executivo, autor do projeto de lei que 
deu origem à referida mudança legal, justifi-
cou sua iniciativa alegando a impossibilidade 
de tributação sobre o ouro, visto ser este um 
ativo financeiro, o qual teve no próprio texto 
constitucional assegurada a neutralidade da 
tributação.

Posteriormente, a Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 15 de dezembro de 1998, excluiu 
do texto constitucional a referência ao garim-
peiro como segurado especial da Previdência 
Social. 
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Em seguida, a Lei nº 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, criou a categoria de con-
tribuinte individual, para agregar, entre os se-
gurados obrigatórios do Regime Geral de Pre-
vidência Social, todos os segurados autônomos 
e equiparados, inclusive o garimpeiro.

A legislação em vigor considera o garim-
peiro como segurado obrigatório e o classifica 
como contribuinte individual para fins de reco-
lhimento da contribuição previdenciária, a qual 
deve ser realizada com base na alíquota de 
20% sobre o seu salário de contribuição.

Recentemente, a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, acrescen-
tou os §§ 2º e 3º ao art. 21 da Lei nº 8.212, 
de 1991, para dispor sobre a possibilidade 
de contribuição mais reduzida para todos os 
contribuintes individuais. Esses contribuintes 
podem, desde então, recolher sua contribuição 
previdenciária com base na alíquota de 11% 
sobre o salário mínimo para fazer jus aos bene-
fícios do Regime Geral de Previdência Social, 
salvo aposentadoria por tempo de contribui-
ção. O valor de seus benefícios corresponde 
também ao salário mínimo.

Essa retrospectiva legal nos conduz à 
conclusão de que a situação do garimpeiro 
na previdência social foi objeto de recorrentes 
modificações. Seu enquadramento no Regime 
Geral de Previdência Social, na qualidade de 
“contribuinte individual”, é fruto de várias ex-
periências realizadas desde a Carta Constitu-
cional de 1988 até os dias atuais.

Ademais, a possibilidade de realizar con-
tribuição com base em alíquota mais reduzida, 
prevista na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
teve como objetivo exatamente estimular uma 
adesão mais efetiva ao sistema previdenciá-
rio dos trabalhadores que exercem atividades 
intermitentes e que possuem baixo padrão de 
remuneração.

No entanto, o que se verifica é que mesmo com 
essas condições mais favoráveis não há como o ga-
rimpeiro manter o recolhimento de suas contribuições 
com a regularidade exigida pela legislação. A atividade 
do garimpo é intermitente e não gera um fluxo perma-
nente de renda. Por isso, o Projeto de Lei nº 5.227, 
de 2009, de nossa autoria, ao equiparar os garimpei-
ros aos segurados especiais, avança no sentido de 
assegurar-lhes os direitos previdenciários conferidos” 
pela Carta Magna de 1988, pelos Legisladores Cons-
tituintes Originários, que permitiram que o garimpeiro 

fosse segurado especial, assegurando-lhe, portanto, 
esse direito. 

“Segundo a proposição sob análise, a 
aposentadoria ser-lhes-á assegurada desde 
que comprovem idade mínima de 55 anos, se 
mulheres, ou de 60 anos, se homens, e tem-
po de atividade correspondente ao período 
de carência estipulado na Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. Para comprovação de ativi-
dade, a proposição relaciona um conjunto de 
documentos admitidos como prova, bem como 
prevê aceitação de justificação administrativa 
ou judicial.

No caso da pensão vitalícia, sua conces-
são pressupõe, tal como para efeito da apo-
sentadoria, a comprovação de idade mínima 
de 55 anos, se mulheres, ou de 60 anos, se 
homens, salvo se tiverem trabalhado em Serra 
Pelada por um período mínimo de 60 meses. 
Para atestar a prestação de serviços na qua-
lidade de garimpeiros, a proposição também 
enumera várias possibilidades de prova. Nesse 
caso, em especial” 

Aqui, a Deputada acrescenta e aprova também 
uma emenda que foi apresentada ao nosso projeto.

E conclui:

“A concessão ao garimpeiro de aposen-
tadoria equivalente à concedida aos traba-
lhadores rurais e de pensão mensal vitalícia 
configura, portanto, símbolo do resgate da 
dívida da União perante esses cidadãos que 
se sujeitaram a um longo processo de paupe-
rização e de exclusão social.”

Em face disso, a Sra. Relatora votou pela apro-
vação do projeto. 

Registro aqui que o relatório da nobre Deputada 
Elcione Barbalho foi aprovado pela Comissão de Se-
guridade Social e Família por unanimidade, na última 
quarta-feira. A Comissão analisou o mérito do direito 
previdenciário dos garimpeiros de todo o Brasil, em 
especial os de Serra Pelada, que em 1992, quando o 
Governo Collor resolveu fechar o garimpo – por pres-
sões talvez da Vale do Rio Doce e de companhias que 
tinham interesse naquela região mineradora –, deixou 
sem trabalho e sem oportunidade de sustento mais de 
100 mil homens do Pará, do Maranhão e de rincões do 
Brasil inteiro que lá estavam gerando riquezas para o 
Brasil e para a sua família. E não só o garimpo, mas 
centenas de empresas pequenas que lá estavam, pro-
duzindo botas, produzindo vestimentas, e o comércio, 
todos fecharam. 
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Hoje o local do garimpo em Serra Pelada está 
rodeado de garimpeiros que vivem em condições su-
bumanas, e a Comissão de Direitos Humanos vai ve-
rificar in loco a situação dessas pessoas para, junto 
com o Prefeito Chamonzinho e com o apoio do Go-
verno Federal, encontrar uma solução para minorar 
seu sofrimento.

Sr. Presidente, a aprovação desse projeto vai 
garantir o direito à aposentadoria a todos garimpei-
ros do Brasil, e principalmente devolver os recursos 
dos garimpeiros de Serra Pelada que estão na Caixa 
Econômica. É a sobra do ouro, da prata e da platina 
que está lá retida e nunca foi devolvida a esses garim-
peiros. E a forma de devolver é justamente a pensão 
vitalícia de 3 salários mínimos para esses homens, 
que, obviamente, deverão comprovar a sua atividade 
no garimpo. 

Com certeza a Comissão de Seguridade Social 
e Família faz justiça aprovando esse relatório, que vai 
agora para a Comissão de Finanças e Tributação e de-
pois para a Comissão de Constituição e Justiça. Tenho 
certeza de que nossos pares dessas Comissões vão 
aprová-lo também, porque de fato, Sr. Presidente, é um 
projeto que tem relevância, que repõe um direito dos 
trabalhadores retirado da Constituição. Certamente faz 
justiça a um povo sofrido que precisa efetivamente ter 
reconhecidos os seus direitos. 

Sr. Presidente, quero parabenizar a nobre Re-
latora e agradecer a V.Exa. a generosidade do tempo 
que me concedeu. 

O SR. OSÓRIO ADRIANO (DEM-DF. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
ainda hoje terei oportunidade de discorrer sobre os 
problemas do nosso País, que já está sendo afetado 
pelas eleições do ano que vem. Sim, Sr. Presidente, o 
que estamos vivendo hoje já é consequência da pre-
paração para o pleito de 2010. 

Devemos dizer, primeiramente, que sonhávamos 
com uma reforma eleitoral, que não aconteceu. Aliás, 
não só a reforma eleitoral, mas nenhuma das refor-
mas que pretendíamos fazer, como a tributária etc., 
aconteceu. E a reforma eleitoral não vai acontecer este 
ano, sabemos disso, porque já no início de outubro as 
coisas teriam que estar definidas; esse é o prazo final 
para aqueles que pretendem candidatar-se para as 
eleições do ano que vem definirem sua posição parti-
dária, sua condição de candidatos. 

Há até expectativas, por exemplo, no caso do 
Ministro Presidente do Banco Central; o Estado de 
Goiás tem uma grande expectativa quanto a quem 
será o candidato a Governador do Estado de Goiás, 
e temos de aguardar até início de outubro para ver se 
realmente o Ministro quer ser candidato.

Sr. Presidente, quero referir-me ao que acontece 
hoje no Senado, onde a cada dia há uma novidade. 
Está parecendo jogo de futebol; até cartão vermelho 
está sendo dado no Senado. É cartão amarelo, cartão 
vermelho, e assim por diante. É uma vergonha o que 
acontece naquela Casa!

O Senado, meus amigos, meus colegas Depu-
tados, deveria dar o exemplo para esta Casa, porque 
lá temos ex-Governadores, ex-Presidentes da Repú-
blica, ex-Deputados Federais, um pessoal de nível 
elevado e, quanto à idade, com mais experiência. No 
entanto, nós é que temos sido, afortunadamente, um 
exemplo para eles. Aqui, esta semana, ficamos dis-
cutindo religiosamente, até a meia-noite, assuntos da 
maior importância. Mas infelizmente nossos Senado-
res, nossos representantes – 3 de cada Estado – não 
estão enxergando isso e estão levando as coisas na 
brincadeira, levando as coisas de maneira pouco sé-
ria. E, pior, o Presidente do Senado, homem que já 
foi Deputado, Governador, Senador e Presidente da 
República, mancha sua vida política com acusações 
que ele próprio não consegue responder. 

Sr. Presidente, há tanto para dizer! Tomara que 
algum Senador esteja ouvindo-nos, tomara que estas 
poucas palavras que tenho a honra e o prazer de di-
zer sejam ouvidas pelo Senado Federal. E espero que 
nós da Câmara dos Deputados não sejamos atingidos 
pelas consequências do que lá acontece, porque tam-
bém somos parte do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Con-
cedo a palavra ao Deputado Rodrigo Rollemberg pelo 
tempo regimental de 5 minutos, aos quais se somarão 
o tempo da Comunicação de Liderança, pelo Bloco 
Parlamentar PSB/PCdoB/PMN/PRB.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-DF 
e Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Parlamentares, prezados visitantes que nos 
honram com a presença, inicio meu pronunciamento 
cumprimentando o Presidente Lula, a quem agradeço 
a sanção da emenda que apresentei à Medida Provi-
sória nº 460, de 2009, que permite a regularização 
de áreas rurais do Distrito Federal por meio da venda 
direta ou da concessão de direito real de uso aos le-
gítimos ocupantes.

Os produtores rurais do Distrito Federal vinham 
lutando por essa regularização há mais de 30 anos. 
Ao longo desse tempo eles respeitaram a lei, mantive-
ram a destinação rural de suas terras, resistiram aos 
processos de grilagem, de ocupação desordenada e 
de parcelamento do solo e conseguiram índices for-
midáveis de produtividade. Mas estavam enfrentando 
muitas dificuldades para conseguir crédito, além da 
insegurança jurídica por não terem o título da terra.
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Nossa proposta, negociada com a área técnica 
do Governo, com a Secretaria do Patrimônio da União 
e com os Ministérios do Desenvolvimento Agrário e do 
Meio Ambiente, vem resolver uma questão estratégica 
para o futuro da nossa Capital, pois as pessoas que 
porventura modificarem a destinação rural das terras 
que comprarem perderão o título de propriedade, que 
reverterá para a União ou para o Distrito Federal. 

O setor rural tem participação fundamental na 
garantia da qualidade de vida de todo o Distrito Fe-
deral e dispõe hoje de instrumentos, conhecimento 
e tecnologia suficientes para desenvolver de forma 
adequada a produção. Registro inclusive a expressiva 
participação dos produtores rurais do Distrito Federal 
no I Seminário Internacional do Programa Produtor de 
Água, organizado pela Agência Nacional de Águas, que 
traz um novo conceito da agricultura e da utilização 
do campo no Brasil.

Portanto, agradeço ao Presidente Lula em nome 
de todos os produtores rurais do Distrito Federal, apro-
ximadamente 19 mil, que querem prestar uma homena-
gem a S.Exa. Finalmente, em função da sensibilidade 
do Governo do Presidente Lula, teremos uma solução 
para essa questão, que já se alongava há muito tempo. 
Essa solução atende aos interesses da União e do Go-
verno do Distrito Federal, que poderá agora promover 
ampla regularização da área rural de nossa Capital de 
forma rápida e tranquila, sem nenhuma insegurança 
jurídica para os produtores rurais.

Agradeço também à Federação da Agricultura 
e Pecuária do Distrito Federal, que participou desde 
o primeiro momento da elaboração dessa emenda, e 
aos conselhos rurais do Distrito Federal, na figura do 
Sr. Cláudio Pires. 

Sr. Presidente, registro que mais de 90% das 
propriedades rurais do Distrito Federal têm menos de 
50 hectares. Além disso, Deputado Osório Adriano, em 
razão da falta do título, o Distrito Federal é a Unidade 
da Federação que menos utilizou os recursos do PRO-
NAF e do FCO. Como os bancos exigem uma garantia, 
os produtores rurais, não tendo título de propriedade, 
não conseguem acessar o crédito agrícola.

Em segundo lugar, reitero, Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Parlamentares, que continuarei lutando para que 
seja aprovado na próxima semana o Plano de Cargos 
e Salários da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal – não apenas o requerimento de 
urgência, mas também o mérito da proposta. 

Lamento não termos aprovado o requerimento de 
urgência na noite de quarta-feira, conforme havia sido 
acordado com todas as Lideranças partidárias. Infeliz-
mente, ao final da sessão, o Deputado Ivan Valente, do 

PSOL, pediu votação nominal, e não tivemos oportuni-
dade de votar aquele requerimento de urgência. 

Apelo para todos os Líderes partidários no sen-
tido de que votemos não apenas o requerimento de 
urgência, mas o mérito da proposta, Deputado Capitão 
Assumção. Ela é importante não apenas para a Polí-
cia Militar e o Corpo de Bombeiros, mas para todo o 
Distrito Federal, pois sabemos que profissionais bem 
qualificados e estimulados desempenham melhor as 
funções. Ao aprovar esse Plano de Cargos e Salá-
rios, estaremos fazendo justiça a esses profissionais, 
pois estará sendo criada, por exemplo, a Gratificação 
por Risco de Vida. Ora, não há outro profissional que 
mereça mais essa gratificação do que o policial mi-
litar e o bombeiro. Cabe destacar tais recursos são 
oriundos do Fundo Constitucional do Distrito Federal. 
Começa-se com o pagamento de uma gratificação de 
R$ 250,00, sendo acrescidos R$ 150,00 por ano, até 
o limite de R$ 1 mil.

Por outro lado, essa proposta também determi-
na a ampliação do contingente da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros. Hoje temos aproximadamente 
15 mil policiais militares; esse número será ampliado 
para 18.600. No Corpo de Bombeiros também há uma 
defasagem. Hoje temos 7 mil bombeiros, quando são 
necessários 9 mil. O PCS define ainda os critérios de 
promoção, por antiguidade, por merecimento, por ato 
de bravura e post mortem.

Deputado Capitão Assumção, que preside esta 
sessão e tanto orgulha o povo do Espírito Santo, apre-
sentei algumas emendas, entre elas a que restaura o 
benefício a que a Polícia Militar tinha direito até o ano 
de 2001, o qual garante ao profissional a promoção para 
o posto imediatamente superior ao seu no momento 
em que for para a reserva. Isso é importante, Deputado 
Cleber Verde, porque o policial ou o bombeiro, quando 
vão para a reserva, deixam de receber os valores rela-
tivos ao rancho e têm uma perda de salário. Portanto, 
nada mais justo do que garantir-lhes esse benefício, 
que já existe em vários corpos de bombeiros e polícias 
militares do Brasil. 

Também apresentei uma emenda que estabelece 
a exigência do diploma de nível superior para ingresso 
na carreira de policial militar ou de bombeiro. O Go-
verno do Distrito Federal, com o nosso apoio, fez um 
convênio com a Universidade Católica, no sentido de 
garantir curso superior para todos os policiais militares 
e bombeiros da ativa. Ora, se o Governo está gastando 
dinheiro para garantir essa qualificação aos policiais 
militares e os bombeiros da ativa, não há sentido al-
gum em não exigir isso dos policiais e bombeiros que 
ingressarem na corporação. 
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Venho encarecidamente fazer este pedido aos 
Líderes partidários: que seja aprovado o requerimento 
de urgência e em seguida o projeto. O Presidente Mi-
chel Temer, que se comprometeu com o Governador 
do Distrito Federal a colocar a matéria em votação logo 
que a pauta fosse desobstruída, cumpriu o compro-
misso na última quarta-feira. 

Portanto, Deputado Capitão Assumção, deixo re-
gistrados meu apelo e meu agradecimento, de forma 
muito especial, ao Presidente Lula e aos Ministros en-
volvidos – dos Ministérios do Desenvolvimento Agrário, 
do Meio Ambiente e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – pela sensibilidade demonstrada.

Homenageamos o Presidente Lula por resolver 
uma questão que se arrasta há muitos anos, atendendo 
a uma reivindicação justa, legítima e antiga, de regula-
rização fundiária do Distrito Federal por meio da titula-
ção ou da concessão de direito real de uso diretamente 
aos legítimos ocupantes de áreas rurais.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Par-
lamentares.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – No-
bre Deputado Rodrigo Rollemberg, não somente nós, 
mas toda a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal testemunharam sua batalha naquela 
noite, quando da votação do requerimento de urgên-
cia. Com certeza eles saberão reconhecer o valor de 
V.Exa.

Registro também que há 6 meses, nobre Depu-
tado, estávamos no banco de uma viatura. Eu nunca 
havia tido qualquer noção de política. E nossos pri-
meiros passos, no momento em que chegamos à Câ-
mara Federal, foram dados graças aos ensinamentos 
de V.Exa. Absorvemos com rigor cada minuto daquela 
conversa, porque sabemos que temos de colher o que 
é bom, colher e levar até o final.

Dessa forma, estamos começando nosso traba-
lho parlamentar na Câmara Federal, e nunca deixare-
mos de reconhecer que V.Exa. tem um grande peso 
na nossa participação na política.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG – Só quero di-
zer que V.Exa. tem honrado o povo do Espírito Santo 
com sua assiduidade, sua competência e sua postu-
ra firme em defesa dos interesses daquele Estado, e 
muito honra a bancada do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Mui-
to obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Con-
cedo a palavra ao Sr. Deputado Moreira Mendes.

O SR. MOREIRA MENDES – Sr. Presidente, an-
tes de iniciar, solicito a V.Exa., se eventualmente eu 
não conseguir concluir dentro dos 5 minutos, que me 
assegure o tempo da Liderança do PPS.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Pois 
não, nobre Deputado Moreira Mendes.

O SR. MOREIRA MENDES (PPS-RO. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
minhas senhoras e meus senhores, quero hoje falar 
um pouco da história do meu Estado, registrar uma 
data muito importante e homenagear uma instituição 
que presta relevantes serviços de extensão rural no 
nosso Estado, que é a EMATER.

No próximo domingo, 31 de agosto, a EMATER 
completa 38 anos de existência no Estado. E eu, no 
dia 19 de março do ano que vem, completo igualmente 
38 anos em Rondônia. Por conseguinte, minha história 
confunde-se com a da EMATER e a do nosso Estado, 
essa história bonita que tive a honra de testemunhar 
pari passu, e fiz parte dela, tendo assistido a tudo que 
aconteceu.

O serviço de extensão rural em Rondônia, como 
eu disse, foi criado em 31 de agosto de 1971, com a 
denominação de Associação de Crédito e Assistência 
Rural do Território Federal de Rondônia – ACAR/RO, e 
integrava a Associação Brasileira de Crédito e Assistên-
cia Rural – ABCAR. Depois transformou-se em ASTER/
RO e finalmente recebeu o nome de EMATER. 

À época da criação desse serviço, o Presidente 
da República era o General Emílio Garrastazu Médici, 
e Rondônia era Território Federal. Governava o território 
o Coronel João Carlos Marques Henriques Netto, era 
Secretário de Economia, Agricultura e Colonização o 
General Luiz Fellipe de Azevedo e Secretario-Execu-
tivo da ACAR/RO o engenheiro agrônomo Severino 
de Melo Araújo. 

No mesmo ano de 1971 foi implantado o Proje-
to Integrado de Colonização Sidney Girão, em Gua-
jará-Mirim. Exatamente quando se criou a EMATER 
iniciou-se essa nova Rondônia, com a colonização 
feita pelo INCRA, que implantou seu primeiro projeto 
de colonização no Estado, o PIC Ouro Preto, Projeto 
Integrado de Colonização Ouro Preto, na região cen-
tral de Rondônia.

Quero aqui também render homenagens a As-
sis Canuto, grande amigo, companheiro, colonizador 
e pioneiro do nosso Estado, que nessa ocasião era o 
responsável pelo INCRA, em Rondônia.

O PIC Ouro Preto transformou-se hoje no Muni-
cípio Ouro Preto do Oeste, um dos mais brilhantes e 
prósperos do nosso Estado.

Portanto, inaugurou-se ali o ciclo da agricultura no 
território, constituindo-se a primeira experiência oficial 
de colonização realizada na Amazônia, um grande es-
forço do Governo Federal, impulsionado principalmente 
pelos programas de colonização oficial do INCRA – o 
Polamazônia, o PIN/Proterra e tantos outros.
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Isso ocorreu por volta de 1970. Grande fluxo mi-
gratório, muita gente indo para o nosso Estado. E hoje 
pagamos um preço caro, em razão dessa colonização, 
desse desbravamento que fizemos naquela região, por 
conta da questão ambiental. Somos injustamente taxa-
dos de devastadores da Amazônia, quando fomos para 
lá, ilustre Deputado, chamados pelo Governo Federal 
para ocupar aquela área, e quem não derrubasse 50% 
das suas propriedades não receberia o título definitivo. 
Hoje somos punidos por isso.

Mas quero voltar a falar da EMATER, essa gloriosa 
EMATER, de tantos sucessos no nosso Estado. Nossa 
EMATER talvez seja a única do Brasil que é uma socie-
dade civil de personalidade jurídica de direito privado, 
ao contrário de todas as outras – à exceção, parece-
me, da EMATER do Rio Grande do Sul —, e presta, 
Sr. Presidente, como eu disse, relevantes serviços à 
agricultura e à pecuária do nosso Estado.

O primeiro produtor assistido pela EMATER em 
1971 era do Município de Porto Velho. E nessa época 
existiam apenas 2 municípios no Território de Rondônia, 
um deles o Município de Porto Velho, o maior Município 
do País, com quase 3 vezes o tamanho do Estado do 
Sergipe. Lá residia o Sr. José Alves Pereira, que foi o 
primeiro produtor assistido às margens da Cachoeira 
de Samuel – que não existe mais, porque hoje, no seu 
lugar, está lá, imponente, a Hidrelétrica de Samuel.

Naquela ocasião a população de Rondônia não 
passava dos 140 mil habitantes. Hoje somos cerca de 
1,5 milhão. Naquela época não produzíamos mais do 
que cerca de 600 litros de leite por dia em todo o ter-
ritório. Hoje Rondônia produz mais de 1 milhão e 800 
mil litros de leite por dia. Naquela época nosso rebanho 
não passava de 20 mil reses. Hoje temos 11 milhões 
de reses no nosso Estado. Crescemos muito, e isso 
deve-se à EMATER. Por isso, neste dia, eu quero aqui 
prestar esta homenagem sincera, calorosa, a esses 
bravos heróis do campo, que fazem com que, apesar 
de todas as dificuldades, apesar das questões do meio 
ambiente, apesar  desse esforço que o Governo Fede-
ral faz para inviabilizar a produção do nosso Estado, 
apesar de toda essa parafernália na criação de área 
indígena, de reserva quilombola, de invasão das terras 
pelo MST e por esses chamados movimentos sociais, 
apesar de tudo isso, Rondônia continue produzindo, 
continue forte no campo, que é o sustentáculo de toda 
a nossa economia, com a agricultura e a pecuária.

E essas atividades são baseadas no pequeno 
agricultor, que é a grande maioria dos trabalhadores, 
haja vista que, das 110 mil propriedades do Estado, 
por volta de 100 mil são de pequenos proprietários, que 
devem esse esforço à EMATER, a quem quero desta 
tribuna, nesta manhã, prestar minhas mais sinceras 

homenagens, o que faço na pessoa do engenheiro 
florestal Sorrival de Lima, seu Secretário-Executivo, 
desejando-lhe, bem como a todos os técnicos e a to-
dos os funcionários da EMATER...

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – 
V.Exa., se for continuar, vai usar o tempo de Lideran-
ça?

O SR. MOREIRA MENDES – Vou usar o tempo 
da Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Pois 
não, nobre Deputado.

O SR. MOREIRA MENDES (PPS-RO. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – A essa família da EMA-
TER, que tanto fez pelo nosso Estado, constituída de 
técnicos, de funcionários administrativos, daqueles 
que estão lá na ponta, no campo, quero prestar mi-
nhas mais sinceras homenagens e dizer que nós todos 
rondonienses temos muito orgulho da empresa e do 
trabalho que ela, ao longo dessa história moderna de 
Rondônia, nestes últimos 38 anos, vem prestando ao 
nosso povo, à nossa gente.

Este é o registro que quero fazer, Sr. Presidente, 
e faço-o com o coração cheio de alegria, porque efeti-
vamente essa nossa EMATER tem uma história que se 
confunde com a história moderna do nosso Estado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Nobre 

Deputado Moreira Mendes, quero afirmar aqui para os 
policiais militares e bombeiros de Rondônia que eles 
têm um representante nesta Casa, que é V.Exa., que 
está atuando em prol da PEC nº 300/08, que vai dar 
dignidade a todos os policiais militares e bombeiros 
da Nação brasileira. E com a sua participação na Co-
missão Especial da PEC nº 300/08, que começa seus 
trabalhos na próxima quarta-feira, às 14h, com certe-
za esses policiais e bombeiros militares estarão muito 
bem representados pela figura de V.Exa.

O SR. MOREIRA MENDES – Sr. Presidente, uma 
vez que V.Exa. tocou num ponto tão importante, com 
a permissão da Deputada Janete Capiberibe, quero 
fazer um comentário: a PEC nº 300/08 vai resgatar o 
direito desses honrados e bravos homens brasileiros 
que fazem a segurança pública em todo o País.

Não é possível que um militar que presta servi-
ços no Distrito Federal ganhe cerca de R$ 4.200 por 
mês – está correto o que recebe o soldado que está 
iniciando, não é isso que quero discutir – enquanto 
pelo mesmo trabalho, que presta tanto quanto o daqui, 
o policial do meu Estado receba R$ 1 mil por mês. É 
preciso haver isonomia salarial.

Por isso, vou participar dessa Comissão Especial 
com muita determinação, a fim de que aprovemos a 
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PEC nº 300/08 para promover a isonomia salarial dos 
policiais militares de todo o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Con-
cedo a palavra à nobre Deputada Janete Capiberibe, 
do Partido Socialista Brasileiro.

A SRA. JANETE CAPIBERIBE (Bloco/PSB-AP. 
Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente Deputado 
Capitão Assumção, do meu partido, é uma honra usar 
a palavra tendo V.Exa. na Presidência desta sessão. 

Sras. e Srs. Deputados, trago a esta tribuna al-
guns fatos que revelam a irresponsabilidade, a incom-
petência e a ausência de compromisso do Governo do 
Estado do Amapá e da Prefeitura de Macapá com as 
políticas públicas de direitos coletivos.

A Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA 
deve ser privatizada ou federalizada. Cabide de empre-
gos, faliu por causa da atual má gestão, e não, como 
querem os sarneysistas do Governo do Amapá e da 
Prefeitura da Capital fazer a população acreditar, por 
causa da gestão Capiberibe. Eles dizem que a falta 
de água e de energia elétrica foram consequências 
da má gestão de governos anteriores. Ora, quando 
há 7 anos o ex-Governador Capiberibe, do Estado do 
Amapá, saiu do Governo, deixou o orçamento e as fi-
nanças equilibradas.

O atual Governo do Estado e a Prefeitura de Ma-
capá não pagam a energia que tomam da ELETRO-
NORTE. O patrimônio, sucateado, não paga a dívida, 
superior a R$600 milhões. Não têm crédito nem para 
uma lâmpada, nem cobram dos grandes devedores. 
Aí que está o problema: os grandes, os amigos desse 
núcleo nefasto de Governo. 

As sedes dos municípios, de cada um dos 16 mu-
nicípios, que contavam com energia durante 24 horas 
por dia na década passada, hoje enfrentam raciona-
mento. Na Capital, Macapá, só a metade da população 
recebe água potável da Companhia de Água e Esgoto 
do Amapá – CAESA. O saneamento não chega a 10% 
da área do Estado. Às margens do maior rio do mundo 
falta água nas torneiras! Dos R$173 milhões destina-
dos para obras de saneamento, menos de 2% foram 
executados e 60% das obras sequer foram licitadas, 
como se essas obras não fossem necessárias, como 
se a população não necessitasse de água para viver.

O Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT afirmou que retomará para si a 
construção da BR-156, que integra o Amapá de sul a 
norte, desde Laranjal do Jari, passando pela Capital, 
até o Oiapoque, onde será construída a Ponte da Ami-
zade, que ligará o Estado do Amapá à Guiana France-
sa, o Brasil à França. O Ministro Alfredo Nascimento foi 
categórico, na semana retrasada, quando estivemos 

juntos com a bancada do Amapá em audiência: “Di-
nheiro não é problema para a estrada”. 

Sob a gestão do atual Governo estadual, a obra 
não anda por falta de prestação de contas, e o projeto 
básico está desatualizado desde 2004. A população 
do Oiapoque, de Calçoene do Amapá, do Laranjal do 
Jari, em Vitória do Jari, paga caro pela irresponsabi-
lidade dos seguidores do Sarney. O projeto executivo 
e o EIA/RIMA sequer foram elaborados. 

A construção de uma estrada tem de ser plane-
jada. Deve-se pensar na população que mora ao longo 
da BR e também levar em conta o custo ambiental da 
obra. Essa estrada corta várias reservas extrativistas, 
corta pelo meio várias reservas indígenas. Um com-
petente Governo já teria apresentado esse projeto ao 
Ministério dos Transportes, dando condições para a 
população se deslocar em poucas horas. E sabemos 
que há disponibilidade de dinheiro.

Da Clínica de Oftalmologia do Hospital Alberto 
Lima, em Macapá, já levaram o aparelho que mede a 
acuidade visual, o bisturi eletrônico, o ultrassom ocu-
lar e até aquelas lanterninhas, conforme denunciou o 
Deputado estadual Dalto Martins. A piada corrente é 
a de que só falta botar rodinhas para carregar o Hos-
pital inteiro. A população está impossibilitada de ser 
atendida em qualquer especialidade médica.

A omissão do Poder Público confirmou-se nas 
estatísticas do Índice FIRJAN de Desenvolvimento dos 
Municípios, recém-publicado. Macapá é a fona entre 
as Capitais. Não aparece nem entre as primeiras mil 
cidades listadas no Índice FIRJAN. Está mais de 400 
posições abaixo da penúltima Capital. O Estado do 
Amapá, que ocupava a 18ª posição no ano de 2000, 
agora aparece entre os últimos da Federação, junto 
com Alagoas e Maranhão, de coronéis políticos co-
nhecidos nesta Casa.

A sociedade amapaense precisa reagir. Vamos 
reagir. Os que vivem nos municípios distantes e so-
frem muito mais, por não receberem atendimento de 
saúde, de educação, por não terem professor, material 
escolar, merenda para as crianças, precisam reagir. É 
necessária a reação da sociedade.

O grupo político que controla o Estado, obedien-
te a José Sarney, é o responsável pelo desmonte do 
Amapá. É duro para o povo dos Estados do Amapá e 
do Maranhão aguentarem o modelo de administração 
excludente de José Sarney. A população fica na mi-
séria onde quer que ele pise, e infelizmente ele, que 
está em seu terceiro mandato, pisou no meu Estado 
do Amapá. A terra fica arrasada e o povo pobre.

A sociedade amapaense precisa reagir, deixar 
de ser complacente com a ausência de políticas pú-
blicas que promovam o desenvolvimento sustentável, 
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com resultados positivos para a maioria da população 
e não apenas para grupos amigos do poder, que estão 
muito bem, obrigada, vivendo nababescamente, à cus-
ta do dinheiro público desviado das obras de interesse 
social da população.

Ao concluir, Sr. Presidente, reforço que é muito 
importante eu estar nesta tribuna da Câmara Federal 
neste momento, porque o povo do Amapá me enviou 
para cá para cumprir uma missão, e um dos motivos 
é eu declinar aqui o modo de governar desse coronel, 
que proíbe a Oposição de se pronunciar na rádios co-
munitárias, nas rádios AM e FM, nos canais de televisão 
concedidos a esse pequeno grupo que tem enchido 
seus bolsos com o dinheiro do Estado do Amapá.

Sr. Presidente, estou feliz por ser V.Exa. um Par-
lamentar atuante em defesa do Estado do Espírito 
Santo. Espero que seus compatriotas que estão ou-
vindo as nossas palavras saibam que V.Exa. é muito 
comprometido e faz parte, nesta Casa, do meu parti-
do e do bloco do que integro. E, assim como eu estou 
aqui em defesa do Amapá, V.Exa. defende o povo do 
Espírito Santo.

Solicito, Sr. Presidente, que meu pronunciamen-
to seja divulgado pelos órgãos de comunicação da 
Casa.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Muito 

obrigado, nobre Deputada Janete Capiberibe, aguerri-
da defensora dos menos favorecidos do Amapá. Sua 
participação é muito importante. O Partido Socialista 
Brasileiro sente-se honrado por tê-la em seus quadros, 
assim como toda a sociedade amapaense orgulha-se 
da sua convicção e da sua disposição de defender 
os que não têm como se manifestar em prol de seus 
direitos, mas podem contar com sua voz aqui nesta 
Casa. O Amapá está de parabéns.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Re-
gistro a presença dos visitantes, que vieram de Ron-
donópolis, no Mato Grosso, e colocar os trabalhos le-
gislativos à disposição de todos. Sintam-se honrados, 
porque pude conhecer aquele bonito Estado, onde vi 
tantas riquezas, progresso e desenvolvimento. Ainda 
na condição de policial militar, passei por ali diversas 
vezes e parei para visitar aquele belo Municípios. 

Sejam bem-vindos. (Palmas nas galerias.)
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Con-

cedo a palavra ao Deputado Inocêncio Oliveira.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, o sociólogo e médico Josué de Castro, 
pernambucano, foi talvez o primeiro cientista brasileiro 
que, ainda nos anos 40 e 50 do Século XX, teve a cora-
gem de denunciar a fome endêmica no Nordeste, e de 

chamá-la pelo nome, na mídia nacional e internacional, 
sem o eufemismo de classificá-la de “desnutrição”. 

Denunciou a fome ligando-a ao status de miséria 
em que viviam os trabalhadores do Sertão, do Agres-
te e principalmente da Zona da Mata de Pernambuco, 
da região das plantações de cana-de-açúcar, porque, 
de uma forma ou de outra, o sertanejo – rijo, magro, 
austero e resistente – alimentava-se de carne e leite 
de cabra, de frutos silvestres, resistia com proteínas 
encontradas no próprio meio ambiente. Já os descen-
dentes de escravos, servos da gleba que não emigraram 
para as periferias das Capitais, eram mal alimentados 
nos canaviais, com uma ração pobre, de farinha, algum 
feijão e carne de charque. 

Josué de Castro, cujo centenário de nascimento 
se comemora, sofreu muito pela sua independência 
intelectual e pela sua coragem cívica. 

Agora comemoramos os 30 anos de fundação 
do Centro Josué de Castro de Estudos Sociais, que 
tem como orientadora sua filha, a socióloga Ana Maria 
Castro, que hoje vive no Rio de Janeiro, mas divide seu 
tempo com Recife. Ela traz à tona novos documentos 
pessoais de Josué de Castro, que morreu em Paris, 
acometido de profunda depressão. Morreu literalmente 
de tristeza, sem poder voltar ao Brasil. E cunhou uma 
frase símbolo: “Também se morre de saudade”.

Nos últimos anos de vida, Josué de Castro con-
fessou em carta à filha: “Viver fora do país onde se 
nasceu e cresceu é uma mutilação”. Pois foi no Recife, 
em Pernambuco, na zona canavieira, nos mangues do 
Capibaribe e Beberibe, nos grotões do Sertão que ele 
viu a realidade dramática do sertanejo, dos “corumbás” 
e dos trabalhadores da “bagaceira”, que José Américo 
de Almeida descreveu no seu romance homônimo, e 
do “eito” da cana. 

Josué de Castro conviveu com os pescadores 
de siri e caranguejo nos mangues, de onde extraiu 
material para o seu romance/ensaio O Homem e o 
Caranguejo. E mais tarde recorreu ao tema da fome, 
sob a perspectiva universal, nos livros já clássicos Ge-
ografia da Fome e Geopolítica da Fome. Antes havia 
sido o sociólogo que se preocupara com a evolução 
urbana do Recife, nos anos 40 do Século XX, cidade 
já asfixiada, “inchada” – não tanto quanto hoje – pelas 
migrações das zonas rurais do Estado de Pernambuco 
e de outros Estados do Nordeste.

Hoje em dia, o Centro de Estudos Josué de Cas-
tro procura ensinar a ideologia de Josué de Castro 
para os alunos da 8ª série em diante, levando-os a 
conscientizarem-se de que a fome é um fenômeno re-
corrente e está nos meios urbanos e rurais. A herança 
intelectual deixada por Josué de Castro é perene, e 
na França sua obra tem tanta repercussão nos meios 
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acadêmicos quanto os trabalhos de Celso Furtado 
sobre o desenvolvimento econômico do Brasil e a de-
pendência da América Latina.

O retrato humano de Josué de Castro foi feito 
nestas palavras de José Arlindo Soares, que não me-
receram retoque: “o Josué de Castro universal, que 
transcendeu fronteiras e levou o mundo a reconhecer 
feridas, pagou um alto preço pela distância forçada 
do país natal. Sua obra ganhou o mundo e ele per-
deu a luta contra a violência do desterro. Impossível 
ser mais local, sendo global, como foi Josué, em to-
dos os postos e lugares pelos quais passou... Não foi 
ele o pernambucano do século, na opinião dos seus 
conterrâneos, mesmo que lá fora despontasse, indis-
cutivelmente, como um dos mais fortes concorrentes. 
Josué de Castro era extremamente atuante, corajoso 
e desbravador, o que o transforma em autor e pesqui-
sador inesquecível, na magnitude do papel cumprido, 
na consistência das obras legadas à humanidade. E 
já é tempo de tirá-lo da quase clandestinidade. Chega 
ao fim o exílio. Josué precisa ocupar o Brasil.”

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Pas-

sa-se ao

V – GRANDE EXPEDIENTE

Concedo a palavra ao Sr. Damião Feliciano. S.Exa. 
dispõe de 25 minutos na tribuna. 

O Deputado Damião Feliciano é outro defensor 
aguerrido da PEC que trará paridade salarial a policiais 
e bombeiros militares. O Deputado está na Comissão 
Especial que analisará a PEC 300, cujos trabalhos terão 
início na próxima quarta-feira. Os policiais e bombeiros 
sentem-se honrados com a sua participação.

O SR. DAMIÃO FELICIANO (PDT-PB. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
é uma alegria, Deputado Capitão Assumção, vê-lo com 
toda a energia e força defendendo o povo do seu Estado 
e também as causas pertinentes ao Brasil. Encontrei 
V.Exa. em Campina Grande, na Paraíba, defendendo 
a PEC 300, que trata da equiparação do salário dos 
policiais militares e bombeiros de todo o País. É im-
portante lutarmos por causas que tragam benefícios 
importantes e justiça a quem deve ser justo, como é o 
caso da PEC 300, dos policiais militares.

Sras. e Srs. Deputados, Brasil inteiro, neste ins-
tante, aproveito esta tribuna para falar de assunto que 
para mim é extremamente importante e pertinente: 
projeto de lei que estamos apresentando (está sendo 
juntado a outro projeto) e que trata do crime de falsifi-
cação de medicamentos.

O processo, aparentemente silencioso, traz pro-
blemas graves e acontece no País inteiro. Gera-se uma 

gama enorme de dinheiro ilícito para esses criminosos, 
que repudiamos, e grande prejuízo às pessoas.

Imaginem só falsificar medicamentos que serão 
levados às pessoas como se fossem verdadeiros.

Uma pessoa que está com câncer de próstata, por 
exemplo, vai ao médico, que faz o diagnóstico usando 
toda a tecnologia. A pessoa passa por uma série de 
exames. A Medicina, extremamente avançada, conse-
gue detectar o câncer no paciente. Depois de todos 
os recursos gastos e do drama para a família e para 
quem está doente, a pessoa vai à farmácia e leva a 
receita para tratamento do câncer, para diminuição do 
tumor ou muitas vezes até para preparação para uma 
operação. E compra um remédio falsificado.

Esse crime é o absurdo do absurdo. Há muitos 
crimes. Um sujeito, por exemplo, dá uma facada ou um 
tiro numa pessoa numa explosão de raiva, num acesso, 
num desequilíbrio. Mas beneficiar-se da falsificação de 
remédio é um crime pensado.

O paciente pega o remédio, vai para a sua casa e 
começa a tomá-lo. O câncer, em vez de regredir, piora, 
claro. O sujeito toma farinha, em vez de tomar o me-
dicamento que os laboratórios, também por meio de 
tecnologia avançadíssima, conseguiram descobrir. O 
remédio poderia ajudar a pessoa a melhorar. Esses cri-
minosos conseguem alterar o medicamento, e a pessoa, 
em vez de melhorar do câncer de próstata, piora.

Existem criminosos absurdos neste País. Quase 
50% das medicações são comercializadas por falsifica-
dores de medicamentos. Outro dia, vi no jornal o caso 
de uma mulher que não podia engravidar, porque tinha 
uma doença e já tinha tido uma gravidez de alto risco. 
Tomava remédio para evitar a gravidez, mas estava 
tomando medicamento falsificado. O que aconteceu? 
Engravidou, com risco para ela e o feto, porque estava 
tomando remédio com farinha.

Há inúmeros exemplos. Pessoas com problema 
de coração, com hipertensão arterial pensam tomar 
o remédio correto, que trará benefícios. Por sinal, são 
remédios muitas vezes caríssimos.

Sendo médico, considero o problema grave, ex-
tremamente grave.

Apresentamos o já referido projeto de lei para 
que esse crime seja considerado hediondo, para que 
um criminoso dessa natureza possa pagar pelo crime 
na cadeia, possa ser preso imediatamente e tenha de 
cumprir uma pena muito maior.

O sujeito tem a coragem e a capacidade de ven-
der um remédio falsificado, levando as pessoas à 
morte, usando de má-fé. Tem de ser tipificado crime 
hediondo.

Recentemente, os jornais publicaram uma lista 
de pessoas de boa fé que estavam sendo lesadas pela 
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maleficência dos criminosos. E é enorme a quantidade 
de dinheiro que transita com esses criminosos.

A partir do nosso projeto, a falsificação, a cor-
rupção, a adulteração e a alteração de produtos des-
tinados a fins terapêuticos ou medicinais serão consi-
deradas crime hediondo. O art. 273 do Código Penal 
tipifica como um só crime a falsificação, corrupção, 
adulteração ou alteração de produtos destinados a 
fins terapêuticos ou medicinais, o que é insuficiente 
para coibir a prática de conduta tão deletéria para a 
saúde das pessoas.

Grande quantidade de remédios e medicamen-
tos nessas condições é comercializada diariamente 
em nosso País, normalmente por causa da falta de 
fiscalização. Há também a demora ou a omissão do 
Poder Público em tomar as medidas necessárias para 
impedir e cessar essa prática.

Assim sendo, esse projeto de lei tem por escopo 
caracterizar como crime hediondo tais ações. Acredi-
tamos que o incremento da punição melhor contribuirá 
para a erradicação do delito.

Já demos entrada no projeto. Naturalmente, te-
nho certeza de que os meus pares acompanharão a 
ideia da nossa conduta, para colocarmos esses crimi-
nosos na cadeia.

Eles conseguem levar alguém à morte. Para V.Exa. 
ter ideia, Sr. Presidente, um sujeito tem um tumor me-
nor e toma medicamento para regredi-lo, para poder 
fazer uma cirurgia posterior e curar-se efetivamente. 
Se tomar remédio falsificado, terá problema, porque 
na hora em que formos operar esse paciente, o tumor 
já terá se alastrado. Fica mais difícil a cura. Ou seja, é 
um crime silencioso, mas gravíssimo.

Venho a esta tribuna dizer que combateremos 
diariamente esse tipo de conduta. Faremos uma cam-
panha capaz de sensibilizar o Governo. Iremos ao 
Ministério da Saúde, à Vigilância Sanitária, para que 
todas as pessoas se sensibilizem.

Ninguém está falando do assunto, mas alguém 
poderá precisar tomar medicamento, que poderá ser 
falsificado com farinha.

O Sr. Osório Adriano – Ilustre Deputado Da-
mião Feliciano...

O SR. DAMIÃO FELICIANO – Pois não. Concedo 
um aparte a V.Exa.

O Sr. Osório Adriano – Fiquei realmente impres-
sionado ao ler na imprensa a notícia desses aconteci-
mentos que V.Exa. tão bem relata neste instante. Ilustre 
Deputado, deixo uma sugestão a V.Exa., que nos traz 
esse gravíssimo problema: que seja apresentado um 
projeto de lei dobrando ou triplicando as penas para 
aqueles que cometem esse crime. Não tem sentido o 
que está acontecendo no País. Aliás, ilustre Deputado, 

acho que devemos também chamar a atenção das nos-
sas autoridades, porque esse tipo de acontecimento é 
da maior gravidade, uma vez que tira de um ser huma-
no a possibilidade da vida, porque, se ele estivesse se 
tratando, haveria a possibilidade de se recuperar. Mas 
com remédios falsos, como é dito por V.Exa. e pela im-
prensa, retira-se toda e qualquer possibilidade de vida 
a um cidadão bem intencionado. Cumprimento V.Exa. 
e agradeço a oportunidade do aparte.

O SR. DAMIÃO FELICIANO – Deputado Osório 
Adriano, fico sensibilizado – e também o País – com 
o aparte de V.Exa. e faço questão de incorporá-lo ao 
meu discurso. Sei da dignidade e da veracidade do seu 
mandato em defesa das causas desse povo. Natural-
mente, V.Exa. comunga do nosso sentimento. Muitas 
vezes, quando não acontece conosco e está só na 
imprensa, ninguém se interessa. Mas todos teremos, 
eventualmente, necessidade de tomar medicamento. 
Um exemplo muito simples é quando uma pessoa tem 
hipertensão arterial e está tomando remédio dessa na-
tureza. À noite, esse paciente sente dor de cabeça mui-
to intensa na região frontal ou na região occipital, mas 
não sabe por que está tendo aquelas dores, aqueles 
sintomas. Pode ser, como a imprensa está notificando, 
pelo uso desses remédios falsificados.

Mas V.Exa. também chamou a atenção para um 
ponto que está inserido em nossa justificativa: as au-
toridades competentes também têm que exercer o seu 
papel. Existe o criminoso, mas também há quem de 
direito para tomar as providências. É preciso que a Vi-
gilância Sanitária seja mais ativa. É necessário que a 
fiscalização no lugar onde está sendo comercializado 
o remédio seja mais intensa. É preciso que se intensi-
fique a fiscalização, para que o Poder Público atue. É 
óbvio que o Ministério da Saúde toma providências em 
relação à questão desses remédios falsificados, mas 
também os órgãos do Poder Público responsáveis pela 
fiscalização devem tomar essas providências.

Na condição de médico, acho que não é insufi-
ciente a tipificação do art. 273, ou seja, como crime 
simples, das falsificações de remédio. Eu acho que é 
um crime hediondo mesmo. O sujeito que faz um se-
questro relâmpago é apenado pelo cometimento de 
crime hediondo. Sequestrou, levou para o cativeiro... 
E o sujeito que mata não sei quantas pessoas porque 
quer ganhar dinheiro falsificando medicamentos?

Refiro-me a uma problemática gigantesca. É um 
crime muito grave. Na condição de médico, sei que, 
quando um sujeito está doente e vai para uma cama, 
confiante no médico, estira o braço para que nós pos-
samos aplicar-lhe uma injeção, para que possamos dar 
um medicamento que ele nem sabe o que é. A injeção 
é incolor, com um remédio de qualquer natureza, mas 
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o paciente está lá, com confiança no médico, um pro-
fissional que vai salvar ou aliviar o sofrimento de quem 
está com dor, de quem está doente. E sabemos que, 
quando a pessoa está doente, a família inteira e todas 
as pessoas que participam daquilo também sofrem.

A tecnologia para diagnóstico é avançada e con-
ta com aqueles aparelhos enormes de ressonância 
magnética, ultrassonografia, ecocardiograma, enfim, 
caríssimos aparelhos aos quais as pessoas comuns 
nem têm acesso. Mas mesmo aquela parte da popula-
ção que utiliza uma tecnologia avançada, desenvolvida 
pelos cientistas com muito trabalho, após o diagnós-
tico fica na mão do médico para fazer o tratamento. 
Dá-se o medicamento, e as pessoas que o recebem 
vão para casa na confiança de melhora. Com 6 me-
ses, a doença que vinha se alastrando passa a tomar 
de conta da pessoa.

Então, a nossa justificativa, Sr. Presidente, é para 
que tal conduta não tenha o tratamento de crime nor-
mal, de crime comum, com uma só tipificação, porque 
a pessoa que o comete tem que ir para a cadeia con-
denada por crime hediondo.

É um absurdo que isso passe por aqui desper-
cebido. É o absurdo do absurdo as autoridades não 
reagirem. Na condição de representantes legítimos do 
povo – porque esta Casa é a representante legítima do 
povo –, vamos neste instante iniciar uma campanha 
contra esses criminosos, para que não só os órgãos 
competentes tomem providências no sentido de au-
mentar essa fiscalização, mas acima de tudo esses 
criminosos possam ir para a cadeia condenados pela 
prática de crime hediondo.

Deve haver punição. Até agora, não vimos qual-
quer dessas pessoas presas. Leio denúncias veiculadas 
pela imprensa, mas não vemos o fim dos criminosos. 
Onde estão esses criminosos? É óbvio que são orga-
nizados, porque devem ter equipamentos sofisticados 
para fazerem a imitação desses medicamentos. Ou seja, 
é uma organização que existe por trás de tudo isso. 

É preciso que se identifiquem esses criminosos. 
Vai dar trabalho à Polícia Federal, vai dar trabalho ao 
Ministério da Saúde, mas acima de tudo vamos tra-
zer proteção às pessoas desprotegidas, às pessoas 
necessitadas, enfim, àquelas pessoas que precisam 
efetivamente da proteção dos órgãos competentes. 
Essas pessoas não podem morrer à míngua.

Não podemos ficar calados perante um absurdo 
dessa natureza. Não podemos ficar aqui observando 
essas pessoas morrerem na sarjeta, enquanto esses 
criminosos estão enriquecendo.

Sr. Presidente, Deputado Capitão Assumção, fico 
pensando no sujeito que vai andar em seu iate enquanto 
pessoas estão morrendo porque estão tomando me-

dicamento com farinha. É claro que um sujeito desses 
não tem consciência. Uma pessoa dessas só terá cons-
ciência quando for para a cadeia, quando esse crime 
for tipificado como hediondo, quando houver a punição 
que ainda não existe. Ainda não vi alguém ser punido. 
Mas vamos fazer essa campanha aqui. 

Apresentamos, portanto, o projeto de lei referido 
e vamos discuti-lo com os pares, levando-o adiante 
para trazer as respostas que o povo precisa quanto a 
esse problema.

Concedo um aparte ao Deputado Major Fábio, da 
Paraíba e que tanto tem defendido nosso Estado.

O Sr. Major Fábio – Muito obrigado, Deputado 
Damião Feliciano. É um prazer muito grande fazer um 
aparte ao excelente pronunciamento que V.Exa. está 
fazendo neste momento. Conhecemos a sua preocu-
pação. Estou aqui há pouco tempo, como V.Exa. bem 
sabe, mas conheço o seu trabalho e a sua preocupação 
em relação a esse absurdo. Isso é um absurdo. A forma 
como V.Exa. tem conduzido a questão, apresentando 
esse projeto, é a maneira mais coerente de agir contra 
esses indivíduos, que são verdadeiros criminosos. Esse 
é um crime hediondo. Deputado Capitão Assumção, os 
criminosos que fabricam esses medicamentos abusam 
da boa-fé de pessoas humildes, que acham que estão 
tomando o remédio correto. Eles devem ir para a cadeia 
e ter o mesmo tratamento dado a outros criminosos. 
Então, quero apenas ratificar as suas palavras e elo-
giar a sua grande atuação nesta Casa. Tenho assistido 
a V.Exa. pela TV Câmara. Antes, eu o acompanhava 
como ouvinte, lá na Paraíba, e hoje assisto aqui de 
perto ao grande trabalho que V.Exa. tem feito em prol 
da saúde pública no Brasil. Muito obrigado. É um pra-
zer muito grande estar aqui, acompanhando o grande 
trabalho que V.Exa. tem feito nesta Casa.

O SR. DAMIÃO FELICIANO – Deputado Major 
Fábio, fico sensibilizado com as suas palavras, pois 
V.Exa. é um conhecedor da causa no que se refere a 
esses criminosos. 

Sei também da sua atuação. Acho interessante 
V.Exa. dizer que está aqui há tão pouco tempo, afinal 
de contas V.Exa. já é muito atuante. Não é, Deputado 
Capitão Assumção? O Deputado Major Fábio tem de-
monstrado seu trabalho nas discussões sobre a PEC 
300, em defesa da segurança, dos salários dos mili-
tares, também responsáveis por essa segurança que 
a população tanto quer.

De forma que, para encerrar, Deputadas e De-
putados, quero solicitar o empenho de toda a Casa 
para que esse projeto seja aprovado. Quero solicitar 
também desta tribuna a devida fiscalização dos órgãos 
responsáveis, que esses criminosos sejam colocados 
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na cadeia e que os seus delitos sejam considerados 
crimes hediondos.

Registro, por fim, o aniversário de emancipação 
política da cidade de Teixeira, na Paraíba. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Mui-

to obrigado, nobre Deputado Damião Feliciano. Não 
somente os cidadãos da Paraíba, mas todos nós nos 
sentimos honrados com a sua participação no Parla-
mento em defesa da saúde em nosso País.

Todos os Parlamentares desta Casa e a socie-
dade brasileira deverão, sim, empenhar-se para que 
a tipificação que propõe V.Exa. torne-se realidade o 
mais rápido possível. Saúde é algo seriíssimo. Infeliz-
mente, muitas de nossas autoridades a vêm deixando 
em segundo plano, ao contrário de V.Exa., que briga 
aguerridamente nesta Casa. 

Meus parabéns.
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Em 

prosseguimento do Grande Expediente, concedemos 
a palavra ao próximo orador, o Deputado Osório Adria-
no, do Distrito Federal.

O SR. OSÓRIO ADRIANO (DEM-DF. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. Deputadas 
e Srs. Deputados, realmente o ilustre Deputado do 
PDT da Paraíba, Dr. Damião Feliciano, trouxe-nos 
hoje um assunto da maior importância. Deixo regis-
trada minha concordância com S.Exa., que merece 
meus parabéns. 

Sr. Presidente, grandes são os desafios que se 
colocam diante do Congresso Nacional no momento 
atual. 

Lamentavelmente, o desgaste político que nossa 
instituição tem sofrido nos últimos anos frusta a con-
quista de resultados positivos e oportunos para muitos 
dos problemas que entravam o saudável desenvolvi-
mento econômico e social do nosso País.

A arquitetura republicana, que se baseia histori-
camente na autonomia dos 3 Poderes da República, 
tem sido afetada pela ingerência de uns sobre outros, 
impondo-nos a tomada de medidas urgentes para mu-
dar esse panorama mesclado de intrigas personalis-
tas, de incentivos à corrupção, de desprezo à verdade 
– aliás, Sr. Presidente, essa expressão, “desprezo à 
verdade”, cabe bem, no momento político nacional – e 
menosprezo da honradez e da ética.

Dentro desse cenário, nossas atividades parla-
mentares são conturbadas, e vemos cair no esqueci-
mento as grandes reformas reclamadas pela Nação.

Fica protelada a reforma do sistema eleitoral, já 
mencionada por mim nesta manhã, necessária para 
definir, entre outros, o fim das coligações partidárias e 
os princípios da fidelidade partidária, do financiamen-

to público livre das injunções do poderio econômico, 
do processo eletivo que vincule os candidatos à ide-
ologia e aos objetivos programáticos das entidades 
partidárias respectivas, preferencialmente por meio 
de listas fechadas.

Fica protelada a adoção de uma reforma tributária 
e fiscal que simplifique a legislação e o procedimento 
fiscal, hoje mergulhado no caos de milhares de leis, 
decretos, regulamentos, instruções normativas e por-
tarias federais, estaduais e municipais. Essa reforma 
tributária e fiscal, hoje um dos gargalos que estrangu-
lam os investimentos e o desenvolvimento econômico 
do nosso País, é sumamente necessária, sobretudo 
para a redução da excessiva carga tributária atual. A 
carga fiscal do Brasil é a maior da América, e equivale 
à dos países mais desenvolvidos do mundo; todavia, 
aqui não são oferecidos ao contribuinte os mesmos ser-
viços que naqueles países são prestados em retorno 
dos impostos. Registre-se que, mesmo após termos 
extinguido a CPMF, temos no Brasil uma carga tribu-
tária de 36% do PIB. Na Argentina esse índice é de 
29%; no Uruguai, 24%; no Chile, 21%; no Peru, 17%; 
e no México, 12%.

A eficácia do Sistema Tributário Nacional dilui-se 
no emaranhado de centenas de leis e regulamentos, 
abrangendo mais de 55 mil normas e dispositivos le-
gais, que atropelam o Fisco e o contribuinte, ao qual 
resta manter uma estrutura onerosa a serviço do pro-
cesso arrecadatório do próprio Governo. Deveria ser 
do Governo esse custo, e não das empresas. Só re-
lativamente ao ICMS, são 27 regulamentos estaduais 
– cada Estado tem o seu —, fora as leis federais, os 
decretos, portarias e instruções normativas.

Nesse contexto, pretende-se, com a reforma do 
sistema tributário do ICMS, eliminar o que se conven-
cionou chamar de guerra fiscal entre os Estados fede-
rados, proibindo-os de promoverem incentivos fiscais 
– que têm sido, na realidade, mecanismos capazes 
de possibilitar a atração de investimentos e reduzir as 
desigualdades econômicas regionais. Essa conotação 
de guerra fiscal que alguns Estados enciumados cos-
tumam dar a esse processo é imprópria. 

É claro que qualquer reforma a ser aprovada nes-
te Congresso terá de incluir dispositivos que permitam 
que os Estados menos desenvolvidos incentivem os 
setores produtivos locais, sem o que jamais sairão da 
situação de meros consumidores e importadores dos 
produtos e serviços dos Estados economicamente 
mais fortes. Cito como exemplo o Estado de Goiás. 
Tempos atrás, quando vim para Brasília, na década de 
60, Goiás praticamente não existia economicamente. 
Hoje está entre os 10 Estados economicamente mais 
fortes do nosso País. 
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Quero referir-me também, Sr. Presidente, às re-
formas previdenciária, sindical e trabalhista, das quais 
necessitamos para equacionar de forma equilibrada as 
relações entre empregados e empregadores e propi-
ciar às nossas empresas uma atividade progressista 
e competitiva no cenário internacional.

Aliás, o que está acontecendo, diante da falta 
de um debate aprofundado e sério das relações entre 
empregados e empregadores, são discussões pontu-
ais envolvendo reivindicações radicais do setor sindi-
cal em busca de novos benefícios, como é o caso do 
pleito pela redução da jornada de trabalho de 44 para 
40 horas semanais sem redução de salário e da ele-
vação da remuneração das horas extras de 50% para 
75%, o que poderá ser o caos para muitas empresas, 
sobretudo para as pequenas e microempresas.

Devemos abrir um parêntese aqui, porque que-
rem tirar o Estado dessa discussão. As empresas já 
vêm sendo castigadas com o que chamam de Custo 
Brasil, e agora o Estado fica de fora, quando ele, para 
mim, é a solução desse problema, da passagem das 
44h para as 40h semanais!

Esse movimento vem realizando-se de forma 
emocional e exacerbada, inclusive com finalidade po-
lítica, uma vez que estamos num período pré-eleitoral. 
Esse ambiente, ao lado da crise econômica e financei-
ra atualmente enfrentada pela Nação, não gera condi-
ções propícias para decisões harmônicas, criteriosas 
e eficazes do Congresso Nacional.

Não é por aí que vamos criar mais empregos. 
Ao contrário, essa redução da jornada poderá levar 
muitas empresas, principalmente as pequenas e as 
microempresas, a reescalonarem suas atividades ou 
caminharem para a informalidade.

Quero mencionar ainda, Sr. Presidente, a reforma 
dos procedimentos legislativos, atualmente subverti-
dos pelo amordaçamento da nossa instituição, devi-
do à estratificação da legislação brasileira provocada 
pela emissão estonteante das medidas provisórias, 
pela contemplação de vantagens e privilégios pesso-
ais para arregimentar adeptos políticos e, enfim, pelo 
desrespeito à fiel execução pela União do Orçamento 
aprovado pelo Congresso Nacional. Hoje podemos 
até aprovar o Orçamento em tempo, mas não temos 
garantia de que o Executivo vá cumpri-lo. Precisamos 
mudar isso, Sr. Presidente!

A esse respeito, manifesto meu apoio aos Go-
vernadores e aos Prefeitos em face do contingencia-
mento pelo Governo Central das verbas destinadas 
aos Estados e Municípios, provocando a suspensão 
de obras públicas indispensáveis, de infraestrutura, de 
saneamento, de construção de estradas, de saúde, 
principalmente, e de segurança pública.

Cito, por exemplo, o Distrito Federal, que inclu-
sive, nestes dias, viu serem suspensos recursos no 
valor de R$ 128,3 milhões que haviam sido liberados, 
o que prejudicou a aquisição de vagões para o me-
trô, meio de transporte barato, voltado para a classe 
menos protegida. Prejudicou também a conclusão 
do Projeto Orla e o saneamento de bairros como Sa-
mambaia, e várias outras obras, justamente quando o 
bom andamento delas é tão necessário, em face das 
comemorações do primeiro cinquentenário de Brasília 
no próximo ano.

Para justificar o corte das verbas, o Governo ale-
ga ter havido uma redução da arrecadação de impos-
tos, o que não é tão verdade, porquanto a economia 
está voltando a crescer e as empresas estão cada vez 
contribuindo mais e com maiores tributos, em conse-
quência do crescimento do faturamento.

O Governo alega que não há verbas para aten-
der os Estados e Municípios. Porém, ao mesmo tempo, 
não faltam recursos para programas instituídos pelo 
Governo com fins de promoção eleitoral, como o PAC. 
E outro dia demos dinheiro à Bolívia, não sei por quê. 
Além disso, sucedem-se os superávits primários e o 
armazenamento de saldos financeiros no exterior.

A turbulência política aguça-se diante da proxi-
midade das eleições gerais para Presidente, Governa-
dores e Prefeitos, em 2010. Mas, Sr. Presidente, nem 
tudo está perdido. Acredito na inversão desse quadro 
entristecedor, porque acredito no senso de patriotismo 
da grande maioria das nossas lideranças políticas.

A Nação reclama medidas concretas e urgentes 
para emergir do atraso econômico e social em que ainda 
se encontra. Não são vãs nem utópicas as possibilida-
des de que dispomos para realizarmos esse objetivo 
nacional. O potencial de nossa indústria, de nossa agri-
cultura e da pecuária proporciona condições seguras 
de atendimento à demanda interna e competitividade 
para a disputa dos mercados externos. O de que mais 
precisamos para que essas condições se fortaleçam 
e se ampliem é a realização de políticas públicas que 
reduzam o enorme peso da carga tributária, incenti-
vem os setores produtivos e promovam investimentos 
destinados à adequação logística da infraestrutura de 
apoio ao desenvolvimento.

É preciso acabar com a gastança federal.
É inoportuno, neste momento, em que precisamos 

fomentar a economia para sairmos da crise que nos 
atinge e abala o mundo, pensar em aumentar impostos, 
como é desejo do Governo, inclusive reinventando a 
CPMF, ao contrário do que ocorre em outros países, os 
quais reduzem impostos, minimizam os juros, elevam 
os créditos e ampliam os investimentos e incentivos 
aos setores produtivos.
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Além do mais, o Brasil tem sido bafejado pelos 
ventos da bonança celestial, que está proporcionando-
nos, por exemplo, o domínio progressivo de tecnologias 
avançadas em todas as áreas da atividade privada e 
pública, e ainda nos privilegia com as descobertas de 
extraordinárias reservas de petróleo e gás, que darão 
suporte ilimitado ao nosso desenvolvimento econô-
mico e social.

A respeito desse assunto, Sr. Presidente, tem 
sido de importância fundamental o debate a respeito 
dos possíveis modelos de exploração dessas riquezas 
e de distribuição de seus benefícios para todo o povo 
brasileiro – eu disse benefícios para todos, e não ape-
nas para aqueles que estão no litoral do País.

Nessa história do petróleo já atravessamos diver-
sas etapas, desde quando, nas décadas de 30 e 40, 
propalava-se que não havia petróleo em nosso terri-
tório, ou pior, que nosso País não dispunha dos meios 
financeiros e técnicos para explorá-lo, se fosse desco-
berto. Na realidade, em 1939 já havia sido descoberto 
petróleo no subúrbio de Lobato, em Salvador, Bahia, 
região que abriga a primeira grande reserva nacional 
de petróleo em nosso País.

Felizmente, o rumo da história mudou a partir da 
criação da PETROBRAS, em 1953, por força da Lei 
nº 2.004, promulgada pelo ilustre Presidente Getúlio 
Vargas. Os sucessos da estatal foram contínuos, e 
hoje a PETROBRAS é uma empresa de projeção in-
ternacional, com receitas anuais líquidas superiores 
a R$ 215 bilhões, investimentos de R$ 53,3 bilhões, 
possuidora de 112 plataformas de produção, muitas 
delas em lâmina de água que atinge 3 mil metros de 
profundidade, 13.174 poços produtores, 16 refinarias, 
25.197 quilômetros de dutos, frota de 189 navios, dos 
quais 54 próprios, e obtém lucros anuais líquidos su-
periores a R$ 32 bilhões.

A partir de abril de 2006, quando atingimos a 
produção de 1.910.000 mil barris diários, tornamo-nos 
autossuficientes em petróleo, e atualmente estamos 
superando a produção diária de 2 milhões de barris 
diários.

Com as descobertas do pré-sal, as perspectivas 
dão um extraordinário salto, com a multiplicação das 
reservas petrolíferas, antes estimadas em 14 bilhões 
de barris, aos quais se adiciona agora um volume 
estimado em aproximadamente 80 bilhões de barris, 
consequentemente resultando em produção que no 
futuro colocará nosso País entre os maiores produto-
res mundiais desse recurso energético.

Entretanto, Sr. Presidente, esse potencial ainda 
está nas profundezas submarinas e extraí-lo e trans-
formá-lo em benefício da Nação exige investimentos de 

alto porte, novas tecnologias, equipamentos e pessoal 
de alto nível e qualificação.

Em audiência pública realizada há poucos meses, 
o Presidente da PETROBRAS, Sergio Gabrielli, já fez 
uma projeção preliminar dos investimentos necessários 
para a exploração do pré-sal na área já prospectada. 
Para o período de 2009 a 2012 estão previstos inves-
timentos em novos projetos na ordem de US$174,4 
bilhões, dos quais 91% no Brasil e 9% no exterior. Mas 
para a exploração de toda a área do pré-sal projeta-se 
a necessidade no curto prazo de recursos da ordem 
de US$600 bilhões. 

Esses investimentos incluirão as aquisições, pre-
vistas até 2013, de 44 navios de grande porte, 92 bar-
cos de apoio das operações, 15 plataformas de pro-
dução e outros equipamentos de menor porte. Essas 
aquisições e investimentos elevam-se a valores ain-
da mais extraordinários nas previsões de mais longo 
prazo, gerando novas indústrias, desenvolvimento de 
alta tecnologia em todos os ramos da engenharia e 
da nossa economia, com a consequente abertura de 
milhares de novos empregos e elevação do nível de 
renda do trabalhador brasileiro

Mas não será somente o petróleo objeto de no-
vos projetos e investimentos. Não pode ser relegada a 
segundo plano a ampliação da produção do gás, bem 
como a busca de novas alternativas energéticas, como 
o etanol, o biodiesel, a energia eólica, e, considerando 
as características de nosso País, a criação de novas 
hidroelétricas.

Os grandes desafios para o total sucesso desse 
amplo projeto nacional serão a melhora da infraestrutu-
ra, a facilitação da importação de materiais essenciais 
não fabricados no Brasil, a capacitação de força de 
trabalho qualificada para construção e operação dos 
processos exploratórios e produtivos e a garantia da 
segurança dos financiamentos, bem como a redução 
dos custos de produção.

Sr. Presidente, a magnitude dessa questão exi-
ge desta Casa e de toda a sociedade brasileira um 
profundo debate, porquanto ou aproveitaremos essa 
oportunidade de criarmos um novo Brasil, econômica e 
socialmente forte, que lidere o mundo – meus senhores, 
nós temos condição para isso! —, ou possibilitaremos 
a ocorrência desse extraordinário impulso econômico 
sem que os benefícios alcancem o nosso povo.

Essa é uma das nossas preocupações, Sr. Pre-
sidente. É urgente que se examine e se que se aprove 
nesta Casa a alternativa mais consentânea com os 
interesses nacionais, priorizando-se um novo marco 
regulatório para a exploração, a produção e a desti-
nação dos benefícios provindos da área do pré-sal, 
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bem como de toda a orla oceânica, na sua faixa total 
de 200 milhas.

Temos já projetos em tramitação nesta Casa – in-
clusive o de nº 4.506, de 2008, de minha autoria – que 
preconizam a distribuição dos benefícios mencionados, 
dentro de uma justa proporcionalidade, para todos 
os Estados e Municípios brasileiros, uma vez que as 
riquezas existentes em toda a plataforma continen-
tal suboceânica pertencem à União e não podem ter 
compartilhamento preferencial pelos Estados e Muni-
cípios confrontantes com as áreas de exploração. Isso 
sem falar na destinação necessária de fundos para a 
educação, para pesquisas e para a Marinha, tendo em 
vista a importância desses setores para o processo de 
desenvolvimento e de segurança nacional.

Essa matéria já tem sido objeto de pronunciamen-
tos das Lideranças de nosso Partido, o Democratas, 
especialmente do Deputado José Carlos Aleluia e do 
Deputado Roberto Magalhães, que ainda esta semana, 
em importante pronunciamento, alertou para a necessi-
dade de ampla análise da matéria por esta Casa. Aliás, 
eu mesmo por vezes já me manifestei desta tribuna, 
ressaltando não somente a necessidade de preservar a 
PETROBRAS como empresa essencial no processo de 
exploração do pré-sal, cuja atividade alcançou os mais 
altos níveis de capacitação tecnológica, bem como de 
resguardar os direitos da Nação sobre as riquezas que 
se escondem nas camadas submarinas. Tenho ressal-
tado especialmente a importância de se proporcionar 
uma distribuição justa do resultado dessa exploração 
para todos os Estados e Municípios brasileiros.

Não queremos tirar direitos de ninguém, seja do 
Estado do Rio de Janeiro, que atualmente se beneficia 
com 83% dos royalties do petróleo, seja de qualquer 
outro Estado. O que não se justifica é furtar aos demais 
Estados litorâneos, ou do interior, o usufruto do resulta-
do da exploração dessas riquezas, que são nacionais, 
mesmo porque as áreas oceânica e suboceânica são 
patrimônio nacional, de acordo com os dispositivos 
constitucionais, e não extensões territoriais das áreas 
estaduais litorâneas.

Estamos, entretanto, na expectativa das proposi-
ções do Governo Federal, que, aliás, anuncia a apre-
sentação do projeto de modelo regulatório do pré-sal, 
no próximo dia 31 deste mês, em cerimônia a ser rea-
lizar no Centro de Convenções de Brasília.

Sr. Presidente, é importante agilizar o debate e 
as conclusões sobre todos esses temas, ressaltando o 
petróleo do pré-sal, assunto que proponho seja debatido 
amplamente nesta Casa em Comissão Geral da qual 
participem os representantes de toda a sociedade. 

Estou certo de que a Presidência e a Mesa desta 
Casa saberão conduzir os nossos trabalhos com toda 
a habilidade e dignidade.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Muito 

obrigado, Deputado Osório Adriano, defensor incan-
sável das causas das políticas públicas, econômicas 
e sociais, não só do Distrito Federal, mas também do 
nosso Brasil. A Nação brasileira fica muito contente 
com sua participação neste Parlamento.

O SR. OSÓRIO ADRIANO – Agora nos cabe, Sr. 
Presidente, colocar mãos à obra, porque o assunto do 
momento não pode ser o que acontece no Senado, 
mas as nossas riquezas do pré-sal. 

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Meus 
parabéns!

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Quero 
deixar registrada, antes de o nobre Deputado Cleber 
Verde participar do Grande Expediente, a presença 
de delegados da 1ª Conferência Nacional de Segu-
rança Pública. 

Começo pelos meus irmãos da Paraíba, o capitão 
Hilmartom, que se encontra aqui na nossa galeria; o 
capitão Simão; o Romualdo, da União dos Movimentos 
Sociais de Campina Grande; e o Normando Lins. Já 
me sinto cidadão da Paraíba. Estou cansado de ir lá, 
pela participação do Deputado Major Fábio. 

Do Espírito Santo, temos a participação dos de-
legados major Boni, que é outro defensor da categoria 
dos militares estaduais, e inspetor Camata, uma pes-
soa aguerrida e defensora das atividades da Polícia 
Rodoviária Federal. Na segunda-feira, nós, major Fábio 
e eu, participamos do encontro da Frente Parlamentar 
em Defesa da Polícia Rodoviária Federal, levando os 
anseios e as necessidade e falando da gestão mara-
vilhosa que os senhores estão fazendo no Estado do 
Espírito Santo. Apresentamos seus números naquele 
encontro, o que foi muito importante, porque enalte-
ceram e fortaleceram o trabalho da Polícia Rodoviá-
ria Federal, não somente no Espírito Santo, como no 
Brasil inteiro. 

Acompanham os nossos trabalhos ainda o policial 
federal Albuquerque; o soldado Rocha, do Corpo de 
Bombeiros capixaba; o tenente Silvanir, que está nas 
galerias; da Guarda Municipal, aquele que representou 
de maneira tão brilhante a categoria, na presidência, 
defendendo seus anseios, e o Sr. Leonardo. 

Estão presentes ainda o tenente Carmo, o sar-
gento Maurício, as nossas assistentes sociais Letícia 
e Aline e o tenente Lauro, do Corpo de Bombeiros 
Militar do Rio de Janeiro, que está fazendo um traba-
lho muito importante, tendo em vista que os militares 
estaduais não têm o poder de se manifestar, devido a 
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anacronismo presente nos regulamentos castrenses. 
Ele tem um diário onde registra a realidade nua e crua 
da dificuldade de levar adiante o trabalho do militar 
estadual – no caso dele, do bombeiro militar –, o blog 
Diário do Bombeiro Militar, que é muito acessado, De-
putado Major Fábio. Não somente os bombeiros, mas 
militares estaduais do Brasil inteiro pedem a ele que 
poste as principais notícias. 

Quero parabenizar todos os delegados da 1ª 
Conferência Nacional de Segurança Pública. Ficamos 
muito contentes, major Fábio, com a clareza com que 
o Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, 
levou aquele assunto à baila, falando da importância 
dele. Aliás, usando jargão dele, Deputado Cleber Ver-
de, nunca na história deste País fomos tão a fundo na 
questão da segurança pública. O que o Presidente Lula 
disse realmente é verdade. 

Portanto, quero parabenizar o Presidente Lula 
por estar levando a questão da segurança a pública a 
sério como nunca se levou neste País, assim como o 
Ministro da Justiça, Tarso Genro. 

Parabéns. Sintam-se homenageados. Os Depu-
tados desta Casa estão contentes com sua participa-
ção neste plenário.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Dan-
do prosseguimento ao Grande Expediente, concedo 
a palavra ao Deputado Cleber Verde, um dos maio-
res defensores dos aposentados da Nação brasileira. 
S.Exa. dispõe de 25 minutos.

O SR. CLEBER VERDE (Bloco/PRB-MA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiramente, eu 
quero agradecer as palavras elogiosas em referência à 
minha pessoa. É muito bondade de V.Exa. No mesmo 
sentido, quero cumprimentá-lo pela defesa – disse isso 
ainda há pouco e repito aqui – do policial militar, do 
Corpo de Bombeiros, daqueles que fazem a segurança 
pública em nosso País. V.Exa. hoje está ao lado do De-
putado Major Fábio, outro grande lutador pela mesma 
causa. Registro a todos os que nos prestigiam e acom-
panham esta sessão nas galerias que, na Mesa desta 
Casa, há hoje 2 defensores da melhoria da segurança 
pública, principalmente buscando atender àqueles que 
estão na ponta, que fazem a segurança, que de fato 
estão nas ruas. E os Deputados Capitão Assumção e 
Major Fábio são referências nesse sentido. 

No mesmo sentido, quero cumprimentar o Presi-
dente Lula, o Governo Federal pela realização da pri-
meira conferência sobre segurança pública em nosso 
País. Certamente, isso dará uma resposta positiva à 
sociedade.

Reiterando o que já disse aqui, espero a aprova-
ção da PEC nº 300, que garante a todos os policiais 
do Brasil equiparação de salários, principalmente em 

relação ao Distrito Federal, cuja remuneração é hoje 
a melhor do País. 

Faço votos de que a Comissão instalada aprove 
essa matéria, em caráter de urgência, para que venha 
ao plenário. Que todos os Líderes nos ajudem no sen-
tido de pautar essa matéria, a fim de ser votada com a 
maior celeridade possível, para garantir ao Brasil inteiro 
– Paraíba, Espírito Santo, Maranhão – um valor, uma 
remuneração justa pelo que fazem os nossos policiais 
nas ruas de todo o País.

Sr. Presidente, quero também hoje, neste Grande 
Expediente, falar de duas matérias importantes. Uma 
delas é a aprovação, no dia de ontem, da PEC dos 
Vereadores. A Comissão Especial aprovou a proposta 
de emenda à Constituição que reduz os gastos com 
os Legislativos municipais. O texto também aumenta o 
número de Vereadores. Isso fazia parte da PEC nº 333, 
de 2004, já aprovada por esta Casa, no ano passado. 
As mudanças faziam parte das PECs nº 336 e 379, de 
2009. Elas foram aprovadas ontem na forma de substi-
tutivo do nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá, do PTB 
de São Paulo. S .Exa. recomendou a aprovação dos 
textos sem alterações, uma vez que, se alterados, a 
matéria seria remetida novamente ao Senado, o que, 
obviamente, iria atrapalhar sua possível aprovação na 
Câmara dos Deputados.

Faço este registro principalmente porque o ob-
jetivo da PEC, de acordo com o texto aprovado, é, na 
verdade, o aumento do número de Vereadores que 
passará de 51.748 para 59.791. 

O percentual máximo das receitas tributárias e 
das transferências municipais para financiamento das 
Câmaras de Vereadores cai de 5% para a 4.5% nas 
cidades com mais de 500 mil habitantes. Ou seja, há 
também diminuição das transferências de recursos 
para as Câmaras Municipais, o que também era ob-
jetivo da PEC.

Registro que não se trata de aumento, mas de 
recomposição, pois o número de Vereadores havia sido 
reduzido drasticamente pelo TSE, diminuindo, assim, 
a representatividade popular. Portanto, a aprovação 
dessa PEC garante a recomposição das Câmaras 
Municipais.

O aumento das vagas entrará em vigor assim 
que a PEC for promulgada, o que dará a cerca de 8 
mil suplentes o direito de tomar posse.

Inclusive, está acontecendo hoje pela manhã, no 
Maranhão, uma reunião entre todos os suplentes de 
Vereadores, à qual, infelizmente, não pude comparecer, 
porque já tinha assumido compromissos nesta Casa. 
No meu Estado, assim como nos demais, os suplentes 
estão se reunindo para discutir a forma de operacio-
nalização da recomposição das Câmaras Municipais. 
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Saúdo, de forma especial, todos os suplentes do 
Maranhão, nas pessoas do Pastor Santos Roque, do 
PRB, que assumirá uma vaga na Câmara Municipal 
de São Luís, e do companheiro J. Pinto. Somente no 
PRB, quase 29 suplentes assumirão como Vereadores. 
Oito mil vagas serão compostas nas Câmaras Munici-
pais em todo o País.

Sr. Presidente, esse assunto gerou polêmica. 
Em 2008, a Câmara dos Deputados aprovou maté-
ria que permitia o aumento do número de Vereado-
res, mas reduzia os repasses para os Legislativos 
Municipais. 

Apenas quero deixar claro para aqueles que nos 
assistem como foi, de fato, a tramitação dessa PEC. 
O Senado Federal fatiou em 2 partes a PEC: a par-
te que permitia o aumento do número de Vereadores 
tornou-se a PEC nº 336, de 2009; e as regras que re-
duziam as despesas foram incluídas na PEC nº 379, 
de 2009, mas com percentuais de gastos mais altos. 
Portanto, aquela Casa aprovou o aumento do número 
de Vereadores. 

“O então Presidente da Câmara, Arlindo 
Chinaglia (...), recusou-se a promulgar apenas 
a PEC 336/09, como queriam os Senadores, 
sob a alegação de que eles romperam o equi-
líbrio do texto aprovado pelos Deputados. A 
recusa levou o então Presidente do Senado, 
Garibaldi Alves Filho, a entrar com um man-
dado de segurança no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) exigindo a promulgação (...) da 
PEC 333.

Em março deste ano, as novas Mesas 
Diretoras das duas Casas decidiram analisar 
a parte que trata da limitação de gastos em 
outra proposta. O Senado desistiu do manda-
do de segurança(...)”. 

E aí permitiu, obviamente, o andamento das 
duas propostas.

“Se as PECs aprovadas pela Comissão 
Especial também forem aprovadas pelo Ple-
nário da Câmara sem modificações, o texto 
não precisará voltar ao Senado e seguirá para 
promulgação das Mesas Diretoras das duas 
Casas”.

Faço esse registro para que a sociedade enten-
da o que aconteceu. Tínhamos aqui a PEC nº 333, de 
2004, que, após, aprovada pela Câmara do Deputados, 
foi desmembrada pelo Senado Federal, que concor-
dou com o aumento do número de Vereadores, mas 
decidiu analisar à parte o repasse para as Câmaras 
Municipais.

Portanto, com a aprovação da PEC no dia de on-
tem, pela Comissão Especial aqui instalada, o Plenário 
das duas Casas votará a matéria em 2 turnos. Caso 
não haja alteração alguma, ela será promulgada pelo 
Congresso Nacional.

Sr. Presidente, fui Vereador em São Luís e en-
tendo que os Vereadores são os legítimos representes 
da população, pois dela estão mais próximos. Não se 
pode diminuir a representatividade popular das Câma-
ras Municipais, que defendem os interesses do povo 
do Município.

Em São Luís, há apenas 21 Vereadores. Existe 
uma grande incoerência nisso, uma vez que Muni-
cípios com 501 mil habitantes também possuem 21 
Vereadores, o mesmo número de São Luís, que tem 
997 mil habitantes.

Portanto, essa PEC quer fazer a recomposição 
de forma proporcional à representação, pela população 
existente em cada Município. Entendo ser justo esse 
consenso, pois irá devolver às Câmaras Municipais a 
legitimidade e a representatividade popular.

Sr. Presidente, não obstante a importância desse 
tema, mais uma vez, manifesto-me sobre a situação em 
que hoje se encontram os aposentados brasileiros. 

Não poderia deixar de fazer esse registro ago-
ra, no Grande Expediente, principalmente porque os 
aposentados brasileiros muito têm sofrido ao longo da 
história. Agora o Governo quer diminuir o déficit previ-
denciário, que alega existir. Entendo, no entanto, que 
o Governo não encara a seguridade como deveria. A 
questão da previdência está embutida na seguridade 
social, portanto, ao levarmos isso em consideração, 
veremos que não há déficit, mas superávit previdenciá-
rio. Então, o Governo tem condições, sim, de conceder 
minimamente aquilo que querem os aposentados bra-
sileiros. E aí refiro-me não apenas aos aposentados, 
mas aos pensionistas brasileiros – registrei isso no dia 
de ontem e faço-o mais uma vez. 

Nesta Casa, tem havido reuniões permanentes 
com os segmentos ligados aos aposentados. Não posso 
deixar de reconhecer a luta incansável da Confedera-
ção Brasileira de Aposentados e Pensionistas – CO-
BAP, que tem estado permanentemente na Câmara 
dos Deputados, buscando a aprovação de projetos de 
interesse da categoria. 

Recordo-me de quando a COBAP aqui esteve 
para entregar mais de 1 milhão de assinaturas no Se-
nado Federal, a fim de que aquela Casa desse celeri-
dade à aprovação de projetos do Senador Paulo Paim. 
Estive presente na ocasião, quando as assinaturas 
foram entregues ao Presidente do Senado à época, 
Senador Renan Calheiros. 
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O Senado Federal fez sua parte, aprovando, por 
exemplo, o projeto de recuperação dos prejuízos que 
tiveram os aposentados em nosso País. Hoje, a des-
vinculação dos proventos de aposentadorias e pen-
sões do salário mínimo provoca grande prejuízo aos 
aposentados brasileiros. Basta ver que, neste ano, o 
aposentado que ganha 1 salário mínimo – incluídos aí 
o lavrador, o pescador, o idoso, aqueles que contribuem 
ou não – teve reajuste de mais de 12%. 

Quem ganha acima do mínimo – e ganha por-
que contribuiu, porque pagou, porque efetivamente 
recolheu para a Previdência – teve o acréscimo de 
pouco mais de 5%. Então, só este ano, o aposenta-
do e pensionista que ganham acima do salário mí-
nimo tiveram uma defasagem de mais de 7%. E há 
um acumulado histórico que o projeto do Senador 
Paulo Paim pretende recuperar. Ele já foi aprovado 
pelo Senado Federal e já se encontra nesta Casa 
para deliberação.

O Senado Federal aprovou o primeiro projeto do 
Governo constante do PAC, o PL nº 1/2007, que es-
tabelece uma política permanente de recuperação do 
salário mínimo. Foi aprovada também uma emenda 
do Senador Paulo Paim que prevê que os índices de 
inflação e crescimento do País sejam aplicados não 
só ao salário mínimo, mas também àqueles que ga-
nham mais. Nada mais do que justo que os índices de 
reajuste dos proventos dos aposentados sejam iguais 
a todos, para não haver prejuízo do poder de compra 
do aposentado brasileiro. Exatamente para evitar que 
daqui para a frente, de 2009 para frente, por exemplo, 
não se tenha essa diferença que houve este ano, de 
7%. Ao longo da história, tem havido prejuízo enorme 
para o aposentado.

Então, foram aprovados a recuperação dos pre-
juízos já causados por essa desvinculação, o PL nº 
1/2007 e o fim do fator previdenciário. Fator previ-
denciário este que penaliza o trabalhador que busca 
aposentadoria por tempo de contribuição No caso do 
homem a redução é de 30%.

Vou exemplificar, mais uma vez, para melhor en-
tendimento de quem está nos assistindo. O cidadão, 
por exemplo, que atende a todas as condições de se 
aposentar, pois tem tempo de serviço comprovado e 
idade, e que contribuiu em média mil reais, no ato da 
concessão, seu benefício cai para 700 reais aproxi-
madamente, ou seja, ele perde 30%. Com a mulher 
é ainda mais grave. Mesmo se tiver idade e tempo de 
contribuição, no ato da concessão de aposentadoria, 
ela chega a perder quase 40%. Se contribuiu, em mé-
dia, com mil reais, ela passa a receber 600 reais, Sr. 
Presidente.

Esse fator previdenciário, como disse o Secretário-
Executivo da Previdência em entrevista a uma revis-
ta, “é um mal, e um mal necessário”. O que é isso, Sr. 
Presidente? Como se pode tirar 30% dos proventos a 
que tem direito um trabalhador que contribui, que paga, 
devida e regularmente, suas contribuições? Ainda di-
zem que “é um mal, e um mal necessário”. 

Sr. Presidente, se “é um mal, e um mal necessá-
rio”, tenho certeza de que, pela sensibilidade do Pre-
sidente Lula e dos Deputados que apoiam o Governo, 
vamos, sim, acabar com o fator previdenciário.

O Senado fez a sua parte e o aprovou. O Senado, 
junto com a Câmara dos Deputados, aprovou, em 2006, 
emenda que garantia a recomposição de 16,06% para 
todos os aposentados, mas foi vetada. Esta Casa tem 
a prerrogativa de analisar o veto, não só esta Casa, 
mas a Câmara dos Deputados e o Senado Federal em 
reunião do Congresso Nacional.

Tramitam aqui 4 projetos importantes para os apo-
sentados. E, Sr. Presidente, ao longo dessa história, 
contamos com a presença marcante da Confederação 
Brasileira de Aposentados e Pensionistas. Recordo-me 
de uma sessão solene que houve nesta Casa, para a 
qual a COBAP trouxe mais de mil aposentados. Encheu 
o plenário e as galerias e aqui eles permaneceram das 
8h da manhã até quase meia-noite. Eu me recordo que 
aqui estavam cidadãos idosos, que precisavam tomar 
medicamentos, inclusive, correndo risco de morrer, mas 
que resolveram ficar, porque pretendiam ver colocado 
na pauta de votações o PL nº 1/2007, o fim do fator 
previdenciário e a recomposição dos seus prejuízos 
ao longo dos anos.

E acordamos aqui, Sr. Presidente. Lembro-me 
de que o Senador Paulo Paim estava aqui presente 
e também o Deputado Arnaldo Faria de Sá e tantos 
outros Parlamentares, juntamente com os senhores 
aposentados. Em entendimento com a Mesa Diretora, 
os senhores aposentados resolveram deixar as gale-
rias e o plenário, na intenção de que fossem incluídos 
na pauta os seus projetos, mas lamentavelmente isso 
não aconteceu.

Portanto, Sr. Presidente, todo esse trabalho não 
só esse mas tantos outros, quem fez foi a COBAP. 
É a COBAP que se tem reunido com o Governo; é 
a COBAP que tem vindo à Câmara dos Deputados 
para se reunir com o Presidente da Casa no sentido 
de colocar em pauta esses projetos; é a COBAP que 
tem ido às Comissões Especiais para acompanhar e 
obviamente pedir a aprovação dos projetos; é a CO-
BAB que tem feito esse trabalho de interlocução com 
o Governo Federal.

E é estranho para mim, confesso a V.Exa., De-
putado Sarney Filho, que o Jornal da Câmara noticie 
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que a aposentadoria acima do mínimo terá aumento 
real de 2,5% em 2010. Quem foi que acordou com o 
Governo apenas esse percentual, e não aquele que 
pretendemos, ou seja, a inflação e o PIB? Esse é o 
nosso objetivo e o do PL n.º 1, de 2007. As confede-
rações acordaram com o Governo, e eu não vejo aqui 
a Mesa concordando com isso. A COBAP, interlocuto-
ra dos aposentados brasileiros, tem mais de 700 as-
sociações e federações vinculadas a ela. Portanto, o 
Governo tem de se sentar à mesa com a COBAP para 
discutir um reajuste melhor, para discutir um projeto 
melhor que atenda aos interesses dos aposentados e 
pensionistas brasileiros.

O Sr. Sarney Filho – V.Exa. me permite um 
aparte?

O SR. CLEBER VERDE – Com muita satisfação, 
concedo um aparte ao nobre Deputado Sarney Filho, 
que muito bem representa o Estado do Maranhão.

O Sr. Sarney Filho – Deputado Cleber Verde, 
antes de tudo quero cumprimentá-lo pela participa-
ção no programa de seu partido, ontem à noite. Como 
sempre, V.Exa. honra o nosso Estado com a sua re-
presentação. Quero dizer que entendo a sua luta; sei 
que V.Exa. é inteiramente identificado com a causa 
dos aposentados. E neste momento quero me soli-
darizar com a sua luta, dizendo que, nesse aspecto, 
eu, que sou o Líder da bancada do PV, vou ser o seu 
liderado na hora das votações. Quando V.Exa. achar 
que devamos levantar essa discussão, vamos estar 
solidários, ser parceiros. Tenho certeza de que o meu 
partido – não estou falando em nome da bancada que 
represento, mas em meu nome pessoal – é sensível 
a essa causa, e V.Exa. pode contar com o Partido 
Verde como um aliado na recomposição do salário 
dos aposentados, que tem sido, sim, dilapidado, aos 
poucos, ao longo dos anos. E, na maioria das vezes, 
esse salário é o único patrimônio dos aposentados. 
Obrigado.

O SR. CLEBER VERDE – Nobre Deputado Sar-
ney Filho, registro o aparte de V.Exa. e o incorporo ao 
nosso discurso. Ao mesmo tempo, quero dizer ao povo 
brasileiro e do Maranhão que não esperava de V.Exa. 
outra posição a não ser a de apoiar os aposentados e 
pensionistas de nosso País.

E V.Exa. tem tido aqui uma luta incansável nes-
se sentido não só defendendo o meio ambiente, uma 
bandeira marcante do seu mandato, mas também nos 
ajudado, e muito, na aprovação dos projetos que di-
zem respeito ao aposentado. E tenho certeza de que 
V.Exa., assim como nós, vai participar da reunião de 
Líderes, para discutir junto com o Presidente Michel 
Temer a possibilidade de colocarmos em votação o 

PL n.º 1, de 2007, uma vez que entendo que já é algo 
acordado.

E o próprio Presidente disse em entrevistas, que 
saíram no Jornal da Câmara, que, se o Governo não 
acordar uma posição com a COBAP, uma posição clara 
e objetiva, que permita de fato buscar o entendimento 
no sentido dos interesses dos aposentados e pensio-
nistas, colocaria em pauta para discussão dos Líderes 
dos partidos políticos não só o PL 1/2007, como o fim 
do fator previdenciário.

Portanto, é exatamente baseado no compromisso 
do Presidente desta Casa, Presidente Michel Temer 
– a quem tenho muita consideração e o respeito por 
suas posições, por ter demonstrado, ao longo des-
te mandato em que eu particularmente estou nesta 
Casa, ser de fato homem de compromisso, de posi-
ções claras –, que tenho a convicção de que estará 
não só ao lado dos aposentados e pensionistas de 
São Paulo, que é o Estado que o elegeu e que ele 
representa nesta Casa, mas também dos aposenta-
dos brasileiros.

E aí, Sr. Presidente, aqui o jornal publica, por 
exemplo, que as centrais não insistirão na aprovação 
de 3 propostas. Diante do acordo, as centrais sindi-
cais se comprometeram a não insistir na aprovação 
de 3 matérias, justamente sobre as quais acabei de 
falar: o Projeto de Lei nº 3.299, de 2008, sobre o fator 
previdenciário, que é um mal, e nós temos de acabar 
com esse mal que prejudica o trabalhador brasileiro; a 
emenda do Senador Paulo Paim, que está aprovada no 
PL 1/2007, a qual garante às aposentadorias o mesmo 
percentual de reajuste do salário mínimo, e também 
eles não vão insistir, por exemplo, no veto.

Portanto, Sr. Presidente, foi tirado daqui, pelo 
menos isso, o projeto que está na Comissão de Finan-
ças e Tributação, com a relatoria do nobre Deputado 
Arnaldo Faria de Sá, o qual trata exatamente da recu-
peração dos prejuízos já causados aos aposentados 
ao longo dos anos.

Então, entendo eu que o que as centrais definiram 
com o Governo não tem a ciência dos aposentados 
brasileiros como um todo. De fato, eu quero aqui reco-
nhecer a luta das centrais em defesa do trabalhador, 
a luta das centrais em defesa das causas trabalhistas, 
mas na questão dos aposentados eu aqui quero dar 
um depoimento pessoal, no sentido de que a COBAP 
tem sido a grande bandeira e não pode ficar de fora 
dessa articulação.

Para que de fato se tenha um entendimento com 
os aposentados e pensionistas brasileiros, é importante 
que a COBAP se manifeste, e pela informação que te-
nho a COBAP não aceita essa posição. Ela quer, sim, 
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que votemos o PL 1/2007; ela quer, sim, que votemos 
o fim do fator previdenciário.

Portanto, é importante que o Governo se sente 
com a COBAP, que representa legitimamente os apo-
sentados e pensionistas brasileiros, a fim de poder 
fazer valer um acordo que, de fato, diga respeito aos 
interesses dos aposentados brasileiros.

E aí, Capitão Assumção, eu dizia, num depoi-
mento passado, que vivemos num País de quase 15 
milhões de idosos com mais de 60 anos. Daqui a 10 
anos tende a dobrar, ou seja, vamos para 30 milhões. 
Em 2040, de acordo com o IPEA, vamos chegar a 55,5 
milhões de idosos com mais de 60 anos.

Saúde e habitação são temas importantes, mas 
a Previdência devolver àqueles que contribuem, que 
pagam, minimamente, o seu direito é fazer justiça e 
garantir que esses idosos tenham na velhice, de fato, 
condições de manter a si e à sua família. Hoje muitos 
aposentados estão voltando ao mercado de trabalho 
para complementar sua renda.

Eu quero registrar, Sr. Presidente, que nós, nesse 
sentido, entendemos que o Presidente Lula e os nos-
sos pares nesta Casa precisam se ater a um detalhe 
muito importante: os aposentados vão fazer diferença 
nessas eleições e nas eleições que vêm. Repito, aten-
tem todos para a importância da justiça que vamos fa-
zer a esses aposentados e, obviamente, no que eles 
podem representar eleitoralmente para aqueles que 
defendem, aqueles que buscam a garantia da manu-
tenção dos seus direitos.

Faço esse registro com o respeito que tenho 
a este Governo que tem, ao longo da história, dimi-
nuído a desigualdade de renda em nosso País. Para 
manter esse programa de diminuição da desigualda-
de de renda não há mecanismo outro de distribuição 
de renda melhor do que fazer chegar às mãos dos 
aposentados, daqueles que pagaram e contribuíram, 
o seu direito, uma renda justa, condizente com o que, 
de fato, foi a contribuição. Para isso, temos de aprovar 
o PL nº 1/2007, acabar com o fator previdenciário e, 
obviamente, discutir com o Governo uma forma justa 
de fazer a recomposição dos prejuízos que os aposen-
tados brasileiros já tiveram.

Sr. Presidente, concluo com o que disse Rui 
Barbosa: “Não há nada mais relevante para a vida 
social do que a formação do sentimento de justiça”. E 
formar sentimento de justiça é aprovar projetos como 
esses em tramitação nesta Casa e que a Câmara dos 
Deputados, como fez o Senado Federal, tem a prer-
rogativa de fazê-lo.

Sr. Presidente, que, juntos, possamos dar as mãos 
e fazer valer os direitos dos aposentados brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Major Fábio) – Deputado 
Cleber Verde, V.Exa. me deixa muito feliz e orgulhoso 
de fazer parte desta Casa e de tê-lo entre os membro 
da Câmara Federal. V.Exa. é um Parlamentar jovem, 
acredito que tenhamos a mesma idade, talvez eu seja 
um pouco mais velho, mas somos 2 garotos.

Certamente, os aposentados do Brasil que nos 
assistem pela TV Câmara estão orgulhosos neste ins-
tante, porque V.Exa. fez não um simples discurso, mas 
de alguém que veste a camisa, um pronunciamento 
com muita profundidade e clareza.

Tenho certeza de que os aposentados, e os da 
minha família também, estão orgulhosos de tê-lo como 
representante nesta Casa. Fico muito satisfeito de es-
trear na Presidência dos trabalhos, mesmo que por 
poucos instantes, e ouvir discurso tão brilhante, sincero 
e profundo, como o que V.Exa. acabou de proferir. 

Meus parabéns.

Durante o discurso do Sr. Cleber Verde, 
o Sr. Capitão Assumção, § 2º do art. 18 do 
Regimento Interno, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Major Fábio, § 
2º do art. 18 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Major Fábio) – Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Sarney Filho, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo PV.

O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nobres 
colegas, senhoras e senhores ouvintes e telespec-
tadores do sistema de comunicação da Câmara, 
começo meu pronunciamento referindo-me a preo-
cupante notícia estampada hoje nos jornais: os ga-
ses que contribuem para o efeito estufa aumentaram 
por causa da queima de combustíveis fósseis e das 
termoelétricas. 

Sabemos do imenso diferencial do Brasil em 
relação aos outros países na geração de energia e 
podemos observar que a mudança da nossa matriz 
energética não é nociva só para a população do País, 
mas também para a vida no planeta terra, porque 
está ajudando a colocar mais gases do efeito estufa 
na atmosfera.

Leio trecho de artigo publicado pelo jornalista 
Washington Novaes no Estado de S.Paulo de 28 de 
agosto de 2009:

“Julho de 2009 foi o mês mais quente no 
mundo em 130 anos, 0,6 grau acima da média 
do século 20. No Ártico a temperatura ficou 
5,5 graus acima da média. Estudo publicado 
nos Proceedings of the National Academy of 
Sciences mostra que as chuvas podem ser 
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6% mais fortes a cada grau mais elevado de 
temperatura”. 

Significa, Sr. Presidente, que os efeitos do aque-
cimento global já se fazem sentir. O clima da terra já 
está mudando. Infelizmente, em breve, áreas agricul-
táveis deixarão de ser agricultáveis, florestas passarão 
a ser savanas.

Tudo isso ocorre porque a ação do homem no 
planeta terra gerou esse descompasso. A ONU, órgão 
máximo mundial da representatividade e da governan-
ça, reconhece que a natureza já não pode mais repor 
o que hoje dela se retira. 

As manchetes dos jornais mostram que temos 
aumentado as emissões de gases. Há 2 dias, importan-
te representante do Ministério da Ciência e Tecnologia 
disse, a respeito da recente exigência para mitigação 
das emissões pelas termoelétricas – principalmente 
as movidas a carvão, que são as mais poluentes e as 
que emitem mais gases do efeito estufa –, que as leis 
estavam sendo questionadas. Por esse motivo, o Mi-
nistério iria propor ao Executivo que as condicionantes, 
as portarias e decretos do Ministério do Meio Ambiente 
fossem revogadas.

Ora, num momento como este, em que o mundo 
discute a redução das emissões de gases do efeito es-
tufa e, como vimos há pouco, o descompasso desse 
aquecimento gera extremos eventos climáticos, que 
começam a apresentar trágicas consequências para 
a nossa civilização e para a vida de todos os seres do 
planeta terra, o Ministério da Ciência e Tecnologia re-
solve diminuir as precauções, retirando a obrigatorie-
dade de as termoelétricas recomporem suas emissões 
plantando árvores ou colocarem filtros para diminuir 
essas emissões.

Causa-nos espanto que num momento desses 
um Ministério do Governo proponha esse retrocesso, 
tenha essa falta de visão, essa falta de espírito para 
com a nossa legislação, para facilitar a implementação 
de mais termoelétricas no Brasil, o que é errado. De-
veríamos partir para as energias renováveis. A energia 
eólica, por exemplo, tem um grande potencial, como 
a energia solar. A biomassa também pode ser usada 
como fonte de energia. Enfim, existem várias opções, 
e a pior delas é a termoelétrica a carvão.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Muito 
obrigado, nobre Deputado Sarney Filho.

Durante o discurso do Sr. Sarney Filho, o 
Sr. Major Fábio, § 2º do art. 18 do Regimento 
Interno, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Capitão Assumção, § 2º do 
art. 18 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Con-
cedo a palavra ao Deputado Major Fábio, aguerrido 
defensor do piso salarial nacional para policiais e bom-
beiros militares do País. 

O SR. MAJOR FÁBIO (DEM-PB. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, meu amigo, meu 
irmão, Capitão Assumção, acredito que o que mais 
nos aproximou nesta Casa foi termos tido a oportuni-
dade, o privilégio e o grande orgulho de vestir a cami-
sa da Polícia Militar – V.Exa. no Espírito Santo e eu, 
na Paraíba. Mas eu tenho certeza de que, se nós nos 
sentarmos um pouco para conversar sobre polícia, as 
histórias vão ser as mesmas, porque a polícia de todo 
o Brasil tem as mesmas histórias.

Começo meu discurso fazendo essa alusão e 
dizendo que eu sou muito feliz por estar aqui, com 
V.Exa., lutando pela mesma causa, causa justa e no-
bre. E, como V.Exa. mesmo tem dito, todas as vezes 
que assoma à tribuna: “Quem guardará os guardiões 
desta Nação?”

“Quem guardará os guardiões desta Nação?” 
V.Exa. tem um pouco de filósofo e quando aqui se 
manifesta eu sempre guardo suas palavras. V.Exa. 
tem dito muitas palavras bonitas, e, volto a repeti-las: 
“Quem guardará os guardiões desta Nação?” Este é 
o grande questionamento.

Estamos falando para todo o povo brasileiro, bem 
como para todos os soldados, que têm acompanhado 
as atividades desta Casa, através da TV Câmara.

Eu tenho recebido, como V.Exa. também, e-mails 
de todo o Brasil, dos soldados de Cajazeiras, na Pa-
raíba; dos soldados de Vila Velha, no Espírito Santo; 
dos soldados dos mais diversos Municípios espalhados 
em todo o Brasil; aqueles soldados, Deputado Capitão 
Assumção, que, às vezes, sequer têm uma cadeira 
para se sentar no destacamento. Estes são os gran-
des pacificadores da sociedade brasileira, porque eles 
estão presentes para solucionar todos os problemas. 
É o casal que briga, é o pai que briga com o filho, é a 
professora que entra em discussão com o aluno, é o 
padre que tem problema com um fiel, é o pastor que 
tem problema com um fiel, é uma discussão de trân-
sito; em todos os lugares, temos um soldado, e um 
soldado pacificador.

Aprendi muito na minha Polícia, o soldado não 
chega falando. O soldado escuta uma parte, escuta a 
outra parte e tenta pacificar.

Sabemos que a sociedade brasileira vive terrível 
situação de violência. E dou graças a Deus por estar-
mos vivendo hoje um momento histórico.

Ontem, houve a abertura da I Conferência Na-
cional para discutir segurança pública. Essa confe-
rência se realiza para dar oportunidade ao Tenen-
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te Lauro, do Rio de Janeiro, tenente bombeiro, um 
guerreiro, que entende de segurança pública, que 
entende de segurança pública; para dar oportunida-
de ao Capitão Ilmarton, de Campina Grande, no Es-
tado da Paraíba; para dar oportunidade ao Capitão 
Simão, que veio de Campina Grande. Sabem muito 
de segurança pública. São autores de monografias, 
homens inteligentes.

Digo para eles e vou dizer agora para o Brasil 
ouvir: Capitão Simão e Capitão Ilmarton são mais in-
teligentes do que eu. Mas eu recebi a missão de ser 
Deputado Federal e representar vocês. Peço a Deus 
todos os dias para representar bem a minha polícia, a 
Polícia Militar da Paraíba.

Sei que a I Conferência dá oportunidade também 
a Romualdo, um homem envolvido com os movimentos 
sociais lá de Campina Grande, na Paraíba, e a vocês 
de discutir segurança pública. Chegou o momento de 
trazer as pessoas que entendem de segurança pú-
blica para discutir esse assunto por que a sociedade 
brasileira clama. Em todos os jornais eletrônicos e 
enquetes, o clamor por segurança pública está em 
primeiro lugar.

Foi dito aqui que o Deputado Capitão Assumção 
estava na I Conferência vestido com a camisa da PEC 
nº 300. Essa PEC não significa apenas uma proposta 
de emenda constitucional. Ela é o instrumento que tem 
unido todas as polícias militares do Brasil.

Falei ontem, mas quero registrar novamente, para 
encerrar, que no dia 24 de agosto saímos da nossa 
casa às 22h30min com destino ao Município de Sou-
sa, na Paraíba, que fica a mais de 400 quilômetros 
da Capital. Chegamos às 4h10min da madrugada. Às 
7h30min, estávamos com os policiais militares, Tenente 
Lauro, numa grande marcha lá em Sousa.

Saímos correndo de Sousa, conhecida como 
a Cidade Sorriso, e fomos até o Município de Patos, 
conhecido como a Morada do Sol, onde também par-
ticipamos de uma grande marcha. Saímos de Patos e 
corremos para a Capital pernambucana.

Cheguei a Recife e vi, na Avenida Conde da 
Boa Vista, o Deputado Capitão Assumção, que já 
estava em cima do trio, comandando aquela marcha. 
A Avenida Conde da Boa Vista estava tomada por 
mais de 11 mil policiais militares. Está registrado na 
Internet. Já existe um vídeo, Deputado Capitão Assu-
mção, mostrando V.Exa. comandando a marcha em 
Pernambuco, com os Deputados Mendonça Prado, 
Ilderlei Cordeiro e tantos outros que hoje também 
acreditam na PEC nº 300. 

Em Pernambuco, quando o Deputado Capitão 
Assumção pensava já haver encerrado o seu dia, 
vindo de outros compromissos, eu disse: Deputado 

Capitão Assumção, Deputado Mendonça Prado, gos-
taria de fazer-lhes um convite: gostaria que V.Exas. 
me acompanhassem até João Pessoa porque, neste 
momento, também está sendo realizada uma marcha 
em prol da PEC 300. E o Deputado Capitão Assu-
mção, bom soldado que é, replicou: “Vamos, Depu-
tado Major Fábio”.

E fomos a João Pessoa. Chegamos atrasados. 
Havia mais de 5 mil policiais. Choveu em João Pes-
soa, mas encontramos ainda cerca de 300 policiais 
militares aguardando a nossa chegada – Deputados 
Capitão Assumção, Mendonça Prado e eu.

Encerramos o Dia do Soldado, dia 25 de agosto, 
fazendo essa homenagem. Ainda estou cansado, rou-
co, mas cumpri com a obrigação de lutar pelo resga-
te, como bem diz o Deputado Capitão Assumção, da 
dignidade dos policiais militares e bombeiros militares 
de todo o Brasil.

Ontem disse também o Presidente da República 
que não podemos cobrar de uma categoria que mui-
tas vezes não tem uma casa para morar e não tem 
salário digno.

Encerro as minhas palavras dizendo que, para 
o policial militar e o bombeiro militar darem seguran-
ça à sociedade, é preciso primeiramente que tenham 
segurança.

Sr. Presidente, é um prazer muito grande falar 
numa sessão presidida de forma tão brilhante e ma-
ravilhosa por V.Exa, que se tem destacado de maneira 
surpreendente nesta Casa.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Muito 

obrigado, Deputado Major Fábio.
Registro que o Relator do projeto, que trata do 

piso salarial nacional dos militares estaduais, é o De-
putado Major Fábio, Parlamentar incansável não so-
mente na defesa dos militares estaduais, mas também 
dos menos favorecidos desta Nação. 

Meus parabéns, Deputado Major Fábio.
Registro também que nos estão visitando os aca-

dêmicos da Faculdade de Direito de Ipatinga, Minas 
Gerais. (Palmas.) Transmito nosso respeito a todos. 

Sejam bem-vindos a esta Casa de Leis. Não so-
mente esta Presidência fica contente com a participa-
ção dos senhores nesta Casa, mas também os nossos 
colaboradores e os 513 Deputados.

Mais uma vez, parabéns, sejam bem-vindos e 
uma boa tarde a todos.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Apre-
sentação de proposições.
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O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Vai-se 
passar ao horário de

VI – COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

Não há oradores inscritos.

VII – ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, lembran-
do que hoje, sexta-feira, dia 28 de agosto, às 15h, ha-
verá sessão solene em homenagem aos 19 anos de 
fundação da Confederação Nacional dos Trabalhado-
res do Serviço Público Federal – CONDSEF. Lembro 
ainda que haverá sessão solene segunda-feira, dia 31 
de agosto, após a sessão ordinária, em homenagem 
aos 30 anos da Lei da Anistia.

O SR. PRESIDENTE (Capitão Assumção) – En-
cerro a sessão, convocando para segunda-feira, dia 31 
de agosto, às 14h, sessão ordinária de debates.

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS OU RECURSOS 

I – EMENDAS

1. PROJETOS COM URGÊNCIA – ART. 64, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Prazo para apresentação de emendas: 5 Sessões (Ato 
da Mesa nº 177, de 1989).

PROJETOS DE LEI

Nº 5.798/2009 (Poder Executivo) – Institui o Progra-
ma de Cultura do Trabalhador, cria o Vale-Cultura e dá 
outras providências.
SOBRESTA A PAUTA EM: 11/10/2009 (46º dia)
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009
II – RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO-
MISSÃO – ART. 24, II, DO RICD
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: art. 58, § 3º, c/c o 
art. 132, § 2º (PARECERES FAVORÁVEIS),
ou com o art. 133 (PARECERES CONTRÁRIOS), to-
dos do RICD.
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1° do RICD).

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 375/2007 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Beneficente e Cultu-

ral de Papagaio a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Papagaio, Estado de Mi-
nas Gerais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1002/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária Cultural de Entre 
Rios de Minas a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Entre Rios de Minas, Es-
tado de Minas Gerais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1014/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Habitacional de Alfenas a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Alfenas, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1097/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação de Promoção Artística e Cultural 
de Novo Oriente de Minas – APACNOM a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Novo Oriente de Minas, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1118/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de 
Francisco Badaró – FUNDEC a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Francisco 
Badaró, Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1243/2008 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que 
autoriza a AMCAR – Associação dos Moradores do 
Canto do Rio a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município Santana do Jacaré, Estado 
de Minas Gerais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009
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Nº 1481/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que ou-
torga permissão à L.M. Rádio e Televisão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, no Município de Santa Lúcia, Estado 
de São Paulo.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1511/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Osvaldo Cruz a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Osvaldo 
Cruz, Estado de São Paulo.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1543/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária e Cultural Rural de 
Araras a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Araras, Estado de São Paulo.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1625/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/
Ouro Branco-AL a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ouro Branco, Estado de 
Alagoas.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1644/2009 (Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática) – Aprova o ato que au-
toriza a Associação dos Educadores de Paulo Jacin-
to a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Paulo Jacinto, Estado de Alagoas.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

PROJETO DE LEI

Nº 4746/1998 (Arnaldo Faria de Sá) – Dispõe sobre 
o exercício da profissão de Pedagogo e dá outras pro-
vidências.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 4-9-2009
Nº 6483/2006 (Celso Russomanno) – Dispõe sobre o 
fornecimento de alimentação diferenciada para crian-

ças e adolescentes portadores de diabetes nas escolas 
públicas brasileiras. E seus apensados.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009
Nº 218/2007 (Clodovil Hernandes) – Condiciona a 
concessão de reajustes nas tarifas ou preços praticados 
pelas empresas prestadoras dos serviços públicos que 
especifica à prévia realização de audiência pública.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 277/2007 (Inocêncio Oliveira) – Dispõe sobre a 
outorga de canais de televisão no Sistema Brasileiro 
de Televisão Digital para as entidades que menciona. 
E seus apensados.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 1756/2007 (Paulo Henrique Lustosa) – Altera dis-
positivos da Lei nº 4.886, de 09 de dezembro de 1965, 
que regula as atividades dos representantes comer-
ciais autônomos, dispondo sobre fixação do valor das 
anuidades, taxas e emolumentos devidos pelos pro-
fissionais da categoria, pelas pessoas naturais e jurí-
dicas, aos Conselhos Regionais dos Representantes 
Comerciais em que estão registrados.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 4-9-2009

Nº 1832/2007 (Senado Federal – Geraldo Mesqui-
ta Junior) – Denomina “Euclides da Cunha” o trecho 
acreano da rodovia BR-364 e altera a Lei nº 8.733, de 
25 de novembro de 1993, que “dá a denominação de 
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira à rodovia 
BR-364”.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

Nº 2422/2007 (Efraim Filho) – Acrescenta e altera a 
redação de dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de ju-
lho de 1985, com relação ao cabimento da ação civil 
pública para tutela de direitos e interesses transindi-
viduais dos trabalhadores e especifica normas para o 
seu processamento na Justiça do Trabalho.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 3305/2008 (José Eduardo Cardozo) – Dispõe so-
bre normas gerais para licitação e contratação pela 
Administração Pública de serviços de publicidade e 
dá outras providências
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 4-9-2009

Nº 3620/2008 (Poder Executivo) – Dá nova redação ao 
inciso XI do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, que dispõe sobre a organização da Presidência 
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da República e dos Ministérios, para alterar a estrutura 
básica do Ministério do Esporte.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 4145/2008 (Poder Executivo) – Autoriza a União 
a doar recursos à República de Moçambique para a 
primeira fase de instalação de fábrica de anti-retrovirais 
e outros medicamentos.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

Nº 4760/2009 (Poder Executivo) – Autoriza o Poder 
Executivo a realizar doação para a reconstrução de 
Gaza.
DECURSO: 1ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 4-9-2009

1.2 COM PARECERES CONTRÁRIOS

PROJETO DE LEI

Nº 207/2003 (Almerinda de Carvalho) – Dá nova re-
dação ao inciso I do art. 10 da Lei nº 9.263, que “regula 
o parágrafo sétimo do art. 226 da Constituição Federal, 
que trata do planejamento familiar, estabelece penalida-
des e dá outras providências”. E seus apensados.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 5473/2005 (Vic Pires Franco) – Concede em dobro 
os direitos e benefícios vinculados à maternidade e à 
paternidade no caso de gravidez gemelar.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 1583/2007 (Enio Bacci) – Acresce o Parágrafo 
Único aos artigos 4º e 5º da Lei nº 7.102 de 20 de ju-
nho de 1983, determinando horário para transporte 
de valores.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

Nº 4069/2008 (Juvenil) – Dispõe sobre o processo de 
produção de papel e dá outras providências.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

Nº 4073/2008 (Juvenil) – Dispõe sobre a proibição de 
utilização de cartão de crédito para fins de doações 
de qualquer espécie.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE COMISSÃO 
– ART. 54 DO RICD C/C ART. 132, § 2º DO RICD
(MATÉRIAS SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁ-
RIO EM APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS TERMOS 
DO ART.144 DO RICD)

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – PEC: art. 202, § 
1º do RICD.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DEMAIS PROPO-
SIÇÕES: art. 58, § 3º, c/c o art. 132, §2º, do RICD.
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1° do RICD).

2.1 PELA INCONSTITUCIONALIDADE E/OU INJU-
RIDICIDADE OU INADMISSIBILIDADE

PROJETO DE LEI

Nº 1640/2003 (Eduardo Cunha) – Dispõe sobre a 
separação pela instituição bancária do limite do che-
que especial do valor do saldo disponível em conta 
corrente.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

2.2 PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E/OU OR-
ÇAMENTÁRIA

PROJETO DE LEI

Nº 1456/2003 (Carlos Abicalil) – Dispõe sobre a cria-
ção da Fundação Universidade Federal Autônoma dos 
Povos Indígenas.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 2970/2004 (Nelson Pellegrino) – Cria o Programa 
Nacional “Mutirões pelo Trabalho”, e dá outras provi-
dências.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 3496/2004 (Vicentinho) – Dispõe sobre a redução 
de impostos e contribuições federais devidas, nos três 
primeiros anos de funcionamento, por microempresas 
e empresas de pequeno porte, objetivando proteger 
as micro e pequenas empresas, gerar empregos e di-
minuir a informalidade no trabalho.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 4496/2004 (Senado Federal – César Borges) – 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Fe-
deral do Oeste da Bahia (Unifoeste).
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 5184/2005 (Barbosa Neto) – Autoriza o Poder 
Executivo a criar a Fundação Universidade Federal do 
Norte Goiano , no Estado de Goiás e dá outras provi-
dências. E seus apensados.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009
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Nº 6412/2005 (Senado Federal – Mão Santa) – Auto-
riza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal 
do Delta do Parnaíba (UFPAR), por desmembramen-
to da Universidade Federal do Piauí (UFPI). E seus 
apensados.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 1338/2007 (Uldurico Pinto) – Fixa limite para re-
colhimento na fonte do Imposto de Renda incidente 
sobre rendimentos do trabalho.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 1465/2007 (Senado Federal – Pedro Simon) – Al-
tera e acrescenta dispositivos à Lei nº 10.840, de 11 
de fevereiro de 2004, que “cria o Programa Especial 
de Habitação Popular – PEHP, e dá outras providên-
cias”.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 2523/2007 (Senado Federal – Sérgio Zambiasi) 
– Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal de Santana do Livramento, no Estado do Rio 
Grande do Sul.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 2725/2007 (Senado Federal – João Vicente Clau-
dino) – Autoriza o Poder Executivo a criar a Universi-
dade Federal do Vale do Gurguéia (UVG), com sede 
na cidade de Bom Jesus, por desmembramento da 
Universidade Federal do Piauí (UFPI), e dá outras 
providências.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 2933/2008 (Senado Federal – Cícero Lucena) 
– Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Fede-
ral de Educação Tecnológica de Patos, no Estado da 
Paraíba.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 3565/2008 (Senado Federal – Kátia Abreu) – Au-
toriza o Poder Executivo a criar a Universidade Fe-
deral do Vale do Araguaia – UFEVAR, com sede no 
Município de Araguatins, Estado do Tocantins. E seus 
apensados.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

Nº 4458/2008 (Paulo Abi-Ackel) – Concede remissão 
e anistia em relação aos tributos que menciona, de-
vidos por sociedades civis de prestação de serviços 
profissionais.
DECURSO: 3ª SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 296/2008 (Carlos Souza) – Autoriza o Poder Execu-
tivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento do 
Turismo da Microrregião do Alto Solimões e a instituir 
o Programa Especial de Desenvolvimento do Turismo 
da Região Integrada de Desenvolvimento do Turismo 
da Microrregião do Alto Solimões.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 300/2008 (Carlos Souza) – Autoriza o Poder Exe-
cutivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimen-
to do Turismo da Microrregião do Juruá e a instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento do Turismo 
da Região Integrada de Desenvolvimento do Turismo 
da Microrregião do Juruá.
DECURSO: 4ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 1-9-2009

Nº 301/2008 (Carlos Souza) – Autoriza o Poder Exe-
cutivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimen-
to do Turismo da Microrregião de Coari e a instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento do Turismo 
da Região Integrada de Desenvolvimento do Turismo 
da Microrregião de Coari.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDA-
DE – ART. 164, § 2º, DO RICD
(SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS 
OUVIDA A CCJC, NOS TERMOS DO ART. 164, §§ 2º 
e 3º DO RICD)
Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (Art. 
164, § 2º, do RICD).

PROJETO DE LEI

Nº 2857/1989 (MATHEUS IENSEN) – Assegura prio-
ridade de atendimento em instalações financeiras a 
idosos, mulheres grávidas e deficientes físicos
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 101/2003 (Pompeo de Mattos) – Dispõe sobre a 
prioridade na tramitação de processos e procedimen-
tos em que for parte pessoa portadora de deficiência 
e/ou necessidades especiais. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 4799/2005 (Corauci Sobrinho) – Determina prio-
ridade no julgamento dos processos que envolvam 
pessoas portadoras de deficiência e dá providências 
correlatas. 
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DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 4835/2005 (Poder Executivo) – Institui a Gratifica-
ção de Condição Especial de Função Militar – GCEF, 
devida aos militares da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar dos ex-Territórios Federais do Ama-
pá, Rondônia e Roraima e do antigo Distrito Federal, 
altera dispositivos da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 
2002, dispõe sobre a reorganização e a remuneração 
da Carreira Policial Civil dos ex-Territórios Federais 
do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, e dá outras 
providências.
DECURSO: 2ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 3-9-2009

Nº 7034/2006 (Luiz Antonio Fleury) – Inclui art. 82-A 
à Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, Lei de Execu-
ção Penal, para proibir o ingresso de qualquer pessoa 
portando aparelho celular ou de radiofreqüência em 
estabelecimento prisional.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 728/2007 (Fernando de Fabinho) – Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de indicação da situação de adim-
plência do consumidor, nas faturas emitidas por con-
cessionárias de serviços públicos.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 2142/2007 (Juvenil Alves) – Altera dispositivos da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 2220/2007 (Otavio Leite) – Determina a obrigação 
de campo próprio nas faturas de cobrança apresentadas 
aos usuários dos serviços públicos Federais, Estaduais, 
do Distrito Federal ou Municipais, onde conste informa-
ção da existência ou não de débitos anteriores. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 2752/2008 (Armando Abílio) – Acrescenta o art. 
42-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 2796/2008 (Fernando Chucre) – Altera a Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, para definir a idade 
na prioridade dos procedimentos judiciais, nos termos 
do Estatuto do Idoso. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 2842/2008 (Rodrigo Rollemberg) – Altera e acres-
centa artigos na Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código de Processo Civil, para dispor sobre a priori-
dade em processos judiciais. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 3468/2008 (Dr. Talmir) – Dispõe sobre preferência 
em processos judiciais. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 3532/2008 (Marcelo Ortiz) – Dispõe sobre prioridade 
na tramitação de atos e diligências judiciais e adminis-
trativas e no atendimento em estabelecimentos bancá-
rios aos portadores do vírus HIV ou de Câncer. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 3926/2008 (Milton Monti) – Obriga a emissão de 
certidão de quitação anual pelas empresas prestado-
ras de serviços públicos 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 4011/2008 (Jair Bolsonaro) – Altera a Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a pro-
teção e defesa do consumidor, para estabelecer obri-
gatoriedade de fornecimento de certidão de quitação 
de débitos por concessionárias e prestadoras de ser-
viço público. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 4012/2008 (Jair Bolsonaro) – Altera a Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a pro-
teção e defesa do consumidor. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 4329/2008 (Nelson Goetten) – Altera o Estatuto 
do Idoso em relação à prioridade na tramitação dos 
processos judiciais.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 4931/2009 (Celso Russomanno) – Acrescenta novo 
art. 42-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
com a finalidade de obrigar os fornecedores de produtos 
e serviços a emitirem recibo de quitação consolidado 
para o consumidor nas condições que específica. 
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

Nº 5225/2009 (José Airton Cirilo) – Obriga as conces-
sionárias e empresas prestadoras de serviços públicos 
a emitir recibo de quitação, no final de cada ano, para 
os consumidores. E seus apensados.
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DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº 155/2004 (Luiz Piauhylino) – Criação do Grupo 
Brasil-Tailândia
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

4. DEVOLVIDO(S) AO(S) AUTOR(ES)
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RCP: art. 35, §§ 1º 
e 2º, do RICD.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DEMAIS PROPO-
SIÇÕES: art. 137, § 1º, do RICD.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 5 
sessões.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 1763/2009 (Manato) – Autoriza a realização de 
plebiscito que definirá o limite de idade para a impu-
tabilidade do menor infrator.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

PROJETO DE LEI

Nº 5720/2009 (Capitão Assumção) – Altera a Lei nº 
7.524 de 17 de julho de 1.986, que dispõe sobre a ma-
nifestação, por militar inativo, de pensamento e opinião 
políticos ou filosóficos.
DECURSO: 3ª SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2-9-2009

ORADORES SORTEADOS PARA O GRANDE EXPE-
DIENTE DO MÊS DE AGOSTO DE 2009

Dia 31, 2ª-feira

15:00 ROGÉRIO MARINHO (PSDB – RN)
15:25 EMILIANO JOSÉ (PT – BA)
15:50 LELO COIMBRA (PMDB – ES)
16:15 NELSON MARQUEZELLI (PTB – SP)
16:40 JAIME MARTINS (PR – MG)

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I – COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

REUNIÃO 

LOCAL: Assembléia Legislativa do Estado do Para-
ná/PR 
HORÁRIO: 09h 

A – Mesa Redonda: 

Tema:
“Discussão a respeito da questão ambiental e dos pos-
síveis pontos de alteração do Código Florestal”.

Convidados:
-Deputado REINHOLD STEPHANES – Ministro de Es-
tado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
-Dr. CARLOS MINC BAUMFELD – Ministro de Estado 
do Meio Ambiente; 
-Deputado ASSIS DO COUTO – Autor do Requeri-
mento nº 365/2009;
-Deputado NELSON JUSTUS – Presidente da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná;
-ÁGIDE MENEGUETTE – Presidente da Federação 
da Agricultura do Estado do Paraná;
-ADEMIR MUELLER – Presidente da Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura do Estado do Paraná; 
Deputados Federais e Estaduais do Paraná;
Sindicatos. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.639/09 – do Sr. Flávio Bezer-
ra – que “dispõe sobre o pagamento de adicional de 
insalubridade aos pescadores profissionais e dá ou-
tras providências”. 
RELATOR: Deputado PEDRO CHAVES. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 469/07 – do Sr. Flávio Bezerra – 
que “dispõe sobre o direito dos pescadores a conces-
são das terras que ocupam para desempenhar suas 
funções e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado MOISES AVELINº 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 01-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.473/08 – do Sr. Ronaldo Leite 
– que “dispõe sobre a concessão do seguro-desem-
prego aos ribeirinhos que têm suas terras inundadas 
por ocasião de enchentes sazonais”. 
RELATOR: Deputado LIRA MAIA. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.424/09 – do Sr. Carlos Melles 
– que “concede subvenção econômica ao produtor ru-
ral para o fomento e desenvolvimento sustentado da 
agricultura no País”. 
RELATOR: Deputado BETO FARO. 
DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 31-08-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.995/09 – do Sr. Geraldo Simões 
– que “institui a política de conservação das áreas de 
cultivo tradicional de cacau no sistema cabruca”. 
RELATOR: Deputado FÁBIO SOUTO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.683/09 – do Sr. Mauro Nazif 
– que “altera a Lei nº 10.177, que “dispõe sobre as 
operações com recursos dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-
Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, e dá outras providências””. 
RELATOR: Deputado NELSON MEURER. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 
PROJETO DE LEI Nº 2.340/07 – do Sr. Juvenil Alves 
– que “dispõe sobre a responsabilidade solidária das 
pessoas jurídicas exploradoras de atividade de comér-
cio, revenda, transporte ou empacotamento de carvão 
vegetal e demais atividades relacionadas à circulação 
de carvão vegetal no mercado nacional e dá outras 
providências”. 
RELATOR: Deputado EMILIANO JOSÉ. 

PROJETO DE LEI Nº 2.726/07 – do Senado Federal 
– Sérgio Zambiasi – (PLS 574/2007) – que “introduz 
§ 3º ao art. 801 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil”. 
RELATOR: Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.731/09 – da Sra. Luciana Cos-
ta – que “cria a “identidade odontológica””. 
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.088/09 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, 
que regula direitos e obrigações relativos à proprie-

dade industrial, para instituir a imprescritibilidade da 
ação de nulidade de registro de marca na situação 
que determina”. 
RELATOR: Deputado EDUARDO CUNHA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.695/09 – do Sr. Regis de Oli-
veira – que “altera o Código de Processo Civil”. 
RELATOR: Deputado FLÁVIO DINº 

PROJETO DE LEI Nº 5.780/09 – do Sr. Gilmar Macha-
do – que “dispõe sobre a informatização dos serviços 
notariais e de registros”. 
RELATOR: Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO. 

B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 
PROJETO DE LEI Nº 6.243/05 – da Sra. Sandra Ro-
sado – que “acrescenta inciso ao art. 473 da CLT, a 
fim de permitir ao empregado deixar de comparecer 
ao serviço sem prejuízo de salário para acompanhar 
filho em virtude de enfermidade”. 
RELATOR: Deputado CHICO LOPES. 

PROJETO DE LEI Nº 3.947/08 – do Poder Executivo 
– que “cria cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS destinados ao 
Gabinete de Segurança Institucional e ao Ministério 
da Justiça”. 
RELATOR: Deputado JOSÉ GENOÍNº 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 
PROJETO DE LEI Nº 3.281/08 – do Senado Federal 
– Eduardo Azeredo – (PLS 543/2007) – que “altera a 
Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, para instituir a 
reciprocidade na concessão de prazos de permanência 
de estrangeiros no Brasil e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado PAES LANDIM. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 01-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade, Juridicida-
de e Mérito: 
PROJETO DE LEI Nº 6.332/05 – do Poder Executivo – 
que “dá nova redação aos arts. 20 e 123 do Decreto-Lei 
nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Seguros Privados e regula as 
operações de seguros e resseguros”. 
RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO. 
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B – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 
PROJETO DE LEI Nº 1.782/07 – da Sra. Andreia Zito – 
que “acresce os artigos 26, 27 e 28 à Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado MARCELO ITAGIBA. 

PROJETO DE LEI Nº 2.630/07 – do Sr. José Carlos 
Vieira – que “dispõe sobre a adoção de providências 
visando economizar ou otimizar o uso da água, nas 
instalações hidráulicas e sanitárias das edificações que 
estejam sob a responsabilidade de órgãos pertencen-
tes à administração pública federal”. (Apensados: PL 
4285/2008 e PL 4286/2008) 
RELATOR: Deputado MARCELO ORTIZ. 

PROJETO DE LEI Nº 3.945/08 – do Poder Executivo 
– que “dispõe sobre a criação, no quadro de pessoal 
do Banco Central do Brasil, de cargos de Procurador 
do Banco Central do Brasil”. 
RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.948/08 – do Poder Executivo 
– que “cria cargos de Técnico de Laboratório e de Au-
xiliar de Laboratório no Quadro de Pessoal Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento”. 
RELATOR: Deputado LUIZ COUTO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.319/08 – do Sr. Carlos Bezer-
ra – que “altera a Lei nº 8.955, de 15 de dezembro de 
1994, que dispõe sobre o contrato de franquia empre-
sarial (franchising) e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado PAULO MALUF. 

PROJETO DE LEI Nº 4.488/08 – do Sr. Alexandre 
Silveira – que “denomina SEBASTIÃO DA CUNHA E 
CASTRO, a BR-356, trecho entre as cidades de Ervália 
à Muriaé, Minas Gerais”. 
RELATOR: Deputado JOÃO MAGALHÃES. 

PROJETO DE LEI Nº 4.701/09 – do Sr. Waldir Neves – que 
“altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 
circulação de motocicletas com menos de 125 cilindradas 
em vias federais”. (Apensado: PL 4874/2009) 
RELATOR: Deputado GERALDO PUDIM. 

PROJETO DE LEI Nº 4.786/09 – do Sr. Giovanni Quei-
roz – que “altera o Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de se-
tembro de 1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de 
Viação, para incluir novo trecho na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal”. 
RELATOR: Deputado ELISEU PADILHA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.890/09 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “altera o art. 125 da Lei nº 9.279, de 14 de maio 
de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial, para instituir o registro de marca 
de alto renome a pedido de interessado”. 

RELATOR: Deputado ROBERTO MAGALHÃES. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

A – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 
PROJETO DE LEI Nº 6.804/06 – do Senado Federal 
– Sibá Machado – (PLS 117/2004) – que “revoga a 
Lei nº 7.399, de 4 de novembro de 1985, e o Decreto 
nº 92.290, de 10 de janeiro de 1986, e dá outras pro-
vidências”. 
RELATOR: Deputado JORGINHO MALULY. 

PROJETO DE LEI Nº 440/07 – da Sra. Sandra Rosado 
– que “altera o Art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, a fim de dispor sobre gratifi-
cação por tempo de serviço”. 
RELATOR: Deputado GONZAGA PATRIOTA. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 2.807/08 – do Sr. Silas Câma-
ra – que “acrescenta o inciso XIII ao art. 3º da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997”. 
RELATOR: Deputado ELISMAR PRADO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.713/09 – do Sr. Celso Russo-
manno – que “acrescenta o art. 2ºA à Lei nº 10.214, 
de 27 de março de 2001”. 
RELATOR: Deputado JÚLIO DELGADO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.783/09 – do Sr. José Paulo 
Tóffano – que “obriga a manutenção dos calibradores 
de pressão de pneumáticos e a sua aferição periódica 
por órgão federal competente”. 
RELATOR: Deputado LEANDRO VILELA. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 
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Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 7.703/06 – do Senado Federal 
– Benício Sampaio – (PLS 268/2002) – que “dispõe 
sobre o exercício da medicina”. 
RELATOR: Deputado LOBBE NETO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.701/09 – do Sr. Marcos Anto-
nio – que “institui o dia 08 de março, Dia Internacional 
da Mulher, feriado nacional”. 
RELATORA: Deputada ALICE PORTUGAL. 

PROJETO DE LEI Nº 5.746/09 – do Senado Federal 
– Serys Slhessarenko – (PLS 23/2009) – que “dispõe 
sobre a criação do “Dia Nacional de Tereza de Benguela 
e da Mulher Negra””. (Apensado: PL 5371/2009) 
RELATORA: Deputada ALICE PORTUGAL. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.764/08 – do Sr. Angelo Vanho-
ni – que “altera as Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, e 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
incluir as doações de obras de arte e bens de valor 
histórico e cultural feitas pelo contribuinte a museus 
públicos federais, até a data limite de entrega da de-
claração de ajuste, entre as hipóteses de dedução do 
valor do Imposto de Renda devido”. (Apensado: PL 
3552/2008) 
RELATOR: Deputado MARCELO ALMEIDA. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 03-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.434/05 – do Sr. Eduardo Go-
mes – que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que “Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional”. NOVA EMENTA DA REDAÇÃO 
FINAL: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, no tocante ao ensino da arte”. 
RELATOR: Deputado ELISMAR PRADO. 

PROJETO DE LEI Nº 7.475/06 – do Sr. Arlindo Chinaglia 
– que “institui o Dia Nacional da Vigilância Sanitária”. 
RELATOR: Deputado EMILIANO JOSÉ. 

PROJETO DE LEI Nº 3.725/08 – do Sr. Valdir Colat-
to – que “institui bolsa de estudo para estudantes de 
educação superior de cursos que integram os campos 
agropecuário, florestal e médico veterinário”. 
RELATOR: Deputado JOÃO MATOS. 

PROJETO DE LEI Nº 4.880/09 – do Sr. Wellington 
Fagundes – que “denomina Jamil Boutros Nadaf, o 
contorno Norte, trecho de 39,71 km que atravessa a 
área periurbana de Cuiaba e Várzea no estado de Mato 
Grosso, com início na BR-070/163/364 em Cuiabá/MT 
até incerceptar com a rodovia BR-163/364 em Várzea 
Grande/MT”. 
RELATOR: Deputado CARLOS ABICALIL. 

PROJETO DE LEI Nº 4.984/09 – da Sra. Maria do 
Rosário – que “acrescenta inciso ao art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre dis-
pensa de licitação para compra de produtos destina-
dos à alimentação escolar, quando provenientes da 
agricultura familiar”. 
RELATOR: Deputado IRAN BARBOSA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.048/09 – do Sr. Inocêncio Oli-
veira – que “denomina “Viaduto Inspetor Vitorino” o 
viaduto construído no km 637 da BR-104, no Município 
de Caruaru, Estado de Pernambuco” 
RELATOR: Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.144/09 – do Senado Federal 
– Magno Malta – (PLS 192/2008) – que “denomina 
“Rodovia Ignez Cola” o trecho da rodovia BR-93 com-
preendido entre a cidade de Cachoeiro do Itapemirim, 
no Estado do Espírito Santo, e o contorno da cidade de 
Volta Redonda, no Estado do Rio de Janeiro”. 
RELATOR: Deputado NEILTON MULIM. 

PROJETO DE LEI Nº 5.164/09 – do Sr. Edinho Bez – 
que “denomina “Rodovia Abel Dal Pont” o trecho rodo-
viário da BR-285, entre as cidades de Timbé do Sul, no 
Estado de Santa Catarina, e São José dos Ausentes, 
no Estado do Rio Grande do Sul”. 
RELATOR: Deputado OSVALDO BIOLCHI. 

PROJETO DE LEI Nº 5.600/09 – do Sr. Roberto Al-
ves – que “proíbe a recusa da expedição do diploma, 
suspensão de provas e exames finais, retenção de 
documentos escolares e quaisquer outras penalida-
des pedagógicas aos alunos inadimplentes do ensino 
fundamental, médio e superior, pelas instituições pri-
vadas de ensino no Brasil”. 
RELATOR: Deputado IRAN BARBOSA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.660/09 – do Senado Federal- 
Roberto Saturnino – (PLS 332/2006) – que “altera a Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir os 
projetos de atualização e aprimoramento profissional 
para áreas técnicas do audiovisual entre os beneficiários 
do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac)”. 
RELATOR: Deputado ANGELO VANHONI. 

PROJETO DE LEI Nº 5.690/09 – do Sr. Manoel Junior 
– que “acrescenta § 2º ao art. 6º da Lei nº 11.947, de 
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16 de junho de 2009, dispondo sobre a correção anual 
dos valores per capita do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar”. 
RELATOR: Deputado JOAQUIM BELTRÃO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.710/09 – do Sr. Átila Lira – que 
“dispõe sobre a denominação da Barragem de Piaus, 
no rio Marçal, entre os Municípios de Pio IX e São Ju-
lião, no Estado do Piauí”. 
RELATOR: Deputado PROFESSOR SETIMO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.718/09 – da Sra. Lídice da Mata 
– que “inscreve o nome de Sóror Joana Angélica, no 
Livro dos “Heróis da Pátria””. 
RELATOR: Deputado JOSEPH BANDEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.736/09 – do Senado Federal – 
Cristovam Buarque – (PLS 332/2008) – que “institui o 
“Dia Nacional do Piso Salarial dos Professores””. 
RELATORA: Deputada FÁTIMA BEZERRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.740/09 – do Senado Federal 
– Valter Pereira – (PLS 445/2008) – que “institui o dia 
22 de novembro como “Dia da Comunidade Libanesa 
no Brasil””. 
RELATOR: Deputado JORGINHO MALULY. 

PROJETO DE LEI Nº 5.743/09 – do Senado Federal 
– Gilberto Goellner – (PLS 491/2008) – que “institui 
o “Dia Nacional do Distribuidor de Insumo Agrícola e 
Veterinário””. 
RELATOR: Deputado MARCOS ANTONIO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.759/09 – da Sra. Gorete Pereira 
– que “denomina Açude Deputado Francisco Diógenes 
Nogueira, o Açude Figueiredo, localizado no município 
de Alto Santo, no Ceará”. 
RELATOR: Deputado EUDES XAVIER. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 4.762/09 – da Sra. Luciana Cos-
ta – que “altera dispositivos da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, que dispõe sobre a utilização de re-
cursos hídricos, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado BRIZOLA NETO. 
DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 03-09-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.986/08 – do Senado Federal 
– Renato Casagrande – (PLS 204/2008) – que “altera 
dispositivos da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, e da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 
para promover a geração e o consumo de energia de 
fontes renováveis”. 
RELATOR: Deputado MARCIO JUNQUEIRA. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 01-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.733/09 – do Senado Federal – 
Marcelo Crivella – que “altera, com vistas a fomentar a 
utilização da energia solar, a Lei nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para instituir diretriz 
a ser observada pelos Municípios, e a Lei nº 4.380, de 
21 de agosto de 1964, para condicionar a obtenção de 
financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Ha-
bitação (SFH)”. (Apensado: PL 7678/2006 (Apensados: 
PL 1484/2007, PL 1724/2007 e PL 3173/2008)) 
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E  
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 03-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.433/09 – do Sr. Paes de Lira 
– que “Altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 
de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e 
do Distrito Federal, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado CAPITÃO ASSUMÇÃO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.605/09 – do Sr. Paes de Lira 
– que “Revoga dispositivos da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse 
e comercialização de armas de fogo e munição, sobre 
o Sistema Nacional de Armas-Sinarm, define crimes 
e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.708/09 – do Sr. Nelson Goetten 
– que “Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal”. 
RELATOR: Deputado JOÃO CAMPOS. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ  

(DIA 1-9-2009) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.775/09 – do Senado Federal 
– Adelmir Santana – (PLS 166/2008) – que “autoriza 
o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal do 
Gama, no Distrito Federal”. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 03-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 422/07 – do Sr. Flaviano Melo – 
que “”Altera o art. 162, Seção III, e o art. 168, Seção V, 
do Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, relativo à segurança e medicina do trabalho e 
dá outras providências.”” (Apensado: PL 3707/2008) 
RELATOR: Deputado GERALDO RESENDE. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 01-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 7.329/06 – do Senado Federal – 
Cristovam Buarque – (PLS 10/2006) – que “altera os 
arts. 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre o acesso do empregado às informa-
ções relativas ao recolhimento de suas contribuições 
ao INSS, e dá outras providências”. (Apensados: PL 
5135/2005, PL 7631/2006 e PL 3830/2008) 
RELATOR: Deputado ALCENI GUERRA. 

PROJETO DE LEI Nº 1.257/07 – do Sr. Ciro Pedrosa – 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas 
transportadoras orientarem os passageiros sobre a 
prevenção da trombose venosa profunda”. 
RELATOR: Deputado DR. TALMIR. 

PROJETO DE LEI Nº 2.932/08 – do Senado Federal 
– Eduardo Azeredo – que “acrescenta dispositivos ao 
art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para dispor sobre a extensão da licença-mater-
nidade, nos casos em que especifica; acrescenta o 
art. 71-B à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências”. 
RELATOR: Deputado LAEL VARELLA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.075/08 – do Sr. Juvenil – que 
“dispõe sobre a produção, comercialização e utiliza-
ção de canhão de laser e similares e dá outras pro-
vidências”. 
RELATOR: Deputado ARLINDO CHINAGLIA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.276/08 – do Sr. Rodovalho – 
que “altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
acrescentar parágrafo único ao art. 50, a fim de prever 
o fornecimento, ao órgão responsável pela fiscaliza-
ção das contribuições previdenciárias, da relação de 
permissões e licenças concedidas, pelo Município ou 
do Distrito Federal, a trabalhadores por conta própria 
para que possam exercer atividade remunerada em 
áreas de propriedade pública”. 
RELATOR: Deputado JOFRAN FREJAT. 

PROJETO DE LEI Nº 4.448/08 – do Sr. Nelson Proença 
– que “modifica o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente”. 
RELATOR: Deputado ACÉLIO CASAGRANDE. 

PROJETO DE LEI Nº 4.480/08 – do Sr. Roberto Britto 
– que “altera a Lei nº 9.434, de 04 fevereiro de 1997, 
e garante as informações sobre a importância e os 
benefícios da doação do sangue do cordão umbilical 
e a divulgação dos mesmos”. 
RELATOR: Deputado DR. PAULO CÉSAR. 

PROJETO DE LEI Nº 4.539/08 – do Sr. Beto Albuquer-
que – que “dispõe sobre o “Selo Empresa Solidária 
com a Vida” e dá outras providências”. 
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES. 

PROJETO DE LEI Nº 4.657/09 – do Sr. Jorge Tadeu 
Mudalen – que “altera a Lei nº 10.048, de 8 de no-
vembro de 2000, que trata da garantia de prioridade 
às pessoas que especifica, para dispor sobre a reser-
va de assentos em salas de espera de terminais de 
transporte”. 
RELATOR: Deputado NEILTON MULIM. 

PROJETO DE LEI Nº 4.698/09 – do Sr. Cleber Verde – 
que “acrescenta o termo ‘’e inclusive, também, para a 
obtenção da aposentadoria por idade’’ ao final do art. 
28 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998”. 
RELATOR: Deputado WALDEMIR MOKA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.720/09 – da Sra. Jô Moraes 
– que “dispõe sobre a complementação da aposenta-
doria do pessoal do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE”. 
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RELATOR: Deputado NAZARENO FONTELES. 

PROJETO DE LEI Nº 4.815/09 – do Sr. Dr. Nechar – 
que “veda a comercialização de brinquedos acompa-
nhados de lanches”. (Apensados: PL 4888/2009 e PL 
4935/2009) 
RELATORA: Deputada BEL MESQUITA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.860/09 – do Sr. Ilderlei Cordei-
ro – que “acrescenta novo parágrafo ao art. 132 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente”. 
RELATORA: Deputada ELCIONE BARBALHO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.885/09 – do Sr. Rodrigo Rol-
lemberg – que “institui o dia 2 de outubro como o Dia 
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem”. 
RELATORA: Deputada ELCIONE BARBALHO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.944/09 – do Sr. Osório Adriano 
– que “altera o inciso II do art. 1.641 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro)”. 
RELATOR: Deputado LUIZ BASSUMA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.948/09 – do Sr. Paes de Lira – 
que “dá nova redação ao art. 15 da Lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso e dá outras providências” 
RELATOR: Deputado SIMÃO SESSIM. 

PROJETO DE LEI Nº 4.959/09 – do Sr. Fernando Co-
ruja – que “modifica a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, extinguindo o prazo decadencial para que seja 
requerida a revisão do ato de concessão de benefício 
previdenciário no âmbito do Regime Geral de Previ-
dência Social”. 
RELATOR: Deputado JOFRAN FREJAT. 

PROJETO DE LEI Nº 4.985/09 – do Sr. Eunício Oli-
veira – que “dispõe sobre o empregador arcar com os 
custos advindos de planos ou seguros de saúde para 
seus empregados”. 
RELATOR: Deputado NAZARENO FONTELES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.053/09 – do Sr. Bispo Gê Tenuta 
– que “estabelece a obrigatoriedade de divulgação pe-
los bancos de sangue, pelos serviços de hemoterapia 
e outras entidades afins, de informações a respeito da 
doação de medula óssea, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado RIBAMAR ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.061/09 – do Sr. Antônio Ro-
berto – que “acrescenta parágrafo único ao art. 166 
da Consolidação das Leis do Trabalho, para obrigar o 
fornecimento de protetor solar aos empregados cujas 
atividades são desempenhadas a céu aberto”. 
RELATOR: Deputado ANDRE ZACHAROW. 

PROJETO DE LEI Nº 5.106/09 – do Sr. Rodrigo Rol-
lemberg – que “estabelece a obrigatoriedade de for-

necimento gratuito de água em eventos públicos e dá 
outras providências”. 
RELATOR: Deputado LUIZ BASSUMA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.119/09 – do Sr. Vital do Rêgo 
Filho – que “acrescenta parágrafos ao art. 94 da Lei n° 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, e modifica a redação do art. 80 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado LEONARDO VILELA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.393/09 – do Sr. Mauro Nazif – 
que “dispõe sobre o piso salarial do Fisioterapeuta e 
do Terapeuta Ocupacional”. 
RELATOR: Deputado DR. PAULO CÉSAR. 

PROJETO DE LEI Nº 5.394/09 – do Sr. Mauro Na-
zif – que “altera a Lei nº 6.965, de 9 de dezembro de 
1981, a fim de dispor sobre o piso salarial do Fono-
audiólogo”. 
RELATOR: Deputado RIBAMAR ALVES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.439/09 – do Sr. Mauro Nazif – 
que “dispõe sobre o piso salarial do Nutricionista”. 
RELATOR: Deputado DR. PAULO CÉSAR. 

PROJETO DE LEI Nº 5.440/09 – do Sr. Mauro Nazif 
– que “dispõe sobre o piso salarial dos profissionais 
de Psicologia”. 
RELATOR: Deputado RIBAMAR ALVES. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.131/07 – do Sr. Edgar Moury – 
que “torna obrigatória a homologação em cartório de 
todo contrato de empréstimo consignado a ser efetuado 
por aposentado ou pensionista do INSS”. (Apensados: 
PL 2205/2007 e PL 5608/2009) 
RELATOR: Deputado DARCÍSIO PERONDI. 

PROJETO DE LEI Nº 2.233/07 – do Sr. Cristiano Ma-
theus – que “altera o art. 4º da Lei nº 11.345, de 14 
de setembro de 2006, para ampliar os parcelamentos 
de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS das entidades sem fins econômicos para tre-
zentas e sessenta prestações mensais”. (Apensado: 
PL 3592/2008) 
RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS CHAMA-
RIZ. 

PROJETO DE LEI Nº 3.145/08 – da Sra. Alice Portu-
gal – que “dispõe sobre a contratação de assistentes 
sociais”. 
RELATOR: Deputado JOSÉ LINHARES. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ  

(DIA 1-9-2009) 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.118/04 – do Sr. Paulo Bauer 
– que “altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
que “Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Traba-
lhador – FAT, e dá outras providências.”, a fim de reduzir 
o período aquisitivo de acesso ao seguro desemprego 
para os trabalhadores rurais ocupados em culturas sa-
zonais”. (Apensados: PL 5332/2005, PL 6271/2005, PL 
6925/2006, PL 7479/2006 e PL 2990/2008) 
RELATORA: Deputada VANESSA GRAZZIOTINº 

PROJETO DE LEI Nº 1.093/07 – do Sr. Celso Russo-
manno – que “regulamenta a profissão de Controlador 
de Tráfego Aéreo e dá outras providências”. 

PROJETO DE LEI Nº 1.791/07 – da Sra. Maria do Ro-
sário e outros – que “dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de optometrista e dá outras providências”. 

PROJETO DE LEI Nº 2.519/07 – do Senado Federal 
– Rosalba Ciarlini – (PLS 412/2007) – que “autoriza o 
Poder Executivo a criar a Universidade Federal do Se-
ridó Potiguar, por desmembramento da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte”. 
RELATORA: Deputada SANDRA ROSADO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.059/08 – do Sr. Eduardo Mou-
ra – que “acrescenta dispositivo ao Código Civil, a fim 
de permitir a prestação de serviços na atividade-fim 
da empresa”. 

PROJETO DE LEI Nº 4.541/08 – do Sr. Vitor Penido – 
que “autoriza a criação de Centro Federal de Educação 
Tecnológica – CEFET, no município de Nova Lima, no 
Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: Deputado EDUARDO BARBOSA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.543/08 – do Sr. Vitor Penido – 
que “autoriza a criação de Centro Federal de Educação 
Tecnológica – CEFET, no município de Itapecerica, no 
Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: Deputado DANIEL ALMEIDA. 

PROJETO DE LEI Nº 4.545/08 – do Sr. Vitor Penido – 
que “autoriza a criação de Centro Federal de Educação 
Tecnológica – CEFET, no município de Ponte Nova, no 
Estado de Minas Gerais”. 
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL. 

PROJETO DE LEI Nº 4.552/08 – da Sra. Gorete Pe-
reira – que “autoriza o Poder Executivo a criar campus 
avançado da Universidade Federal do Ceará (UFC) no 
município de Beberibe-CE”. 
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.783/09 – da Sra. Gorete Pe-
reira – que “autoriza o Poder Executivo a criar campus 
avançado da Universidade Federal do Ceará (UFC) no 
município de Canindé – CE”. 
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO. 

PROJETO DE LEI Nº 4.796/09 – do Sr. Carlos Zarattini 
– que “autoriza o Poder Executivo criar a Universidade 
Federal da Região Sul da Grande São Paulo, no Esta-
do de São Paulo, e dá outras providências”. 
RELATOR: Deputado VICENTINHO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.178/09 – da Sra. Gorete Pe-
reira – que “autoriza o Poder Executivo a criar campus 
avançado da Universidade Federal do Ceará (UFC) no 
município de Brejo Santo – CE”. 
RELATOR: Deputado EUDES XAVIER. 

PROJETO DE LEI Nº 5.316/09 – do Senado Federal- 
Marconi Perillo – que “autoriza o Poder Executivo a 
criar a Escola Técnica Federal de Itumbiara, no Esta-
do de Goiás”. 
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.342/09 – do Senado Federal 
– Adelmir Santana – que “autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Taguatinga, no 
Distrito Federal”. 
RELATOR: Deputado LAERTE BESSA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.531/09 – do Sr. Geraldo Resen-
de – que “autoriza o Poder Executivo a instituir Cam-
pus em Naviraí, do Instituto Federal de Mato Grosso 
do Sul, criado pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro 
de 2008”. 
RELATORA: Deputada THELMA DE OLIVEIRA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.540/09 – do Sr. Marcos Anto-
nio – que “autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de São Lourenço da Mata, com sede 
no Município de São Lourenço da Mata – PE”. 
RELATOR: Deputado FERNANDO NASCIMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.583/09 – do Sr. Marcos Antonio 
– que “autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc-
nica Federal de Jaboatão dos Guararapes, com sede 
no Município de Jaboatão dos Guararapes – PE. “ 
RELATOR: Deputado FERNANDO NASCIMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.644/09 – do Senado Federal – 
Serys Slhessarenko – (PLS 26/2009) – que “autoriza 
o Poder Executivo a criar, no Município de Sinop, no 
Estado de Mato Grosso, campus do Instituto Federal 
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de Educação, Ciência e Tecnologia (Instituto Federal) 
de Mato Grosso”. 
RELATOR: Deputado PEDRO HENRY. 

PROJETO DE LEI Nº 5.645/09 – do Senado Federal 
– Cícero Lucena – (PLS 101/2009) – que “autoriza o 
Poder Executivo a criar, no Município de Catolé do 
Rocha, no Estado da Paraíba, campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia (Instituto 
Federal) da Paraíba”. 
RELATOR: Deputado ARMANDO ABÍLIO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.646/09 – do Senado Federal – 
Kátia Abreu – (PLS 123/2008) – que “autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Trans-
porte Hidroviário, com sede no Município de Xambioá, 
no Estado do Tocantins”. 
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES. 

PROJETO DE LEI Nº 5.653/09 – do Senado Federal – 
Flávio Arns – (PLS 415/2008) – que “autoriza o Poder 
Executivo a criar campus, no Município de Ibaiti, no 
Estado do Paraná, do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia (Instituto Federal) do Paraná”. 
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS BUSATO. 

PROJETO DE LEI Nº 5.734/09 – do Senado Federal – 
Maria do Carmo Alves – (PLS 257/2006) – que “autoriza 
o Poder Executivo a criar a Universidade Federal para 
o Desenvolvimento do Baixo São Francisco, com sede 
na cidade de Propriá, no Estado de Sergipe”. 
RELATORA: Deputada GORETE PEREIRA. 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 1ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 3.097/08 – do Sr. Arnon Bezerra 
– que “obriga os Conselhos Profissionais a disponibili-
zar lista de membros sob os quais pesam sindicância, 
inquérito ou processos na Justiça em decorrência de 
suas atividades profissionais”. 
RELATOR: Deputado GLADSON CAMELI. 

PROJETO DE LEI Nº 4.452/08 – do Sr. Humberto Souto 
– que “altera o art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de feverei-
ro de 1995, obrigando os prestadores de serviços de 
concessões e permissões públicas a participarem de 
cursos e normas de atendimento ao consumidor”. 
RELATOR: Deputado DANIEL ALMEIDA. 

PROJETO DE LEI Nº 5.075/09 – do Sr. Geraldo Resen-
de e outros – que “autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Escola Técnica de Dourados, vinculada à Universi-
dade Federal da Grande Dourados (UFGD)”. 

RELATORA: Deputada THELMA DE OLIVEIRA. 
DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 01-09-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 878/07 – do Sr. Carlos Bezerra 
– que “regulamenta as condições de trabalho do tra-
balhador avulso”. (Apensado: PL 3439/2008) 
RELATORA: Deputada MARIA HELENA. 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 3ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 02-09-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.030/08 – do Sr. Otavio Leite – que 
“acrescenta os incisos VII, VIII e IX ao art. 21 e os arts. 
32-A, 32-B e 32-C, à Lei nº 11.771, de 17 de setembro 
de 2008 que dispõe sobre a Política Nacional de Turis-
mo, define as atribuições do Governo Federal no plane-
jamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico; 
revoga a Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o 
Decreto- Lei nº 2.294, de 21 de novembro de 1986, e 
dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991; 
e dá outras providências”. (Apensados: PL 4031/2008, 
PL 4033/2008, PL 4032/2008 e PL 4034/2008) 
RELATOR: Deputado MARCELO TEIXEIRA. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 2ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 03-09-09 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 
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PROJETO DE LEI Nº 561/07 – do Sr. Otavio Leite – 
que “altera inciso I e exclui parágrafo único do art. 40, e 
acrescenta inciso no art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro”. (Apensa-
dos: PL 4496/2008 e PL 4631/2009) 
RELATOR: Deputado PEDRO CHAVES. 

PROJETO DE LEI Nº 1.985/07 – do Sr. Wellington 
Fagundes – que “altera o anexo da Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, adicionando ao traçado da 
BR-080 o trecho, desde Entroncamento BR-158 (Vila 
Ribeirão Bonito) – Ribeirão Cascalheira, passando por 
Alô Brasil, Canabrava do Norte, São José do Xingu, 
até a cidade de Matupá”. 
RELATOR: Deputado LEONARDO QUINTÃO. 
DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 31-08-09 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

PROJETO DE LEI Nº 5.674/09 – do Sr. Zezéu Ribeiro 
– que “denomina Guimarães Rosa a ponte construí-
da sobre o Rio São Francisco, ligando os municípios 
de Carinhanha e Malhada na BR-030, no Estado da 
Bahia”. 
RELATOR: Deputado LÁZARO BOTELHO. 

Substitutivo (Art. 119, II e §1º) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBE-
RÃO EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS 
DESTA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.827/09 – do Sr. João Herr-
mann – que “acrescenta art. à Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que “institui o Código de Trânsito 
Brasileiro”, dispondo sobre a veiculação de frases edu-
cativas de trânsito”. 
RELATOR: Deputado CLÁUDIO DIAZ. 

II – COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A  
APRECIAR E PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 47, DE 2003, 
DO SENADO FEDERAL, QUE “ALTERA O  

ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
 INTRODUZIR A ALIMENTAÇÃO COMO  

DIREITO SOCIAL”

AVISO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (10 SESSÕES) 

DECURSO: 4ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 09-09-09 

Proposta de Emenda à Constituição (Art. 202, §3º) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
47/03 – do Senado Federal – Antonio Carlos Valada-
res – que “altera o art. 6º da Constituição Federal, para 
introduzir a alimentação como direito social”. (Apen-
sado: PEC 64/2007) 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À  

CONSTITUIÇÃO Nº 285-A, DE 2008, DO SR.  
PAULO TEIXEIRA, QUE “ACRESCENTA ARTIGO 
AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS PARA DISPOR SOBRE A  
VINCULAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO  
FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS AOS  

RESPECTIVOS FUNDOS DE HABITAÇÃO  
DE INTERESSE SOCIAL” 

AVISO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (10 SESSÕES) 

DECURSO: 9ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 01-09-09 

Proposta de Emenda à Constituição (Art. 202, §3º) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 285/08 
– do Sr. Paulo Teixeira e outros – que “acrescenta arti-
go ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
para dispor sobre a vinculação de recursos orçamen-
tários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios aos respectivos Fundos de Habitação de 
Interesse Social”. 
RELATOR: Deputado ZEZÉU RIBEIRO. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 

 CONSTITUIÇÃO Nº 30-A, DE 2007, DA SRA.  
ANGELA PORTELA, QUE “DÁ NOVA REDAÇÃO 
AO INCISO XVIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, AMPLIANDO PARA 180 (CENTO E 
 OITENTA) DIAS A LICENÇA À GESTANTE” 

AVISO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (10 SESSÕES) 

DECURSO: 6ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 
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Proposta de Emenda à Constituição (Art. 202, §3º) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 30/07 
– da Sra. Angela Portela e outros – que “dá nova reda-
ção ao inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, 
ampliando para 180 (cento e oitenta) dias a licença à 
gestante”. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À  

CONSTITUIÇÃO Nº 488-A, DE 2005, DA SRA.  
MARIA HELENA, QUE “DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ART. 31 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, 

DE 1998”. (INCLUI OS EMPREGADOS DO  
EXTINTO BANCO DE RORAIMA, CUJO VÍNCULO 
FUNCIONAL TENHA SIDO RECONHECIDO, NO 
QUADRO EM EXTINÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL. ALTERA A CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL DE 1988)

AVISO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS (10 SESSÕES) 

DECURSO: 6ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 04-09-09 

Proposta de Emenda à Constituição (Art. 202, §3º) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 488/05 
– da Sra. Maria Helena e outros – que “dá nova redação 
ao art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998”. 
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO. 

III – COMISSÕES MISTAS 

IV – COORDENAÇÃO DE COMISSÕES  
PERMANENTES 

ENCAMINHAMENTO DE MATÉRIA  
ÀS COMISSÕES 

EM 28-8-2009: 

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural: 

PROJETO DE LEI Nº 5.768/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.774/2009 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática: 

ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.446/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.447/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.448/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.449/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.450/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.451/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.452/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.453/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.454/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.455/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.456/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.457/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.458/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.459/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.460/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.461/2009 
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ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.462/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.463/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.464/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.465/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.466/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.467/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.468/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.469/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.470/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.471/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.472/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.473/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.474/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.475/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.476/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.477/2009 

ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.478/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.479/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.480/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.481/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.482/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.483/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.484/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.485/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.486/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.487/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.488/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.489/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.490/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.491/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.492/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.493/2009 
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ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.494/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.495/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.496/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.497/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.498/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.499/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.500/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.501/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.502/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.503/2009 
ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CON-
CESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
Nº 1.504/2009 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.635/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.779/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.780/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.781/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.782/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.783/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.784/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.785/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.786/2009 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.787/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.788/2009 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
1.789/2009 
PROJETO DE LEI Nº 2.530/2007 
PROJETO DE LEI Nº 2.878/2008 
PROJETO DE LEI Nº 5.637/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.748/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.763/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.800/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.804/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.809/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.811/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.815/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.822/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.892/2009 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
396/2009 
RECURSO Nº 296/2009 

Comissão de Desenvolvimento Urbano: 

PROJETO DE LEI Nº 5.786/2009 

Comissão de Finanças e Tributação: 

PROJETO DE LEI Nº 5.590/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.757/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.801/2009 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

PROJETO DE LEI Nº 5.762/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.771/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.778/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.789/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.802/2009 

Comissão de Turismo e Desporto: 

PROJETO DE LEI Nº 5.655/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.754/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.760/2009 
PROJETO DE LEI Nº 5.818/2009 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 
Projeto de Lei nº 4529, de 2004, de autoria da Co-
missão Especial destinada a acompanhar e estudar 
propostas de Políticas Públicas para a Juventude, 
que “dispõe sobre o Estatuto da Juventude e dá 
outras providências”.: 

PROJETO DE LEI Nº 5.721/2009 

(Encerra-se a sessão às 12 horas e 6 
minutos.)
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Ata da 224ª Sessão, Solene, Vespertina,  
em 28 de agosto de 2009

Presidência dos Srs. Janete Capiberibe, Washington Luiz,  
§ 2º do artigo 18 do Regimento Interno

I – ABERTURA DA SESSÃO 
(Às 15 horas e 16 minutos)

A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – De-
claro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo 
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

II – LEITURA DA ATA

A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – Fica 
dispensada a leitura da ata da sessão anterior.

A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – 
Passa-se à leitura do expediente.

III – EXPEDIENTE

Não há expediente a ser lido.
A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – 

Passa-se à

IV – HOMENAGEM

A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – Esta 
sessão solene realiza-se em homenagem aos 19 anos 
de Fundação da Confederação Nacional dos Trabalha-
dores no Serviço Público Federal – CONDSEF, reque-
rida pelo nobre Deputado Washington Luiz.

Convido para compor a Mesa o Secretário-Geral 
da CONDSEF, Sr. Josemilton Maurício da Costa (pal-
mas); o Secretário de Administração da CONDSEF, Sr. 
José Carlos de Oliveira (palmas); o Secretário de As-
suntos Jurídicos, Parlamentares e de Classe da CON-
DSEF, Sr. Edison Vitor Cardoni (palmas); o Presidente 
do SINDSEP do Maranhão, Sr. Raimundo Pereira de 
Sousa (palmas); a Secretária da Secretaria de Política 
Sindical e Formação da CONDSEF, Sra. Neide Rocha 
Cunha Solimões (palmas).

Convido todos para, de pé, ouvirem o Hino Na-
cional.

(É executado o Hino Nacional.)
A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – Nes-

te momento assistiremos a um vídeo institucional.
(Exibição de vídeo.)
A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – Sras. 

e Srs. Deputados, senhoras e senhores, a Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público 
completa mais um aniversário. Saudando a oportuna 

iniciativa do ilustre Deputado Washington Luiz, que 
requereu a presente sessão solene, a Câmara dos 
Deputados aproveita a ocasião para reiterar, de for-
ma veemente, a importância do serviço público para 
a sociedade brasileira e seu papel em nosso estágio 
de desenvolvimento.

A grandeza de um Estado pode e deve ser me-
dida pela eficiência dos respectivos serviços públicos. 
Sendo sua prestação a razão de ser e a finalidade 
última do Estado, o escoadouro final dos recursos ar-
recadados pelo Fisco e a responsabilidade máxima 
de todos os agentes legalmente investidos, os servi-
ços públicos devem constituir a garantia e o esteio da 
população, a estrutura que sustenta a Administração 
Pública, a máquina que promove a ordem, a justiça e 
o bem comum.

Desnecessário dizer que, nessa perspectiva, o 
papel do funcionalismo adquire importância fundamen-
tal. No caso de nossos homenageados, os servidores 
públicos federais, trata-se de servidores que dedicam 
sua vida ao exercício dos cargos públicos, destinados 
à prestação de serviços essenciais ao funcionamento 
dos 3 Poderes, da União e dos órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta. 

Suas responsabilidades incluem as mais diver-
sas profissões e especialidades, distribuem-se em 
hierarquias definidas em lei e dizem respeito a todo 
o aparato dos Poderes da República, das empresas 
públicas, dos órgãos públicos, das universidades e 
hospitais federais. 

O exercício das respectivas carreiras se desen-
volve a despeito dos partidos e das contingências po-
líticas. Seus deveres estão acima das circunstâncias 
ou dos interesses de quem quer que seja. Seu com-
promisso, a partir da parcela de poder e responsabi-
lidade que cabe a cada um, é exclusivamente com a 
Nação brasileira.

É nessa medida que o esforço de mobilização e 
organização da categoria, pelo reconhecimento, pela 
qualificação ou pela remuneração justa, significa em 
última instância a melhoria e o aperfeiçoamento de 
todo o serviço público, em favor do perfeito funciona-
mento da máquina estatal, em favor do bem-estar da 
população.
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Daí a inquestionável importância da nossa ho-
menageada, a Confederação Nacional dos Trabalha-
dores no Serviço Público Federal, que reúne todas as 
entidades representativas dos servidores, lutando por 
suas reivindicações de forma livre e autônoma, inde-
pendentemente de partidos e governantes.

Seu poder de representação estende-se a todos 
os servidores e empregados públicos, ativos e inativos, 
vinculados à administração direta, indireta, fundacional 
e autárquica, às empresas públicas, sejam as respec-
tivas relações de trabalho regidas pelo Regime Jurídi-
co Único, pela Consolidação das Leis do Trabalho ou 
qualquer outro vínculo legal estabelecido no âmbito 
da administração pública federal. Ao mesmo tempo 
que une a categoria, a fortalece, ampliando, assim, 
sua capacidade de negociação na luta pela defesa 
de direitos, interesses e pleitos, nos planos funcional, 
econômico, social e político.

Mas não são apenas os servidores públicos o 
objeto de luta da CONDSEF. Desde sua criação, a 
entidade tem lutado contra qualquer tentativa de des-
monte do serviço público, no sentido da prevalência dos 
interesses privados e da primazia do poder econômico 
sobre as reais necessidades da população. 

Militando em favor do serviço público, a Con-
federação trabalha em prol de amplo processo de 
reestruturação, sempre voltado para a valorização e 
qualificação dos serviços e dos servidores, e, em úl-
tima instância, como já dissemos, pela melhoria dos 
serviços oferecidos à sociedade brasileira.

É por todas essas razões que não nos furtamos 
aos calorosos cumprimentos à CONDSEF, na certeza 
de que representa de maneira digna e responsável um 
dos mais importantes segmentos da classe trabalha-
dora brasileira.

Temos a convicção de que o sucesso de suas 
lutas implica o aperfeiçoamento do Estado brasileiro, 
a consolidação de nossa democracia e o estabeleci-
mento de uma verdadeira justiça social no País, me-
diante a excelência dos serviços públicos.

Muito obrigada. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – Con-

cedo a palavra ao autor do requerimento, Deputado 
Washington Luiz.

O SR. WASHINGTON LUIZ (PT-MA. Sem revisão 
do orador.) – Sra. Presidenta, Deputada Janete Capi-
beribe, Sras. e Srs. Deputados, Deputado Cleber Ver-
de, senhoras e senhores sindicalistas, companheiros 
e companheiras aqui presentes, é com grande felici-
dade e orgulho que hoje ocupo a tribuna desta Casa, 
nesta sessão solene, para prestar justa homenagem 
aos 19 anos da Confederação dos Trabalhadores no 
Serviço Público Federal – CONDSEF. 

Lembro-me da sua criação, durante a realização 
do terceiro congresso dos servidores federais aqui em 
Brasília, com a participação de diversas entidades e 
delegados sindicais de todo o Brasil. Este foi o primei-
ro passo para que a confederação que ali nascia se 
tornasse parte da história de luta dos servidores pú-
blicos de todo o País.

Fico feliz em dizer que fiz parte desse momento 
histórico, junto com outros companheiros do Maranhão 
e do Brasil, e muitos deles ainda trilham os caminhos 
do movimento sindical. 

Saúdo em especial os que aqui estão e fizeram 
parte deste momento, companheiros de grandes ba-
talhas e muitas conquistas. E o ideal que moveu a 
fundação da CONDSEF, que é a busca incansável de 
melhores condições de trabalho e de um serviço pú-
blico de qualidade, continua norteando a nossa luta e 
a de outros companheiros que se incorporaram a esta 
frente nestes 19 anos.

A CONDSEF tem nos sindicatos a sua base de 
sustentação. E essa tem sido a sua grande missão: 
unir os trabalhadores e sindicatos nacionais em uma 
única entidade. O objetivo desta união foi e sempre 
será o fortalecimento da luta e organização sindical 
no combate a qualquer tipo de agressão aos direitos 
dos trabalhadores.

E o ideal da CONDSEF falou fundo no sentimen-
to dos trabalhadores. Filiada à CUT – Central Única 
dos Trabalhadores, ao Departamento Intersindical de 
Assessoria Parlamentar – DIAP, ao Departamento In-
tersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 
– DIEESE e à Internacional de Serviços Públicos – 
ISP, a Confederação reúne mais de 800 mil servidores 
públicos em todo o Brasil, sendo reconhecida como a 
maior do setor em toda a América Latina.

Um ponto que sempre fortaleceu a luta da CON-
DSEF foi o fato de não trabalhar de forma isolada. 
Sempre esteve em sintonia com a sua base, ou seja, 
o servidor público federal. A Confederação nasceu e 
cresceu independentemente de Estado, de patrões, 
de partidos e de governos.

A CONDSEF se pauta pela liberdade em sua or-
ganização e ao longo destes 19 anos não tem medido 
esforços juntos aos servidores e servidoras, que dão 
vida ao serviço público federal, na conquista maior de 
seus direitos e também por uma sociedade mais dig-
na e com maiores e melhores condições de vida para 
a coletividade.

Sra. Presidenta, Sras. e Srs. Deputados, sindica-
listas e companheiros aqui presentes, ao longo destes 
19 anos foram travadas grandes batalhas na conquista 
dos direitos dos servidores públicos federais. A defe-
sa dos direitos feita pela CONDSEF está para além 
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da categoria. Ela se reflete na qualidade de serviço 
que esses servidores prestam a todos os cidadãos, 
por isso o compromisso da CONDSEF é a luta pelo 
direito não só de uma categoria, mas também de to-
dos os brasileiros.

Trabalhamos, junto às nossas entidades filiadas, 
para barrar projetos que ameaçavam o serviço público. 
Tivemos grandes momentos de vitória, com a atuação 
junto ao Executivo, onde negociamos melhores con-
dições de trabalho e investimento para os servidores 
de nossa base. 

Também trabalhamos junto ao Legislativo, onde 
realizamos um exaustivo trabalho em defesa da cate-
goria, buscando apoio junto aos Parlamentares para 
aprovar ou derrubar projetos que tramitam na Casa e 
afetam diretamente os servidores.

Hoje, neste momento, no desempenho de funções 
parlamentares, quero reiterar junto aos companheiros 
da CONDSEF o meu compromisso em continuar tra-
balhando com afinco na defesa dos direitos dos ser-
vidores públicos federais.

Nesse caso, quero destacar que já consegui-
mos aprovar na Comissão Especial que trata da PEC 
210/2007 que fosse estendido a todos os servidores 
o adicional por tempo de serviço como componente 
da remuneração, o que antes estava previsto apenas 
para juízes e integrantes do Ministério Público. 

O aceite por parte da Comissão Especial re-
presenta uma vitória diante da persistência e da luta 
dos servidores públicos federais no que tange ao re-
conhecimento e à preservação de seus direitos. En-
tretanto, ainda precisamos aprovar aqui no plenário. 
Aliás, faço um apelo para que isso seja feito dentro 
da maior brevidade possível. Os servidores merecem 
este reconhecimento.

Estamos lutando, também, pela recolocação de-
finitiva dos servidores da ex-Fundação Roquette Pinto, 
no Estado do Maranhão. Os companheiros e compa-
nheiras ainda estão lotados no setor de órgãos extintos 
do Ministério do Planejamento, o que causa enormes 
transtornos para todos, principalmente para aqueles 
que dedicaram sua vida ao serviço público e que, agora, 
às portas de sua aposentadoria, enfrentam a angústia 
de não saber como se dará esse processo.

São 19 anos de lutas e conquistas. Chegamos a 
quase duas décadas com fôlego renovado e prontos 
para lutas ainda maiores. E é para vencer essas lutas 
que peço a ajuda dos colegas da Câmara e do Sena-
do, no sentido de sensibilizarmos o Governo a concluir 
a negociação de planos de carreiras de 8 categorias 
da esfera federal que ainda estão pendentes. Tenho 
convicção de que esta é a vontade do Governo Lula e 

nesta Casa seremos um alicerce para que sua ação 
seja efetivada.

A Confederação dos Trabalhadores no Servi-
ço Público Federal vem construindo um processo de 
negociações com o Ministério do Planejamento já há 
bastante tempo. Algumas categorias já foram contem-
pladas, entretanto, ainda falta atender a diversos se-
tores que ainda não assinaram acordos. 

Os investimentos que estão sendo feitos pelo 
Governo Federal nas áreas de infraestrutura e princi-
palmente na área energética trazem mais responsa-
bilidade aos servidores para a implantação e fiscali-
zação desses projetos, e isso já justifica um investi-
mento, também, na estruturação de carreiras para o 
serviço público.

Sra. Presidenta, companheiros e companheiras 
aqui presentes, Deputado Cleber Verde, para concluir 
nosso discurso nesta sessão solene, que me trouxe 
lembranças tão felizes e me permitiu rever grandes e 
velhos companheiros, quero, mais uma vez, destacar 
a minha honra de fazer parte da fundação desta bra-
va confederação, que escreveu sua história na defesa 
intransigente de um serviço público de qualidade para 
todos os brasileiros.

Eu gostaria de ressaltar importantes lideranças 
que nós tivemos na Confederação, nos sindicatos, nes-
sas duas décadas de luta, quando atravessamos uma 
fase bastante difícil, em que predominou o neoliberalis-
mo, período do Governo Fernando Henrique Cardoso, 
que tanta angústia trouxe para todos os servidores pú-
blicos e para a Nação brasileira como um todo.

Gostaria de destacar uma das importantes li-
deranças que tivemos no processo de fundação da 
CONDSEF. Refiro-me ao companheiro Zoccoli, que 
hoje já não mais está entre nós, um dos primeiros co-
ordenadores da nossa Confederação. Grande dirigen-
te sindical, era um símbolo de luta pelos direitos dos 
servidores públicos federais em todo o Brasil. Atuou 
no combate ao projeto neoliberal do Governo FHC. 
Mas hoje temos um Governo que está transformando 
o Brasil, fazendo do nosso País aquele que almejamos 
permanentemente, com uma sociedade mais justa, 
mais igualitária e mais fraterna.

Um abraço para todos. Nossos parabéns à CON-
DSEF e aos servidores públicos de todo o Brasil que 
neste momento, através da TV Câmara, estão nos 
vendo e ouvindo.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado. (Palmas.) 
A SRA. PRESIDENTA (Janete Capiberibe) – 

Convido o Deputado Washington Luiz para dirigir os 
trabalhos, a quem parabenizo pela luta em prol da me-
lhoria da qualidade do serviço público. 
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S.Exa. tem todo o apoio solicitado desta tribuna, 
em um momento tão importante, para esses 800 mil 
servidores públicos federais de todo o Brasil.

Meus parabéns. (Palmas.)

A Sra. Janete Capiberibe, § 2º do art. 18 
do Regimento Interno, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Washington 
Luiz, § 2º do art. 18 do Regimento InterNº 

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Con-
vido para usar a palavra a Deputada Janete Capibe-
ribe, pelo PSB.

A SRA. JANETE CAPIBERIBE (Bloco/PSB-AP. 
Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Parlamentares, senhoras e senhores servidores 
públicos federais, a Confederação dos Trabalhadores 
no Serviço Público Federal – CONDSEF foi criada em 
1990, após 3 congressos consecutivos de servidores 
públicos federais, com a participação de delegados 
sindicais de todo o Brasil e diversas entidades.

Filiada à Central Única dos Trabalhadores – CUT, 
DIAP, DIEESE e integrante da Coordenação de Enti-
dades de Servidores Públicos Federais, a CONDSEF 
começou movida pelo ideal de um grupo de pessoas 
e hoje representa mais de 700 mil servidores públicos 
em todo o Brasil, sendo reconhecida como entidade 
representativa de 70% do total de servidores do Exe-
cutivo, a maior da América Latina.

A CONDSEF desempenha papel histórico im-
portante para o Estado e para a sociedade brasileira, 
especialmente quando consideramos que sua funda-
ção se deu no início da década de 90 do século pas-
sado, quando, pelo discurso torto do neoliberalismo, 
procurava-se fragilizar o Poder Público pelo desmonte 
de todos os serviços e pela privatização, prejudicando, 
assim, de maneira mais direta e mais grave, as popu-
lações de baixa renda.

Até o início do século atual, a política de privatiza-
ções e de redução do Estado resultou em graves pre-
juízos aos trabalhadores do serviço público federal.

Apontados sistematicamente como os culpados 
pela ineficiência que resultava de decisões institucio-
nais e políticas – propositais por que faziam parte da 
estratégia para transferir o patrimônio público à inicia-
tiva privada a preços vergonhosos –, os servidores 
tiveram seus planos de carreira desvirtuados, venci-
mentos achatados e até planos de demissão voluntá-
ria, que induziram muitos ao equívoco de aceitá-los, 
como parte da campanha para desvalorizá-los e ao 
Poder Público.

Esse quadro parece estar mudando, mas ainda 
é preciso se fazer muito para que se dê ao Estado, ao 
Poder Público e aos servidores, que fazem a máqui-

na do Estado funcionar, a importância e a grandeza 
devidas.

Não há nação que possa promover efetivamente 
a justiça social, se não houver um Estado que se faça 
respeitar; um Poder Público eficiente, competente, atu-
ante, que chegue a toda a sua população e a atenda 
em pé de igualdade, especialmente considerando-se as 
necessidades daquelas camadas mais empobrecidas 
e carentes de proteção e de mediação do Estado.

As políticas coletivas, a implantação e a proteção 
dos direitos individuais, coletivos e sociais são, por 
princípio, atribuições do Estado. O mercado e o libe-
ralismo provaram-se incompetentes em provê-las, até 
porque consideram sua atribuição principal o acúmulo 
de riqueza, o lucro, e não o bem-estar coletivo. Mas o 
Estado e o Poder Público materializam-se no servidor 
que atende ao cidadão, que olha nos seus olhos todos 
os dias e que transforma esta sensibilidade humana 
em políticas públicas efetivas que ele e seus próprios 
pares irão executar em nome do Poder Público. 

Nos países que figuram entre os mais desenvolvi-
dos, no topo da lista dos que têm melhor qualidade de 
vida e justiça social, a parcela do Estado nas econo-
mias e sua importância na sociedade é muito grande. 
Em alguns, mais do que 50% ou 60%. E a proporção 
de servidores públicos no conjunto da população tam-
bém é maior do que nos países em desenvolvimen-
to, subdesenvolvidos ou naqueles onde a miséria e a 
fome são o cotidiano.

Portanto, para que o Estado e o Poder Público 
sejam eficientes no cumprimento dos seus deveres e 
obrigações, o trabalhador no serviço público precisa 
ser valorizado, capacitado, receber remuneração jus-
ta e digna pelo seu trabalho a fim de que não se sinta 
desestimulado ou corrompido no cumprimento das 
suas funções de Estado e para que se possa manter 
fiel aos princípios éticos determinados pelo conjunto 
da organização social. 

Dessa forma, o servidor contribuirá para forta-
lecer em cada um de nós o sentimento de nação, os 
princípios da democracia e os preceitos do bem-estar 
e da organização social que somente são possíveis 
quando há um pacto coletivo para tanto.

Alerto aqui para a importância de se reconhecer 
os servidores dos ex-territórios como servidores públi-
cos federais, que sempre desempenharam suas ativi-
dades com grandeza. Faço este apelo como um pedido 
especial aos servidores do ex-território do Amapá.

Parabenizo a cada um dos trabalhadores públi-
cos ligados à CONDSEF. O desafio que todos ousaram 
enfrentar é imenso e estímulo para que tenha efeito 
em todos os lugares do Brasil. 
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Esperamos que os Governos e os administra-
dores públicos tenham, para implantar os planos de 
carreira e as políticas salariais, a mesma sensibilidade 
e a mesma responsabilidade que cada um dos senho-
res e cada uma das senhoras têm no desempenho de 
suas atribuições.

As senhoras e os senhores contam com o meu 
apoio nesta Casa.

Parabéns, Deputado Washington Luiz, represen-
tante do Estado do Maranhão, por ter promovido esta 
sessão solene de tamanha importância para o País e 
a todos os presentes.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Muito 

obrigado, Deputada Janete Capiberibe. A CONDSEF 
e nós, Parlamentares, conhecemos o compromisso de 
V.Exa. com a causa, a luta dos trabalhadores, espe-
cialmente dos servidores públicos federais. 

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Con-
vidamos para fazer uso da palavra o Deputado Cleber 
Verde, pelo PRB.

O SR. CLEBER VERDE (Bloco/PRB-MA. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, eminente Deputado 
Washington Luiz, que muito bem representa o Estado 
do Maranhão nesta Casa, a quem cumprimento pela 
elaboração do requerimento que deu origem a esta 
sessão solene tão importante para esta entidade, que 
tem feito tanto para os servidores públicos do País. 

Cumprimento os Srs. Josemilton Costa, Secretá-
rio-Geral da CONDSEF; José Carlos de Oliveira, Se-
cretário de Administração da CONDSEF; Edson Car-
doni, Secretário de Assuntos Jurídicos, Parlamentares 
e de Classe; Raimundo Pereira de Sousa, Presidente 
do SINDSEP do Maranhão; Dra. Neide Rocha Cunha 
Solimões, Secretária de Formação da CONDSEF; os 
senhores que nos prestigiam neste dia em que se co-
memora os 19 anos da CONDSEF, os telespectadores 
da TV Câmara.

A Confederação dos Trabalhadores no Serviço 
Público Federal foi criada em 1990, após 3 congressos 
consecutivos de servidores públicos federais, com a 
participação de delegados sindicais de todo o Brasil e 
de diversas entidades. 

É possível que a Presidenta, no seu discurso ini-
cial, tenha relatado esse histórico, mas como é extrema-
mente importante registrar o histórico de uma entidade 
como essa, que completa 19 anos, faço questão de 
mencionar mais uma vez a origem da CONDSEF. 

Realizado em Brasília, entre os dias 28 e 31 de 
agosto, o III Congresso foi o ponto de partida para a 
consolidação da entidade que passaria a fazer história 
na defesa dos direitos dos servidores públicos federais. 
E ainda hoje busca, de maneira incansável, melhores 

condições de trabalho para o servidor público e serviço 
público de qualidade para o País. 

Tendo nos sindicatos gerais sua base de susten-
tação, 1.185 delegados, 331 suplentes e 27 observa-
dores votaram inclusive pela criação da então chama-
da Confederação Democrática dos Trabalhadores no 
Serviço Público Federal, a CONDSEF.

A alteração para a atual nomenclatura aconte-
ceu durante uma plenária estatutária, realizada em 
junho de 1996, na cidade do Rio de Janeiro. A partir 
dali a CONDSEF passou a ser conhecida e reconhe-
cida como Confederação dos Trabalhadores no Ser-
viço Público Federal. Filiada à CUT, DIAP, DIEESE e 
integrante da Coordenação de Entidades de Servido-
res Públicos Federais, a CONDSEF começou movida 
pelo ideal de um grupo de pessoas e hoje representa 
mais de 700 mil servidores públicos em todo o País, 
sendo reconhecida como entidade representativa de 
70% do total de servidores do Executivo, a maior da 
América Latina.

Faço esse registro para reconhecer a luta des-
sa entidade e também para dizer que ainda teremos 
muitas outras pela frente, a exemplo do que aconteceu 
de 1990 a 1992.

Tenho certeza de que os senhores se lembram 
perfeitamente da demissão em massa de muitos ser-
vidores públicos durante o Governo Collor. Hoje, con-
tamos com a Lei de Anistia e o Governo instituiu a Co-
missão Especial Interministerial – CEI. Com certeza, 
a CONDSEF faz a interlocução com essa Comissão, 
exatamente na busca da reintegração de servidores 
injustiçados naquela época. Após análise de processos, 
dezenas de centenas de servidores públicos foram rein-
tegrados, a exemplo de muitos servidores da COLONE, 
no Estado do Maranhão, nobre Presidente. 

Portanto, é mais uma luta que temos de travar, 
até porque acreditamos que a CEI deve levar sua 
avaliação à Comissão de Anistia até janeiro de 2010, 
mas já está concluindo seus processos de análise e 
vai partir para os recursos e reconsiderações. Tenho 
certeza de que essa entidade está lá acompanhando 
e verificando, de fato, a justiça que se tem de fazer 
àqueles que foram demitidos injustamente na época 
do Governo Collor.

Sr. Presidente, não é somente essa luta; temos 
outras pela frente. Por exemplo, temos de lutar pelo 
tratamento de igualdade para servidores, incluindo 
celetistas e servidores públicos. 

A exemplo do que fez com o direito de greve, o Su-
premo Tribunal Federal decidiu permitir que pedidos de 
aposentadorias de servidores públicos que trabalham 
em situação de insalubridade e periculosidade sejam 
concedidos de acordo com as regras do art. 57 da Lei 
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nº 8.213, de 1991, que regulamenta a aposentadoria 
especial de celetistas. A decisão foi tomada porque o 
benefício, embora previsto na Constituição Federal de 
1988, até hoje não foi regulamentado. E para o servidor 
público garantir, por exemplo, direito à aposentadoria 
especial, exposto que está à insalubridade, a riscos 
de vida, nobre Deputada Janete Capiberibe, tem de 
recorrer à Justiça, ao STF, porque está previsto no § 4º 
da Constituição Federal, mas não foi regulamentado. 
É importante enfrentarmos juntos essa luta. 

O Presidente desta Casa, Deputado Michel Temer, 
instalou uma Comissão Especial para regulamentar 
os pontos da Constituição. É óbvio que essa matéria, 
que diz respeito ao servidores públicos, é de legisla-
ção exclusiva do Executivo. 

Eu, por exemplo, fiz uma indicação, anexa a um 
anteprojeto apresentado ao Governo Federal, ao Pre-
sidente Lula, para que S.Exa. obviamente encaminhe 
uma decisão que garanta a aposentadoria especial 
a esses servidores, que trabalham em área de ris-
co, correndo, portanto, risco de vida em atividades 
insalubres. De acordo com decisões do STF, eles já 
mereciam, por conta do Governo, a regulamentação 
dessa questão.

Portanto, é uma luta que temos de travar juntos. 
A indicação já foi feita, Sr. Presidente, Deputado Wa-
shington Luiz. E a Comissão que o nobre Presidente 
Deputado da Casa, Michel Temer, instituiu, da qual faço 
parte, apesar de saber que não é da competência do 
Legislativo – é matéria exclusiva do Executivo – está 
em entendimento com o Ministério do Planejamento 
para conquistar essas garantias. E é importante que 
a CONDSEF, que já tem tantas lutas a favor do servi-
dor, entre nessa luta conosco. Isso é fundamental para 
garantirmos a consolidação desse direito.

A Sra. Janete Capiberibe – V.Exa. me concede 
um aparte, nobre Deputado?

O SR. CLEBER VERDE – Se o nobre Presiden-
te permitir, porque não sei se apartes são permitidos. 
(Pausa.) 

Concedo, com enorme satisfação, um aparte à 
querida Deputada Janete Capiberibe.

A Sra. Janete Capiberibe – Obrigada, Deputado 
Cleber Verde. Quero, neste aparte ao seu discurso tão 
importante em defesa da classe trabalhadora pública 
do País, pedir à CONDSEF também o apoio aos ser-
vidores públicos do Estado do Amapá, que foi criado 
em 1988, quando da promulgação da Constituição Ci-
dadã por este Congresso. Os Municípios que faziam 
parte do Estado, nesse momento, tinham a categoria 
de servidores públicos federais. E esses funcionários, 
com a instalação do Estado, aguardam o reconheci-
mento legal de um direito que lhes é devido. Eles são 

servidores públicos federais, funcionários públicos dos 
Municípios de Macapá, Santana, Mazagão, Oiapoque, 
Calçoene, Amapá e Laranjal do Jari. Por isso, solici-
tamos o apoio à CONDSEF, que é muito importante 
para essa categoria, numerosa no meu Estado, onde 
a economia é movimentada basicamente pelos ven-
cimentos dos funcionários públicos, pelo comércio e 
algumas mineradoras. Enfatizo a importância para os 
trabalhadores públicos federais do meu Estado desse 
pedido neste dia em que se comemoram os 19 anos da 
CONDSEF. Obrigada, nobre Deputado Cleber Verde, 
pelo aparte. O pronunciamento de V.Exa. é de grande 
importância para os trabalhadores do Serviço Público 
Federal do País.

O SR. CLEBER VERDE – Muito obrigada, nobre 
Deputada. Incorporo o aparte de V.Exa. ao pronun-
ciamento que faço em nome do Partido Republicano 
Brasileiro – PRB.

Sr. Presidente, aproveito para registrar que nosso 
partido completou, no dia 25, 4 anos de existência. Te-
mos à frente, como  grande condutor das linhas do par-
tido, o Vice-Presidente da República, Sr. José Alencar, 
cuja figura não me canso de enaltecer, por suas quali-
dades de homem público, de pai de família, de homem 
honrado. S.Exa. certamente vai-nos ajudar exatamente 
na consolidação desse direito dos servidores públicos 
de ter reconhecida a aposentadoria especial. Hoje, para 
se requerer esse direito, os servidores têm de apelar 
para o mandado de injunção, que é, como todos sa-
bemos, um instrumento jurídico utilizado exatamente 
em função da não regulamentação da Constituição. E 
o Vice-Presidente da República, Sr. José Alencar, do 
nosso partido, tem conhecimento dessa questão e, 
com certeza, vai nos ajudar no fortalecimento dessa 
bandeira e na regulamentação de mais um direito para 
o servidor público federal do País.

Da mesma maneira, nobre Deputada Janete Ca-
piberibe, quero registrar que é preciso que o Governo 
regulamente o direito da aposentadoria especial para 
os servidores portadores de deficiências físicas. 

A Constituição Federal, no art. 61, § 1º, alínea c, 
prevê a aposentadoria especial para os servidores que 
ingressam no Serviço Público por meio e por consequ-
ência de sua deficiência. A eles devemos dar um trata-
mento diferenciado. Temos que tratar os iguais como 
iguais, e os diferentes como diferentes. Cabe a esses 
servidores, portanto, uma aposentadoria especial.

Encaminhei também ao Poder Executivo indi-
cação ao anteprojeto, regulamentando essa questão. 
Cabe somente ao Presidente da República, Sr. Luiz 
Inácio Lula da Silva, sensível à questão do servidor, 
dar encaminhamento à nossa Indicação, de nº 3.781, 
para que possamos ver garantido um direito que hoje 
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só se consegue por meio de mandado de injunção. O 
STF está abarrotado de mandados, e uma forma de 
esses processos diminuírem é a regulamentação de 
leis. Portanto, regulamentar esta matéria é de suma 
importância.

Aproveito a comemoração dos 19 anos da CON-
DSEF, para conclamar os trabalhadores a entrarem 
nessa luta, junto conosco, dar as mãos, considerando 
principalmente a importância do servidor e a garantia 
de um direito que precisa ser consolidado.

Parabéns aos servidores públicos da CONDSEF, 
os quais têm à frente uma entidade que tem defen-
dido seus interesses e, acima de tudo, garantido, de 
forma esplendorosa, direitos e conquistas no Serviço 
Público. 

Parabéns a todos os senhores.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Obri-

gado, Deputado Cleber Verde, um servidor público fe-
deral e um dos batalhadores incansáveis em defesa 
dos aposentados.

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Quero 
registrar a presença dos Srs. Ademar Rodrigues de 
Souza, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores do 
Serviço Público Federal do Estado de Goiás (palmas); 
José Maurício Valença Scotelaro, Diretor do Sindicato 
dos Trabalhadores do Serviço Público Federal do Estado 
do Rio de Janeiro – SINTRASEF (palmas); Cezar Au-
gusto de Lima Dutra, agente de combate às endemias 
da Fundação Nacional de Saúde, de Mato Grosso do 
Sul (palmas); Jorge Alves Coutinho, Diretor do Sindi-
cato dos Servidores Públicos Federais – SINTRASEF, 
do Rio de Janeiro (palmas); Gilberto Dutra Alves, Dire-
tor-Geral do Sindicato dos Servidores Fazendários do 
Rio Grande do Sul – SINDFAZ (palmas); José Alves 
de Souza Filho, da Direção Nacional da CONDSEF e 
Secretário-Geral do SINDSEP, do Paraná (palmas); 
Marizar Mansilha de Melo, Secretário-Geral Adjunto e 
Coordenador-Geral da SINDSERF, do Rio Grande do 
Sul (palmas); Geni Bandeira do Nascimento, adminis-
tradora da CONDSEF (palmas); Cleyde Cristina, auxiliar 
administrativa da CONDSEF (palmas); Maria Aparecida 
Barcelos Araújo, Secretária da CONDSEF (palmas); 
Luís Carlos de Alencar Macedo, Diretor da CONDSEF 
(palmas); José Alberto Wanderley de Oliveira, Diretor 
da CONDSEF (palmas); José Alves Rodrigues, servidor 
público federal do Ministério da Saúde (palmas); Paulo 
Roberto Davi Gomes, funcionário público do Ministério 
da Saúde (palmas); Sérgio Ronaldo da Silva, da Direção 
Executiva da CONDSEF (Palmas); Pedro de Alencar 
Castro, da Direção da CONDSEF. (Palmas.)

Aqui, há 3 nomes que não consigo decifrar, por-
tanto, anunciarei mais tarde.

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Passo 
a palavra ao Sr. Josemilton Costa, Secretário-Geral da 
CONDSEF. (Palmas.)

O SR. JOSEMILTON COSTA – Quero agradecer 
à Deputada Janete Capiberibe a ao Deputado Cleber 
Verde e transmitir um agradecimento especial da nossa 
direção ao Deputado Washington Luiz por promover 
esta sessão solene em homenagem aos 19 anos da 
CONDSEF. O Deputado já foi diretor de nossa Confe-
deração e também Presidente do Sindicato do Mara-
nhão. Muito obrigado, Deputado.

Agradeço a todos os companheiros e compa-
nheiras que vieram dos Estados para presenciar nossa 
sessão solene, como também às nossas funcionárias 
Geni, Gleyde, Cida e à companheira jornalista Grazie-
le. Muito obrigado.

A luta da CONDSEF é árdua. Quero pedir o apoio 
dos Parlamentares para a aprovação da Convenção 
151 da OIT e da PEC 270, que corrige uma injustiça 
com os trabalhadores que se aposentam por invalidez, 
que hoje perdem 64% da sua remuneração. A aprova-
ção por esta Casa dessa PEC será um ato de justiça 
para com esses trabalhadores. 

Pedimos também que seja rejeitado por V.Exas. 
o PL 92, que trata de fundações estatais. Esse proje-
to está na contramão do fortalecimento do Estado, do 
fortalecimento do serviço público federal. Entendemos, 
portanto, que ele é nocivo à população e à Administra-
ção Pública Federal. Solicito aos Parlamentares que 
o rejeitem. Foi um equívoco muito grande do Governo 
Lula encaminhar esse PL a esta Casa.

Não vou me alongar muito, mas quero dizer que 
continuaremos nossa luta em defesa do serviço público 
de qualidade, em defesa dos trabalhadores do serviço 
público federal, de suas reivindicações, no momento 
difícil que estamos enfrentando, com o recuo do Go-
verno Federal, não cumprindo o que foi acordado com 
a nossa confederação. 

É um momento extremamente difícil para nós, 
mas, com certeza, nossa categoria vai saber reverter 
essa situação e fazer com que, em face da mobiliza-
ção, o Governo Lula cumpra todas as cláusulas dos 
acordos firmados.

Encerro desejando a nós, da CONDSEF, muito 
mais do que outros 19 anos, para que possamos lutar 
por um país mais justo e um povo mais bem remune-
rado, não só no setor público, mas também no setor 
privado, no campo e na cidade.

Muito obrigado, mais uma vez, Deputado Wa-
shington Luiz, em nome de nossa confederação. (Pal-
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Registro 
a presença nesta sessão de homenagem do Sr. Artur 
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Cardoso Accacio dos Santos, servidor público federal, 
do Ministério da Saúde; da Sra. Edna Maria Ramalho-
sa da Silva, servidora pública e Diretora da Adminis-
tração do Sindicato dos Servidores Públicos Federais 
do Rio de Janeiro; da Sra. Arlene dos Santos, jorna-
lista, do Sindicato dos Servidores Públicos Federais 
do Rio de Janeiro (palmas); do Sr. Ismael, meu amigo 
e companheiro, Diretor da CONDSEF – acho que ain-
da continua diretor – da época da fundação; da Sra. 
Socorro Ribeiro, companheira do SINDSEP do Piauí; 
e das senhoras e senhores que compõem a luta para 
que o SINDSEP e a CONDSEF sejam cada vez mais 
fortes, amplos e de massa. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Con-
vido o companheiro José Carlos de Oliveira, Secre-
tário de Administração da CONDSEF, para fazer uso 
da palavra.

O SR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA – Sr. Presi-
dente, companheiro Washington Luiz; Deputada Janete 
Capiberibe; Deputado Cleber Verde; Josemilton Costa, 
Secretário-Geral da CONDSEF; Edison Cardoni; Nei-
de Solimões; Raimundo Pereira; autoridades; demais 
membros da Direção da CONDSEF e das entidades 
de base; servidores; companheiros de luta; queridos 
funcionários da nossa gloriosa confederação; senho-
ras e senhores, invisto-me de muito orgulho e honra 
neste momento para falar como membro integrante 
da direção da maior confederação de trabalhadores 
do serviço público da América Latina, fato que pou-
cos conseguirão.

Tenho orgulho e muita honra não só de fazer parte 
do Corpo Diretivo dessa confederação, mas por ser ela 
responsável pela luta em favor da classe trabalhadora 
brasileira, especificamente dos trabalhadores dos setor 
público, e por estar, ao longo desses 19 anos, ao lado 
de toda a sociedade.

A propósito, ela desempenhou papel fundamen-
tal nos anos ruins da vida deste País, quando fomos 
massacrados pelo sistema neoliberal, quando o Esta-
do foi desmontado e todas as políticas públicas joga-
das pelo ralo.

A interferência dessa confederação ocorreu para 
que o Estado não fosse totalmente vendido e entregue 
ao patrimonialismo, à elite dominante deste País ou 
até deste planeta. A interseção dessa confederação foi 
muito importante, junto com suas entidades de base 
e seus diretores.

Sr. Presidente, neste momento em que se presta 
esta homenagem nesta Casa Legislativa, na qual tantas 
e tantas vezes fomos impedidos de entrar, às vezes, 
abruptamente, existe um processo de consolidação 
da democracia de que essa confederação é partícipe 
e do qual se sente muito orgulhosa, ao tempo em que 

tem consciência dos desafios à frente e aptidão para 
colaborar com esta Câmara.

Sabendo que a correlação social para a classe 
trabalhadora e para as políticas públicas brasileiras 
ainda é muito desfavorável no Plenário desta Casa, 
temos vários companheiros e companheiras capazes 
de vir para cá, a fim de melhorar essa correlação. É 
preciso que se registre.

Temos uma luta muito intensa à frente. Quem 
acompanha os fatos pela mídia percebe que falta con-
cluir os acordos firmados. Há propostas de emenda à 
Constituição totalmente danosas aos trabalhadores e 
às trabalhadoras do serviço público e à sociedade de 
modo geral, às quais esta Casa tem de estar alerta, 
e se quiser ver, de fato, como se tem dado este pro-
cesso, a confederação está aberta para subsidiá-la 
nessa luta.

Aproveito a ocasião para responder à nobre De-
putada Janete Capiberibe que, em relação à luta dos 
ex-Territórios, nós temos um departamento dos ex-
Territórios dentro da CONDSEF, que tem encampado 
essa luta e feito vários acordos, tem partido para o front. 
Alguns avanços já vieram, depois cessam, porque os 
acordos não são cumpridos. Mas trata-se de uma luta 
da Confederação. Se a nobre Deputada quiser, pode-
mos dar conhecimento de todo esse procedimento.

Gostaria de dizer que nós da Confederação temos 
consciência do desafio que se apresenta. Num momen-
to em que a elite dominante deste País e a burguesia 
internacional demonstram claramente sua incompetên-
cia, quando quebraram o coração do imperialismo, nós 
temos como um dos principais desafios a discussão 
com todos os setores da sociedade e principalmente 
com os setores que não estão organizados, ao tempo 
em que precisamos discutir a reconstrução imediata 
deste Estado, para que as políticas públicas voltem a 
fluir como a sociedade precisa, as pessoas sejam va-
lorizadas por essas políticas e não fiquemos à mercê 
dos vários desmandos que ainda ocorrem, em face do 
desmantelamento do Estado brasileiro.

Não este Estado que a elite defende, cuja re-
construção visa financiar os bancos. O Estado que 
queremos rediscutir é o Estado verdadeiro das políti-
cas públicas, o Estado social que cumpre sua função, 
prevista na Constituição Federal.

Muito obrigado, companheiro Washington, por 
esta oportunidade.

Muito obrigado a esta Casa Legislativa, em nome 
da nossa confederação. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Con-
vido para fazer uso da palavra Edison Vitor Cardoni, 
Secretário de Assuntos Jurídicos, Parlamentares e de 
Classe da CONDSEF.
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O SR. EDSON VITOR CARDONI – Boa tarde, 
companheiros e companheiras.

Saudações à Deputada Janete Capiberibe e ao 
Deputado Cleber Verde, um abraço caloroso ao Depu-
tado Washington Luiz, nosso companheiro Washing-
ton, que tem uma grande trajetória de luta em defesa 
do serviços públicos.

Quero registrar uma questão que acho a mar-
ca distintiva da CONDSEF, a existência dos sindica-
tos gerais, que buscam construir a unidade de todos 
os servidores públicos, dos empregados públicos no 
quadro da classe trabalhadora brasileira, entenden-
do o servidor público como um trabalhador. Por isso, 
a CONDSEF está confederada na Central Única dos 
Trabalhadores.

Vários companheiros já falaram das nossas rei-
vindicações. Homenagear uma confederação de tra-
balhadores é ouvir reivindicações, com certeza. 

Quero falar sobre uma contribuição que considero 
que os sindicatos gerais deram à sociedade, aos tra-
balhadores brasileiros, a luta contra o imposto sindical. 
Vimos no vídeo uma faixa que dizia “Imposto sindical 
é ameaça à liberdade sindical”. 

O companheiro José Carlos falava agora da cri-
se do imperialismo. Uma das maneiras pelas quais o 
imperialismo tenta superar sua crise, jogando-a sobre 
as costas dos trabalhadores, é justamente acabando 
com a liberdade sindical, integrando o sindicato aos 
planos de salvação das grandes empresas multinacio-
nais, como vimos nos Estados Unidos, sob o patrocínio, 
inclusive, do Governo Obama.

O imposto sindical é uma maneira de fazer isso, 
de tutelar o sindicato, de atrelá-lo ao Estado. Os sin-
dicatos gerais, inegavelmente, deram uma grande 
contribuição ao conseguirem impedir o desconto do 
imposto sindical dos servidores públicos.

Mesmo no caso das empresas públicas, em que 
os trabalhadores são regidos pela CLT e não pela Lei 
nº 8.112, de 1990, como é o caso, por exemplo, da 
CONAB – a propósito, estamos em negociação do 
acordo coletivo dos trabalhadores da CONAB –, mes-
mo nesses casos em que há desconto do imposto 
sindical, nossos sindicatos devolvem o dinheiro. Eles 
se sustentam única e exclusivamente da mensalidade 
paga espontaneamente pelos trabalhadores.

Essa é uma contribuição que quero destacar por 
julgá-la bastante importante e porque a liberdade sin-
dical é parte da democracia. Não pode existir demo-
cracia num país se não houver liberdade sindical; não 
há liberdade sindical se houver imposto sindical, se os 
trabalhadores forem constrangidos a sustentar, como 
é ainda no Brasil, sindicatos de cartório, que não re-
presentam a classe trabalhadora, mas disputam base, 

muitas vezes, até de sindicatos legítimos, apoiados no 
imposto sindical.

Por isso, mais uma luta que todos precisamos 
encampar – os Parlamentares, como os que estão pre-
sentes, e os trabalhadores – diz respeito à alteração 
da política que ainda vigora no Governo de impor as 
regras da CLT, do imposto sindical, do registro sindical 
e da unicidade sindical aos trabalhadores brasileiros. 
Esse é um elemento distintivo que me parece impor-
tante destacar nesta solenidade.

Agradeço mais uma vez ao Deputado Washing-
ton Luiz a iniciativa, inclusive pela menção ao nosso 
companheiro, ao nosso querido camarada Francisco 
Zoccoli, que nos deixou precocemente, mas que dei-
xou sua marca na construção da luta dos servidores 
federais e também na construção da Central Única 
dos Trabalhadores.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Con-

cedo a palavra à Sra. Neide Rocha Cunha Solimões, 
Secretária de Formação da CONDSEF. (Palmas.)

A SRA. NEIDE ROCHA CUNHA SOLIMÕES – 
Em primeiro lugar, quero agradecer ao nobre Deputado 
Washington Luiz, companheiro das lutas e da constru-
ção da CONDSEF, a iniciativa para a realização desta 
sessão solene, muito importante para a trajetória dos 
19 anos da Confederação. 

Agradeço também à Deputada Janete Capiberi-
be, que presidiu a abertura da sessão, ao Deputado 
Cleber Verde, que aqui nos saudou, e aos companhei-
ros presentes.

Lembro que a trajetória da CONDSEF na luta 
em defesa dos servidores e dos serviços públicos 
não é apenas nossa, mas dos trabalhadores de um 
modo geral.

A CONDSEF, junto a seus sindicatos filiados, 
dos quais faz parte o SINDSEF do Pará, do qual sou 
Coordenadora-Geral, é muito importante, porque em 
19 anos de luta conseguiu impedir muitos ataques e 
garantir muitas conquistas, mesmo durante os anos da 
aplicação do projeto neoliberal por Fernando Collor de 
Mello e por Fernando Henrique Cardoso.

Infelizmente, o Governo Lula não nos parece es-
tar na contramão desse projeto, porque, além de não 
cumprir acordos assinados com a nossa Confederação 
e com outras entidades do serviço público, tem apre-
sentado a esta Casa projetos de lei e PECs que vêm 
desmontar o serviço público e tirar direitos nossos.

O pedido que fazemos aos Deputados aqui pre-
sentes é no sentido de que, junto com os outros Depu-
tados, consigam impedir a aprovação desses projetos 
de lei que vêm nos prejudicar e prejudicar a sociedade 
brasileira e trabalhem pela aprovação daqueles proje-
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tos que são importantes para a nossa categoria e para 
os trabalhadores de um modo geral.

Já foram mencionadas várias lutas, mas eu queria 
me deter em duas. Uma, que já foi citada, é a luta pela 
paridade entre ativos e aposentados e pensionistas, 
porque, depois de 35 anos de contribuição, para ho-
mens, e 30 anos, para mulheres, os servidores, já com 
idade avançada, saem do serviço público com menos 
60% do salário. É preciso corrigir essa injustiça, e os 
Deputados desta Casa têm essa tarefa.

Eu queria falar ainda sobre outra situação gra-
víssima, para cuja solução eu queria pedir o empenho 
dos Deputados. Trata-se da luta dos trabalhadores da 
ex-SUCAM, que hoje estão na FUNASA, intoxicados 
por DDT e Malation, inseticidas que foram usados para 
proteger a população brasileira de doenças como ma-
lária, dengue e outras doenças endêmicas. Eles estão 
morrendo. Protegeram a população brasileira e hoje 
morrem sem que o Governo brasileiro, o Ministério da 
Saúde e a FUNASA reconheçam que foram aciden-
tados no trabalho.

Somente nesta semana, 2 trabalhadores falece-
ram no Estado do Pará: um em Itaituba, na quarta-feira, 
e outro em Altamira hoje. Eram trabalhadores que ha-
viam entrado com processo para serem reconhecidos 
como acidentados no trabalho quando foram contami-
nados e intoxicados por esses inseticidas.

Queríamos que esta Casa pudesse ser porta-voz 
da luta que a CONDSEF, com seus sindicatos filiados, 
faz em defesa desses trabalhadores. Só assim podere-
mos ter reconhecido o trabalho que esses trabalhadores 
fizeram em defesa da sociedade brasileira. Agora, eles 
estão doentes, morrendo aos poucos, acometidos por 
uma doença profissional, atacados por uma intoxica-
ção por inseticidas fortíssimos usados no combate a 
doenças como malária e dengue.

O Deputado Washington Luiz conhece bem essa 
situação lá no Maranhão, sei que a Deputada também 
conhece essa situação no Amapá, porque na Amazô-
nia Legal é que a situação é mais grave.

A equipe da TV Câmara pôde comprovar isso in 
loco, em janeiro deste ano, quando fez um documentá-
rio a respeito da trágica situação desses trabalhadores 
no Pará e no Acre. É necessário que esta Casa tome, 
urgentemente, uma deliberação no sentido de proteger 
a vida desses trabalhadores, que querem tão somente o 
reconhecimento de que foram acidentados no trabalho, 
para que conquistem a indenização e a aposentadoria 
especial a que têm direito por essa razão.

Companheiros e companheiras, parabéns a nós 
todos pelos 19 anos de luta da nossa confederação, 
dos sindicatos que são a ela filiados. Que a luta con-
tinue por muitos e muitos anos, para que possamos 

alcançar tudo aquilo que é do nosso direito e o que foi 
retirado de nós.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Agra-

decemos à Sra. Neide Rocha a participação.
O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Quero 

agradecer a presença de todos os que vieram a esta 
sessão solene, que homenageou a nossa confede-
ração.

Quero parabenizar os servidores públicos fede-
rais de todo o Brasil e dizer que esta luta, que conti-
nua, exige cada vez mais daqueles que estão à frente, 
para que tenhamos um Estado mais organizado, mais 
democrático. Os servidores públicos são fundamentais 
nessa grande batalha.

Quero parabenizar a Diretoria da CONDSEF. Sei 
como é difícil enfrentar uma luta permanente e desi-
gual como essa, quando hoje vemos que a concepção 
predominante, hegemônica no País é a que estimula 
mais o individualismo e menos o associativismo, as 
lutas coletivas. Enfrentamos essa batalha, e, por isso, 
vocês todos têm o meu reconhecimento pessoal.

Quero parabenizar a todos.
Vou encerrar esta sessão solene, que homena-

geou os 19 anos da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores no Serviço Público no Brasil.

Obrigado. (Palmas.)

V – ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Washington Luiz) – Está 
encerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 16 horas e 29 
minutos.)

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

ARQUIVEM-SE, nos termos do § 4º do artigo 58 
do RICD, as seguintes proposições:

PROJETOS DE LEI

Nº 1.292/2007 (Senado Federal-Paulo Paim) – Auto-
riza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal 
de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.671/2007 (Nelson Pellegrino) – Dispõe sobre o 
repasse de contribuições de órgãos da administração 
pública direta, indireta e fundacional para clubes de 
caráter social, recreativo esportivo que congreguem 
os respectivos servidores ou empregados, e seus fa-
miliares.

Nº 5.028/2009 (Senado Federal- Jayme Campos) – 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Fe-
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deral de Barra do Garças (Unibarças), com sede no 
Município de Barra do Garças.

Brasília, 28 de agosto de 2009. – Michel Temer, 
Presidente.

PARECERES

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
N° 336-B, DE 2009 

(Do Senado Federal) 
OFÍCIO N° 146/09 (SF) 

PEC N° 20/2008

Altera a redação do inciso IV do caput 
do art. 29 da Constituição Federal, tratando 
das disposições relativas à recomposi-
ção das Câmaras Municipais; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania, pela admissibilidade desta e 
da de nº 379/2009, apensada (relator: DEP. 
ARNALDO FARIA DE SÁ); e da Comissão 
Especial pela aprovação desta e da de nº 
379/2009, apensada, com substitutivo. (re-
lator: DEP. ARNALDO FARIA DE SÁ).

Publicação do Parecer da Comissão Especial Des-
tinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição 336-A, de 2009, do Senado Federal, 
Que “Altera a Redação do Inciso IV do Caput do 
Art. 29 da Constituição Federal, Tratando das Dis-
posições Relativas à Recomposição das Câmaras 
Municipais”

I – Relatório

A PEC nº 336/09 propõe nova redação ao inciso 
IV do artigo 29, e de tal forma que a atual menção à 
“mínimos e máximos” do número de Vereadores é subs-
tituída pela indicação de número determinado, tendo 
sido modificadas as faixas relativas á população.

Os números indicados são ímpares e fazem re-
ferência a vinte e quatro faixas populacionais.

A apensada, PEC 379/09, visa a modificar a 
redação dos incisos do caput do artigo 29-A, de tal 
forma que são criadas duas faixas relativas à popu-
lação e os percentuais são menores em relação aos 
hoje vigentes.

Originadas no Senado Federal, foram submetidas 
à apreciação da admissibilidade na Comissão de Cons-
tituição e Justiça e Cidadania, e merecem aprovação 
por maioria, nos termos do voto de minha autoria.

Constituída a Comissão Especial, cabe agora 
discutir os termos de ambas as propostas com vistas 
á redação das alterações a serem dirigidas ao texto 
constitucional.

Foram apresentadas duas emendas:

EMC 1 – Deputado Paulo Bornhausen apresentou 
emenda à PEC 379/2009 cujo objetivo é fazer coincidir 
os novos limites de rapasse à eventualidade de novo 
número de vereadores.

EMC 2 – Deputado Índio da Costa apresentou 
emenda à PEC. 379/2009 nos mesmos moldes da 
EMC 1, ou seja, coincidir os novos limites de repasse 
à eventualidade de novo número de vereadores.

II – Voto do Relator

Como já exposto em manifestação anterior, en-
tendo que as duas propostas não apenas estão isen-
tas de vícios jurídicos como contribuem grandemente 
para O aperfeiçoamento do trato constitucional das 
matérias.

A proposição principal, em adição, vem resolver o 
que sempre considerei não apenas um erro de aprecia-
ção pela autoridade judicial, mas uma grande injustiça 
para com o Poder Legislativo Municipal.

Entendo que não há razão válida para que os Ve-
readores que tomarem posse em razão desta Emenda 
tenham direito à retroatividade pecuniária.

Entendo, também, que a redução do repasse 
só ocorrerá em virtude da nova composição das Câ-
maras.

Quanto às emendas apresentadas nesta Comis-
são, as EMC 1 e 2 foram consideradas insubsistentes 
por não terem conseguido o quórum mínimo, ou seja, 
171 assinaturas validas.

Além de entender desnecessário tal modificação, 
preocupa-me aprovar a proposta nesta Casa sem al-
teração.

Assim, considero necessário manter intacto o 
texto de ambas as propostas, mesmo porque se os 
alterarmos será devolvido ao Senado Federal.

Opino pela Constitucionalidade Juridicidade e 

boa Técnica Legislativa e no Mérito pela Aprovação 
da PEC 336/09 e da PEC 379/09, na forma do subs-
titutivo em anexo.

SaIa  das Comissões, 26 de agosto de 2009. – 
Arnaldo Faria De Sá, Deputado Federal – São Paulo. 
Relator.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 336, DE 2009 

(Apensada a PEC nº 379, de 2009)

Dê-se à PEC nº 336, de 2009, a seguin-
te redação:

“Altera a redação do inciso IV do caput 
do art. 29 e do artigo 29-A da Constituição 
Federal, tratando das disposições relativas à 
recomposição das Câmaras Municipais.”
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º – O inciso IV do caput do art. 29 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 29 – .......................... ....................
............................. .................................
IV – para a composição das Câmaras Mu-

nicipais, será observado o limite máximo de:
a) nove Vereadores, nos Municípios de 

até quinze mil habitantes;
b) onze Vereadores, nos Municípios de 

mais de quinze mil habitantes;
c) treze Vereadores, nos Municípios com 

mais de trinta mil habitantes e de até cinqüen-
ta mil habitantes;

d) quinze Vereadores, nos Municípios 
de mais de cinqüenta mil habitantes e de até 
oitenta mil habitantes;

e) dezessete Vereadores, nos Municípios 
de mais de oitenta mil habitantes e de até cen-
to e vinte mil habitantes;

f) dezenove Vereadores, nos Municípios 
de mais de cento e vinte mil habitantes e de 
até cento e sessenta mil habitantes;

g) vinte e um Vereadores, nos Municípios 
de mais de cento e sessenta mil habitantes e 
de até trezentos mil habitantes;

h) vinte e três Vereadores, nos Municípios 
de mais de trezentos mil habitantes e de até 
quatrocentos e cinqüenta mil habitantes;

i) vinte e cinco Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de quatrocentos e cinqüenta 
mil habitantes e de até seiscentos mil habi-
tantes;

j) vinte e sete Vereadores, nos Municípios 
de mais de seiscentos mil habitantes e de até 
setecentos e cinqüenta mil habitantes;

k) vinte e nove Vereadores, nos Municí-
pios de mais de setecentos e cinqüenta mil ha-
bitantes e de até novecentos mil habitantes;

l) trinta e um Vereadores, nos Municípios 
de mais de novecentos mil habitantes e de até 
um milhão e cinquenta mil habitantes;

m) trinta e três Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de um milhão e cinqüenta mil 
habitantes e de até um milhão e duzentos mil 
habitantes;

n) trinta e cinco Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de um milhão e duzentos mil 

habitantes e de até um milhão e trezentos e 
cinqüenta mil habitantes;

o) trinta e sete Vereadores, nos Municí-
pios de um milhão e trezentos e cinquenta mil 
habitantes e de até um milhão e quinhentos 
mil habitantes;

p) trinta e nove Vereadores, nos Municí-
pios de mais de um milhão e quinhentos mil 
habitantes e de até um milhão e oitocentos 
mil habitantes;

q) quarenta e um Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de um milhão e oitocentos mil 
habitantes e de até dois milhões e quatrocen-
tos mil habitantes;

r) quarenta e três Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de dois milhões e quatro-
centos mil habitantes e de até três milhões 
de habitantes;

s) quarenta e cinco Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de três milhões de habitantes 
e de até quatro milhões de habitantes;

t) quarenta e sete Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de quatro milhões de habitantes 
e de até cinco milhões de habitantes;

u) quarenta e nove Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de cinco milhões de habitantes 
e de até seis milhões de habitantes;

v) cinquenta e um Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de seis milhões de habitantes 
e de até sete milhões de habitantes;

w) cinquenta e três Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de sete milhões de habitantes 
e de até oito milhões de habitantes; e

x) cinquenta e cinco Vereadores, nos 
Municípios de mais de oito milhões de habi-
tantes.

.................... ..................................”(NR)

Art. 2º O art. 29-A da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art.29-A ......................... ......................
I – sete por cento para Municípios com 

população de até cem mil habitantes;
II – seis por cento para Municípios com 

população entre cem mil e trezentos mil ha-
bitantes;

III – cinco por cento para Municípios com 
população entre trezentos mil e um e quinhen-
tos mil habitantes;

IV – quatro inteiros e cinco décimos por 
cento para Municípios com população entre 
quinhentos mil e um e três milhões de habi-
tantes;
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V – quatro por cento para Municípios 
com população entre três milhões e um e oito 
milhões de habitantes;

VI – três inteiros e cinco décimos por 
cento para Municípios com população acima 
de oito milhões e um habitantes.

.......... ...........................................” (NR)

Art. 3º – Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua promulgação, produzindo efeitos:

I – o disposto no art. 1º, a partir do pro-
cesso eleitoral de 2008; e

II – o disposto no art. 2º, a partir de 1º 
de janeiro do ano subsequente ao da promul-
gação desta emenda.”

Sala das Comissões, 26 de agosto de 2009. – 
Arnaldo Faria de Sá, Deputado Federal – São Paulo, 
Relator.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a proferir pare-
cer à Proposta de Emenda à Constituição n° 336-A, 
de 2009, do Senado Federal, que “Altera a redação do 
inciso IV do caput do art. 29 da Constituição Federal, 
tratando das disposições relativas á recomposição das 
Câmaras Municipais”, em reunião ordinária realizada 
hoje opinou, pela aprovação da Proposta de Emenda 
à Constituição n° 336-A, de 2009, e da de n° 379-A, 
de 2009, apensada, com substitutivo, nos termos do 
parecer do Relator.

Estiveram presentes os deputados Fernando Fer-
ro – Presidente, José Guimarães – 2° Vice-Presidente, 
Arnaldo Faria de Sá – Relator, Abelardo Lupion, Boni-
fácio de Andrada, Dr. Paulo César, Dirceu Sperafico, 
Geraldinho, Hugo Leal, Humberto Souto, João Campos, 
Marcelo Melo, Mário Heringer, Mauro Lopes, Nelson 
Bornier, Paulo Magalhães, Pedro Chaves, Ribamar 
Alves, Roberto Santiago e Vitor Penido.

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2009. – 
Deputado Fernando Ferro, Presidente – Deputado 
Arnaldo Faria de Sá, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

“Altera a redação do inciso IV ao ca-
put do art. 29 e do artigo 29-A da Consti-
tuição Federal, tratando das disposições 
relativas à recomposição das Câmaras Mu-
nicipais.”

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º – O inciso IV do caput do art. 29 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art .29...................................................
...............................................................
IV – para a composição das Câmaras Mu-

nicipais, será observado o limite máximo de:
a) nove Vereadores, nos Municípios de 

até quinze mil habitantes;
b) onze Vereadores, nos Municípios de 

mais de quinze mil habitantes;
c) treze Vereadores, nos Municípios com 

mais de trinta mil habitantes e de até cinqüen-
ta mil habitantes;

d) quinze Vereadores, nos Municípios 
de mais de cinqüenta mil habitantes e de até 
oitenta mil habitantes;

e) dezessete Vereadores, nos Municípios 
de mais de oitenta mil habitantes e de até cen-
to e vinte mil habitantes;

f) dezenove Vereadores, nos Municípios 
de mais de cento e vinte mil habitantes e de 
até cento e sessenta mil habitantes;

g) vinte e um Vereadores, nos Municípios 
de mais de cento e sessenta mil habitantes e 
de até trezentos mil habitantes;

h) vinte e três Vereadores, nos Municípios 
de mais de trezentos mil habitantes e de até 
quatrocentos e cinqüenta mil habitantes;

i) vinte e cinco Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de quatrocentos e cinqüenta 
mil habitantes e de até seiscentos mil habi-
tantes;

j) vinte e sete Vereadores, nos Municípios 
de mais de seiscentos mil habitantes e de até 
setecentos e cinqüenta mil habitantes;

k) vinte e nove Vereadores, nos Municí-
pios de mais de setecentos e cinqüenta mil ha-
bitantes e de até novecentos mil habitantes;

I) trinta e um Vereadores, nos Municípios 
de mais de novecentos mil habitantes e de até 
um milhão e cinqüenta mil habitantes;

m) trinta e três Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de um milhão e cinqüenta mil 
habitantes e de até um milhão e duzentos mil 
habitantes;

n) trinta e cinco Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de um milhão e duzentos mil 
habitantes e de até um milhão e trezentos e 
cinqüenta mil habitantes;

o) trinta e sete Vereadores, nos Municí-
pios de um milhão e trezentos e cinqüenta mil 
habitantes e de até um milhão e quinhentos 
mil habitantes;
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p) trinta e nove Vereadores, nos Municí-
pios de mais de um milhão e quinhentos mil 
habitantes e de até um milhão e oitocentos 
mil habitantes;

q) quarenta e um Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de um milhão e oitocentos mil 
habitantes e de até dois milhões e quatrocen-
tos mil habitantes;

r) quarenta e três Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de dois milhões e quatro-
centos mil habitantes e de até três milhões 
de habitantes;

s) quarenta e cinco Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de três milhões de habitantes 
e de até quatro milhões de habitantes;

t) quarenta e sete Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de quatro milhões de habitantes 
e de até cinco milhões de habitantes;

u) quarenta e nove Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de cinco milhões de habitantes 
e de até seis milhões de habitantes;

v) cinqüenta e um Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de seis milhões de habitantes 
e de até sete milhões de habitantes;

w) cinqüenta e três Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de sete milhões de habitantes 
e de até oito milhões de habitantes; e

x) cinqüenta e cinco Vereadores, nos 
Municípios de mais de oito milhões de habi-
tantes.

......................................................”(NR)

Art. 2° O art. 29-A da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29-A. ..............................................
I – sete por cento para Municípios com 

população de até cem mil habitantes;
II – seis por cento para Municípios com 

população entre cem mil e trezentos mil ha-
bitantes;

III – cinco por cento para Municípios com 
população entre trezentos mil e um e quinhen-
tos mil habitantes;

IV – quatro inteiros e cinco décimos por 
cento para Municípios com população entre 
quinhentos mil e um e três milhões de habi-
tantes;

V – quatro por cento para Municípios 
com população entre três milhões e um e oito 
milhões de habitantes;

VI – três inteiros e cinco décimos por 
cento para Municípios com população acima 
de oito milhões e um habitantes.

.....................................................” (NR)

Art. 3º – Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua promulgação, produzindo efeitos:

I – o disposto no art. 1º, a partir do pro-
cesso eleitoral de 2008; e

II – “o disposto no art. 29, a partir de 1º 
de janeiro do ano subseqüente ao da promul-
gação desta emenda.”

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2009. – 
Deputado Fernando Ferro, Presidente – Deputado 
Arnaldo Faria de Sá, Relator

PROJETO DE LEI Nº 4.097-A, DE 2004 
(Do Sr. Zenaldo Coutinho)

Dispõe sobre as condições para a re-
alização e análise de exames genéticos em 
seres humanos; tendo parecer da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprova-
ção deste e dos de nºs 1497/07 e 1.505/07, 
apensados, com substitutivo (relatora: DEP. 
BEL MESQUITA).

Despacho: Às Comissões de Seguridade 
Social e Família; e Constituição e Justiça E de 
Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

Publicação do Parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família

I – Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre 
Deputado ZENALDO COUTINHO, visa a obrigar aos 
laboratórios que trabalham com material genético em 
humanos, para determinação de paternidade, víncu-
los biológicos, doenças genéticas e demais casos a 
serem avaliados anualmente pelo Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(INMETRO) e pela Sociedade Brasileira de Genética 
para seu funcionamento. 

Define que os laudos, atestados e resultados de 
exames só poderão ser assinados por profissionais 
graduados na área de saúde e pós-graduados em 
Genética ou Biologia Molecular.

Determina, ainda, que a utilização dos dados ge-
néticos para aconselhamento genético será restrito aos 
médicos com pós-graduação em genética clínica.

Por fim, prevê que os laboratórios que descumpri-
rem as determinações contidas na lei serão interditados 
até se adequarem às exigências elencadas.

Justificando sua iniciativa, o eminente autor argu-
menta que os exames de paternidade devem ser rea-
lizados por laboratório capaz, pois têm repercussões 
sobre a vida e sobre o patrimônio das famílias.
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Apensados à proposição comentada, encontram-
se dois outros Projetos: o de nº. 1.497, de 2007, de 
autoria da insigne Deputada JÔ MORAES, e o de nº 
1.505, de 2007, de autoria do preclaro Deputado RE-
GINALDO LOPES.

Observe-se que ambas as proposições apresen-
tam texto idêntico, desde suas respectivas ementas até 
as cláusulas de vigência.

Propõem que, para a realização do teste de víncu-
lo genético, os laboratórios devam estar capacitados e 
aparelhados “de acordo com o que dispuser o Regula-
mento Técnico, através de órgão que seja responsável 
pela fiscalização de seus equipamentos, das técnicas 
utilizadas e da capacidade técnica dos peritos”.

Define que os responsáveis pela realização dos 
exames deverão seguir o procedimento previsto, sendo 
permitido o acompanhamento das partes, por meio de 
assistentes técnicos autorizados em juízo.

Explicita, ainda, que o citado regulamento técnico 
deve indicar os tipos de exames reconhecidos no País, 
mas, contraditoriamente, já adianta alguns tipos.

A seguir, determina que o laudo deve ser firma-
do por profissional habilitado junto a seu respectivo 
Conselho Profissional e sócio ou funcionário do labo-
ratório emitente.

Veda que o material seja utilizado para outros fins 
que não os exames periciais, salvo por ordem judicial e 
com anuência expressa do periciado ou sucessores.

Por fim, propõe duas modificações ao Código do 
Processo Civil na parte referente ao Perito e à Prova 
Pericial.

A matéria é de apreciação conclusiva das Comis-
sões e insere-se no âmbito das competências deste 
Órgão Técnico.

Após a manifestação da Comissão de Segurida-
de Social e Família, deverá pronunciar-se a Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à 
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade, à re-
gimentalidade e à técnica legislativa.

No prazo regimentalmente previsto, não foram 
apresentadas Emendas.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

A preocupação do nobre Deputado ZENALDO 
COUTINHO revela o seu compromisso e sua dedica-
ção relativamente a temas de relevância social e de 
saúde pública.

De fato, a segurança de exames de paternidade 
e a confiança nos profissionais que atuam no acon-
selhamento genético denotam um alto grau de cons-
ciência e um mandato voltado para questões que se 
ligam aos interesses da população.

Ocorre, entretanto, que a matéria sob análise 
apresenta alguns a serem sanados.

Se não vejamos, não nos parece recomendável 
que uma sociedade civil de cunho científico seja colo-
cada acima do Poder Judiciário na função de designar 
quem pode ou não realizar os citados exames, ainda 
que aquele Poder possa ouvi-la, a seu critério.

Observe-se, ainda, que o funcionamento de la-
boratórios de qualquer natureza depende de licença 
e de fiscalização do Poder Público, por intermédio de 
seu órgão de Vigilância Sanitária.

No que tange à tentativa de criar uma obrigato-
riedade de que o aconselhamento genético seja prer-
rogativa de médico com pós-graduação – e lembramos 
que mestrado também é uma forma de pós-graduação 
– em genética clínica, achamos uma limitação do tra-
balho médico sem fundamentação. Ao médico é ve-
dado anunciar uma especialidade que ele não tenha, 
mas o profissional não é impedido de praticar qualquer 
procedimento e responder ética, civil e penalmente 
por seus atos. 

Lembramos, ainda, que pediatras e obstetras 
também podem proceder ao aconselhamento genéti-
co das famílias e que cabe a cada um escolher o pro-
fissional que melhor lhe aprouver. Caso aprovemos 
essa medida, que entendemos inadequada, seria a 
primeira especialidade médica a ter uma verdadeira 
reserva de mercado.

Já os PLs 1497 e 1505 tratam de forma coerente 
a questão da responsabilidade técnica e das próprias 
técnicas relacionadas aos exames de perfil genético.

Há que se considerar, entretanto, aspecto importan-
te e que por não ser da competência deste Órgão Técnico 
ficarão de fora de nosso Parecer. Estranha-nos que sen-
do proposições que alteram o Código do Processo Civil 
a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
esteja arrolada apenas para se pronunciar pela consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade 
e técnica legislativa e não quanto ao mérito.

Optamos, então, por encaminhar favoravelmen-
te aos PLs nos termos de um Substitutivo em que se 
procurou sanar as incoerências citadas.

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação dos 
Projetos de Lei nº. 4.097, de 2004, nº 1.497, de 2007, 
e nº1.505, de 2007 na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão,19 de agosto de 2009. – De-
putada Bel Mesquita, Relatora.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE 
LEI No 4.097, DE 2004

Dispõe sobre as condições para a re-
alização e análise de exames genéticos em 
seres humanos.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A análise de material genético em seres 

humanos, para determinação de paternidade, víncu-
los biológicos e doenças genéticas obedecem ao dis-
posto nesta lei.

Art. 2º Para efetuar os exames de determinação 
de vínculo genético, o laboratório deve estar capacitado 
e aparelhado para a prática de genética molecular, de 
acordo com o que dispuser o Regulamento Técnico, 
através de órgão que será responsável pela fiscaliza-
ção de seus equipamentos, das técnicas utilizadas e 
da capacidade técnica dos peritos, respeitada a legis-
lação sanitária vigente.

Art. 3º Os responsáveis técnicos devem seguir o 
procedimento previsto para o exame em regulamento 
complementar, sendo permitido, quando for o caso, o 
acompanhamento das partes, por intermédio de as-
sistentes técnicos admitidos pelo Juízo.

Art. 4º A assinatura dos laudos, atestados e resul-
tados de exames provenientes da análise de material 
genético humano compete a profissionais graduados 
em qualquer das Ciências da Vida Humana, com a res-
pectiva especialização, na forma da regulamentação, 
e que pertença ao corpo societário ou ao quadro de 
funcionários do laboratório, público ou privado.

Parágrafo único. Excepcionalmente, em caráter 
temporário, o laboratório público credenciado poderá 
contratar o profissional responsável pela assinatura 
referida no caput. 

Art. 5º A utilização dos dados genéticos com a 
finalidade de proceder o aconselhamento genético 
compete aos profissionais indicados no Art. 4º.

Parágrafo único. O Aconselhamento genético clí-
nico deve ser exercido por médico.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2009. – 
Deputada Bel Mesquita, Relatora.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 4.097/2004, o PL 1497/2007, e o PL 
1505/2007, apensados, com substitutivo, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Bel Mesquita.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Elcione Barbalho – Presidente, Fátima Pelaes e 

Dr. Paulo César – Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, 
Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, Antonio 
Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico 
D’Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Geraldo Resen-
de, Germano Bonow, Henrique Fontana, Jô Moraes, 
Jofran Frejat, José Carlos Vieira, José Linhares, Lael 

Varella, Luiz Bassuma, Manato, Maurício Trindade, Rai-
mundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Alves, Saraiva Felipe, Eleuses Paiva, Jorginho 
Maluly, Leonardo Vilela e Mauro Nazif.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputada Elcione Barbalho, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 6.758-A, DE 2006 
(Da Sra. Rose de Freitas)

Dispõe sobre a destinação de espaços 
preferenciais para mulheres e crianças nos 
sistemas ferroviário e metroviário; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade So-
cial e Família, pela aprovação (relator: DEP. 
CHICO D’ANGELO).

Despacho: Às Comissões de Seguri-
dade Social e Família; Viação e Transportes 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

Publicação do Parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família

l – Relatório

Pela Proposição em epígrafe, a ilustre Deputa-
da Rose de Freitas pretende tornar obrigatória a des-
tinação de vagões a mulheres e crianças em linhas 
ferroviárias e metroviárias, em horário de alto fluxo de 
passageiros.

Obriga: a contratação de profissionais de segu-
rança para a fiscalização; a afixação de cartazes infor-
mativos da preferência na utilização dos vagões e das 
penas previstas para os crimes de atentado violento 
ao pudor e ato obsceno.

Estabelece o prazo de trinta dias para a adequa-
ção das empresas ao disposto na proposta.

A esta Comissão de Seguridade Social e Famí-
lia compete analisar a proposta em seu mérito, sen-
do a apreciação conclusiva (art. 24, ll do Regimento 
Interno).

No prazo, não foram apresentadas emendas.
É o Relatório.

ll – Voto do Relator

As mulheres tem sido vítimas de assédios sexuais 
e morais dentro de transportes coletivos, principalmente 
quando o trem ou o metrô encontra – se superlotado.

O desrespeito à individualidade, à pessoa, é por 
de mais relevante para que não seja da forma mais 
veemente combatido.
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Essa condição vexatória tem de ser coibida por 
todos os meios.

A proposta merece todos os encômios e deve 
ser aprovada.

Nosso voto é, pois, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 6758, de 2006

Sala da Comissão, 26 de março 2009. – Depu-
tado Chico D’Angelo.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 6.758/2006, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Chico D’Angelo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Elcione Barbalho – Presidente, Fátima Pelaes e 

Dr. Paulo César – Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, 
Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, Antonio 
Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico 
D’Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Geraldo Resen-
de, Germano Bonow, Henrique Fontana, Jô Moraes, 
Jofran Frejat, José Carlos Vieira, José Linhares, Lael 
Varella, Luiz Bassuma, Manato, Maurício Trindade, Rai-
mundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Alves, Saraiva Felipe, Eleuses Paiva, Jorginho 
Maluly, Leonardo Vilela e Mauro Nazif.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputada Elcione Barbalho, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.514-C, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 282/2007  
OFÍCIO (SF) Nº 1.766/2007 

Denomina “Rodovia Prefeito João Eu-
trópio” o trecho da Rodovia BR-484 situa-
do entre a sede do Município de Afonso 
Cláudio e seu Distrito de Serra Pelada, no 
Estado do Espírito Santo; tendo pareceres: 
da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação (relator: DEP. WELLINGTON FA-
GUNDES); Comissão de Educação e Cul-
tura, pela aprovação (relator: DEP. LELO 
COIMBRA) e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. IBSEN PINHEIRO).

Despacho: Às Comissões de Viação e 
Transportes; Educação e Cultura e Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

O projeto de lei sob exame, originário do Sena-
do Federal, propõe seja dada a denominação de “Ro-
dovia Prefeito João Eutrópio” ao trecho da Rodovia 
BR-484 situado entre a sede do Município de Afonso 
Claudio e seu Distrito de Serra Pelada, no Estado do 
Espírito Santo.

Na justificação que acompanhava o projeto quan-
do de sua apresentação perante o Senado, o respecti-
vo autor, Senador Renato Casagrande, trouxe a lume 
aspectos relevantes da biografia do homenageado, 
que era médico e “dedicado à saúde de seus seme-
lhantes”, tendo cativado a amizade e o respeito da 
população da região onde se localiza o trecho rodovi-
ário em questão. Foi duas vezes eleito prefeito, sendo 
responsável pela execução de obras diversas, entre 
as quais estradas, o mercado municipal, escola, ma-
tadouro e terminal rodoviário. 

Distribuída para exame de mérito às Comissões 
de Viação e Transportes e de Educação e Cultura, a 
proposição recebeu pareceres favoráveis por parte de 
ambos os órgãos técnicos. 

É o relatório. 

II – Voto do Relator

A esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania compete examinar o projeto em foco 
exclusivamente quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e redação, 
nos termos previstos no art. 32, inciso IV, letra a, do 
Regimento Interno.

Não se verificam vícios de constitucionalidade 
que possam comprometer a aprovação da matéria. 
Cuida-se de matéria pertinente à competência legis-
lativa da União, já que envolve a designação de parte 
de um de seus bens, a rodovia BR-484. 

Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, 
revela-se legítima a apresentação da proposição por 
parte de parlamentar. 

Quanto aos aspectos de juridicidade, também não 
há o que se objetar. A edição de lei para dar nome a 
trecho de rodovia federal está em sintonia com o pre-
visto no art. 2º da Lei nº 6.682/79, que ao dispor ge-
nericamente sobre a denominação de vias e estações 
terminais do Plano Nacional de Viação, faculta que, 
por lei especial, seja dado o nome de pessoa falecida 
a estações terminais, obras de arte ou trechos de via, 
como é o caso contemplado no projeto em apreço.

A técnica legislativa e a redação empregadas re-
velam-se adequadas, não havendo reparos a se fazer.
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Tudo isso posto, concluímos nosso voto no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legis-
lativa e redação do Projeto de Lei nº 2.514, de 2007.

Sala da Comissão, 3 de junho de 2009. – Depu-
tado Ibsen Pinheiro, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.514-B/2007, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ibsen 
Pinheiro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, José Maia Filho – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Car-
los Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, Felipe 
Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João 
Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quin-
tella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da 
Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major 
Fábio e Renato Amary.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.515-B, DE 2007 
(Do Senado Federal ) 

PLS Nº 313/2007 
OFÍCIO Nº 1767/2007

Institui a data de 5 de junho como o 
“Dia Nacional da Reciclagem”; tendo pa-
recer da Comissão de Educação e Cultu-
ra, pela aprovação (relator: DEP. FRANK 
AGUIAR e relator-substituto: DEP. LOBBE 
NETO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Chega a esta Casa Legislativa para revisão, nos 
termos do art. 65 da Constituição Federal, o projeto de lei 
em epígrafe, oriundo do Senado Federal, que tem como 
escopo único instituir o dia 5 de junho de cada ano como 
o “Dia Nacional da Reciclagem”, com o objetivo de cons-
cientizar toda a sociedade sobre a importância da coleta, 
separação e destinação de materiais recicláveis.

Em sua justificação, o Senador Flávio Arns, afir-
ma que o escopo de se estabelecer o Dia Nacional da 
Reciclagem na mesma data em que é comemorado o 
dia Mundial do Meio Ambiente é trazer uma alterna-
tiva de ação concreta para a preservação do planeta.

Cita o art. 225 da Constituição Federal brasileira 
que estabelece: “Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”

Acredita que a “reciclagem é uma das formas 
de sensibilização pública para a preservação do meio 
ambiente. É também um dos meios mais concretos e 
práticos para evitarmos o desgaste dos recursos na-
turais e promovermos a geração de emprego e renda. 
Está acessível a todos, podendo se tornar um hábito 
pessoal, familiar e comunitário.” 

A matéria é de competência conclusiva das co-
missões (RI, art. 24, II) e tramita em regime prioritá-
rio (RI, art. 151, II, a). Foi distribuída, inicialmente, à 
Comissão de Educação e Cultura, que, no mérito, a 
aprovou, unanimemente, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Frank Aguiar, e do relator substituto, 
Deputado Lobbe Neto.

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões 
neste Órgão Técnico, não foram apresentadas emen-
das ao projeto.

É o relatório.

II – Voto do Relator

De acordo com o Regimento Interno (art. 32, IV, 
a e art. 54), cumpre que esta Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Lei nº 2.515, de 2007.

O projeto trata de matéria cuja competência legis-
lativa é concorrentemente da União, Estados e Distrito 
Federal (CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional 
sobre ela dispor, com a posterior sanção do Presidente 
da República (CF, art. 48). A iniciativa parlamentar é legí-
tima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa 
esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61).

Constatada a obediência aos requisitos constitu-
cionais formais, verifica-se, outrossim, que a proposição 
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também respeita os demais dispositivos constitucionais 
de cunho material.

Ademais, o projeto é jurídico, pois está em confor-
midade com o ordenamento jurídico em vigor no País, 
bem como com os princípios gerais de Direito.

No que se refere à técnica legislativa, nenhum 
reparo há a ser feito, já que a proposição encontra-se 
em acordo com as disposições da Lei Complementar nº 
95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que 
dispõem sobre as normas de elaboração das leis.

Diante do exposto, voto no sentido da constitu-
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 2.515, de 2007.

Sala da Comissão, 12 de novembro de 2008. – 
Deputado Gonzaga Patriota, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani-
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 2.515-A/2007, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, José Maia Filho – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Car-
los Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, Felipe 
Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João 
Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quin-
tella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da 
Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major 
Fábio e Renato Amary.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 2.518-B, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 343/2007 
OFÍCIO Nº1770/2007

Institui o “Dia do Movimento Pestalo-
zziano no Brasil”, a ser comemorado no dia 
26 de outubro; tendo pareceres: da Comis-
são de Educação e Cultura, pela aprovação 
(relator: DEP. DR. UBIALI); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. SANDRO 
MABEL).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

O Projeto de Lei em análise, oriundo do Senado 
Federal, chega a esta Casa para revisão, nos termos 
do art. 65 da Constituição Federal. Tem como único 
escopo instituir o “Dia do Movimento Pestalozziano 
no Brasil”, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 
de outubro.

O Senador Marconi Perillo, argumenta que a idéia 
do projeto é homenagear o movimento pestalozziano, 
que tem enorme relevância na educação de crianças 
carentes, portadoras de deficiência ou com dificulda-
des de aprendizagem. Ressalta que as Associações 
Pestalozzi são hoje reconhecidas como pólos difusores 
de inclusão social pela educação, saúde, convívio e 
capacitação para o pleno exercício da cidadania. In-
forma que o dia 26 de outubro – data escolhida para 
homenagem – marca o início do trabalho educacional 
de Thiago e Joana Würth, no ano de 1925.

A matéria tramita em regime prioritário (RI, art. 
151, II, a) e é de competência conclusiva das comis-
sões (RI, art. 24, II). Foi distribuída, inicialmente, à 
Comissão de Educação e Cultura que, no exame de 
mérito, a aprovou sem emendas.

É o relatório. 

II – Voto do Relator

De acordo com determinação do Regimento In-
terno da Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a c/c art. 
54), cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania a análise dos aspectos constitucionais, 
jurídicos e de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
2.518, de 2007.

A matéria é de competência legislativa concor-
rente da União (CF, art. 24, IX), sendo atribuição do 
Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção 
do Presidente da República (CF, art. 48). A iniciativa 
do parlamentar é legítima (CF, art. 61), uma vez que 
não está reservada a outro Poder.

Após verificados os requisitos constitucionais for-
mais, afere-se que a proposição respeita, igualmente, 
as demais normas constitucionais de cunho material. 
Além disso, o projeto está em acordo com as normas 
infraconstitucionais em vigor no país, assim como aten-
de aos Princípios Gerais de Direito.
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No que diz respeito à técnica legislativa, nada 
há a ser modificado. O Projeto de Lei ora examinado 
foi elaborado conforme as disposições da Lei Com-
plementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar 
nº 107/01.

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitu-
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 2.518, de 2007.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2008. – 
Deputado Sandro Mabel, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.518-A/2007, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sandro 
Mabel.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, José Maia Filho – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Car-
los Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, Felipe 
Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João 
Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quin-
tella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da 
Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major 
Fábio e Renato Amary.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.596-B, DE 2007 
(Do Sr. Maurício Rands)

Inscreve o nome de Domingos Martins 
no Livro dos Heróis da Pátria; tendo pare-
ceres: da Comissão de Educação e Cultura, 
pela aprovação (relator: DEP. SEVERIANO 
ALVES); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JOSÉ GENOÍNO).

Despacho: Às Comissões de Educação 
e Cultura; e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD)

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

O projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do De-
putado Maurício Rands, inscreve no Livro dos Heróis 
da Pátria, que se encontra no Panteão da Liberdade 
e da Democracia em Brasília, o nome de Domingos 
Martins.

Em sua justificação, o autor ressalta que o comer-
ciante capixaba Domingos Martins foi o mais destacado 
líder da Revolução Pernambucana de 1817. “Maçon 
de sólidos ideais iluministas e republicanos, Domingos 
foi o principal esteio do Governo Revolucionário que 
antecipou a Independência, a República, o Constitu-
cionalismo e a Abolição da Escravidão. Encarna com 
toda legitimidade o espírito libertário que tem marcado 
a alma pernambucana de um irredentismo presente 
em episódios como o primeiro grito de República de 
Bernardo Vieira de Mello em 1710, a própria Revolução 
de 1817 por ele liderada, a Confederação do Equador 
de 1824 e a Revolução Praieira de 1848.”

A matéria é de competência conclusiva das co-
missões (art. 24, II, RICD) e tramita em regime ordi-
nário (art. 151, II, a RICD). Foi distribuída, para exame 
de mérito, à Comissão de Educação e Cultura que a 
aprovou unanimemente e sem emendas, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Severiano Alves. 

Decorrido o prazo regimental nesta Comissão, 
não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do projeto de lei em exame.

A matéria é de competência legislativa concor-
rente da União (CF, art. 24, IX), sendo atribuição do 
Congresso Nacional sobre elas dispor, com a sanção 
do Presidente da República (CF, art. 48). A iniciativa 
do Poder Executivo é legítima, sedimentada no que 
dispõe o art. 61 de nossa Constituição Federal.

Atendidos os requisitos constitucionais formais, 
resta-nos examinar se o projeto está em conformidade 
com o ordenamento jurídico-constitucional em vigor no 
país, o que se constata afirmativamente.

Outrossim, nada há a criticar no tocante à técni-
ca legislativa e à redação empregadas na elaboração 
da proposição, que se encontram de acordo com as 
exigências da Lei Complementar nº 95/98, que trata 
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das regras de elaboração das leis, alterada pela Lei 
Complementar nº 107/01.

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitu-
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 2.596, de 2007. 

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2008. – 
Deputado José Genoíno, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.596-A/2007, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado José 
Genoíno.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, José Maia Filho – 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Car-
los Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, Felipe 
Maia, Fernando Coruja, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João 
Campos, José Genoíno, Jutahy Junior, Marçal Filho, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maurício Quin-
tella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da 
Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico Alencar, Eduardo 
Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, Luiz Couto, Major 
Fábio e Renato Amary.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 3.337-A, DE 2008 
(Do Sr. Silas Câmara)

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, autorizando a emissora detentora 
de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora ou de sons e imagens 
a operar em caráter provisório até a apre-
ciação do ato de outorga pelo Congresso 
Nacional; tendo parecer da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e In-
formática, pela rejeição deste e do de nº 
4.810/09, apensado (relator: DEP. BISPO 
GÊ TENUTA).

Despacho: Às Comissões de: Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICD). 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

Publicação do Parecer da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 3.337, de 2008, de autoria do 
Deputado Silas Câmara, pretende facultar à emissora 
de rádio ou televisão detentora de outorga o direito de 
operar em caráter provisório até que o Congresso Na-
cional aprecie o ato do Poder Executivo que autoriza 
a prestação do serviço.

Em sua justificação, o autor da proposição assi-
nala que, embora a Constituição Federal tenha esta-
belecido o prazo máximo de noventa dias para que o 
Congresso se manifeste sobre os atos de outorga, na 
prática, esse limite não é cumprido. Por essa razão, 
pretende conceder às emissoras a prerrogativa de ope-
rar a título provisório até a deliberação final do Poder 
Legislativo sobre o ato de outorga. Ressalta ainda que 
medida análoga já foi instituída para o setor de radio-
difusão comunitária, de modo que o Projeto apenas 
estende às emissoras comerciais e educativas um di-
reito já atribuído por lei às rádios comunitárias.

Foi apensado à proposição principal o Projeto de 
Lei nº 4.810, de 2009, do Deputado Jurandy Loureiro, 
que “Altera a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
para dispor sobre a licença provisória para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Brasil.”.

De acordo com o disposto no Projeto, uma vez 
autorizada a execução do serviço de radiodifusão co-
munitária pelo Ministério das Comunicações, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação em 
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do 
ato de outorga pelo Congresso Nacional. A intenção 
do autor é que a emissora comunitária possa iniciar 
suas operações em caráter provisório imediatamen-
te após a expedição da Portaria de autorização pelo 
Ministério.

Conforme despacho expedido pela Mesa da Câ-
mara dos Deputados, após o exame desta Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 
os Projetos deverão ser submetidos à apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Depu-
tados).

No prazo regimental, não foram apresentadas, 
nesta Comissão, emendas aos Projetos.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Em julho deste ano, apresentei a esta Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
parecer pela aprovação dos Projetos de Lei nº 3.337, de 
2008, e nº 4.810, de 2009, na forma de Substitutivo.
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No entanto, na reunião deliberativa da Comis-
são realizada em 19 de agosto de 2009, diversos 
Parlamentares manifestaram-se contrários à aprova-
ção das proposições, em virtude da impossibilidade 
da compatibilização do disposto no Substitutivo aos 
preceitos constantes da Carta Magna. Após analisar 
a argumentação apresentada, optei por modificar o 
parecer original, de maneira a recomendar a rejeição 
aos Projetos elencados.

Assim sendo, o voto é pela REJEIÇÃO dos Pro-
jetos de Lei nº 3.337, de 2008, e nº 4.810, de 2009.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Bispo Gê Tenuta, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.337/2008, 
e o PL 4810/2009, apensado, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Bispo Gê Tenuta.

A Deputada Luiza Erundina apresentou voto em 
separado.

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados:Eduardo Gomes – Presidente, Professora 
Raquel Teixeira, Cida Diogo e Luiza Erundina – Vice-
Presidentes, Antonio Carlos Chamariz, Bilac Pinto, 
Bispo Gê Tenuta, Charles Lucena, Dr. Adilson So-
ares, Edigar Mão Branca, Eleuses Paiva, Emanuel 
Fernandes, Eunício Oliveira, Francisco Rossi, Gilmar 
Machado, Glauber Braga, Gustavo Fruet, Iriny Lopes, 
José Rocha, Lindomar Garçon, Manoel Salviano, Miro 
Teixeira, Narcio Rodrigues, Nelson Proença, Paulo 
Bornhausen, Paulo Henrique Lustosa, Paulo Pimenta, 
Paulo Roberto Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, 
Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Solange Ama-
ral, Uldurico Pinto, Vic Pires Franco, Wladimir Costa, 
Ariosto Holanda, Fernando Ferro, Flávio Bezerra e 
Márcio Marinho.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Eduardo Gomes, Presidente.

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA 
LUIZA ERUNDINA

O Projeto de Lei nº 3.337, de 2008, de autoria 
do Deputado Silas Câmara, faculta às emissoras de 
rádio e televisão o direito de operar em caráter provi-
sório até que o Congresso Nacional aprecie o ato de 
outorga que autoriza a prestação do serviço. À propo-
sição principal foi apensado o Projeto de Lei nº 4.810, 
de 2009, do Deputado Jurandy Loureiro, que dispõe 
que, uma vez autorizada a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, “o Poder Concedente expe-
dirá autorização de operação, em caráter provisório, 

que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo 
Congresso Nacional”.

O Relator apresentou parecer pela aprovação dos 
Projetos, na forma de Substitutivo. O Deputado Ratinho 
Júnior ofereceu Emenda ao Substitutivo propondo que, 
caso o Congresso Nacional não se manifeste sobre o 
ato de outorga no prazo de cento e oitenta dias, a licen-
ça provisória será convertida em definitiva. A Emenda 
recebeu parecer favorável do Relator, que optou pela 
elaboração de novo Substitutivo.

Não obstante concordemos plenamente com a 
argumentação apresentada pelo autor do Projeto de 
Lei nº 4.810, de 2009, considerando o interesse pú-
blico que envolve a matéria, julgamos pertinente tecer 
algumas considerações sobre as iniciativas legislati-
vas em exame.

Inicialmente, cabe ressaltar que, embora seja 
responsabilidade do Poder Legislativo a adoção de 
medidas que visem conferir maior celeridade ao exa-
me dos processos de rádio e televisão, a instituição 
legal da licença provisória para as emissoras comer-
ciais não é a maneira mais adequada para enfrentar 
o problema em questão.

Em consonância com as conclusões constantes 
do Relatório Parcial da Subcomissão Especial de Radio-
difusão, apresentado em maio de 2007, consideramos 
que o rígido cumprimento dos prazos regimentais na 
apreciação dos atos de outorga pode ser empregado 
como medida alternativa para acelerar a tramitação 
dos processos de rádio e televisão no Congresso Na-
cional. Nesse sentido, o art. 5º do Ato Normativo nº 01, 
de 2007, da CCTCI, determina que o Presidente da 
Comissão deve avocar para si a relatoria de processos 
de radiodifusão cujos relatores não se manifestarem 
sobre a matéria no prazo regimental.

Cumpre ressaltar ainda que, não obstante a me-
ritória intenção do autor da proposição em tela, a apro-
vação do Projeto tornaria praticamente inócuo o papel 
do Congresso Nacional na análise dos atos de radiodi-
fusão. A concessão da licença provisória anteriormente 
à deliberação da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal relegaria a segundo plano a importância atri-
buída pela Constituição Federal ao Poder Legislativo 
na apreciação dos processos de outorga.

Além disso, um eventual posicionamento do Con-
gresso contrariamente à aprovação de uma outorga 
cuja emissora já se encontre em pleno funcionamento 
traria prejuízos irreparáveis tanto para a rádio quanto 
para seus funcionários. Ademais, essa situação, ao 
mesmo tempo em que causaria constrangimentos des-
necessários para o Poder Legislativo, também seria 
responsável pela criação de um indesejável ambiente 
de insegurança jurídica.
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No que diz respeito à Emenda apresentada ao 
Substitutivo, não obstante o meritório interesse do autor 
da proposta em acelerar o processo de outorga dos ser-
viços de radiodifusão no Poder Legislativo, na prática, 
o dispositivo proposto elimina o papel conferido pela 
Constituição Federal ao Congresso Nacional no que 
concerne à apreciação dos atos de outorga de rádio e 
televisão, em flagrante afronta ao disposto no art. 223 
da Carta Magna. Isso porque o período de tramitação 
dos processos de radiodifusão no Poder Legislativo, 
via de regra, é muito superior ao estabelecido pela 
Emenda proposta. A título de ilustração, o Relatório da 
Subcomissão Especial de Radiodifusão apontou que o 
tempo médio de tramitação dos processos de outorga 
no Congresso Nacional era de trezentos e vinte dias, 
quase o dobro do prazo fixado pela emenda.

Portanto, acatar tal sugestão significa resgatar o 
arcaico instrumento da aprovação de matérias legislati-
vas mediante decurso de prazo, mecanismo fartamen-
te empregado pelas ditaduras, mas que felizmente foi 
banido do ordenamento jurídico nacional com a rede-
mocratização do País, há mais de vinte anos.

Assinalamos ainda que a previsão legal do insti-
tuto da licença provisória para as rádios comunitárias, 
por si só, não justifica a extensão desse benefício para 
as demais emissoras. Por se tratarem de entidades de 
caráter não comercial e destinadas primordialmente 
ao atendimento de pequenas comunidades, é perfei-
tamente justificável que as rádios comunitárias sejam 
submetidas a regras especiais não aplicáveis às emis-
soras comerciais, entre as quais se incluem a licença 
provisória e a dispensa de processo licitatório.

Nesse sentido, concordamos com a proposta 
constante do Projeto de Lei nº 4.810, de 2009, de re-
duzir o tempo de espera das emissoras comunitárias 
para início de suas operações em caráter provisório. 
Considerando a natureza especial dos serviços de 
radiodifusão comunitária, entendemos que se justifi-
ca plenamente abreviar o tempo que essas emissoras 
devem aguardar para iniciar suas transmissões.

Em razão dos argumentos elencados, nosso voto 
é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.810, de 
2009, e pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 3.337, 
de 2008.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2009. – 
Deputada Luiza Erundina.

PROJETO DE LEI Nº 3.823-A, DE 2008 
(Do Sr. Valdir Colatto)

Dispõe sobre a concessão de crédito 
rural diferenciado para profissionais univer-
sitários na área de agricultura e pecuária; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimen-
to Rural, pela aprovação deste, com emen-
das, e pela rejeição da Emenda apresenta-
da na Comissão (relator: DEP. BENEDITO 
DE LIRA).

Despacho: Às Comissões de: Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 
RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

Publicação do Parecer da Comissão de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural – Capdr

PROJETO DE LEI Nº 3.823, DE 2008

Dispõe sobre a concessão de crédito 
rural diferenciado para profissionais univer-
sitários na área de agricultura e pecuária.

EMENDA SUPRESSIVA 1/2008

Suprima-se o art. 2º do PL nº 3.823, 
de 2008.

Justificação

O dispositivo constitui privilégio desnecessário e 
mesmo insustentável. Já foi objeto de outras tentativas 
nesta Casa; todas revogadas. Não parece razoável 
que, simplesmente por ser agrônomo ou veterinário, 
a pessoa passe a ter direito às generosidades com re-
cursos públicos conforme as previstas pelo dispositivo. 
A proposta é essencialmente discriminatória.

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2008
Deputado Beto Faro

I – Relatório

O Projeto de Lei nº 3.823, de 2008, de autoria do 
Nobre Deputado VALDIR COLATTO, aumenta o per-
centual de financiamento e concede redução de 50% 
na taxa de juros cobrada nos empréstimos do crédito 
rural a profissionais com grau universitário no campo 
das ciências agrárias. Para auferir o benefício o pro-
fissional se deve obrigar, mediante entendimento com 
os órgãos oficiais de assistência técnica e extensão 
rural, a permitir visitas de produtores rurais ao empre-
endimento financiado, que procurem informação sobre 
tecnologias agropecuárias.

Uma emenda supressiva, oferecida pelo Depu-
tado BETO FARO, nesta Comissão, anula os benefí-
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cios contemplados no projeto em exame, do Deputado 
VALDIR COLATTO.

O Projeto foi analisado na última Sessão Legisla-
tiva pelo então relator, Deputado Davi Alcolumbre. Seu 
relatório, todavia, não chegou a ser votado. 

O Projeto de Lei nº 3.823, de 2008, foi submetido 
à apreciação das Comissões de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças 
e Tributação (mérito e art. 54 do RICD); e de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

A emenda referida foi a única apresentada nes-
ta Comissão.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Move o Nobre Autor a preocupação em ampliar 
os veículos de difusão de tecnologias de produção 
agropecuária. Os profissionais das áreas de ciências 
agrárias à frente de seus próprios empreendimentos 
podem ser uma preciosa fonte de informações técni-
cas, de indicações sobre melhores práticas de manejo 
e de análises econômicas e financeiras sobre opções 
tecnológicas e sobre as oportunidades que o mercado 
venha a oferecer aos agricultores. Esses profissionais 
devem ser vistos como potenciais agentes de mudança 
e seus empreendimentos como “campos de demons-
tração de tecnologias” estrategicamente situados em 
áreas vizinhas às de muitos outros agricultores. 

A emenda do Deputado BETO FARO escora-se 
no argumento de que os benefícios concedidos aos 
profissionais das ciências agrárias “constituem privi-
légio desnecessário e mesmo dispensável”. E acres-
centa: “Não parece razoável que, simplesmente por ser 
agrônomo ou veterinário, a pessoa passe a ter direito 
às generosidades com recursos públicos conforme as 
previstas pelo dispositivo” (art. 2º, do Projeto).

Os argumentos do Deputado BETO FARO em 
favor de sua emenda são sólidos. Entretanto, caso 
aprovada, a emenda transformaria a proposição em 
letra-morta, o que não me parece razoável diante dos 
méritos do projeto. 

Meu voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 3.823, de 2008, e pela REJEIÇÃO da emenda do 
Deputado Beto Faro.

Sala da Comissão, 18 de junho de 2009. – Deputado 
Benedito de Lira, Relator.

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Na reunião do dia 5/8/09, após a minha leitura 
do Parecer que apresentei ao PL 3.823/08, do depu-
tado Valdir Colatto, o deputado Assis do Couto pediu 
vista do processo. Apesar de não ter apresentado, por 
escrito, a sua posição sobre o PL, o deputado Assis 

sugeriu-me que, para tornar o projeto mais democrá-
tico, seria importante que estendesse-mos os seus 
benefícios não só aos universitários, mas também 
aos técnicos de nível médio. Acatei de pronto a suges-
tão, por julgá-la oportuna. Dessa forma, apresento as 
emendas anexas. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Benedito de Lira, Relator

EMENDA Nº 01  
Do Relator

Inclua-se à ementa do projeto após o termo “pro-
fissionais universitários” a seguinte expressão:

“... e técnicos de nível médio...”.
Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 

Deputado Benedito de Lira, Relator.

EMENDA Nº 02  
Do Relator

Inclua-se no Artigo 1º do projeto após o termo 
“profissionais universitários” a seguinte expressão

“... e técnicos de nível médio...”.
Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 

Deputado Benedito de Lira, Relator

EMENDA Nº 03 

Do Relator

Inclua-se no Artigo 2º do projeto após o termo “de 
formação universitária” a seguinte expressão:

“...e técnica de nível médio...”. 
Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 

Deputado Benedito de Lira, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abasteci-
mento e Desenvolvimento Rural, em reunião ordiná-
ria realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto 
de Lei nº 3.823/2008, com três emendas, erejeitoua 
Emenda 1/2008 da CAPADR, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Benedito de Lira, que apresen-
tou complementação de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Fábio Souto – Presidente, Wandenkolk Gonçal-

ves, Luis Carlos Heinze e Nelson Meurer – Vice-Pre-
sidentes, Abelardo Lupion, Anselmo de Jesus, Assis 
do Couto, Benedito de Lira, Celso Maldaner, Dilceu 
Sperafico, Duarte Nogueira, Fernando Coelho Filho, 
Flávio Bezerra, Jairo Ataide, Leandro Vilela, Leonar-
do Vilela, Lira Maia, Luciana Costa, Luiz Carlos Setim, 
Moacir Micheletto, Moises Avelino, Moreira Mendes, 
Nazareno Fonteles, Onyx Lorenzoni, Osvaldo Reis, 
Pedro Chaves, Tatico, Valdir Colatto, Vitor Penido, Wal-
demir Moka, Zonta, Antonio Carlos Mendes Thame, 
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Betinho Rosado, Camilo Cola, Carlos Alberto Canuto, 
Carlos Melles, Dalva Figueiredo, Edson Duarte, Edu-
ardo Sciarra e Francisco Rodrigues.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Fábio Souto, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 4.485-A, DE 2008 
(Do Sr. Zequinha Marinho)

Dispõe sobre a concessão de pensão 
especial aos trabalhadores da extinta Su-
cam e atual Funasa, contaminadas pelos 
inseticidas DDT e Malathion; tendo pare-
cer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. HENRIQUE AFONSO).

Despacho: Às Comissões de Seguridade 
Social e Família; Finanças e Tributação (Art. 54 
RICD); Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 
II

Publicação do Parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família

I – Relatório

O Projeto em epígrafe objetiva que seja assegura-
da aos trabalhadores da extinta Sucam e atual FUNA-
SA, contaminados pelos inseticidas DDT e Malathion, 
uma pensão mensal vitalícia com valor inicial de R$ 
2.075,00 (dois mil s setenta e cinco reais).

Determina ainda o PL, que a pensão seja vitalí-
cia, transferível e ajustada anualmente nos mesmos 
índices concedidos aos beneficiários do Regime Geral 
da Previdência.

O Projeto estabelece que o Poder Executivo de-
verá, para atendimento da Lei Complementar n.º 101 
de 04 de maio de 2000, inciso II do artigo 5º e artigo 
17º, incluir no Projeto da Lei Orçamentária as despe-
sas decorrentes da presente iniciativa, sendo que o 
aumento das despesas previsto no presente PL será 
compensado pela margem das despesas de caráter 
continuado na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Para justificar a proposta o autor, Deputado Zequi-
nha Marinho, apresentou dados preocupantes quanto 
às conseqüências da intoxicação com os pesticidas

Segundo o autor, nas décadas de 80 e 90 os agen-
tes de saúde lotados na antiga SUCAM, atualmente 
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA manusea-
vam os inseticidas em caráter habitual e permanente, 
desprovidos de quaisquer treinamentos em medidas 
de prevenção de danos à saúde e segurança do tra-
balho, tais como equipamentos de proteção coletivo/ 

individual e esclarecimentos sobe toxicidade dos pro-
dutos utilizados.

Destaca ainda o ilustre Parlamentar, que o pre-
sente Projeto servirá para que o Governo resgate uma 
imensa dívida social com os trabalhadores contamina-
dos garantindo um mínimo de dignidade aos servidores 
ainda vivos, que foram vitimas de doença profissional 
e se encontram atualmente abandonados e entregues 
à própria sorte. 

A Proposta será apreciada, de forma conclusi-
va, pelas Comissões de Seguridade Social e Família; 
Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 
de Cidadania.

No decurso do prazo regimental nesta Comissão 
de Seguridade Social e Família, não foram apresenta-
das emendas ao Projeto de Lei.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Preliminarmente, deve ser destacada a nobre 
preocupação do autor do Projeto em análise com a 
situação a que foram submetidos os servidores da 
antiga SUCAM, e atual FUNASA, que os levaram à 
grave intoxicação.

Os debates que já acontecem sobre o tema é nor-
teado pelo reconhecimento hoje, não somente pelas 
autoridades, bem como pela sociedade em geral, da 
imensa injustiça que se cometeu com os agentes de 
saúde no passado com reflexos nos dias de hoje. 

Sendo assim, é mais do que justo que o governo 
brasileiro repare, em parte, essa dívida social e garanta 
um mínimo de dignidade aos servidores da FUNASA 
ainda vivos, que são vítimas de intoxicação com uso 
indevido dos inseticidas. E mais do que aprovar uma 
pensão, é imperioso que se faça isso de forma urgente, 
de forma que o benefício possa chegar o mais rápido 
possível aos beneficiários, na maioria dos casos, pes-
soas de idade já avançada.

Ao propor que a pensão mensal especial seja 
vitalícia e transferível o autor faz justiça às esposas 
e filhos dos vitimados. Estudos mostram que muitas 
esposas dos funcionários da extinta Sucam também 
apresentam alto índice de intoxicação em virtude do 
contato com os pesticidas. Há casos, já comprovados, 
que ao lavar as roupas e uniformes dos agentes de 
saúde por anos seguidos, sem nenhuma proteção ou 
orientação, as esposas também foram intoxicadas.

As imagens e as cenas mostradas em documen-
tários sobre atual situação dos intoxicados causam 
comoção, tristeza e revolta. Nelas observa-se que o 
sofrimento não é apenas do intoxicado, mas de toda 
a família que, muitas vezes sem nenhuma condição 
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financeira, se dedica diuturnamente no cuidado e aten-
ção aos doentes.

A pensão mensal especial pretendida por este 
Projeto de Lei será devidamente regulamentada, quan-
do ficará definido a quem será endereçado o requeri-
mento de solicitação do benefício e como o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS fará o processamen-
to, a manutenção e o pagamento da pensão, sempre 
observando que as despesas decorrentes ocorrerão à 
conta do Tesouro Nacional e constarão de programação 
orçamentária específica no orçamento do Ministério 
da Previdência Social.

Entendemos que faltou neste Projeto de Lei a 
previsão de que para se comprovar a situação dos 
requerentes, será admitida a produção de prova do-
cumental, testemunhal, e, só em caso necessário, a 
prova pericial. E neste sentido a redação do Projeto 
de Lei deve ser alterada conforme proponho no subs-
titutivo em anexo.

Julgamos também necessário que o texto desta 
proposta legislativa evidencie que a pensão especial 
não é acumulável com indenizações que a União venha 
a pagar decorrentes de responsabilização civil sobre 
os mesmos fatos e que o seu recebimento não impede 
a fruição de qualquer benefício previdenciário

Diante do exposto, dado o relevante valo social, 
este relator vota pela aprovação do Projeto de Lei 4.485 
de 2008 nos termos do Substitutivo em anexo.

É o voto
Sala da Comissão, 15 abril de 2009. – Deputado 

Henrique Afonso, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  
Nº 4.485, DE 2008

Dispõe sobre a concessão de pensão 
especial aos trabalhadores da extinta Su-
cam e atual Funasa, contaminadas pelos 
inseticidas DDT e Malathion.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É assegurada aos trabalhadores da extinta 

Superintendência de Campanhas de Saúde Pública – 
Sucam e, atual, Fundação Nacional de Saúde – Funa-
sa, contaminados pelos inseticidas DDT e Malathion, 
pensão mensal especial vitalícia e transferível, cor-
respondente a R$ 2.075,00 (dois mil e setenta e cinco 
reais), conforme disposto em Regulamento.

Art. 2º Para a comprovação de condição de be-
neficiário será admitida a ampla produção de provas 
documental e testemunhal, e, só em caso necessário, 
prova pericial

Art. 3° A pensão de que trata o art. 1° será ajus-
tada anualmente conforme os índices concedidos aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 4º A pensão especial prevista no art. 1º, não 
é acumulável com indenizações que a União venha a 
pagar decorrentes de responsabilização civil sobre os 
mesmos fatos. 

Parágrafo único O recebimento da pensão es-
pecial não impede a fruição de qualquer benefício 
previdenciário

Art. 5° O Poder Executivo, para fins de observân-
cia do estabelecido no inciso II do Art. 5° e no art. 17 
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o aumento de despesa decorrente do dispos-
to no art. 1° e o incluirá no projeto de lei orçamentária 
cuja apresentação se dará após decorridos 60 (ses-
senta) dias da publicação desta Lei, bem como incluirá 
a despesa mencionada nas propostas orçamentárias 
dos exercícios seguintes.

Parágrafo único. O aumento de despesas previsto 
nesta Lei será compensado pela margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado ex-
plicitada na lei de diretrizes orçamentárias que servir 
de base à elaboração do projeto de lei orçamentária 
de que trata o caput deste artigo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Parágrafo único. O art. 1° só produzirá efeitos a 
partir de 1° de janeiro do exercício subseqüente àquele 
em que for implementado o disposto no art. 5°.

Sala das Comissões, de abril de 2009. – Depu-
tado Henrique Afonso, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemen-
te, com substitutivo o Projeto de Lei nº 4.485/2008, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Henri-
que Afonso.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Elcione Barbalho – Presidente, Fátima Pelaes e 

Dr. Paulo César – Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, 
Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, Antonio 
Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico 
D’Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Geraldo Resen-
de, Germano Bonow, Henrique Fontana, Jô Moraes, 
Jofran Frejat, José Carlos Vieira, José Linhares, Lael 
Varella, Luiz Bassuma, Manato, Maurício Trindade, Rai-
mundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, 
Roberto Alves, Saraiva Felipe, Eleuses Paiva, Jorginho 
Maluly, Leonardo Vilela e Mauro Nazif.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputada Elcione Barbalho, Presidente.
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PROJETO DE LEI Nº 5.544-A, DE 2009 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 
OF.TST.GDGSET.GP.Nº 274/09

Dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo e em comissão e 
de funções comissionadas no Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 8ª Região e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. PAU-
LO ROCHA).

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Finanças 
e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e 
Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva pelas Comissões – Art. 
24 II

Publicação do Parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público

I – Relatório

Nos termos do art. 96, inciso II, alínea “b”, da 
Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho encaminhou 
Projeto de Lei nº 5544/2009 à Câmara dos Deputa-
dos, o qual propõe a criação no Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região de 158 cargos de provimento efetivo, sendo 
80 de Analista Judiciário e 78 de Técnico Judiciário e, 
ainda, 09 Cargos em Comissão, 02 CJ-3 e 07 CJ-2, e 
116 Funções Comissionadas, distribuídas em 25 FC-1, 
13 FC-5, 34 FC-4 e 44 FC-2. 

Para tanto, o Projeto deverá ser analisado por esta 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
quanto ao mérito, com base no que dispõe o art. 32, 
inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa

Esgotando o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II – Voto do Relator

De acordo com o que nos narra o ilustre Senhor 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, a 
Justiça do Trabalho da 8ª Região possui elevada carga 
de trabalho e um quadro de pessoal que conta com 
apenas 1.031 (mil e trinta e um) cargos efetivos, dos 
quais 204 (duzentos e quatro) estão vinculados à área 
de segurança e apoio de serviços diversos, a contabi-
lizar, tão-somente, 826 (oitocentos e vinte e seis) car-
gos para desempenho de atividades mais complexas. 

Aduz, ainda, que a Justiça do Trabalho da 8ª Região, 
que compreende a jurisdição dos Estados do Pará e 
Amapá, desponta entre os tribunais de médio porte, 
tais como os de Pernambuco, Santa Catarina, Distrito 
Federal/Tocantins e Goiás como o segundo maior em 
movimentação processual, e no 2º Grau, em décimo 
lugar. No entanto, o volume de processos apresenta 
razoável performance, em face da sobrecarga de tra-
balho de seus agentes, situação agravada pelas carac-
terísticas peculiares dos Estados por ele abrangidos 
(municípios de grande extensão territorial e conhecido 
histórico de trabalho escravo), além do incremento de 
trabalho decorrente da aprovação das Emendas Cons-
titucionais 20/1998 e 45/2005, que ampliou a compe-
tência da Justiça Especializada. 

Vale ressaltar que as projeções relativas ao acrés-
cimo de despesas estão enquadradas nos patamares 
estabelecidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com 
estudo realizado pela Comissão Técnica de Apoio ao 
Conselho Nacional de Justiça. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do 
PL 5544/2009 a fim de que o Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região esteja bem aparelhado para 
oferecer condições dignas de acesso ao seu juris-
dicionado, atender de maneira eficaz aos anseios 
da sociedade e assegurar o cumprimento do direito 
fundamental de acesso universal ao Poder Judiciá-
rio, garantido pelo artigo 5ª, inciso XXXV, da Cons-
tituição.Federal. 

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2009. – 
Deputado Paulo Rocha, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.544/09, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Paulo 
Rocha.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Sabino Castelo Branco – Presidente, Manuela 

D’ávila – Vice-Presidente, Andreia Zito, Daniel Almeida, 
Edgar Moury, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, 
Hermes Parcianello, Jovair Arantes, Laerte Bessa, Lu-
ciano Castro, Luiz Carlos Busato, Mauro Nazif, Milton 
Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo Rocha, Pedro Hen-
ry, Roberto Santiago, Thelma de Oliveira, Vicentinho, 
Wilson Braga, Armando Abílio, Carlos Alberto Leréia, 
Carlos Santana e Maria Helena.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Sabino Castelo Branco, Presidente
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 942-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 730/2008 
MSC Nº 381/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Paranhana FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, no Município de Parobé, 
Estado do Rio Grande do Sul; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
DEP. MENDES RIBEIRO FILHO).

DESPACHO: À COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD) 

APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato constante 
da Portaria no 636, de 21 de setembro de 2006, que 
outorga permissão à Rádio Paranhana FM Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, no Município de Parobé, Estado do 
Rio Grande do Sul.

De competência conclusiva das Comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a), cabe a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição em comento atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legisla-
tiva da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo 
o instrumento adequado para discipliná-la, conforme 
preceitua o art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria princípios ou regras da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua regular tramitação nesta Casa, nosso voto é pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 942, de 2008.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2008. – 
Deputado Mendes Ribeiro Filho, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
942/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Mendes Ribeiro Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, 

Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Pre-
sidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pan-
nunzio, Arolde de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro No-
gueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Almeida, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal 
Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevi-
des, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor 
Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Domingos Dutra, Edson Aparecido, Hugo Leal, 
Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho Maluly, José 
Guimarães, Luiz Couto, Maria do Rosário, Moreira 
Mendes, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Rômulo 
Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 996-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 618/2008 
MSC Nº 374/2008

Aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária a Voz do Povo a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Olinda, 
Estado do Maranhão; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
SARNEY FILHO).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de au-
toria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica-
ção e Informática, que aprova o ato a que se refere a 
Portaria no 678, de 23 de outubro de 2006, que autoriza 
a Associação Comunitária a Voz do Povo a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Nova Olinda, Estado do Maranhão.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-

lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 996, 
de 2008.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Sarney Filho, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 996/2008, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Sarney Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, 

Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Pre-
sidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pan-
nunzio, Arolde de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro No-
gueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Almeida, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal 
Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevi-
des, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor 
Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Domingos Dutra, Edson Aparecido, Hugo Leal, 
Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho Maluly, José 
Guimarães, Luiz Couto, Maria do Rosário, Moreira 
Mendes, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Rômulo 
Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 997-A, DE 2008 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 629/2008 
MSC Nº 374/2008

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação de Matões 
do Norte – MA a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município 
de Matões do Norte, Estado do Maranhão; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. SARNEY FILHO).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 722, de 23 de outubro de 2006, que au-
toriza a Associação Comunitária de Comunicação de 
Matões do Norte – MA a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a), cabe a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é pela consti-
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Decreto Legislativo no 997, de 2008.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Sarney Filho, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 997/2008, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Sarney Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, 

Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Pre-
sidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pan-
nunzio, Arolde de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro No-
gueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Almeida, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal 
Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevi-
des, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor 
Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Domingos Dutra, Edson Aparecido, Hugo Leal, 
Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho Maluly, José 
Guimarães, Luiz Couto, Maria do Rosário, Moreira 
Mendes, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Rômulo 
Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.692-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1272/2009 
MSC Nº 371/2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislati-
va (relator: DEP. MARCELO GUIMARÃES 
FILHO).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer Dacomissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato constante da 
Portaria nº 568, de 04 de setembro de 2008, outorgan-
do permissão à Universidade Estadual do Sudoeste 
da Bahia para executar, pelo prazo de dez anos e sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Vitória da Conquista, Es-
tado da Bahia.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 

às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas pa-
recem adequadas, conformando-se perfeitamente às 
normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.692, 
de 2009.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Marcelo Guimarães Filho, Relator

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.692/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Marcelo Guimarães Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, Boni-

fácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Presidentes, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Arol-
de de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert 
Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Emiliano José, 
Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio Dino, Francisco 
Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Pa-
triota, Jefferson Campos, João Almeida, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal Filho, Marcelo 
Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendes Ri-
beiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor Manoel Ferreira, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Ro-
berto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sér-
gio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Domingos Du-
tra, Edson Aparecido, Hugo Leal, Jaime Martins, Jairo 
Ataide, Jorginho Maluly, José Guimarães, Luiz Couto, 
Maria do Rosário, Moreira Mendes, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Tripoli, Rômulo Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.693-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1271/2009 
MSC Nº 370/2009

Aprova o ato que outorga concessão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia no Município de Juriti, Estado do Pará; 
tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. ZENALDO COUTINHO).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato constante do 
Decreto, de 27 de fevereiro de 2009, que outorga con-
cessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito a exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média no Mu-
nicípio de Juriti, Estado do Pará.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-

lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.693, 
de 2009.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2008. – 
Deputado Zenaldo Coutinho, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.693/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Zenaldo Coutinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, 

Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Pre-
sidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pan-
nunzio, Arolde de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro No-
gueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Almeida, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal 
Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevi-
des, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor 
Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Domingos Dutra, Edson Aparecido, Hugo Leal, 
Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho Maluly, José 
Guimarães, Luiz Couto, Maria do Rosário, Moreira 
Mendes, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Rômulo 
Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.703-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 767/2008 
MSC Nº 382/2008

Aprova o ato que outorga permissão 
à Canarana Telecomunicação Rádio e Te-
levisão Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modula-
da, no Município de Querência, Estado de 
Mato Grosso; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. CARLOS 
BEZERRA).

Despacho: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a portaria nº 426, de 12 de setembro de 2006, 
que outorga permissão à Canarana Telecomunicação 
Rádio e Televisão LTDA, para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Querência, Estado de Mato Grosso

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legisla-
tivo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
109 do Regimento Interno. Obedecidos os requisitos 
constitucionais formais, podemos constatar que o pro-
jeto em exame não contraria preceitos ou princípios da 
Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.703, 
de 2009.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Carlos Bezerra, Relator

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.703/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Carlos Bezerra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, 

Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Pre-
sidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pan-
nunzio, Arolde de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro No-
gueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Almeida, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal 
Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevi-
des, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor 
Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Domingos Dutra, Edson Aparecido, Hugo Leal, 
Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho Maluly, José 
Guimarães, Luiz Couto, Maria do Rosário, Moreira 
Mendes, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Rômulo 
Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1.717-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1319/2009 
MSC Nº 410/2009

Aprova o ato que autoriza a Sociedade 
de Amigos do Bairro Vista Alegre – SAVA a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária no Município de Potim, 
Estado de São Paulo; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
PAULO MALUF).

DESPACHO: À COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD) 

APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, que aprova o ato a que se refere 
a Portaria no 537, de 29 de agosto de 2008, que auto-
riza a Sociedade de Amigos do Bairro Vista Alegre – 
SAVA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Potim, Estado de São Paulo.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.717, 
de 2009.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 2009. – 
Deputado Paulo Maluf, Relator.

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.717/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Paulo Maluf.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, Boni-

fácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Presidentes, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Arol-
de de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert 
Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Emiliano José, 
Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio Dino, Francisco 
Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Pa-
triota, Jefferson Campos, João Almeida, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal Filho, Marcelo 
Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendes Ri-
beiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor Manoel Ferreira, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Ro-
berto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sér-
gio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Domingos Du-
tra, Edson Aparecido, Hugo Leal, Jaime Martins, Jairo 
Ataide, Jorginho Maluly, José Guimarães, Luiz Couto, 
Maria do Rosário, Moreira Mendes, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Tripoli, Rômulo Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.725-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1300/2009 
MSC Nº 408/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Moradores de Palestina de Goiás a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Palestina de 
Goiás, Estado de Goiás; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
JOÃO CAMPOS).

DESPACHO: À Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que 
se refere a Portaria no 715, de 13 de novembro de 
2008, que autoriza a Associação de Moradores de 
Palestina a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Palestina de Goiás, 
Estado de Goiás.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Decreto Legislativo no 1725, de 2009.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2009. – 
Deputado João Campos, Relator

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.725/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado João Campos.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, 

Bonifácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Pre-
sidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pan-
nunzio, Arolde de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro No-
gueira, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, 
Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Almeida, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal 
Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevi-
des, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor 
Manoel Ferreira, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis 
de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Domingos Dutra, Edson Aparecido, Hugo Leal, 
Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho Maluly, José 
Guimarães, Luiz Couto, Maria do Rosário, Moreira 
Mendes, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Rômulo 
Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.730-A, DE 2009 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,  
Comunicação e Informática) 

TVR Nº 1285/2009 
MSC Nº 406/2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Radiodifusão Comunitária de Cedro/ 
Pernambuco a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Cedro, Estado de Pernambuco; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: 
DEP. GONZAGA PATRIOTA).

Despacho: à comissão de constituição 
e justiça e de cidadania (art. 54, RICD) 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apre-
ciação Conclusiva (Parecer 09/90 – CCJR)

Publicação do Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de 
autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, que aprova o ato a que se 
refere a Portaria no 626, de 19 de setembro de 2008, 
que autoriza a Associação de Radiodifusão Comuni-
tária de Cedro – Pernambuco a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cedro, Es-
tado de Pernambuco.

De competência conclusiva das comissões, o ato 
normativo, emanado do Poder Executivo, foi apreciado, 
primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprovou 
parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto 
Legislativo em epígrafe.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Conforme determina o Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição em análise.

A proposição atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 109 do Regimento Interno.

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 
podemos constatar que o projeto em exame não con-
traria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

A técnica legislativa e a redação empregadas 
parecem adequadas, conformando-se perfeitamente 
às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, 
de 2001.

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar 
sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido 
da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 1.730, 
de 2009.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2009. – 
Deputado Gonzaga Patriota, Relator

III – Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.730/2009, nos termos do Parecer do Relator, De-
putado Gonzaga Patriota.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Tadeu Filippelli – Presidente, Eliseu Padilha, Boni-

fácio de Andrada e José Maia Filho – Vice-Presidentes, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Arol-
de de Oliveira, Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Colbert 
Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Emiliano José, 
Felipe Maia, Fernando Coruja, Flávio Dino, Francisco 
Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Pa-
triota, Jefferson Campos, João Almeida, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal Filho, Marcelo 
Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendes Ri-
beiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor Manoel Ferreira, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Ro-
berto Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sér-
gio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Domingos Du-
tra, Edson Aparecido, Hugo Leal, Jaime Martins, Jairo 
Ataide, Jorginho Maluly, José Guimarães, Luiz Couto, 
Maria do Rosário, Moreira Mendes, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Tripoli, Rômulo Gouveia e Sergio Petecão.

Sala da Comissão,25 de agosto de 2009. – 
Deputado Tadeu Filippelli, Presidente.

SEÇÃO II



MESA DIRETORA
Presidente:
MICHEL TEMER - PMDB - SP
1º Vice-Presidente:
MARCO MAIA - PT - RS
2º Vice-Presidente:
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO - DEM - BA
1º Secretário:
RAFAEL GUERRA - PSDB - MG
2º Secretário:
INOCÊNCIO OLIVEIRA - PR - PE
3º Secretário:
ODAIR CUNHA - PT - MG
4º Secretário:
NELSON MARQUEZELLI - PTB - SP
1º Suplente de Secretário:
MARCELO ORTIZ - PV - SP
2º Suplente de Secretário:
GIOVANNI QUEIROZ - PDT - PA
3º Suplente de Secretário:
LEANDRO SAMPAIO - PPS - RJ
4º Suplente de Secretário:
MANOEL JUNIOR - PSB - PB

LÍDERES E VICE-LÍDERES

Bloco PMDB, PTC
Líder: HENRIQUE EDUARDO ALVES

Vice-Líderes:
Mendes Ribeiro Filho (1º Vice), Colbert Martins, Edinho Bez,
Eunício Oliveira, Gastão Vieira (Licenciado), Maria Lúcia Cardoso,
Mauro Benevides, Osmar Serraglio, Celso Maldaner, Darcísio
Perondi, Geraldo Pudim, Marcelo Melo, Pedro Novais, Valdir
Colatto, Vital do Rêgo Filho, Laerte Bessa, Eduardo Cunha,
Rodrigo Rocha Loures e Albérico Filho.

PT
Líder: CÂNDIDO VACCAREZZA

Vice-Líderes:
Anselmo de Jesus, Antonio Carlos Biscaia, Carlos Zarattini, Décio
Lima, Devanir Ribeiro, Domingos Dutra, Fernando Ferro,
Francisco Praciano, Geraldo Simões, Iriny Lopes, José Genoíno,
José Guimarães, Luiz Sérgio, Nilson Mourão, Paulo Rocha, Pepe
Vargas, Vicentinho, Reginaldo Lopes, Jilmar Tatto e Virgílio
Guimarães.

DEM
Líder: RONALDO CAIADO

Vice-Líderes:
Paulo Bornhausen (1º Vice), Abelardo Lupion, Claudio Cajado,
Efraim Filho, Felipe Maia, Guilherme Campos, João Oliveira,
Jorginho Maluly, José Carlos Aleluia, Lira Maia, Luiz Carreira,
Marcio Junqueira, Onyx Lorenzoni e Roberto Magalhães.

PSDB
Líder: JOSÉ ANÍBAL

Vice-Líderes:
Duarte Nogueira (1º Vice), Bruno Araújo, Lobbe Neto, Raimundo
Gomes de Matos, Andreia Zito, Bonifácio de Andrada, Paulo Abi-
ackel, Professor Ruy Pauletti, Renato Amary, Wandenkolk
Gonçalves, Professora Raquel Teixeira, William Woo, Pinto
Itamaraty, Antonio Feijão e Edson Aparecido.

Bloco PSB, PCdoB, PMN, PRB
Líder: MÁRCIO FRANÇA

Vice-Líderes:
Rodrigo Rollemberg (1º Vice), Ciro Gomes, Marcondes Gadelha,
Marcelo Serafim, Dr. Ubiali, Lídice da Mata, Valadares Filho, Júlio

Delgado, Daniel Almeida, Flávio Dino, Cleber Verde, Silvio Costa
e Perpétua Almeida.

PR
Líder: SANDRO MABEL

Vice-Líderes:
Lincoln Portela (1º Vice), Aelton Freitas, Chico da Princesa,
Giacobo, Jofran Frejat, José Rocha, Leo Alcântara, Lúcio Vale,
Neilton Mulim, Gorete Pereira e João Carlos Bacelar.

PP
Líder: MÁRIO NEGROMONTE

Vice-Líderes:
Benedito de Lira (1º Vice), Antonio Cruz, José Linhares, Pedro
Henry, Simão Sessim, Vilson Covatti, Roberto Britto, Dilceu
Sperafico, Paulo Maluf e João Pizzolatti.

PDT
Líder: DAGOBERTO

Vice-Líderes:
Brizola Neto (1º Vice), Miro Teixeira, Paulo Pereira da Silva,
Paulo Rubem Santiago, Ademir Camilo, Wolney Queiroz e
Damião Feliciano.

PTB
Líder: JOVAIR ARANTES

Vice-Líderes:
Luiz Carlos Busato (1º Vice), Alex Canziani, Arnaldo Faria de Sá,
Pastor Manoel Ferreira, Paes Landim e Pedro Fernandes.

PV
Líder: SARNEY FILHO

Vice-Líderes:
Edson Duarte, Antônio Roberto, José Fernando Aparecido de
Oliveira e Roberto Santiago.

PPS
Líder: FERNANDO CORUJA

Vice-Líderes:
Arnaldo Jardim (1º Vice), Moreira Mendes, Geraldo Thadeu e
Humberto Souto.

PSC
Líder: HUGO LEAL

Vice-Líderes:
Eduardo Amorim (1º Vice), Carlos Eduardo Cadoca e Regis de
Oliveira.

Parágrafo 4º, Artigo 9º do RICD

PSOL
Repr.:

PHS
Repr.: MIGUEL MARTINI

PTdoB
Repr.: VINICIUS CARVALHO

Liderança do Governo
Líder: HENRIQUE FONTANA

Vice-Líderes:
Beto Albuquerque, Wilson Santiago, Milton Monti, Ricardo Barros
e Armando Abílio.

Liderança da Minoria
Líder: ANDRÉ DE PAULA



DEPUTADOS EM EXERCÍCIO

Roraima
Angela Portela - PT
Edio Lopes - PMDB
Francisco Rodrigues - DEM
Luciano Castro - PR
Marcio Junqueira - DEM
Maria Helena - PSB
Neudo Campos - PP
Urzeni Rocha - PSDB

Amapá
Antonio Feijão - PSDB
Dalva Figueiredo - PT
Evandro Milhomen - PCdoB
Fátima Pelaes - PMDB
Janete Capiberibe - PSB
Jurandil Juarez - PMDB
Lucenira Pimentel - PR
Sebastião Bala Rocha - PDT

Pará
Asdrubal Bentes - PMDB
Bel Mesquita - PMDB
Beto Faro - PT
Elcione Barbalho - PMDB
Gerson Peres - PP
Giovanni Queiroz - PDT
Jader Barbalho - PMDB
Lira Maia - DEM
Lúcio Vale - PR
Nilson Pinto - PSDB
Paulo Rocha - PT
Vic Pires Franco - DEM
Wandenkolk Gonçalves - PSDB
Wladimir Costa - PMDB
Zé Geraldo - PT
Zenaldo Coutinho - PSDB
Zequinha Marinho - PSC

Amazonas
Átila Lins - PMDB
Francisco Praciano - PT
Lupércio Ramos - PMDB
Marcelo Serafim - PSB
Rebecca Garcia - PP
Sabino Castelo Branco - PTB
Silas Câmara - PSC
Vanessa Grazziotin - PCdoB

Rondônia
Anselmo de Jesus - PT
Eduardo Valverde - PT
Ernandes Amorim - PTB
Lindomar Garçon - PV
Marinha Raupp - PMDB
Mauro Nazif - PSB
Moreira Mendes - PPS
Natan Donadon - PMDB

Acre
Fernando Melo - PT
Flaviano Melo - PMDB
Gladson Cameli - PP
Henrique Afonso - PT
Ilderlei Cordeiro - PPS
Nilson Mourão - PT
Perpétua Almeida - PCdoB
Sergio Petecão - PMN

Tocantins
Eduardo Gomes - PSDB
João Oliveira - DEM
Laurez Moreira - PSB
Lázaro Botelho - PP

Moises Avelino - PMDB
Nilmar Ruiz - DEM
Osvaldo Reis - PMDB
Vicentinho Alves - PR

Maranhão
Albérico Filho - PMDB
Carlos Brandão - PSDB
Cleber Verde - PRB
Clóvis Fecury - DEM
Davi Alves Silva Júnior - PDT
Domingos Dutra - PT
Flávio Dino - PCdoB
Julião Amin - PDT
Nice Lobão - DEM
Pedro Fernandes - PTB
Pedro Novais - PMDB
Pinto Itamaraty - PSDB
Professor Setimo - PMDB
Ribamar Alves - PSB
Roberto Rocha - PSDB
Sarney Filho - PV
Washington Luiz - PT
Zé Vieira - PR

Ceará
Aníbal Gomes - PMDB
Ariosto Holanda - PSB
Arnon Bezerra - PTB
Chico Lopes - PCdoB
Ciro Gomes - PSB
Eudes Xavier - PT
Eugênio Rabelo - PP
Eunício Oliveira - PMDB
Flávio Bezerra - PMDB
Gorete Pereira - PR
José Airton Cirilo - PT
José Guimarães - PT
José Linhares - PP
Leo Alcântara - PR
Manoel Salviano - PSDB
Marcelo Teixeira - PR
Mauro Benevides - PMDB
Pastor Pedro Ribeiro - PMDB
Paulo Henrique Lustosa - PMDB
Raimundo Gomes de Matos - PSDB
Vicente Arruda - PR
Zé Gerardo - PMDB

Piauí
Alberto Silva - PMDB
Átila Lira - PSB
Ciro Nogueira - PP
Elizeu Aguiar - PTB
José Maia Filho - DEM
Júlio Cesar - DEM
Marcelo Castro - PMDB
Nazareno Fonteles - PT
Osmar Júnior - PCdoB
Paes Landim - PTB

Rio Grande do Norte
Betinho Rosado - DEM
Fábio Faria - PMN
Fátima Bezerra - PT
Felipe Maia - DEM
Henrique Eduardo Alves - PMDB
João Maia - PR
Rogério Marinho - PSDB
Sandra Rosado - PSB

Paraíba
Armando Abílio - PTB
Damião Feliciano - PDT
Efraim Filho - DEM



Luiz Couto - PT
Major Fábio - DEM
Manoel Junior - PSB
Marcondes Gadelha - PSB
Rômulo Gouveia - PSDB
Vital do Rêgo Filho - PMDB
Wellington Roberto - PR
Wilson Braga - PMDB
Wilson Santiago - PMDB

Pernambuco
Ana Arraes - PSB
André de Paula - DEM
Armando Monteiro - PTB
Bruno Araújo - PSDB
Bruno Rodrigues - PSDB
Carlos Eduardo Cadoca - PSC
Charles Lucena - PTB
Edgar Moury - PMDB
Eduardo da Fonte - PP
Fernando Coelho Filho - PSB
Fernando Ferro - PT
Fernando Nascimento - PT
Gonzaga Patriota - PSB
Inocêncio Oliveira - PR
José Chaves - PTB
José Mendonça Bezerra - DEM
Marcos Antonio - PRB
Maurício Rands - PT
Paulo Rubem Santiago - PDT
Pedro Eugênio - PT
Raul Henry - PMDB
Raul Jungmann - PPS
Roberto Magalhães - DEM
Silvio Costa - PMN
Wolney Queiroz - PDT

Alagoas
Antonio Carlos Chamariz - PTB
Augusto Farias - PTB
Benedito de Lira - PP
Carlos Alberto Canuto - PMDB
Francisco Tenorio - PMN
Givaldo Carimbão - PSB
Joaquim Beltrão - PMDB
Maurício Quintella Lessa - PR
Olavo Calheiros - PMDB

Sergipe
Albano Franco - PSDB
Eduardo Amorim - PSC
Iran Barbosa - PT
Jackson Barreto - PMDB
Jerônimo Reis - DEM
José Carlos Machado - DEM
Mendonça Prado - DEM
Valadares Filho - PSB

Bahia
Alice Portugal - PCdoB
Antonio Carlos Magalhães Neto - DEM
Claudio Cajado - DEM
Colbert Martins - PMDB
Daniel Almeida - PCdoB
Edigar Mão Branca - PV
Edson Duarte - PV
Emiliano José - PT
Fábio Souto - DEM
Félix Mendonça - DEM
Fernando de Fabinho - DEM
Geraldo Simões - PT
Jairo Carneiro - PP
João Almeida - PSDB
João Carlos Bacelar - PR

Jorge Khoury - DEM
José Carlos Aleluia - DEM
José Carlos Araújo - PR
José Rocha - PR
Joseph Bandeira - PT
Jutahy Junior - PSDB
Lídice da Mata - PSB
Luiz Alberto - PT
Luiz Bassuma - PT
Luiz Carreira - DEM
Marcelo Guimarães Filho - PMDB
Márcio Marinho - PR
Marcos Medrado - PDT
Mário Negromonte - PP
Maurício Trindade - PR
Paulo Magalhães - DEM
Roberto Britto - PP
Sérgio Barradas Carneiro - PT
Sérgio Brito - PDT
Severiano Alves - PDT
Tonha Magalhães - PR
Uldurico Pinto - PMN
Veloso - PMDB
Zezéu Ribeiro - PT

Minas Gerais
Ademir Camilo - PDT
Aelton Freitas - PR
Alexandre Silveira - PPS
Antônio Andrade - PMDB
Antônio Roberto - PV
Aracely de Paula - PR
Bilac Pinto - PR
Bonifácio de Andrada - PSDB
Carlos Melles - DEM
Carlos Willian - PTC
Ciro Pedrosa - PV
Edmar Moreira - PR
Eduardo Barbosa - PSDB
Elismar Prado - PT
Fábio Ramalho - PV
George Hilton - PP
Geraldo Thadeu - PPS
Gilmar Machado - PT
Humberto Souto - PPS
Jaime Martins - PR
Jairo Ataide - DEM
Jô Moraes - PCdoB
João Bittar - DEM
João Magalhães - PMDB
José Fernando Aparecido de Oliveira - PV
José Santana de Vasconcellos - PR
Júlio Delgado - PSB
Lael Varella - DEM
Leonardo Monteiro - PT
Leonardo Quintão - PMDB
Lincoln Portela - PR
Luiz Fernando Faria - PP
Márcio Reinaldo Moreira - PP
Marcos Lima - PMDB
Marcos Montes - DEM
Maria Lúcia Cardoso - PMDB
Mário de Oliveira - PSC
Mário Heringer - PDT
Mauro Lopes - PMDB
Miguel Corrêa - PT
Miguel Martini - PHS
Narcio Rodrigues - PSDB
Odair Cunha - PT
Paulo Abi-ackel - PSDB
Paulo Piau - PMDB



Rafael Guerra - PSDB
Reginaldo Lopes - PT
Rodrigo de Castro - PSDB
Saraiva Felipe - PMDB
Silas Brasileiro - PMDB
Virgílio Guimarães - PT
Vitor Penido - DEM

Espírito Santo
Camilo Cola - PMDB
Capitão Assumção - PSB
Iriny Lopes - PT
Jurandy Loureiro - PSC
Lelo Coimbra - PMDB
Luiz Paulo Vellozo Lucas - PSDB
Manato - PDT
Rita Camata - PMDB
Rose de Freitas - PMDB
Sueli Vidigal - PDT

Rio de Janeiro
Alexandre Santos - PMDB
Andreia Zito - PSDB
Antonio Carlos Biscaia - PT
Arnaldo Vianna - PDT
Arolde de Oliveira - DEM
Bernardo Ariston - PMDB
Brizola Neto - PDT
Carlos Santana - PT
Chico Alencar - PSOL
Chico D'angelo - PT
Cida Diogo - PT
Deley - PSC
Dr. Adilson Soares - PR
Dr. Paulo César - PR
Edmilson Valentim - PCdoB
Edson Ezequiel - PMDB
Eduardo Cunha - PMDB
Eduardo Lopes - PSB
Felipe Bornier - PHS
Fernando Gabeira - PV
Fernando Lopes - PMDB
Filipe Pereira - PSC
Geraldo Pudim - PMDB
Glauber Braga - PSB
Hugo Leal - PSC
Indio da Costa - DEM
Jair Bolsonaro - PP
Leandro Sampaio - PPS
Léo Vivas - PRB
Luiz Sérgio - PT
Marcelo Itagiba - PMDB
Marina Maggessi - PPS
Miro Teixeira - PDT
Neilton Mulim - PR
Nelson Bornier - PMDB
Otavio Leite - PSDB
Pastor Manoel Ferreira - PTB
Paulo Rattes - PMDB
Rodrigo Maia - DEM
Rogerio Lisboa - DEM
Silvio Lopes - PSDB
Simão Sessim - PP
Solange Almeida - PMDB
Solange Amaral - DEM
Suely - PR
Vinicius Carvalho - PTdoB

São Paulo
Abelardo Camarinha - PSB
Aldo Rebelo - PCdoB
Aline Corrêa - PP
Antonio Bulhões - PMDB

Antonio Carlos Mendes Thame - PSDB
Antonio Carlos Pannunzio - PSDB
Antonio Palocci - PT
Arlindo Chinaglia - PT
Arnaldo Faria de Sá - PTB
Arnaldo Jardim - PPS
Arnaldo Madeira - PSDB
Beto Mansur - PP
Bispo Gê Tenuta - DEM
Cândido Vaccarezza - PT
Carlos Sampaio - PSDB
Carlos Zarattini - PT
Celso Russomanno - PP
Devanir Ribeiro - PT
Dimas Ramalho - PPS
Dr. Nechar - PV
Dr. Talmir - PV
Dr. Ubiali - PSB
Duarte Nogueira - PSDB
Edson Aparecido - PSDB
Eleuses Paiva - DEM
Emanuel Fernandes - PSDB
Fernando Chiarelli - PDT
Fernando Chucre - PSDB
Francisco Rossi - PMDB
Guilherme Campos - DEM
Ivan Valente - PSOL
Janete Rocha Pietá - PT
Jefferson Campos - PTB
Jilmar Tatto - PT
João Dado - PDT
João Paulo Cunha - PT
Jorginho Maluly - DEM
José Aníbal - PSDB
José C. Stangarlini - PSDB
José Eduardo Cardozo - PT
José Genoíno - PT
José Mentor - PT
José Paulo Tóffano - PV
Julio Semeghini - PSDB
Lobbe Neto - PSDB
Luciana Costa - PR
Luiza Erundina - PSB
Marcelo Ortiz - PV
Márcio França - PSB
Michel Temer - PMDB
Milton Monti - PR
Milton Vieira - DEM
Nelson Marquezelli - PTB
Paes de Lira - PTC
Paulo Maluf - PP
Paulo Pereira da Silva - PDT
Paulo Teixeira - PT
Regis de Oliveira - PSC
Renato Amary - PSDB
Ricardo Berzoini - PT
Ricardo Tripoli - PSDB
Roberto Alves - PTB
Roberto Santiago - PV
Silvio Torres - PSDB
Vadão Gomes - PP
Valdemar Costa Neto - PR
Vanderlei Macris - PSDB
Vicentinho - PT
Walter Ihoshi - DEM
William Woo - PSDB

Mato Grosso
Carlos Abicalil - PT
Carlos Bezerra - PMDB
Eliene Lima - PP



Homero Pereira - PR
Pedro Henry - PP
Professor Victorio Galli - PMDB
Thelma de Oliveira - PSDB
Valtenir Pereira - PSB

Distrito Federal
Alberto Fraga - DEM
Jofran Frejat - PR
Laerte Bessa - PMDB
Magela - PT
Osório Adriano - DEM
Rodovalho - DEM
Rodrigo Rollemberg - PSB
Tadeu Filippelli - PMDB

Goiás
Carlos Alberto Leréia - PSDB
Chico Abreu - PR
Íris de Araújo - PMDB
João Campos - PSDB
Jovair Arantes - PTB
Leandro Vilela - PMDB
Leonardo Vilela - PSDB
Luiz Bittencourt - PMDB
Marcelo Melo - PMDB
Pedro Chaves - PMDB
Pedro Wilson - PT
Professora Raquel Teixeira - PSDB
Ronaldo Caiado - DEM
Rubens Otoni - PT
Sandes Júnior - PP
Sandro Mabel - PR
Tatico - PTB

Mato Grosso do Sul
Antônio Carlos Biffi - PT
Antonio Cruz - PP
Dagoberto - PDT
Geraldo Resende - PMDB
Marçal Filho - PMDB
Nelson Trad - PMDB
Vander Loubet - PT
Waldemir Moka - PMDB

Paraná
Abelardo Lupion - DEM
Affonso Camargo - PSDB
Airton Roveda - PR
Alceni Guerra - DEM
Alex Canziani - PTB
Alfredo Kaefer - PSDB
Andre Vargas - PT
Andre Zacharow - PMDB
Angelo Vanhoni - PT
Assis do Couto - PT
Cezar Silvestri - PPS
Chico da Princesa - PR
Dilceu Sperafico - PP
Dr. Rosinha - PT
Eduardo Sciarra - DEM
Giacobo - PR
Gustavo Fruet - PSDB
Hermes Parcianello - PMDB
Luiz Carlos Hauly - PSDB
Luiz Carlos Setim - DEM
Marcelo Almeida - PMDB
Moacir Micheletto - PMDB
Nelson Meurer - PP
Odílio Balbinotti - PMDB
Osmar Serraglio - PMDB
Ratinho Junior - PSC
Ricardo Barros - PP
Rodrigo Rocha Loures - PMDB

Takayama - PSC
Wilson Picler - PDT

Santa Catarina
Acélio Casagrande - PMDB
Angela Amin - PP
Celso Maldaner - PMDB
Décio Lima - PT
Edinho Bez - PMDB
Fernando Coruja - PPS
Gervásio Silva - PSDB
João Matos - PMDB
João Pizzolatti - PP
Jorge Boeira - PT
José Carlos Vieira - DEM
Nelson Goetten - PR
Paulo Bornhausen - DEM
Valdir Colatto - PMDB
Vignatti - PT
Zonta - PP

Rio Grande do Sul
Afonso Hamm - PP
Beto Albuquerque - PSB
Cláudio Diaz - PSDB
Darcísio Perondi - PMDB
Eliseu Padilha - PMDB
Emilia Fernandes - PT
Enio Bacci - PDT
Fernando Marroni - PT
Geraldinho - PSOL
Germano Bonow - DEM
Henrique Fontana - PT
Ibsen Pinheiro - PMDB
José Otávio Germano - PP
Luis Carlos Heinze - PP
Luiz Carlos Busato - PTB
Manuela D'ávila - PCdoB
Marco Maia - PT
Maria do Rosário - PT
Mendes Ribeiro Filho - PMDB
Nelson Proença - PPS
Onyx Lorenzoni - DEM
Osvaldo Biolchi - PMDB
Paulo Pimenta - PT
Paulo Roberto Pereira - PTB
Pepe Vargas - PT
Pompeo de Mattos - PDT
Professor Ruy Pauletti - PSDB
Renato Molling - PP
Sérgio Moraes - PTB
Vieira da Cunha - PDT
Vilson Covatti - PP



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Presidente: Fábio Souto (DEM)
1º Vice-Presidente: Wandenkolk Gonçalves (PSDB)
2º Vice-Presidente: Luis Carlos Heinze (PP)
3º Vice-Presidente: Nelson Meurer (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Afonso Hamm vaga do PSDB/DEM/PPS

Antônio Andrade vaga do PV Airton Roveda
Assis do Couto Camilo Cola
Benedito de Lira Carlos Alberto Canuto
Beto Faro Dalva Figueiredo
Celso Maldaner vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Darcísio Perondi

Dilceu Sperafico Eduardo Amorim
Flávio Bezerra vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Ernandes Amorim
Homero Pereira Eugênio Rabelo
Leandro Vilela Fernando Melo
Luciana Costa Geraldo Simões
Luis Carlos Heinze João Leão (Licenciado)
Moacir Micheletto Lázaro Botelho
Moises Avelino Márcio Marinho
Nazareno Fonteles Nilson Mourão
Nelson Meurer Paulo Piau
Odílio Balbinotti Rose de Freitas
Osvaldo Reis Vadão Gomes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Pedro Chaves Vander Loubet
Tatico Veloso
Valdir Colatto Vignatti
Waldemir Moka Washington Luiz

Zé Gerardo vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Zonta
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Alfredo Kaefer
Cezar Silvestri Antonio Carlos Mendes Thame
Duarte Nogueira Betinho Rosado
Fábio Souto Carlos Melles vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Humberto Souto Cláudio Diaz
Jairo Ataide Eduardo Sciarra
Leonardo Vilela Félix Mendonça vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Lira Maia vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Francisco Rodrigues
Luiz Carlos Setim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Jerônimo Reis

Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB João Oliveira vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Onyx Lorenzoni Júlio Cesar
Vitor Penido Leandro Sampaio
Wandenkolk Gonçalves Marcos Montes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Osório Adriano

1 vaga Silvio Lopes
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Dagoberto
Giovanni Queiroz vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Fernando Coelho Filho Mário Heringer
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

C/PTdoB ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC

/PTdoB ocupa a vaga)
PV

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Edson Duarte

Secretário(a): Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 32
Telefones: 3216-6403/6404/6406
FAX: 3216-6415

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Silas Câmara (PSC)
1º Vice-Presidente: Sergio Petecão (PMN)
2º Vice-Presidente: Sebastião Bala Rocha (PDT)
3º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Anselmo de Jesus
Dalva Figueiredo Átila Lins
Fernando Melo Eduardo Valverde
Henrique Afonso Francisco Praciano
Márcio Marinho Lúcio Vale
Natan Donadon Lupércio Ramos
Silas Câmara Marinha Raupp
Washington Luiz Neudo Campos
Zé Vieira vaga do PSDB/DEM/PPS Zé Geraldo
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Zequinha Marinho vaga do

PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do PV ocupa a vaga)

1 vaga 1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Antonio Feijão Ilderlei Cordeiro
Nilson Pinto Marcio Junqueira
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Urzeni Rocha

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

Wandenkolk Gonçalves

2 vagas Zenaldo Coutinho
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Janete Capiberibe Giovanni Queiroz
Marcelo Serafim vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Valtenir Pereira

Maria Helena Vanessa Grazziotin
Perpétua Almeida vaga do PSDB/DEM/PPS

Sebastião Bala Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Sergio Petecão
PV

Lindomar Garçon vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Iara Araújo Alencar Aires
Local: Anexo II - Sala T- 59
Telefones: 3216-6432
FAX: 3216-6440

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA



Presidente: Eduardo Gomes (PSDB)
1º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
2º Vice-Presidente: Cida Diogo (PT)
3º Vice-Presidente: Luiza Erundina (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Chamariz Angela Amin vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Beto Mansur Angelo Vanhoni
Bilac Pinto Antônio Carlos Biffi
Charles Lucena Antonio Palocci
Cida Diogo Beto Faro
Dr. Adilson Soares Celso Russomanno
Eunício Oliveira Colbert Martins
Francisco Rossi Eliene Lima
Gilmar Machado Fernando Ferro
Iriny Lopes Flávio Bezerra
Jader Barbalho João Matos
José Rocha José Carlos Araújo
Paulo Henrique Lustosa Luiz Fernando Faria
Paulo Pimenta Márcio Marinho
Paulo Roberto Pereira Mendes Ribeiro Filho
Paulo Teixeira Nelson Meurer
Ratinho Junior Olavo Calheiros
Sandes Júnior Sabino Castelo Branco
Wladimir Costa Silas Câmara
Zequinha Marinho Takayama
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Wellington Fagundes
(Licenciado)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Bispo Gê Tenuta Andreia Zito
Eduardo Gomes Arnaldo Jardim
Eleuses Paiva Arolde de Oliveira
Emanuel Fernandes Clóvis Fecury

Gustavo Fruet
Duarte Nogueira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Manoel Salviano Indio da Costa
Narcio Rodrigues vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Jorginho Maluly

Nelson Proença José Mendonça Bezerra
Paulo Bornhausen Julio Semeghini
Professora Raquel Teixeira Lobbe Neto
Solange Amaral Raul Jungmann
Vic Pires Franco Roberto Rocha
(Dep. do PV ocupa a vaga) Rômulo Gouveia

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Abelardo Camarinha Ariosto Holanda
Glauber Braga Fábio Faria
Luiza Erundina Jô Moraes
Miro Teixeira Sueli Vidigal
Rodrigo Rollemberg Wilson Picler

Uldurico Pinto
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PV
Edigar Mão Branca José Paulo Tóffano
Lindomar Garçon vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala 49
Telefones: 3216-6452 A 6458
FAX: 3216-6465

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
Presidente: Tadeu Filippelli (PMDB)
1º Vice-Presidente: Eliseu Padilha (PMDB)
2º Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Maia Filho (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Antonio Carlos Biscaia Aracely de Paula
Augusto Farias vaga do PSDB/DEM/PPS Arnaldo Faria de Sá
Carlos Bezerra vaga do PSDB/DEM/PPS Carlos Willian
Ciro Nogueira Celso Russomanno
Colbert Martins Décio Lima
Eduardo Cunha Dilceu Sperafico
Eliseu Padilha Domingos Dutra
Emiliano José Dr. Rosinha
Geraldo Pudim vaga do PV Eduardo Amorim
Gerson Peres Fátima Bezerra
Jefferson Campos George Hilton
João Paulo Cunha Hugo Leal
José Eduardo Cardozo Ibsen Pinheiro
José Genoíno Jaime Martins
José Mentor Jair Bolsonaro
Magela João Magalhães
Marçal Filho José Guimarães
Marcelo Guimarães Filho Leo Alcântara
Marcelo Itagiba Luiz Couto
Maurício Quintella Lessa Maria do Rosário
Mauro Benevides Maria Lúcia Cardoso
Mendes Ribeiro Filho Maurício Rands
Nelson Trad Mauro Lopes
Osmar Serraglio Miguel Corrêa
Paes Landim Odílio Balbinotti
Pastor Manoel Ferreira Pastor Pedro Ribeiro
Paulo Maluf Paulo Rattes
Regis de Oliveira Ricardo Barros
Rubens Otoni Sandes Júnior
Sérgio Barradas Carneiro Sandro Mabel
Tadeu Filippelli Wilson Santiago

Vicente Arruda
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
Vilson Covatti
Vital do Rêgo Filho
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Pannunzio Alexandre Silveira
Arolde de Oliveira Arnaldo Madeira
Bonifácio de Andrada Bispo Gê Tenuta
Efraim Filho Bruno Araújo
Felipe Maia Carlos Melles
Fernando Coruja Edson Aparecido
Indio da Costa vaga do PSOL Humberto Souto
João Almeida Jairo Ataide
João Campos Jorginho Maluly
José Carlos Aleluia Major Fábio
José Maia Filho Moreira Mendes

Jutahy Junior
Onyx Lorenzoni vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Mendonça Prado Paulo Bornhausen
Paulo Magalhães Renato Amary
Roberto Magalhães Ricardo Tripoli
Zenaldo Coutinho Rômulo Gouveia
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Solange Amaral

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Vic Pires Franco

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Beto Albuquerque
Flávio Dino Chico Lopes
Francisco Tenorio Eduardo Lopes
Gonzaga Patriota Evandro Milhomen
Márcio França vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Marcos Medrado



Sandra Rosado Pompeo de Mattos
Sérgio Brito vaga do PSDB/DEM/PPS Sergio Petecão
Valtenir Pereira Silvio Costa
Vieira da Cunha
Wolney Queiroz

PV
Marcelo Ortiz Roberto Santiago
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Sarney Filho

PSOL
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Chico Alencar

Secretário(a): Rejane Salete Marques
Local: Anexo II,Térreo, Ala A, sala 21
Telefones: 3216-6494
FAX: 3216-6499

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente: Ana Arraes (PSB)
1º Vice-Presidente: Filipe Pereira (PSC)
2º Vice-Presidente: Vinicius Carvalho (PTdoB)
3º Vice-Presidente: Walter Ihoshi (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Cruz vaga do PSDB/DEM/PPS Ciro Nogueira
Celso Russomanno Eduardo da Fonte
Elismar Prado João Carlos Bacelar
Elizeu Aguiar José Eduardo Cardozo
Filipe Pereira Leandro Vilela vaga do PV

José Carlos Araújo Roberto Britto
Luiz Bittencourt Sandes Júnior
Neudo Campos Sérgio Barradas Carneiro
Tonha Magalhães Vital do Rêgo Filho
Vinicius Carvalho Wellington Roberto
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Wladimir Costa

(Dep. do PHS ocupa a vaga) (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Carlos Sampaio Bruno Rodrigues
Dimas Ramalho Cezar Silvestri
Ricardo Tripoli Felipe Maia vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Rogerio Lisboa Julio Semeghini
Walter Ihoshi Milton Vieira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Nilmar Ruiz

Paulo Abi-ackel
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ana Arraes Abelardo Camarinha
Chico Lopes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Wolney Queiroz

Júlio Delgado
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
1 vaga

PV

Dr. Nechar
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PSOL
Ivan Valente vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PHS
Felipe Bornier vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Lilian de Cássia Albuquerque Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 152
Telefones: 3216-6920 A 6922
FAX: 3216-6925

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Edmilson Valentim (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Dr. Ubiali (PSB)
2º Vice-Presidente: João Maia (PR)
3º Vice-Presidente: Fernando de Fabinho (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Edson Ezequiel Aelton Freitas
João Leão (Licenciado) Antônio Andrade
João Maia Armando Monteiro
José Guimarães Carlos Eduardo Cadoca
Jurandil Juarez Elizeu Aguiar vaga do PSDB/DEM/PPS

Miguel Corrêa Maurício Trindade vaga do PHS

Nelson Goetten Natan Donadon
Renato Molling Rebecca Garcia
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Ricardo Berzoini

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Silas Brasileiro

Vilson Covatti
Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Guilherme Campos
Fernando de Fabinho Manoel Salviano
Leandro Sampaio Moreira Mendes

Luiz Paulo Vellozo Lucas
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Osório Adriano 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Fernando Coelho Filho

Dr. Ubiali Valadares Filho
Edmilson Valentim vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Laurez Moreira
Vanessa Grazziotin vaga do PHS

PHS

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
Secretário(a): Anamélia Lima Rocha M. Fernandes
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala T33
Telefones: 3216-6601 A 6609
FAX: 3216-6610

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Presidente: Eduardo Sciarra (DEM)
1º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
2º Vice-Presidente: Fernando Chucre (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Chaves (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Acélio Casagrande
Chico Abreu Benedito de Lira
Emilia Fernandes Chico da Princesa
Flaviano Melo José Airton Cirilo
Francisco Praciano Jurandy Loureiro
João Carlos Bacelar vaga do PSDB/DEM/PPS Leonardo Monteiro
José Chaves Luiz Carlos Busato
Marcelo Melo Pepe Vargas

Zezéu Ribeiro
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

1 vaga

(Dep. do PV ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Eduardo Sciarra Arnaldo Jardim



Fernando Chucre Gustavo Fruet
João Bittar Jorge Khoury
José Carlos Machado vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB José Carlos Vieira

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

Onyx Lorenzoni vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Renato Amary

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Evandro Milhomen Flávio Dino
Fernando Chiarelli Silvio Costa
Mário Heringer vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PRB ocupa a vaga)
Osmar Júnior

PV
José Paulo Tóffano vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Estevam dos Santos Silva
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala C, Sala 188
Telefones: 3216-6551/ 6554
FAX: 3216-6560

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
Presidente: Luiz Couto (PT)
1º Vice-Presidente: Pedro Wilson (PT)
2º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
3º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Domingos Dutra Antonio Bulhões vaga do PHS

Edmar Moreira vaga do PSDB/DEM/PPS Carlos Abicalil
Janete Rocha Pietá Iriny Lopes
Lucenira Pimentel José Linhares
Luiz Couto Lincoln Portela
Pastor Pedro Ribeiro Luiz Alberto
Pedro Wilson Paes de Lira
Professor Victorio Galli Pastor Manoel Ferreira
Suely Paulo Henrique Lustosa
Veloso (Dep. do PV ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Geraldo Thadeu Eduardo Barbosa
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

2 vagas 2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Pompeo de Mattos Janete Capiberibe
(Dep. do PRB ocupa a vaga) Paulo Rubem Santiago

Uldurico Pinto vaga do PSDB/DEM/PPS

PHS

Miguel Martini
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

PRB
Cleber Verde vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN 1 vaga
1 vaga

PV
Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Chico Alencar vaga do PSDB/DEM/PPS Geraldinho vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 185
Telefones: 3216-6571
FAX: 3216-6580

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Presidente: Maria do Rosário (PT)
1º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Alice Portugal (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Angela Portela
Angelo Vanhoni Charles Lucena
Antônio Carlos Biffi Chico Abreu
Bel Mesquita Elismar Prado
Carlos Abicalil Emiliano José
Fátima Bezerra Eudes Xavier
Gastão Vieira (Licenciado) Fernando Nascimento
Iran Barbosa Geraldo Resende
João Matos José Linhares
Joaquim Beltrão Marcelo Almeida
Joseph Bandeira Mauro Benevides
Lelo Coimbra Osmar Serraglio
Maria do Rosário Pedro Wilson
Neilton Mulim Roberto Alves
Osvaldo Biolchi Rodrigo Rocha Loures

Professor Setimo vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

Raul Henry vaga do PV 1 vaga
Reginaldo Lopes
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS

Clóvis Fecury
Eduardo Barbosa vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Jorginho Maluly Eleuses Paiva
Lobbe Neto Lira Maia
Nilmar Ruiz Luiz Carlos Setim
Pinto Itamaraty Narcio Rodrigues
Rogério Marinho vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Paulo Magalhães

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Professor Ruy Pauletti
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Professora Raquel Teixeira

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Raimundo Gomes de Matos

2 vagas (Dep. do PV ocupa a vaga)
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Dr. Ubiali
Ariosto Holanda vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Lídice da Mata

Átila Lira Luiza Erundina
Paulo Rubem Santiago Severiano Alves
Wilson Picler vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido de
Oliveira vaga do PSDB/DEM/PPS

Marcelo Ortiz
PRB

Marcos Antonio vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Anamélia Ribeiro C. de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 170
Telefones: 3216-6625/6626/6627/6628
FAX: 3216-6635

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Vignatti (PT)
1º Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
2º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
3º Vice-Presidente: Félix Mendonça (DEM)



Titulares Suplentes
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Aelton Freitas Bilac Pinto
Andre Vargas Edgar Moury vaga do PSOL

Antonio Palocci Eduardo Cunha
Armando Monteiro João Magalhães
Eduardo Amorim João Paulo Cunha
Gladson Cameli Jorge Boeira
João Pizzolatti Leonardo Quintão
Marcelo Castro Magela
Pedro Eugênio Maurício Quintella Lessa
Pedro Novais Osvaldo Biolchi
Pepe Vargas Paulo Maluf
Ricardo Barros Pedro Henry
Ricardo Berzoini Professor Setimo
Rodrigo Rocha Loures Reginaldo Lopes
Vicentinho Alves Tonha Magalhães
Vignatti Vital do Rêgo Filho
Virgílio Guimarães vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Zonta

Wilson Santiago
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Alfredo Kaefer Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira Arnaldo Jardim
Carlos Melles João Almeida
Félix Mendonça João Bittar vaga do PV

Guilherme Campos João Oliveira
Ilderlei Cordeiro José Carlos Aleluia
Júlio Cesar José Maia Filho
Julio Semeghini Nelson Proença vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Luiz Carlos Hauly
Paulo Renato Souza

(Licenciado)
Luiz Carreira vaga do PV Rodrigo de Castro
(Dep. do PV ocupa a vaga) 2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
João Dado Ciro Gomes
Manoel Junior Julião Amin

Silvio Costa
Osmar Júnior vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Paulo Pereira da Silva

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV

Ciro Pedrosa vaga do PSDB/DEM/PPS (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSOL

Geraldinho
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Secretário(a): Marcelle R C Cavalcanti
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 136
Telefones: 3216-6654/6655/6652
FAX: 3216-6660

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE
Presidente: Silvio Torres (PSDB)
1º Vice-Presidente: Rômulo Gouveia (PSDB)
2º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
3º Vice-Presidente: Léo Vivas (PRB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Alexandre Santos
Cândido Vaccarezza vaga do

PSDB/DEM/PPS Augusto Farias

Carlos Willian Celso Russomanno

Devanir Ribeiro Edinho Bez
João Magalhães José Mentor
Leo Alcântara Jurandil Juarez
Márcio Reinaldo Moreira Luis Carlos Heinze
Paulo Rattes Luiz Sérgio
Simão Sessim Paulo Rocha
Solange Almeida Vicentinho Alves
Vadão Gomes (Dep. do PHS ocupa a vaga)
Wellington Roberto

PSDB/DEM/PPS
Edson Aparecido Bruno Araújo
Milton Vieira Duarte Nogueira

Rodrigo Maia
Humberto Souto vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Rômulo Gouveia José Carlos Machado
Silvio Torres José Carlos Vieira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Moreira Mendes

Vanderlei Macris
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ademir Camilo Daniel Almeida
Sueli Vidigal Márcio França

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PRB

Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

PHS
Felipe Bornier vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Marcos Figueira de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 161
Telefones: 3216-6671 A 6675
FAX: 3216-6676

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Presidente: Roberto Britto (PP)
1º Vice-Presidente: Eliene Lima (PP)
2º Vice-Presidente: Dr. Talmir (PV)
3º Vice-Presidente: Vadão Gomes (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Eduardo Amorim Angelo Vanhoni
Eliene Lima Fátima Bezerra
Emilia Fernandes Fernando Ferro
Francisco Praciano Lincoln Portela
Iran Barbosa Mário de Oliveira

Janete Rocha Pietá
Nazareno
Fonteles

Jurandil Juarez
Rodrigo Rocha

Loures

Leonardo Monteiro
Sabino Castelo

Branco
Pedro Wilson Silas Câmara
Roberto Britto 1 vaga
Vadão Gomes vaga do PV

PSDB/DEM/PPS
José Carlos Vieira Paulo Bornhausen
Luiz Carlos Setim Rodrigo Maia
(Dep. do PV ocupa a vaga) 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Luiza Erundina Glauber Braga
Sebastião Bala Rocha João Dado

PV
Dr. Talmir vaga do PSDB/DEM/PPS 1 vaga
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)
Secretário(a): Sônia Hypolito



Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, salas 121/122
Telefones: 3216-6692 / 6693
FAX: 3216-6700

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Presidente: Roberto Rocha (PSDB)
1º Vice-Presidente: Marcos Montes (DEM)
2º Vice-Presidente: Jurandy Loureiro (PSC)
3º Vice-Presidente: Leonardo Monteiro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Jurandy Loureiro Aline Corrêa
Leonardo Monteiro Fernando Marroni
Mário de Oliveira Homero Pereira
Paulo Piau Moacir Micheletto
Rebecca Garcia Paulo Roberto Pereira
Zé Geraldo Paulo Teixeira
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Valdir Colatto

(Dep. do PV ocupa a vaga) Zezéu Ribeiro
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
André de Paula vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Antonio Feijão

Gervásio Silva Arnaldo Jardim
Jorge Khoury vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Cezar Silvestri vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Marcos Montes Germano Bonow
Marina Maggessi Luiz Carreira

Roberto Rocha
Moreira Mendes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Rodovalho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Nilson Pinto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

1 vaga Wandenkolk Gonçalves
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Givaldo Carimbão Miro Teixeira

(Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
PV

Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Fernando Gabeira

Edson Duarte vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Sarney Filho
Secretário(a): Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 142
Telefones: 3216-6521 A 6526
FAX: 3216-6535

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Bernardo Ariston (PMDB)
1º Vice-Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
2º Vice-Presidente: Luiz Alberto (PT)
3º Vice-Presidente: Nelson Bornier (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Albérico Filho Andre Vargas
Alexandre Santos Chico D'angelo
Bernardo Ariston Edinho Bez
Carlos Alberto Canuto Edio Lopes
Eduardo da Fonte Edson Ezequiel
Eduardo Valverde Jilmar Tatto
Ernandes Amorim João Pizzolatti
Fernando Ferro Leonardo Quintão
Fernando Marroni Luiz Bassuma
Jorge Boeira Maurício Quintella Lessa
José Otávio Germano vaga do Pedro Eugênio

PSDB/DEM/PPS

José Santana de Vasconcellos
Pedro Fernandes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Luiz Alberto vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Simão Sessim
Luiz Fernando Faria Solange Almeida
Marcos Lima Tatico

Nelson Bornier
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
Rose de Freitas (Dep. do PV ocupa a vaga)
Vander Loubet

PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim
Bruno Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Betinho Rosado Carlos Brandão
Bruno Rodrigues Eduardo Gomes
João Oliveira Eduardo Sciarra
Marcio Junqueira Gervásio Silva
Paulo Abi-ackel José Carlos Aleluia
Silvio Lopes Nelson Proença
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Paulo Bornhausen

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Urzeni Rocha

Vitor Penido
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Átila Lira
Brizola Neto vaga do PSDB/DEM/PPS Davi Alves Silva Júnior
Julião Amin Silvio Costa

Marcos Medrado
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PV

Fábio Ramalho
Ciro Pedrosa vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

José Fernando Aparecido de
Oliveira

Secretário(a): Damaci Pires de Miranda
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 56
Telefones: 3216-6711 / 6713
FAX: 3216-6720

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

Presidente: Severiano Alves (PDT)
1º Vice-Presidente: Damião Feliciano (PDT)
2º Vice-Presidente: Átila Lins (PMDB)
3º Vice-Presidente: Maria Lúcia Cardoso (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aracely de Paula Andre Zacharow

Arlindo Chinaglia
Arnon Bezerra vaga do

PSDB/DEM/PPS

Átila Lins Carlos Zarattini
Dr. Rosinha Gladson Cameli
George Hilton Jackson Barreto
Ibsen Pinheiro Janete Rocha Pietá
Íris de Araújo Jefferson Campos
Jair Bolsonaro José Genoíno
Luiz Sérgio Lelo Coimbra vaga do PV

Maria Lúcia Cardoso Luciana Costa
Maurício Rands Márcio Reinaldo Moreira

Nilson Mourão
Paes Landim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Takayama Pastor Pedro Ribeiro
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Paulo Pimenta



(Dep. do PV ocupa a vaga) Raul Henry
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

Regis de Oliveira

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame André de Paula

Claudio Cajado
Bispo Gê Tenuta vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Francisco Rodrigues Bonifácio de Andrada
Professor Ruy Pauletti Bruno Araújo
Raul Jungmann José C. Stangarlini
Renato Amary Luiz Carlos Hauly
Rodrigo de Castro Marina Maggessi
Urzeni Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

William Woo
Nelson Proença vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do PSOL ocupa a vaga) Walter Ihoshi
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Aldo Rebelo
Capitão Assumção vaga do

PSDB/DEM/PPS

Damião Feliciano vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Júlio Delgado

Eduardo Lopes Manoel Junior
Marcondes Gadelha Vieira da Cunha

Severiano Alves
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

PV

Fernando Gabeira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC
/PTC/PTdoB ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido de Oliveira
vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Ivan Valente vaga do PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Iracema Marques
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 125
Telefones: 3216-6739 / 6738 / 6737
FAX: 3216-6745

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

Presidente: Alexandre Silveira (PPS)
1º Vice-Presidente: Raul Jungmann (PPS)
2º Vice-Presidente: Laerte Bessa (PMDB)
3º Vice-Presidente: William Woo (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Elizeu Aguiar vaga do PV

Arnaldo Faria de Sá Hugo Leal
Domingos Dutra Iriny Lopes
Fernando Marroni Janete Rocha Pietá
Fernando Melo José Genoíno
Laerte Bessa Lincoln Portela
Neilton Mulim Marcelo Itagiba
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Marcelo Melo

(Dep. do PSDB/DEM/PPS Mauro Lopes

ocupa a vaga)
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Paes de Lira

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Carlos Sampaio
Bispo Gê Tenuta Guilherme Campos
João Campos Pinto Itamaraty
Major Fábio Rogerio Lisboa
Marina Maggessi vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
Raul Jungmann vaga do PV

William Woo
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Glauber Braga
Enio Bacci vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Gonzaga Patriota vaga do PSDB/DEM/PPS

Francisco Tenorio Paulo Rubem Santiago
Perpétua Almeida vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Pompeo de Mattos vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
Secretário(a): Kátia da Consolação dos Santos Viana
Local: Anexo II, Pavimento Superior - Sala 166-C
Telefones: 3216-6761 / 6762
FAX: 3216-6770

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Fátima Pelaes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
3º Vice-Presidente: Dr. Paulo César (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Acélio Casagrande Antonio Carlos Chamariz
Aline Corrêa Antonio Cruz
Andre Zacharow vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Arlindo Chinaglia

Angela Portela Assis do Couto
Antonio Bulhões vaga do PSDB/DEM/PPS Bel Mesquita
Armando Abílio vaga do PSOL Carlos Bezerra
Arnaldo Faria de Sá Geraldo Pudim
Chico D'angelo Henrique Afonso
Darcísio Perondi Iran Barbosa
Dr. Paulo César Íris de Araújo
Elcione Barbalho Moises Avelino vaga do PSOL

Fátima Pelaes Nazareno Fonteles
Geraldo Resende Neilton Mulim
Henrique Fontana vaga do PSDB/DEM/PPS Roberto Britto
Jofran Frejat Simão Sessim
José Linhares Solange Almeida
Luiz Bassuma Waldemir Moka
Maurício Trindade 1 vaga
Rita Camata
Roberto Alves
Saraiva Felipe

PSDB/DEM/PPS
Alceni Guerra Andreia Zito
Eduardo Barbosa Eleuses Paiva
Germano Bonow Fernando Coruja
José C. Stangarlini Geraldo Thadeu
José Carlos Vieira João Campos
Lael Varella Jorginho Maluly
Raimundo Gomes de Matos Leandro Sampaio
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Leonardo Vilela



(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Otavio Leite

1 vaga Ronaldo Caiado
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Jô Moraes Marcelo Serafim
Manato Mário Heringer
Ribamar Alves Mauro Nazif
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
Dr. Talmir Dr. Nechar

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PRB

Cleber Verde vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Lin Israel Costa dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 145
Telefones: 3216-6787 / 6781 A 6786
FAX: 3216-6790

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Sabino Castelo Branco (PTB)
1º Vice-Presidente: Sérgio Moraes (PTB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Manuela D'ávila (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Edgar Moury Armando Abílio
Eudes Xavier Carlos Santana
Fernando Nascimento Edinho Bez vaga do PSDB/DEM/PPS

Gorete Pereira vaga do PSDB/DEM/PPS Emilia Fernandes
Hermes Parcianello Filipe Pereira
Jovair Arantes vaga do PSDB/DEM/PPS Gladson Cameli
Laerte Bessa José Otávio Germano
Luciano Castro Nelson Pellegrino (Licenciado)
Luiz Carlos Busato Osvaldo Reis
Milton Monti vaga do PSDB/DEM/PPS Sandro Mabel
Paulo Rocha Vinicius Carvalho

Pedro Henry
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)

Sabino Castelo Branco
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)

Sérgio Moraes
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN

ocupa a vaga)
Vicentinho
Wilson Braga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Carlos Alberto Leréia
Major Fábio Efraim Filho

Thelma de Oliveira
Ilderlei Cordeiro vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

João Campos

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Jorginho Maluly

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

José Carlos Aleluia

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

Lobbe Neto

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

Marcio Junqueira

C/PTdoB ocupa a vaga)
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida
Alice Portugal vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Manuela D'ávila vaga do PSDB/DEM/PPS Maria Helena
Mauro Nazif vaga do PSDB/DEM/PPS Sandra Rosado
Paulo Pereira da Silva Sebastião Bala Rocha

1 vaga
Vanessa Grazziotin vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
Roberto Santiago Edigar Mão Branca
Secretário(a): Ruy Omar Prudêncio da Silva
Local: Anexo II, Sala T 50
Telefones: 3216-6805 / 6806 / 6807
FAX: 3216-6815

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
Presidente: Afonso Hamm (PP)
1º Vice-Presidente: Marcelo Teixeira (PR)
2º Vice-Presidente: Eugênio Rabelo (PP)
3º Vice-Presidente: Otavio Leite (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Alex Canziani
Arnon Bezerra Cida Diogo
Carlos Eduardo Cadoca Fátima Pelaes
Deley Gilmar Machado
Edinho Bez vaga do PSDB/DEM/PPS Hermes Parcianello
Eliene Lima João Pizzolatti
Eugênio Rabelo vaga do PSDB/DEM/PPS Joaquim Beltrão
Fernando Lopes José Rocha
Jackson Barreto Vicentinho

Jilmar Tatto
(Dep. do PSDB/DEM/PPS

ocupa a vaga)
José Airton Cirilo
Lupércio Ramos vaga do PSDB/DEM/PPS

Marcelo Teixeira
PSDB/DEM/PPS

Carlos Brandão Albano Franco
Jerônimo Reis Fábio Souto
Otavio Leite Fernando de Fabinho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Marcos Montes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Moreira Mendes

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Silvio Torres

Thelma de Oliveira
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Fábio Faria Ademir Camilo
Lídice da Mata Laurez Moreira
Valadares Filho Manuela D'ávila
Secretário(a): James Lewis Gorman Junior
Local: Anexo II, Ala A , Sala 5,Térreo
Telefones: 3216-6831 / 6832 / 6833
FAX: 3216-6835

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente: Jaime Martins (PR)
1º Vice-Presidente: Mauro Lopes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Carlos Santana (PT)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB



Airton Roveda vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Aelton Freitas
Alberto Silva Beto Mansur
Camilo Cola vaga do PSDB/DEM/PPS Devanir Ribeiro
Carlos Santana Eliseu Padilha
Carlos Zarattini Flaviano Melo
Chico da Princesa José Chaves
Décio Lima Marcelo Teixeira
Edio Lopes vaga do PSDB/DEM/PPS Marcos Lima
Geraldo Simões Nelson Bornier
Hugo Leal Nelson Trad
Jaime Martins Pedro Chaves
Lázaro Botelho Renato Molling
Leonardo Quintão Rita Camata vaga do PSDB/DEM/PPS

Lúcio Vale vaga do PV Rubens Otoni
Marcelo Almeida vaga do PSDB/DEM/PPS Sérgio Moraes

Marinha Raupp
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)

Mauro Lopes
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
Olavo Calheiros
Pedro Fernandes
Roberto Britto
Silas Brasileiro
Wellington Fagundes
(Licenciado) vaga do PSDB/DEM/PPS

PSDB/DEM/PPS

Affonso Camargo
Alexandre Silveira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Carlos Alberto Leréia Arnaldo Jardim
Cláudio Diaz Arolde de Oliveira
José Mendonça Bezerra Emanuel Fernandes
Vanderlei Macris Fernando Chucre
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Geraldo Thadeu vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Lael Varella

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Roberto Rocha

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Rogério Marinho vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Walter Ihoshi
(Dep. do PV ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/

PTdoB ocupa a vaga)
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Beto Albuquerque Gonzaga Patriota
Davi Alves Silva Júnior Perpétua Almeida
Giovanni Queiroz Sérgio Brito
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Dr. Talmir vaga do PSDB/DEM/PPS

Fábio Ramalho
Secretário(a): Admar Pires dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 175
Telefones: 3216-6853 A 6856
FAX: 3216-6860

COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANALISAR TODOS OS

ARTIGOS AINDA NÃO REGULAMENTADOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Coordenador: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB
Ibsen Pinheiro
Osmar Serraglio

PT
Cândido Vaccarezza
João Paulo Cunha
José Eduardo Cardozo
José Genoíno

DEM
Roberto Magalhães
Solange Amaral

PSDB
Bruno Araújo

PP
Mário Negromonte

PDT
João Dado

PTB
Arnaldo Faria de Sá

PV
Marcelo Ortiz

PPS
Fernando Coruja

PCdoB
Aldo Rebelo
Flávio Dino

PSC
Regis de Oliveira

PRB
Cleber Verde

PTdoB
Vinicius Carvalho
Secretário(a): Raquel Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6240
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR
PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE TENHAM POR

OBJETIVO O COMBATE À PIRATARIA.
Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
1º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
2º Vice-Presidente: Julio Semeghini (PSDB)
3º Vice-Presidente: Celso Russomanno (PP)
Relator: Maria do Rosário (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Arnaldo Faria de Sá
Celso Russomanno Bilac Pinto
Jurandil Juarez Eduardo Valverde
Maria do Rosário Laerte Bessa
Maurício Quintella Lessa Mauro Lopes
Paulo Roberto Pereira Paulo Henrique Lustosa
Pedro Chaves Renato Molling

Regis de Oliveira
Waldir Maranhão

(Licenciado)
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim
Augusto Carvalho

(Licenciado)
Duarte Nogueira Carlos Sampaio
Guilherme Campos Emanuel Fernandes



Julio Semeghini 2 vagas
Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim Beto Albuquerque
Vanessa Grazziotin 1 vaga

PV
José Fernando Aparecido de
Oliveira

Lindomar Garçon

PRB
Marcos Antonio 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior, Sala 150-A
Telefones: 3216-6204
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PREPARAR AS
COMEMORAÇÕES DO CINQUENTENÁRIO DA

INAUGURAÇÃO DE BRASÍLIA E DA TRANSFERÊNCIA DO
CONGRESSO NACIONAL PARA A NOVA CAPITAL FEDERAL.
Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Osório Adriano (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB
Laerte Bessa
Tadeu Filippelli

PT
Magela
Marco Maia

DEM
Osório Adriano

PR
Jofran Frejat

PSB
Rodrigo Rollemberg
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME E A
AVALIAÇÃO DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA E, AO

FINAL, FORMULAR PROPOSTAS AO PODER EXECUTIVO E
AO PAÍS, ESPECIFICAMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À

REPERCUSSÃO NO COMÉRCIO.
Presidente: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Neudo Campos (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Elizeu Aguiar Aelton Freitas
José Mentor Carlos Zarattini
Jurandil Juarez Janete Rocha Pietá
Marcelo Melo 6 vagas
Miguel Corrêa
Nelson Goetten
Neudo Campos
Paulo Pimenta
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Humberto Souto
Osório Adriano Walter Ihoshi
Raimundo Gomes de Matos 3 vagas
Vanderlei Macris
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Perpétua Almeida Mauro Nazif
Valadares Filho 1 vaga

PV

Roberto Santiago Edigar Mão Branca
PSOL

1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimeno Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME E A
AVALIAÇÃO DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA E, AO

FINAL, FORMULAR PROPOSTAS AO PODER EXECUTIVO E
AO PAÍS, ESPECIFICAMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À

REPERCUSSÃO NOS SERVIÇOS E EMPREGO.
Presidente: Fábio Ramalho (PV)
1º Vice-Presidente: Aline Corrêa (PP)
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Carlos Eduardo Cadoca (PSC)
Relator: Vicentinho (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aline Corrêa Carlos Santana
Carlos Eduardo Cadoca Eudes Xavier
Fernando Nascimento Fátima Pelaes
Gorete Pereira Jurandy Loureiro
Natan Donadon Luciano Castro
Paulo Rocha Luiz Carlos Busato
Pedro Fernandes Nelson Pellegrino (Licenciado)
Rose de Freitas Rebecca Garcia
Vicentinho 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Raul Jungmann
Arnaldo Jardim 4 vagas
Efraim Filho
Major Fábio
Thelma de Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Alice Portugal
Paulo Pereira da Silva Sandra Rosado

PV
Fábio Ramalho Roberto Santiago

PSOL
Geraldinho Chico Alencar
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II - Pavimeno Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR, ATÉ O
DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2008, A APLICAÇÃO DAS
SEGUINTES LEIS DE ANISTIA: LEI Nº 8878/1994, QUE
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA"; LEI Nº

10.790/2003, QUE "CONCEDE ANISTIA A DIRIGENTES OU
REPRESENTANTES SINDICAIS E TRABALHADORES

PUNIDOS POR PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO
REIVINDICATÓRIO"; LEI Nº 11.282/2006, QUE "ANISTIA OS

TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT PUNIDOS EM RAZÃO DA

PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA"; E LEI Nº
10.559/2002, QUE "REGULAMENTA O ARTIGO 8º DO ATO

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Daniel Almeida (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Claudio Cajado (DEM)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Aracely de



Paula
Chico Abreu Carlos Santana
Elcione Barbalho Fátima Bezerra
Fernando Ferro Filipe Pereira
Fernando Lopes Luiz Couto
George Hilton 4 vagas
José Eduardo Cardozo
Magela
Pastor Manoel Ferreira
Wilson Braga vaga do PSDB/DEM/PPS

PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito
Eduardo
Barbosa

Arnaldo Jardim
Emanuel

Fernandes
Claudio Cajado 3 vagas
João Almeida
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa a
vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida
Pompeo de

Mattos
Lídice da Mata 1 vaga

PV

Sarney Filho
Fernando

Gabeira
PHS

Felipe Bornier 1 vaga
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6209
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3-A, DE
2007, DO SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS, QUE

"ALTERA O INCISO XII DO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL" (PERMITE FÉRIAS COLETIVAS NOS JUÍZOS E

TRIBUNAIS DE SEGUNDO GRAU).
Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
1º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
2º Vice-Presidente: Júlio Delgado (PSB)
3º Vice-Presidente: Mauro Lopes (PMDB)
Relator: Nelson Trad (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Bulhões Bilac Pinto
Antonio Carlos Biscaia Geraldo Pudim
Dalva Figueiredo Nazareno Fonteles
José Santana de Vasconcellos Pastor Pedro Ribeiro
Márcio Reinaldo Moreira Ricardo Barros
Mauro Lopes Veloso
Miguel Corrêa 3 vagas
Nelson Trad
Paes Landim

PSDB/DEM/PPS
Moreira Mendes João Almeida
Paulo Abi-ackel Lael Varella
Vitor Penido 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado 2 vagas
Marcos Medrado

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PRB
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A

Telefones: (61) 3216-6287
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 28, DE 2007,

DO SR. VITAL DO REGO FILHO, QUE "ACRESCENTA O
ART.73-A À COSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO O

CONSELHO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS".
Presidente: Mauro Benevides (PMDB)
1º Vice-Presidente: Antonio Bulhões (PMDB)
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Benedito de Lira (PP)
Relator: Júlio Delgado (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Antonio Carlos Biscaia
Antonio Bulhões Átila Lins
Augusto Farias Eduardo Amorim
Benedito de Lira Elismar Prado
Dr. Rosinha Joaquim Beltrão
Eduardo Valverde 4 vagas
Mauro Benevides
Vicentinho Alves
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Efraim Filho Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Leandro Sampaio
Roberto Magalhães 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Valtenir Pereira
Sebastião Bala Rocha Wolney Queiroz

PV
1 vaga 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Cláudia Maria Borges Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 30-A, DE

2007, DA SRA. ANGELA PORTELA, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO INCISO XVIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, AMPLIANDO PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
A LICENÇA À GESTANTE".

Presidente: Cida Diogo (PT)
1º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
2º Vice-Presidente: Solange Amaral (DEM)
3º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
Relator: Rita Camata (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aline Corrêa Armando Abílio
Angela Portela Darcísio Perondi
Arnaldo Faria de Sá Eudes Xavier
Cida Diogo Janete Rocha Pietá
Elcione Barbalho Luiz Couto
Fátima Bezerra 4 vagas
Íris de Araújo
Lucenira Pimentel
Rita Camata

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito 5 vagas
Leandro Sampaio
Nilmar Ruiz
Solange Amaral
Thelma de Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN



Maria Helena Edmilson Valentim
Sueli Vidigal Perpétua Almeida

PV
Dr. Nechar 1 vaga

PRB
Cleber Verde 1 vaga
Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6216/3216-6232
FAX: (61) 3216-66225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE

2007, DO SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES, QUE "ALTERA O
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, UNIFICA A LEGISLAÇÃO

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, DENTRE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Antonio Palocci (PT)
1º Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
2º Vice-Presidente: Paulo Renato Souza (PSDB)
3º Vice-Presidente: Humberto Souto (PPS)
Relator: Sandro Mabel (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Carlos Zarattini
Armando Monteiro Celso Maldaner
Átila Lins Eduardo Cunha
Edinho Bez Eduardo Valverde
Gerson Peres Gastão Vieira (Licenciado)
Lelo Coimbra João Leão (Licenciado)
Paulo Maluf João Maia
Pepe Vargas Luiz Carlos Busato
Rodrigo Rocha Loures Márcio Reinaldo Moreira
Sandro Mabel Maurício Rands
Virgílio Guimarães Ricardo Barros
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS

Eduardo Sciarra
Antonio Carlos Mendes

Thame
Humberto Souto Carlos Melles
Julio Semeghini Emanuel Fernandes
Leonardo Vilela Fernando Coruja
Luiz Carreira Júlio Cesar
Paulo Bornhausen Ronaldo Caiado
Paulo Renato Souza (Licenciado) Wandenkolk Gonçalves

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Francisco Tenorio
Chico Lopes João Dado
Miro Teixeira Manoel Junior

PV
Fábio Ramalho Sarney Filho

PSOL
Geraldinho Ivan Valente
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6211
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 42-A, DE

1995, DA SENHORA RITA CAMATA, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 55 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",

ESTABELECENDO QUE PERDERÁ O MANDATO O
DEPUTADO OU SENADOR QUE SE DESFILIAR

VOLUNTARIAMENTE DO PARTIDO SOB CUJA LEGENDA FOI
ELEITO.

Presidente: Silvio Costa (PMN)

1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Luciano Castro (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Arnaldo Faria de Sá
Carlos Willian Celso Maldaner
João Paulo Cunha Lincoln Portela
José Genoíno Marcelo Almeida
José Otávio Germano Nelson Bornier
Luciano Castro Paulo Piau
Regis de Oliveira Reginaldo Lopes
Rita Camata Sérgio Barradas Carneiro
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bruno Rodrigues Efraim Filho
Claudio Cajado José Maia Filho
Felipe Maia 3 vagas
Gervásio Silva
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Laurez Moreira Pompeo de Mattos
Silvio Costa Sueli Vidigal

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6241
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUIÇÃO Nº 47, DE 2003, DO SENADO FEDERAL, QUE
"ALTERA O ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA
INTRODUZIR A ALIMENTAÇÃO COMO DIREITO SOCIAL".

Presidente: Armando Abílio (PTB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Lelo Coimbra (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Acélio Casagrande Aline Corrêa
Antonio Cruz Charles Lucena
Armando Abílio Dr. Rosinha
Jorge Boeira Elismar Prado
Joseph Bandeira Emilia Fernandes
Lelo Coimbra Gilmar Machado
Nazareno Fonteles 3 vagas
Rose de Freitas
Tonha Magalhães

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Ilderlei Cordeiro
Eleuses Paiva João Bittar
Geraldo Thadeu João Campos
Roberto Magalhães Raimundo Gomes de Matos
Thelma de Oliveira 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Paulo Rubem Santiago Mário Heringer
Valadares Filho Ribamar Alves

PV
Dr. Talmir 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Cláudia Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235



FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 052, DE

2003, DO SR. RIBAMAR ALVES, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",
ESTABELECENDO QUE NA CRIAÇÃO, FUSÃO OU

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS DEVERÃO SER
PRESERVADOS A CONTINUIDADE E A UNIDADE
HISTÓRICO-CULTURAL DO AMBIENTE URBANO.

Presidente: Eduardo Valverde (PT)
1º Vice-Presidente: Moacir Micheletto (PMDB)
2º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
3º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
Relator: Zequinha Marinho (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Chico Abreu
Eduardo Valverde Leonardo Monteiro
Flaviano Melo Nazareno Fonteles
José Airton Cirilo Paes Landim
Luciana Costa Waldir Maranhão (Licenciado)
Moacir Micheletto Zezéu Ribeiro
Sérgio Moraes 3 vagas
Zequinha Marinho
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Carlos Brandão Fernando Chucre
Duarte Nogueira Geraldo Thadeu
Jorge Khoury Guilherme Campos
Moreira Mendes Raimundo Gomes de Matos
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ademir Camilo Arnaldo Vianna
Ribamar Alves Perpétua Almeida

PV
Dr. Nechar José Fernando Aparecido de Oliveira

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Valdivino Telentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 59-A, DE

2007, DO SR. MÁRCIO FRANÇA, QUE "ACRESCENTA
DISPOSITIVOS AO ART. 144, CRIANDO A POLÍCIA

PORTUÁRIA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Paulo Pimenta (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Carlos Santana
Arnaldo Faria de Sá Fátima Pelaes
Beto Mansur Magela
Eliseu Padilha Pedro Novais
Neilton Mulim 5 vagas
Paes de Lira
Paulo Pimenta
Paulo Rocha
Rose de Freitas

PSDB/DEM/PPS
Indio da Costa 5 vagas
João Campos
Major Fábio
Marina Maggessi

William Woo
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Gonzaga Patriota
Manoel Junior Márcio França

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6287
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 98-A, DE
2007, DO SENHOR OTÁVIO LEITE, QUE "ACRESCENTA A
ALÍNEA (E) AO INCISO VI DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", INSTITUINDO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE

OS FONOGRAMAS E VIDEOFONOGRAMAS MUSICAIS
PRODUZIDOS NO BRASIL, CONTENDO OBRAS MUSICAIS
OU LÍTERO-MUSICAIS DE AUTORES BRASILEIROS, E/OU

OBRAS EM GERAL INTERPRETADAS POR ARTISTAS
BRASILEIROS, BEM COMO OS SUPORTES MATERIAIS OU

ARQUIVOS DIGITAIS QUE OS CONTENHAM.
Presidente: Décio Lima (PT)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
2º Vice-Presidente: Marcelo Serafim (PSB)
3º Vice-Presidente: Chico Alencar (PSOL)
Relator: José Otávio Germano (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Edio Lopes
Bilac Pinto Fernando Ferro
Chico D'angelo Francisco Praciano
Décio Lima Lincoln Portela
Elismar Prado Luiz Fernando Faria
José Otávio Germano Marinha Raupp
Lupércio Ramos Rebecca Garcia
Marcelo Melo Sabino Castelo Branco
Paulo Roberto Pereira Wladimir Costa

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Bruno Araújo
André de Paula Jorge Khoury
Arnaldo Jardim Jorginho Maluly
Germano Bonow Leandro Sampaio
Otavio Leite Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim Fábio Faria
Vanessa Grazziotin 1 vaga

PV
Edigar Mão Branca Fábio Ramalho

PSOL
Chico Alencar Ivan Valente
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6218 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 115-A, DE

2007, DO SR. PAULO RENATO SOUZA, QUE "CRIA O
TRIBUNAL SUPERIOR DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA".

Presidente: Vital do Rêgo Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Ibsen Pinheiro (PMDB)
2º Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PSDB)
3º Vice-Presidente: Francisco Praciano (PT)
Relator: Flávio Dino (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Benedito de Lira Antonio Carlos Biscaia



Domingos Dutra José Eduardo Cardozo
Elizeu Aguiar Leo Alcântara
Fátima Bezerra Luiz Couto
Francisco Praciano Mauro Benevides
Ibsen Pinheiro 4 vagas
Regis de Oliveira
Vicente Arruda
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Arnaldo Jardim
Gustavo Fruet Carlos Sampaio
Onyx Lorenzoni Paulo Abi-ackel
Paulo Bornhausen 2 vagas
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino 2 vagas
Giovanni Queiroz

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
Chico Alencar Geraldinho
Secretário(a): Heloísa Maria Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6201
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 130-A, DE
2007, DO SR. MARCELO ITAGIBA, QUE "REVOGA O INCISO
X DO ART. 29; O INCISO III DO ART. 96; AS ALÍNEAS 'B' E 'C'
DO INCISO I DO ART. 102; A ALÍNEA 'A' DO INCISO I DO ART.

105; E A ALÍNEA “A” DO INCISO I DO ART. 108, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (REVOGA DISPOSITIVOS QUE

GARANTEM A PRERROGATIVA DE FORO OU “FORO
PRIVILEGIADO”).

Presidente: Dagoberto (PDT)
1º Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (DEM)
2º Vice-Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
3º Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Átila Lins
Arnon Bezerra Fátima Pelaes
Eduardo Valverde Marcelo Itagiba
Fernando Ferro Maurício Quintella Lessa
João Pizzolatti Nilson Mourão
Jorge Bittar (Licenciado) Pedro Fernandes
Laerte Bessa Rubens Otoni
Regis de Oliveira Sandes Júnior
Vicente Arruda Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Antonio Carlos Pannunzio
Jorge Tadeu Mudalen (Licenciado) Geraldo Thadeu
Osório Adriano William Woo
Paulo Abi-ackel 2 vagas
Ricardo Tripoli

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Paulo Rubem Santiago
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6214
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 210-A DE
2007, DO SR. REGIS DE OLIVEIRA, QUE "ALTERA OS

ARTIGOS 95 E 128 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA
RESTABELECER O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

COMO COMPONENTE DA REMUNERAÇÃO DAS CARREIRAS
DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO".

Presidente: João Dado (PDT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Laerte Bessa (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Jofran Frejat
Dalva Figueiredo Joseph Bandeira
Eduardo Valverde Magela
Eliene Lima Marcelo Itagiba
Elismar Prado Marcelo Melo
Geraldo Pudim Natan Donadon
João Maia Paes de Lira
Laerte Bessa Washington Luiz
Mauro Lopes 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira João Campos
Carlos Sampaio Marina Maggessi
Jorginho Maluly William Woo
Major Fábio 2 vagas
Zenaldo Coutinho

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Dagoberto
João Dado Flávio Dino

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 22-A, DE

1999, DO SENHOR ENIO BACCI, QUE "AUTORIZA O
DIVÓRCIO APÓS 1 (UM) ANO DE SEPARAÇÃO DE FATO OU
DE DIREITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", ALTERANDO O

DISPOSTO NO ARTIGO 226, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Presidente: José Carlos Araújo (PR)
1º Vice-Presidente: Cândido Vaccarezza (PT)
2º Vice-Presidente: Geraldo Pudim (PMDB)
3º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Angela Portela
Cândido Vaccarezza Carlos Zarattini
Geraldo Pudim Luciano Castro
José Carlos Araújo Mendes Ribeiro Filho
Marcelo Guimarães Filho Reginaldo Lopes
Maria Lúcia Cardoso Roberto Britto
Rebecca Garcia 3 vagas
Sérgio Barradas Carneiro
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Bonifácio de Andrada
Fernando Coruja Otavio Leite
Jutahy Junior 3 vagas
Mendonça Prado
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Valadares Filho 2 vagas



Wolney Queiroz
PV

Roberto Santiago 1 vaga
PSOL

Geraldinho Chico Alencar
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 231-A, DE

1995, DO SR. INÁCIO ARRUDA, QUE "ALTERA OS INCISOS
XIII E XVI DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

(REDUZINDO A JORNADA MÁXIMA DE TRABALHO PARA 40
HORAS SEMANAIS E AUMENTANDO PARA 75% A
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO).

Presidente: Luiz Carlos Busato (PTB)
1º Vice-Presidente: Deley (PSC)
2º Vice-Presidente: Carlos Sampaio (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Otávio Germano (PP)
Relator: Vicentinho (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Deley Carlos Santana
Eudes Xavier Fátima Bezerra
Gorete Pereira Maria Lúcia Cardoso
Iran Barbosa Paulo Rocha
José Otávio Germano Sandro Mabel
Luiz Carlos Busato 4 vagas
Rita Camata
Vicentinho
Wilson Braga

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Guilherme Campos
Carlos Sampaio Walter Ihoshi
Fernando Chucre 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Daniel Almeida Chico Lopes
Paulo Pereira da Silva vaga do PHS Vanessa Grazziotin
Rodrigo Rollemberg

PV
Roberto Santiago 1 vaga

PHS
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a
vaga)

Felipe Bornier

Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6216
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE

2008, DA SRA. ANDREIA ZITO, QUE "ACRESCENTA O
PARÁGRAFO 9º AO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988". (GARANTE AO SERVIDOR QUE

APOSENTAR-SE POR INVALIDEZ PERMANENTE O DIREITO
DOS PROVENTOS INTEGRAIS COM PARIDADE).

Presidente: Osvaldo Reis (PMDB)
1º Vice-Presidente: Antônio Carlos Biffi (PT)
2º Vice-Presidente: Mauro Nazif (PSB)
3º Vice-Presidente: Germano Bonow (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Zacharow Chico D'angelo
Antônio Carlos Biffi Edgar Moury
Arnaldo Faria de Sá Edinho Bez
Gorete Pereira Jorge Boeira

Joseph Bandeira Jurandy Loureiro
Osvaldo Reis Paes de Lira
Roberto Britto Pedro Wilson
Rose de Freitas 2 vagas
Zé Geraldo

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Alexandre Silveira
Eleuses Paiva Carlos Sampaio
Germano Bonow Jerônimo Reis
Humberto Souto Major Fábio
João Campos Raimundo Gomes de Matos

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Mauro Nazif Janete Capiberibe
Pompeo de Mattos Sueli Vidigal

PV
Lindomar Garçon 1 vaga

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6215
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 277 DE

2008, DO SENADO FEDERAL, QUE "ACRESCENTA § 3º AO
ART. 76 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS PARA REDUZIR, ANUALMENTE, A PARTIR
DO EXERCÍCIO DE 2009, O PERCENTUAL DA

DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DA UNIÃO INCIDENTE
SOBRE OS RECURSOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE QUE TRATA O ART. 212
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

Presidente: Gastão Vieira (PMDB)
1º Vice-Presidente: Antônio Andrade (PMDB)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Alex Canziani (PTB)
Relator: Rogério Marinho (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Fátima Bezerra
Antônio Andrade Lelo Coimbra
Antônio Carlos Biffi Maria do Rosário
Carlos Abicalil Professor Setimo
Gastão Vieira (Licenciado) Virgílio Guimarães

João Leão (Licenciado)
Waldir Maranhão

(Licenciado)
Milton Monti 3 vagas
Nazareno Fonteles
Pedro Chaves

PSDB/DEM/PPS
Humberto Souto Jorginho Maluly
Lobbe Neto Nilmar Ruiz
Luiz Carreira Professor Ruy Pauletti

Paulo Bornhausen
Professora Raquel

Teixeira
Raimundo Gomes de Matos 1 vaga
Rogério Marinho vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Paulo Rubem Santiago Jô Moraes
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

Severiano Alves

PV
1 vaga Sarney Filho

PRB
Cleber Verde 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 285-A, DE

2008, DO SR. PAULO TEIXEIRA, QUE "ACRESCENTA
ARTIGO AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS PARA DISPOR SOBRE A VINCULAÇÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS,

DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS AOS
RESPECTIVOS FUNDOS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL"
Presidente: Renato Amary (PSDB)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Busato (PTB)
2º Vice-Presidente: Júlio Cesar (DEM)
3º Vice-Presidente: Luiza Erundina (PSB)
Relator: Zezéu Ribeiro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Anselmo de Jesus
Deley Chico da Princesa
João Leão (Licenciado) Colbert Martins
Luiz Carlos Busato Edinho Bez
Marcelo Castro Janete Rocha Pietá
Marcelo Teixeira Pedro Eugênio
Paulo Teixeira 3 vagas
Waldemir Moka
Zezéu Ribeiro

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Fernando Chucre
Arnaldo Jardim Jorginho Maluly
Félix Mendonça 3 vagas
Júlio Cesar
Renato Amary

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Brizola Neto Valtenir Pereira
Luiza Erundina 1 vaga

PV
Dr. Nechar 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 300-A, DE

2008, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DO § 9º, DO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL". ESTABELECE QUE A REMUNERAÇÃO DOS

POLICIAIS MILITARES DOS ESTADOS NÃO PODERÁ SER
INFERIOR À DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
APLICANDO-SE TAMBÉM AOS INTEGRANTES DO CORPO

DE BOMBEIROS MILITAR E AOS INATIVOS.
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Eliene Lima
Chico Abreu Elizeu Aguiar
Elismar Prado Emilia Fernandes
Fátima Bezerra Jair Bolsonaro
Flávio Bezerra Leonardo Monteiro
José Otávio Germano Luiz Couto
Laerte Bessa Neilton Mulim
Paes de Lira Vital do Rêgo Filho
Paulo Pimenta 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Ilderlei Cordeiro Abelardo Lupion

Major Fábio Guilherme Campos vaga do PHS

Mendonça Prado José Maia Filho
2 vagas Moreira Mendes

2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Damião Feliciano
Enio Bacci Fernando Chiarelli
Maria Helena vaga do PHS

PV
Lindomar Garçon Ciro Pedrosa

PHS
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 308-A, DE

2004, DO SR. NEUTON LIMA, QUE "ALTERA OS ARTS. 21, 32
E 144, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO AS POLÍCIAS

PENITENCIÁRIAS FEDERAL E ESTADUAIS".
Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: William Woo (PSDB)
3º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Arnon Bezerra
Arnaldo Faria de Sá Eduardo Valverde
Fernando Melo Fernando Ferro
Iriny Lopes Francisco Rossi
Laerte Bessa José Guimarães
Marcelo Itagiba Leonardo Picciani (Licenciado)
Nelson Pellegrino (Licenciado) Lincoln Portela
Vital do Rêgo Filho 2 vagas
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Jairo Ataide Alexandre Silveira
Mendonça Prado Edson Aparecido
Raul Jungmann Major Fábio
Rodrigo de Castro Pinto Itamaraty
William Woo 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Sueli Vidigal
João Dado 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Oliveira de A. Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 3216-6203 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 324-A, DE

2001, DO SR. INALDO LEITÃO, QUE "INSERE O § 3º NO ART.
215 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", APLICANDO,

ANUALMENTE, NUNCA MENOS DE 6% DA RECEITA DE
IMPOSTOS EM FAVOR DA PRODUÇÃO, PRESERVAÇÃO,

MANUTENÇÃO E O CONHECIMENTO DE BENS E VALORES
CULTURAIS.

Presidente: Marcelo Almeida (PMDB)
1º Vice-Presidente: Zezéu Ribeiro (PT)
2º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
3º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
Relator: José Fernando Aparecido de Oliveira (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angelo Vanhoni Alex Canziani



Fátima Bezerra Décio Lima
Joaquim Beltrão Gilmar Machado
Lelo Coimbra Luiz Sérgio
Marcelo Almeida Magela
Paulo Rocha Maria do Rosário
Tonha Magalhães Marinha Raupp
Zezéu Ribeiro Maurício Quintella Lessa
Zonta Raul Henry

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Humberto Souto
Ilderlei Cordeiro 4 vagas
Marcos Montes
Professora Raquel Teixeira
Raimundo Gomes de Matos

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Paulo Rubem Santiago Brizola Neto
Rodrigo Rollemberg Evandro Milhomen

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira 1 vaga

PRB
Cleber Verde 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6203
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 324, DE

2009, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 103-B,
PARA MODIFICAR A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA " (ESTABELECE QUE A
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA SERÁ

EXERCIDA PELO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL; ACABA COM O LIMITE DE IDADE PARA OS

MEMBROS DO CONSELHO).
Presidente: Benedito de Lira (PP)
1º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
2º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
3º Vice-Presidente: Vicente Arruda (PR)
Relator: Paes Landim (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Domingos Dutra
Benedito de Lira José Genoíno
Carlos Willian Maurício Rands
Dalva Figueiredo Regis de Oliveira
José Eduardo Cardozo 5 vagas
José Mentor
Mendes Ribeiro Filho
Paes Landim
Vicente Arruda

PSDB/DEM/PPS
Bonifácio de Andrada Abelardo Lupion
Carlos Sampaio Bruno Araújo
Humberto Souto Edson Aparecido
João Bittar Moreira Mendes
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Severiano Alves 2 vagas
1 vaga

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 336-A, DE
2009, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA A REDAÇÃO
DO INCISO IV DO CAPUT DO ART. 29 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, TRATANDO DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À

RECOMPOSIÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS".
Presidente: Fernando Ferro (PT)
1º Vice-Presidente: Nelson Trad (PMDB)
2º Vice-Presidente: José Guimarães (PT)
3º Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de
Sá

Antônio Carlos Biffi

Dilceu Sperafico Dr. Paulo César
Fernando Ferro Hugo Leal vaga do PSOL

José Carlos
Araújo

Marcelo Melo

José Guimarães Mauro Benevides
Luiz Couto Mauro Lopes
Nelson Bornier Pastor Manoel Ferreira
Nelson Trad Rubens Otoni
Pedro Chaves Vilson Covatti

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Abelardo Lupion Eduardo Gomes
Bonifácio de
Andrada

Gervásio Silva

Humberto Souto Ilderlei Cordeiro
João Campos Paulo Magalhães
Solange Amaral Vitor Penido

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Gonzaga Patriota Francisco Tenorio
Mário Heringer Ribamar Alves

PV
Roberto Santiago Ciro Pedrosa

PSOL

Geraldinho
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

Secretário(a): Fermando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 366-A, DE
2005, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO II DO ART. 98
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ART. 30 DO ATO DAS

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS",
ESTABELECENDO O CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO
DE JUIZ DE PAZ, MANTENDO OS ATUAIS ATÉ A VACÂNCIA

DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES.
Presidente: Antonio Bulhões (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Bulhões Maurício Quintella Lessa
Arnaldo Faria de Sá Pastor Manoel Ferreira
Carlos Zarattini Regis de Oliveira
José Guimarães 6 vagas
Mauro Benevides
Solange Almeida
Vicente Arruda
Vicentinho
Vilson Covatti

PSDB/DEM/PPS



Fernando Coruja 5 vagas
Jorginho Maluly
Osório Adriano
Vanderlei Macris
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcos Medrado 2 vagas
Valtenir Pereira

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 471-A, DE

2005, DO SR. JOÃO CAMPOS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 236 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL", ESTABELECENDO A EFETIVAÇÃO PARA OS
ATUAIS RESPONSÁVEIS E SUBSTITUTOS PELOS SERVIÇOS

NOTARIAIS, INVESTIDOS NA FORMA DA LEI.
Presidente: Sandro Mabel (PR)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Roberto Balestra (PP)
3º Vice-Presidente:
Relator: João Matos (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Dr. Rosinha
João Matos João Carlos Bacelar
José Genoíno Luiz Bassuma
Leonardo Quintão Moacir Micheletto
Nelson Bornier Nelson Meurer
Roberto Balestra (Licenciado) Nelson Trad
Sandro Mabel Regis de Oliveira
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Gervásio Silva Carlos Alberto Leréia
Humberto Souto Guilherme Campos
João Campos Raul Jungmann
Jorge Tadeu Mudalen (Licenciado) Zenaldo Coutinho
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Valadares Filho
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Ciro Pedrosa

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6207/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 483-A, DE
2005, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 89 DO

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS", INCLUINDO OS SERVIDORES PÚBLICOS,
CIVIS E MILITARES, CUSTEADOS PELA UNIÃO ATÉ 31 DE

DEZEMBRO DE 1991, NO QUADRO EM EXTINÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DO EX - TERRITÓRIO FEDERAL

DE RONDÔNIA.
Presidente: Mauro Nazif (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:

3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Lucenira Pimentel
Eduardo Valverde Marcelo Melo
Ernandes Amorim Sabino Castelo Branco
Fátima Pelaes Valdir Colatto
Gorete Pereira Zequinha Marinho
Marinha Raupp 4 vagas
Natan Donadon
Rebecca Garcia
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Carlos Alberto Leréia
Jorginho Maluly Eduardo Barbosa
Moreira Mendes Ilderlei Cordeiro
Urzeni Rocha 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena Sebastião Bala Rocha
Mauro Nazif 1 vaga

PV
Lindomar Garçon Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6204/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 488-A, DE
2005, DA SRA. MARIA HELENA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ART. 31 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998".
(INCLUI OS EMPREGADOS DO EXTINTO BANCO DE

RORAIMA, CUJO VÍNCULO FUNCIONAL TENHA SIDO
RECONHECIDO, NO QUADRO EM EXTINÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ALTERA A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988).

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Marcio Junqueira (DEM)
2º Vice-Presidente: Antonio Feijão (PSDB)
3º Vice-Presidente: Sandra Rosado (PSB)
Relator: Luciano Castro (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Portela Arnaldo Faria de Sá
Arnon Bezerra Asdrubal Bentes
Dalva Figueiredo Geraldo Pudim
Edinho Bez Gorete Pereira
Edio Lopes Rebecca Garcia
Luciano Castro 4 vagas
Lupércio Ramos
Neudo Campos
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Antonio Feijão Ilderlei Cordeiro
Francisco Rodrigues 4 vagas
Marcio Junqueira
Moreira Mendes
Urzeni Rocha

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Sandra Rosado Maria Helena
Sergio Petecão Mauro Nazif vaga do PSOL

Sebastião Bala Rocha
PV

Fábio Ramalho Lindomar Garçon
PSOL

Geraldinho (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a



vaga)
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6211/3216-6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 511-A, DE
2006, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 62 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA DISCIPLINAR A EDIÇÃO DE
MEDIDAS PROVISÓRIAS", ESTABELECENDO QUE A

MEDIDA PROVISÓRIA SÓ TERÁ FORÇA DE LEI DEPOIS DE
APROVADA A SUA ADMISSIBILIDADE PELO CONGRESSO

NACIONAL, SENDO O INÍCIO DA APRECIAÇÃO ALTERNADO
ENTRE A CÂMARA E O SENADO.

Presidente: Cândido Vaccarezza (PT)
1º Vice-Presidente: Regis de Oliveira (PSC)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
Relator: Leonardo Picciani (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Cândido Vaccarezza Augusto Farias
Gerson Peres Fernando Ferro
José Eduardo Cardozo Geraldo Pudim
José Genoíno Ibsen Pinheiro
Leonardo Picciani (Licenciado) João Magalhães
Mendes Ribeiro Filho José Mentor
Paes Landim Lúcio Vale
Regis de Oliveira Rubens Otoni
Vicente Arruda 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Edson Aparecido
João Almeida Fernando Coruja
José Carlos Aleluia Fernando de Fabinho
Roberto Magalhães João Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Flávio Dino
Wolney Queiroz 1 vaga

PV
1 vaga Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 549-A, DE
2006, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ACRESCENTA
PRECEITO ÀS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS,

DISPONDO SOBRE O REGIME CONSTITUCIONAL PECULIAR
DAS CARREIRAS POLICIAIS QUE INDICA".

Presidente: Vander Loubet (PT)
1º Vice-Presidente: Marcelo Itagiba (PMDB)
2º Vice-Presidente: William Woo (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Mentor (PT)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Angelo Vanhoni
Décio Lima Eliene Lima
Jair Bolsonaro José Otávio Germano
José Mentor Marcelo Melo
Laerte Bessa Marinha Raupp
Marcelo Itagiba Paes Landim
Neilton Mulim Sandro Mabel
Regis de Oliveira Valdir Colatto

Vander Loubet 1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Alexandre Silveira Abelardo Lupion
João Campos Carlos Sampaio
Jorginho Maluly Pinto Itamaraty
Rogerio Lisboa 2 vagas
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Flávio Dino
Vieira da Cunha João Dado

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6206/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 556-A, DE

2002, DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 54 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", CONCEDENDO AOS SERINGUEIROS

(SOLDADOS DA BORRACHA) OS MESMOS DIREITOS
CONCEDIDOS AOS EX-COMBATENTES: APOSENTADORIA

ESPECIAL, PENSÃO ESPECIAL, DENTRE OUTROS.
Presidente: Lindomar Garçon (PV)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Perpétua Almeida (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Assis do Couto
Eduardo Valverde Beto Faro
Ernandes Amorim Lúcio Vale
Fernando Melo Sabino Castelo Branco
Flaviano Melo 5 vagas
Lucenira Pimentel
Nilson Mourão
Rebecca Garcia
Zequinha Marinho

PSDB/DEM/PPS
Ilderlei Cordeiro Carlos Alberto Leréia
Marcio Junqueira Moreira Mendes
Thelma de Oliveira Raimundo Gomes de Matos
Urzeni Rocha 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Perpétua Almeida Mauro Nazif
Vanessa Grazziotin Sebastião Bala Rocha

PV
Lindomar Garçon 1 vaga

PHS
1 vaga Felipe Bornier
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6209
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 590-A, DE

2006, DA SRA. LUIZA ERUNDINA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 58 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL". (GARANTE A REPRESENTAÇÃO
PROPORCIONAL DE CADA SEXO NA COMPOSIÇÃO DAS
MESAS DIRETORAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO



SENADO E DE CADA COMISSÃO, ASSEGURANDO, AO
MENOS, UMA VAGA PARA CADA SEXO).

Presidente: Emilia Fernandes (PT)
1º Vice-Presidente: Solange Amaral (DEM)
2º Vice-Presidente: Jô Moraes (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
Relator: Rose de Freitas (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Chamariz Aline Corrêa
Bel Mesquita vaga do PHS Angela Portela
Emilia Fernandes Carlos Willian
Fátima Bezerra Gorete Pereira

Ibsen Pinheiro
Maria do
Rosário

Janete Rocha Pietá
Natan

Donadon
Maria Lúcia Cardoso 3 vagas
Rebecca Garcia
Rose de Freitas
Tonha Magalhães

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito 5 vagas
Marina Maggessi
Nilmar Ruiz
Solange Amaral
Thelma de Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Jô Moraes Alice Portugal
Luiza Erundina Lídice da Mata

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Felipe Bornier

Secretário(a): Raquel Andrade de Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6241
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1 DE 2007, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A
PARTIR DE 2007 E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A SUA

POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DE 2008 A 2023".
Presidente: Júlio Delgado (PSB)
1º Vice-Presidente: Paulo Pereira da Silva (PDT)
2º Vice-Presidente: Íris de Araújo (PMDB)
3º Vice-Presidente: Felipe Maia (DEM)
Relator: Roberto Santiago (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Aline Corrêa
Edgar Moury Carlos Alberto Canuto
Íris de Araújo Dr. Adilson Soares
Pedro Eugênio Eudes Xavier
Pedro Henry José Guimarães
Reinhold Stephanes (Licenciado) Nelson Pellegrino (Licenciado)
Sandro Mabel 3 vagas
2 vagas

PSDB/DEM/PPS
Felipe Maia Andreia Zito
Fernando Coruja Efraim Filho
Francisco Rodrigues Fernando Chucre
José Aníbal Fernando de Fabinho
Paulo Renato Souza
(Licenciado)

Leandro Sampaio

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Daniel Almeida
Paulo Pereira da Silva Sergio Petecão

PV
Roberto Santiago Lindomar Garçon

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A s/ 170
Telefones: 3216.6206
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 219, DE 2003, DO SR. REGINALDO

LOPES, QUE "REGULAMENTA O INCISO XXXIII DO ART. 5º ,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DISPONDO SOBRE

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DETIDAS PELOS ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA" (FIXA O PRAZO MÁXIMO DE

15 'QUINZE' DIAS ÚTEIS PARA PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES)

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Domingos Dutra
Colbert Martins Dr. Rosinha
José Genoíno Emiliano José
Maurício Rands João Matos
Mendes Ribeiro Filho Pedro Fernandes
Milton Monti Vicente Arruda
Reginaldo Lopes 3 vagas
Rodrigo Rocha Loures
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bonifácio de Andrada Gustavo Fruet
Carlos Sampaio 4 vagas
Guilherme Campos
José Carlos Aleluia
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Aldo Rebelo 2 vagas
Lídice da Mata

PV
Fernando Gabeira 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003, DO SENHOR

ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1º DA LEI N.º
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO

ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR

DA ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA).

Presidente: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
3º Vice-Presidente: Duarte Nogueira (PSDB)
Relator: Fernando Ferro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bernardo Ariston Airton Roveda
Ernandes Amorim Aline Corrêa
Fernando Ferro Aníbal Gomes
Fernando Marroni Carlos Abicalil
João Maia Eudes Xavier
Neudo Campos Marcos Lima
Paulo Henrique Lustosa Nazareno Fonteles
Paulo Teixeira 2 vagas



Rodrigo Rocha Loures
PSDB/DEM/PPS

Antonio Carlos Mendes Thame Alfredo Kaefer
Arnaldo Jardim Guilherme Campos
Betinho Rosado Silvio Lopes
Duarte Nogueira Urzeni Rocha
José Carlos Aleluia 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Arnaldo Vianna Átila Lira
Beto Albuquerque 1 vaga

PV
1 vaga Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 694, DE 1995, QUE "INSTITUI AS
DIRETRIZES NACIONAIS DO TRANSPORTE COLETIVO

URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Eduardo Sciarra (DEM)
1º Vice-Presidente: Francisco Praciano (PT)
2º Vice-Presidente: Fernando Chucre (PSDB)
3º Vice-Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
Relator: Angela Amin (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa

Chico da Princesa
Arnaldo Faria de

Sá
Francisco Praciano Carlos Zarattini
Jackson Barreto Edinho Bez
João Magalhães vaga do PSOL Gilmar Machado
José Airton Cirilo José Chaves
Mauro Lopes Jurandy Loureiro
Pedro Chaves Paulo Teixeira
Pedro Eugênio Ratinho Junior
Pedro Fernandes

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Carlos Sampaio
Eduardo Sciarra Cláudio Diaz
Fernando Chucre Geraldo Thadeu
José Carlos Vieira Vitor Penido
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Chico Lopes Julião Amin
1 vaga Silvio Costa

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira 1 vaga

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

1 vaga

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6218 / 6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 841, DE 1995, DO SR. VIC PIRES

FRANCO, QUE "DISPÕE SOBRE A MULTA A SER APLICADA
À EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO EM CASO DE
EMISSÃO DE BILHETE DE PASSAGEM EM NÚMERO

SUPERIOR À CAPACIDADE DA AERONAVE DESTACADA
PARA O RESPECTIVO TRECHO DE VIAGEM" - PL 2.452/07

APENSADO A ESTE.
Presidente: Luiz Sérgio (PT)

1º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
2º Vice-Presidente: Jorginho Maluly (DEM)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Relator: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Devanir Ribeiro
Beto Mansur Fernando Marroni
Carlos Zarattini Marcelo Teixeira
Hugo Leal vaga do PRB Ricardo Barros

Leo Alcântara
Sabino Castelo

Branco
Luiz Bittencourt Vander Loubet

Luiz Sérgio
Vital do Rêgo

Filho
Marcelo Castro 2 vagas
Pepe Vargas
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Otavio Leite
Geraldo Thadeu Paulo Abi-ackel
Jorginho Maluly 3 vagas
Vanderlei Macris
Vic Pires Franco

PSB/PDT/PCdoB/PMN
João Dado 2 vagas
1 vaga

PV
Dr. Nechar 1 vaga

PRB
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Cleber Verde

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II Pavimento Suprior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.481, DE 2007, QUE "ALTERA A LEI
Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E A LEI Nº 9.998, DE
17 DE AGOSTO DE 2000, PARA DISPOR SOBRE O ACESSO

A REDES DIGITAIS DE INFORMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO". (FUST)

Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
1º Vice-Presidente: Vilson Covatti (PP)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bilac Pinto Andre Vargas
Colbert Martins Angela Amin
Jorge Bittar (Licenciado) Dr. Adilson Soares
Magela Eudes Xavier
Paulo Henrique Lustosa Paulo Teixeira
Paulo Roberto Pereira Rebecca Garcia
Raul Henry 3 vagas
Vilson Covatti
Walter Pinheiro (Licenciado)

PSDB/DEM/PPS
Jorge Khoury Arnaldo Jardim
Julio Semeghini Eduardo Sciarra
Leandro Sampaio Emanuel Fernandes
Lobbe Neto Paulo Bornhausen
Vic Pires Franco Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ariosto Holanda 2 vagas
1 vaga

PV



Marcelo Ortiz Fernando Gabeira
PHS

Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6205
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1610, DE 1996, DO SENADO

FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E O
APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS EM TERRAS
INDÍGENAS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 176, PARÁGRAFO

PRIMEIRO, E 231, PARÁGRAFO TERCEIRO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Bel Mesquita (PMDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Celso Maldaner
Bel Mesquita Colbert Martins
Dalva Figueiredo Fernando Ferro
Edio Lopes Homero Pereira
Eduardo Valverde Jurandil Juarez
Ernandes Amorim Neudo Campos
Francisco Praciano Paulo Roberto Pereira
José Otávio Germano Paulo Rocha
Luciano Castro Vignatti

PSDB/DEM/PPS
João Almeida Arnaldo Jardim
Marcio Junqueira Paulo Abi-ackel
Moreira Mendes Pinto Itamaraty
Urzeni Rocha 2 vagas
Vitor Penido

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena 2 vagas
Perpétua Almeida

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6215
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.627, DE 2007, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE OS SISTEMAS DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, REGULAMENTA A

EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DESTINADAS AO
ADOLESCENTE, EM RAZÃO DE ATO INFRACIONAL, ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI NO 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990,

QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Givaldo Carimbão (PSB)
1º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
2º Vice-Presidente: Luiz Couto (PT)
3º Vice-Presidente: Felipe Bornier (PHS)
Relator: Rita Camata (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Andrade Fátima Pelaes
Eduardo Valverde Leonardo Monteiro
Elcione Barbalho Luciana Costa
Jofran Frejat Maria do Rosário
Luiz Couto Paulo Henrique Lustosa

Pedro Wilson 4 vagas
Rita Camata
Sérgio Moraes
Vilson Covatti

PSDB/DEM/PPS
Alceni Guerra Andreia Zito
Eduardo Barbosa João Campos
Lobbe Neto Jorginho Maluly
Moreira Mendes Raimundo Gomes de Matos
Nilmar Ruiz 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Givaldo Carimbão Manuela D'ávila
Sueli Vidigal Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto Marcelo Ortiz

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6205
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1921, DE 1999, DO SENADO

FEDERAL, QUE INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES DE BAIXA RENDA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: João Pizzolatti (PP)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Adão Pretto
Carlos Zarattini Carlos Alberto Canuto
Ernandes Amorim Neudo Campos
Fernando Ferro Nilson Mourão
Jackson Barreto Pedro Fernandes
João Pizzolatti Tonha Magalhães
Moises Avelino 3 vagas
Pedro Wilson
Vicentinho Alves

PSDB/DEM/PPS
Edson Aparecido Arnaldo Jardim
José Carlos Aleluia Augusto Carvalho (Licenciado)
Leandro Sampaio Bruno Araújo
Luiz Carlos Hauly Fábio Souto
Silvinho Peccioli Fernando de Fabinho

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Chico Lopes
Sueli Vidigal Dagoberto

PV
Fábio Ramalho Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6214
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3057, DE 2000, DO SENHOR BISPO

WANDERVAL, QUE "INCLUI § 2º NO ART. 41, DA LEI Nº 6.766,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, NUMERANDO-SE COMO

PARÁGRAFO 1º O ATUAL PARÁGRAFO ÚNICO",
ESTABELECENDO QUE PARA O REGISTRO DE

LOTEAMENTO SUBURBANO DE PEQUENO VALOR
IMPLANTADO IRREGULARMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

1999 E REGULARIZADO POR LEI MUNICIPAL, NÃO HÁ



NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO POR
OUTRO ÓRGÃO.

Presidente:
1º Vice-Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Angela Amin (PP)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Renato Amary (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Alex Canziani
Carlos Eduardo Cadoca Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Celso Maldaner
José Guimarães Celso Russomanno
Luiz Bittencourt Edson Santos (Licenciado)
Luiz Carlos Busato Homero Pereira
Marcelo Melo José Airton Cirilo
2 vagas Zezéu Ribeiro

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim Bruno Araújo
Fernando Chucre Dimas Ramalho
Jorge Khoury Eduardo Sciarra
Renato Amary Gervásio Silva
1 vaga Ricardo Tripoli vaga do PSOL

Solange Amaral
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Chico Lopes
1 vaga Gonzaga Patriota

PV
José Paulo Tóffano Sarney Filho

PSOL

Ivan Valente
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
Secretário(a): Leila Machado Campos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6212
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3460, DE 2004, DO SR. WALTER

FELDMAN, QUE "INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA
NACIONAL DE PLANEJAMENTO REGIONAL URBANO, CRIA

O SISTEMA NACIONAL DE PLANEJAMENTO E
INFORMAÇÕES REGIONAIS URBANAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" (ESTATUTO DA METRÓPOLE).
Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
1º Vice-Presidente: Fernando de Fabinho (DEM)
2º Vice-Presidente: Manuela D'ávila (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
Relator: Indio da Costa (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Eduardo Cunha
Antônio Andrade Filipe Pereira
Celso Russomanno Geraldo Simões
Décio Lima João Leão (Licenciado)
Dr. Paulo César Paulo Teixeira
Marcelo Melo 3 vagas
Zezéu Ribeiro
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Fernando Chucre André de Paula
Fernando de Fabinho Paulo Magalhães
Indio da Costa 3 vagas
Leandro Sampaio
Luiz Carlos Hauly

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Damião Feliciano Evandro Milhomen
Manuela D'ávila (Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
Fernando Gabeira Antônio Roberto

PHS
Felipe Bornier 1 vaga

PRB
Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3937, DE 2004, DO SR. CARLOS

EDUARDO CADOCA, QUE "ALTERA A LEI Nº 8.884, DE 11 DE
JUNHO DE 1994, QUE TRANSFORMA O CONSELHO

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (CADE) EM
AUTARQUIA, DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E A
REPRESSÃO ÀS INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM

ECONÔMICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Vignatti (PT)
1º Vice-Presidente: João Magalhães (PMDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
3º Vice-Presidente:
Relator: Ciro Gomes (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Augusto Farias Carlos Willian
Carlos Eduardo Cadoca João Maia
Eduardo da Fonte Marcelo Guimarães Filho
João Magalhães Paes Landim
Magela Ricardo Barros
Miguel Corrêa Vadão Gomes
Sandro Mabel 3 vagas
Vignatti
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Fernando de Fabinho
Cezar Silvestri Luiz Paulo Vellozo Lucas
Efraim Filho Walter Ihoshi
Luiz Carlos Hauly 2 vagas
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Evandro Milhomen
Dr. Ubiali Fernando Coelho Filho

PV
Antônio Roberto Dr. Nechar

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Heloisa Pedrosa Diniz.
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.212, DE 2004, DO SR. ÁTILA LIRA,

QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.394, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1996, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E

BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FIXANDO NORMAS PARA A EDUCAÇÃO
SUPERIOR DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS DE

ENSINO).
Presidente: Lelo Coimbra (PMDB)
1º Vice-Presidente: Professor Setimo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Jorginho Maluly (DEM)
3º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Angelo Vanhoni Emiliano José



Carlos Abicalil Fátima Bezerra
João Matos Maria do Rosário
José Linhares Milton Monti
Lelo Coimbra Nazareno Fonteles
Luciana Costa Osvaldo Biolchi
Márcio Reinaldo Moreira Raul Henry
Osmar Serraglio Reginaldo Lopes
Pedro Wilson 2 vagas
Professor Setimo

PSDB/DEM/PPS
Clóvis Fecury Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Efraim Filho
Jorginho Maluly Geraldo Thadeu
José Carlos Aleluia Rogério Marinho
Lobbe Neto 2 vagas
Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Chico Lopes
Átila Lira Dr. Ubiali
Sueli Vidigal Severiano Alves

PV
Marcelo Ortiz Fábio Ramalho

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6204
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.436, DE 2008, DO SENADO

FEDERAL - SERYS SLHESSARENKO, QUE "MODIFICA O
ART. 19 DA LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, PARA

GARANTIR AO VIGILANTE O RECEBIMENTO DE ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE" - PL. 4.305/04 FOI APENSADO A

ESTE.
Presidente: Filipe Pereira (PSC)
1º Vice-Presidente: William Woo (PSDB)
2º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
3º Vice-Presidente: Flávio Bezerra (PMDB)
Relator: Professor Setimo (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos
Biscaia

Arnaldo Faria de Sá

Eduardo Valverde Emiliano José
Filipe Pereira Fernando Melo
Flávio Bezerra Lelo Coimbra
Luiz Carlos Busato Leonardo Monteiro
Neilton Mulim Marcelo Itagiba
Paulo Pimenta Osmar Serraglio
Professor Setimo Paes de Lira vaga do PSDB/DEM/PPS

1 vaga Pastor Pedro Ribeiro
Vilson Covatti

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Andreia Zito
Guilherme Campos Major Fábio
João Campos Pinto Itamaraty

William Woo
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

1 vaga 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Givaldo Carimbão Capitão Assumção
Sérgio Brito Francisco Tenorio

PV
1 vaga 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade

Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.529, DE 2004, DA COMISSÃO
ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR E ESTUDAR

PROPOSTAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A
JUVENTUDE, QUE "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA

JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
1º Vice-Presidente: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Eudes Xavier (PT)
Relator: Manuela D'ávila (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Eudes Xavier Antonio Bulhões
Gladson Cameli Carlos Santana
Luciana Costa Filipe Pereira
Marinha Raupp José Airton Cirilo
Pastor Manoel Ferreira Maurício Quintella Lessa
Paulo Henrique Lustosa Paulo Roberto Pereira
Raul Henry 3 vagas
Reginaldo Lopes
Zezéu Ribeiro

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Bruno Araújo
Efraim Filho Nilmar Ruiz
Felipe Maia Rodrigo de Castro
Ilderlei Cordeiro 2 vagas
Lobbe Neto

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Glauber Braga Sebastião Bala Rocha
Manuela D'ávila Valadares Filho

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Dr. Talmir

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6212
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5.186, DE 2005, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO
DE 1998, QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE

DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Marcelo Guimarães Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
2º Vice-Presidente: Silvio Torres (PSDB)
3º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
Relator: José Rocha (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Deley
Asdrubal Bentes Luiz Carlos Busato
Dr. Rosinha Marcelo Teixeira
Eudes Xavier Mendes Ribeiro Filho
Eugênio Rabelo Vital do Rêgo Filho
Gilmar Machado 4 vagas
Hermes Parcianello
José Rocha
Marcelo Guimarães Filho

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Marcos Montes
Humberto Souto Zenaldo Coutinho
Luiz Carlos Hauly 3 vagas
Silvio Torres



1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Fábio Faria Beto Albuquerque
Manuela D'ávila Marcos Medrado

PV
Ciro Pedrosa 1 vaga

PSOL
Geraldinho Ivan Valente
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 6.264, DE 2005, DO SENADO

FEDERAL, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DA IGUALDADE
RACIAL".

Presidente: Carlos Santana (PT)
1º Vice-Presidente: Damião Feliciano (PDT)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Janete Rocha Pietá (PT)
Relator: Antônio Roberto (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Santana Carlos Bezerra
Janete Rocha Pietá Dalva Figueiredo
Leonardo Quintão Dr. Rosinha
Luis Carlos Heinze Gilmar Machado
Márcio Marinho Luiz Alberto
Pastor Manoel Ferreira Moacir Micheletto
Paulo Henrique Lustosa Paulo Roberto Pereira
Veloso Valdir Colatto
Vicentinho 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Abelardo Lupion Andreia Zito
João Almeida Gervásio Silva
Marcio Junqueira Guilherme Campos
Onyx Lorenzoni Indio da Costa
Raul Jungmann João Campos vaga do PHS

Paulo Bornhausen
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Damião Feliciano Edmilson Valentim
Evandro Milhomen Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto 1 vaga

PHS

Felipe Bornier
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
Secretário(a): Mário Dráusio de Azeredo Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior, sala 170-A
Telefones: 3216.6203
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 7.709, DE 2007, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE REGULAMENTA O ART. 37,
INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO, INSTITUI NORMAS PARA

LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Tadeu Filippelli (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Márcio Reinaldo Moreira (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
José Eduardo
Cardozo

Hugo Leal

Márcio Reinaldo José Santana de Vasconcellos

Moreira
Milton Monti Lelo Coimbra
Paes Landim Leo Alcântara vaga do PSOL

Paulo Teixeira Luiz Couto
Pedro Chaves Maurício Rands
Pepe Vargas Pedro Eugênio
Rita Camata Renato Molling
Tadeu Filippelli Vital do Rêgo Filho

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Madeira Arnaldo Jardim
Humberto Souto Bruno Araújo
Jorge Khoury Carlos Alberto Leréia
Jorginho Maluly Eduardo Sciarra
Luiz Carlos Hauly Marcos Montes

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Osmar Júnior
Julião Amin Valtenir Pereira

PV
Dr. Talmir Roberto Santiago

PSOL

Luciana Genro
(Licenciado)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

ocupa a vaga)
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6215
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.927, DE 2003, DO SR. FERNANDO
DE FABINHO, QUE "ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº
10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001, PARA ISENTAR AS

EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
MUNICIPAL E TRANSPORTE COLETIVO URBANO

ALTERNATIVO DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE"

Presidente: Jackson Barreto (PMDB)
1º Vice-Presidente: Vitor Penido (DEM)
2º Vice-Presidente: Raimundo Gomes de Matos (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Chaves (PTB)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Zarattini Aline Corrêa
Chico da Princesa Andre Vargas
Francisco Praciano Angela Amin vaga do PSDB/DEM/PPS

Jackson Barreto Arnaldo Faria de Sá vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

João Leão
(Licenciado)

Carlos Santana

João Magalhães Carlos Willian
José Chaves Dr. Paulo César
Mauro Lopes Hugo Leal
Zezéu Ribeiro Jilmar Tatto

Luiz Carlos Busato
Marcelo Melo

PSDB/DEM/PPS
Eduardo Sciarra Arolde de Oliveira
Fernando Chucre Luiz Carlos Hauly

Humberto Souto
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Raimundo Gomes
de Matos

2 vagas

Vitor Penido
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Gonzaga Patriota
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Paulo Rubem 1 vaga



Santiago
PV

1 vaga 1 vaga
PSOL

1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6218
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 2007, DO

PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCE DISPOSITIVO À LEI
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000".

(PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC)
Presidente: Nelson Meurer (PP)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Pimentel (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Armando Monteiro Fátima Bezerra
Eduardo Valverde Gorete Pereira
Flaviano Melo Luiz Fernando Faria
José Pimentel (Licenciado) Paes Landim
Leonardo Quintão Rodrigo Rocha Loures
Lúcio Vale 4 vagas
Mauro Benevides
Nelson Meurer
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Cláudio Diaz
Augusto Carvalho (Licenciado) Silvio Lopes
Zenaldo Coutinho 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Pompeo de Mattos

Arnaldo Vianna
(Dep. do PRB ocupa a

vaga)
Paulo Rubem Santiago vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
Fernando Gabeira Edson Duarte

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

PRB
Marcos Antonio vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6218
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR AS
SOLICITAÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÕES SIGILOSAS

PRODUZIDAS OU RECEBIDAS PELA CÂMARA DOS
DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES

PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS, ASSIM COMO
SOBRE O CANCELAMENTO OU REDUÇÃO DE PRAZOS DE

SIGILO E OUTRAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA
RESOLUÇÃO N º 29, DE 1993.

Presidente: Paulo Teixeira (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB
Colbert Martins

PT
Paulo Teixeira

PSDB
Paulo Abi-ackel
Secretário(a): Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana
Local: Anexo II, CEDI, 1º Piso
Telefones: 3216-5600
FAX: 3216-5605

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR AS CAUSAS, CONSEQÜÊNCIAS E

RESPONSÁVEIS PELOS DESAPARECIMENTOS DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO BRASIL NO PERÍODO DE

2005 A 2007.
Presidente: Bel Mesquita (PMDB)
1º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
2º Vice-Presidente: Vanderlei Macris (PSDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Andreia Zito (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa
Antonio Bulhões Arnaldo Faria de Sá
Bel Mesquita Elismar Prado
Dalva Figueiredo Emilia Fernandes
Fátima Bezerra José Linhares
Fátima Pelaes Lucenira Pimentel
Geraldo Pudim Luiz Couto
Luiz Bassuma Paulo Henrique Lustosa
Maria do Rosário 4 vagas
Pastor Manoel Ferreira
Rebecca Garcia
Vicentinho Alves

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Ilderlei Cordeiro
Bispo Gê Tenuta João Campos
Geraldo Thadeu 5 vagas
Nilmar Ruiz
Raimundo Gomes de Matos
Solange Amaral
Vanderlei Macris

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Manuela D'ávila Sebastião Bala Rocha
Sandra Rosado 2 vagas
Sueli Vidigal

PV
Dr. Talmir Dr. Nechar

PHS
Felipe Bornier 1 vaga
Secretário(a): Manoel Alvim
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6210
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR A DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E
MUNICÍPIOS, O PAGAMENTO DE JUROS DA MESMA, OS

BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU IMPACTO
NAS POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL DO PAÍS.
Presidente: Virgílio Guimarães (PT)
1º Vice-Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PP)
2º Vice-Presidente: Ivan Valente (PSOL)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Relator: Pedro Novais (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aelton Freitas Eduardo Amorim
Carlos Alberto Canuto Fernando Ferro
Ernandes Amorim Iriny Lopes



Hugo Leal José Rocha
Luiz Alberto Leonardo Quintão
Márcio Reinaldo Moreira Paulo Pimenta
Nelson Meurer Pedro Eugênio
Pedro Novais Pedro Fernandes
Ricardo Berzoini Regis de Oliveira
Vignatti 3 vagas
Virgílio Guimarães
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Raul Jungmann
Antonio Carlos Pannunzio 6 vagas
Ilderlei Cordeiro
José Carlos Aleluia
José Maia Filho
Luiz Carlos Hauly
Luiz Carreira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Manoel Junior Dagoberto
Paulo Rubem Santiago Dr. Ubiali
Vanessa Grazziotin Jô Moraes

PV
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) Sarney Filho

PRB
Cleber Verde 1 vaga

PSOL
Ivan Valente vaga do PV

Secretário(a): Saulo Augusto
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6276
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR A FORMAÇÃO DOS VALORES DAS TARIFAS

DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL, A ATUAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) NA

AUTORIZAÇÃO DOS REAJUSTES E REPOSICIONAMENTOS
TARIFÁRIOS A TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E ESCLARECER OS MOTIVOS PELOS QUAIS A
TARIFA MÉDIA DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL SER
MAIOR DO QUE EM NAÇÕES DO CHAMADO G7, GRUPO

DOS 7 PAÍSES MAIS DESENVOLVIDOS DO MUNDO.
Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Alexandre Santos (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Antônio Andrade
Andre Vargas Antonio Carlos Chamariz
Arlindo Chinaglia Carlos Santana
Augusto Farias Edio Lopes
Carlos Zarattini Elismar Prado
Ciro Nogueira Gladson Cameli
Eduardo da Fonte Jorge Boeira
Fernando Marroni Leo Alcântara
Leonardo Quintão Nelson Bornier
Marcelo Guimarães Filho Paulo Maluf
Maurício Quintella Lessa Raul Henry
Wladimir Costa Simão Sessim

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Alfredo Kaefer
Carlos Melles Arolde de Oliveira
Claudio Cajado Betinho Rosado
Marcio Junqueira Bispo Gê Tenuta
Narcio Rodrigues Bruno Rodrigues
Rômulo Gouveia Ilderlei Cordeiro
Urzeni Rocha Pinto Itamaraty

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Chico Lopes Francisco Tenorio
Júlio Delgado Manato
Sergio Petecão Mário Heringer

PV
Ciro Pedrosa Fábio Ramalho

PRB
Cleber Verde Léo Vivas
Secretário(a): Francisco Diniz
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6213
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
APURAR A VIOLÊNCIA URBANA.

Presidente: Alexandre Silveira (PPS)
1º Vice-Presidente: Raul Jungmann (PPS)
2º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
3º Vice-Presidente: Vanessa Grazziotin (PCdoB)
Relator: Paulo Pimenta (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Albérico Filho Décio Lima
Antonio Carlos Biscaia Domingos Dutra
Arnaldo Faria de Sá Francisco Praciano
Iriny Lopes Laerte Bessa
José Carlos Araújo Luiz Carlos Busato
Luiz Alberto Neilton Mulim
Marcelo Itagiba Paes de Lira
Marcelo Melo Pedro Wilson
Pastor Pedro Ribeiro 4 vagas
Paulo Pimenta
Simão Sessim
Vilson Covatti

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Jorginho Maluly
Carlos Sampaio Marina Maggessi vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

João Campos 6 vagas
José Maia Filho
Major Fábio
Raul Jungmann vaga do PV

Rogerio Lisboa
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Manuela D'ávila
Severiano Alves Paulo Rubem Santiago

Vanessa Grazziotin
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
PV

Fernando Gabeira vaga do PSOL 1 vaga
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PSOL
(Dep. do PV ocupa a vaga) 1 vaga
Secretário(a): Sílvio Souza da Sílva
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6267
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES A RESPEITO DA QUADRILHA DE

NEONAZISTAS DESARTICULADA NO ESTADO DO RIO DO
GRANDE DO SUL, COM CÉLULAS ORGANIZADAS EM SÃO

PAULO, PARANÁ E SANTA CATARINA, E SEUS
DESDOBRAMENTOS.

Coordenador: Marcelo Itagiba (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB
Marcelo Itagiba

PT
Maria do Rosário



PSDB
Carlos Sampaio
João Campos

PDT
Pompeo de Mattos

PPS
Alexandre Silveira
Secretário(a): Manoel Amaral Alvim de Paula
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6210
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A
DESOCUPAÇÃO DA RESERVA INDÍGENA RAPOSA/SERRA

DO SOL
Titulares Suplentes

PMDB
Edio Lopes

PT
Francisco Praciano

DEM
Marcio Junqueira

PSDB
Urzeni Rocha

PR
Luciano Castro

PP
Neudo Campos

PSB
Maria Helena

PV
Fernando Gabeira
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA APURAR AS CONDIÇÕES E AS
APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA SAÚDE NOS HOSPITAIS

DOS ESTADOS DO PARÁ E DO AMAPÁ.
Coordenador: Elcione Barbalho (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB
Bel Mesquita
Elcione Barbalho
Fátima Pelaes

PR
Dr. Paulo César

PP
Roberto Britto
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA A FIM DE ACOMPANHAR A SITUAÇÃO
DA ESTIAGEM NO RIO GRANDE DO SUL

Coordenador: Marco Maia (PT)
Titulares Suplentes

PMDB
Darcísio Perondi

PT
Marco Maia

PSDB
Cláudio Diaz

PP
Afonso Hamm
Luis Carlos Heinze
Vilson Covatti

PTB
Luiz Carlos Busato
Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6203
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A TRAGÉDIA
CLIMÁTICA OCORRIDA NO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Titulares Suplentes
PMDB

Acélio Casagrande
Celso Maldaner
Edinho Bez
João Matos
Mauro Mariani (Licenciado)
Valdir Colatto

PT
Décio Lima
Vignatti

DEM
Paulo Bornhausen

PSDB
Gervásio Silva

PR
Nelson Goetten

PP
Angela Amin
João Pizzolatti
Zonta

PPS
Fernando Coruja
Secretário(a): .

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A SITUAÇÃO
DA UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL.

Coordenador: Maria do Rosário (PT)
Titulares Suplentes

PMDB
Gastão Vieira (Licenciado)
Osvaldo Reis

PT
Angela Portela
Marco Maia
Maria do Rosário
Paulo Pimenta
Pedro Wilson

DEM
Germano Bonow
Lira Maia
Nilmar Ruiz

PSDB
Professor Ruy Pauletti
Professora Raquel Teixeira

PP
Renato Molling

PTB
Luiz Carlos Busato

PCdoB
Manuela D'ávila
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA VISITAR AS ÁREAS ATINGIDAS
PELAS ENCHENTES NO ESTADO DO MARANHÃO.

Coordenador: Flávio Dino (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB
Gastão Vieira (Licenciado)
Pedro Novais
Professor Setimo

PT
Domingos Dutra

DEM
Clóvis Fecury
Nice Lobão

PSDB



Carlos Brandão
Pinto Itamaraty
Roberto Rocha

PR
Zé Vieira

PP
Waldir Maranhão (Licenciado)

PSB
Ribamar Alves

PDT
Davi Alves Silva Júnior
Julião Amin

PTB
Pedro Fernandes

PV
Sarney Filho

PCdoB
Flávio Dino

PRB
Cleber Verde
Secretário(a): -

GRUPO DE TRABALHO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS.
Coordenador: José Mentor (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Antonio Carlos Biscaia
Cândido Vaccarezza Arnaldo Faria de Sá
Carlos Bezerra Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Carlos Abicalil
José Mentor Carlos Eduardo Cadoca
Mauro Benevides Fátima Pelaes
Nelson Marquezelli Milton Monti
Paulo Maluf Rubens Otoni
Reginaldo Lopes Zezéu Ribeiro
Regis de Oliveira 2 vagas
Sandro Mabel

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Fernando Chucre
Bruno Araújo Raul Jungmann
Bruno Rodrigues 4 vagas
José Carlos Aleluia
Ricardo Tripoli
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino 3 vagas
Marcondes Gadelha
Miro Teixeira

PV
Marcelo Ortiz Edigar Mão Branca
Secretário(a): Luiz Claudio Alves dos Santos
Local: Anexo II, Ala A, sala 153
Telefones: 3215-8652/8
FAX: 3215-8657

GRUPO DE TRABALHO PARA EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO À EVENTUAL INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA DE
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, SOBRE DIREITO
PENAL E PROCESSO PENAL, SOB A COORDENAÇÃO DO

SENHOR DEPUTADO JOÃO CAMPOS.
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia
Arnaldo Faria de Sá
Marcelo Itagiba
Vinicius Carvalho
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
João Campos
Raul Jungmann

Roberto Magalhães
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Abelardo Camarinha
Flávio Dino
Vieira da Cunha
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A ESTUDAR O
REMANEJAMENTO DO ESPAÇO FÍSICO DAS LIDERANÇAS

PARTIDÁRIAS.
Coordenador: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB
Osmar Serraglio
Vital do Rêgo Filho

PT
Carlos Zarattini

PR
Luciano Castro

PP
Nelson Meurer

PDT
Mário Heringer

PSC
Hugo Leal

PMN
Silvio Costa
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A EXAMINAR O
PARECER PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL AO

PROJETO DE LEI Nº 203, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O
ACONDICIONAMENTO, A COLETA, O TRATAMENTO, O

TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE, COM VISTAS A VIABILIZAR, JUNTO À

CASA, A DELIBERAÇÃO SOBRE A MATÉRIA.
Coordenador: Arnaldo Jardim (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB
Lelo Coimbra
Marcelo Almeida
Paulo Henrique Lustosa

PT
Fernando Ferro
Paulo Teixeira

DEM
Jorge Khoury

PSDB
Paulo Abi-ackel

PR
Maurício Quintella Lessa

PP
José Otávio Germano

PSB
Luiza Erundina

PTB
Armando Monteiro

PV
Dr. Nechar

PPS
Arnaldo Jardim
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6212
FAX: 3216-6225



PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL
PREÇO DE ASSINATURA

SEMESTRAL

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00
Porte do Correio R$ 488,40
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 546,40

ANUAL

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00
Porte do Correio    R$ 976,80
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80

NÚMEROS AVULSOS

Valor do Número Avulso R$ 0,50
Porte Avulso R$ 3,70

ORDEM BANCÁRIA

UG – 020055 GESTÃO –  00001

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do
FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria.

OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR
ASSINATURA DOS DCN’S.

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053,
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com,
Mourão ou Solange.
Contato internet: 3311-4107

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF

CNPJ: 00.530.279/0005–49 CEP 70 165–900
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